
TERMO DE ABERT' JRA OE PROCESSO 

Em 04 de Outubro de 2021 , procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.05762.2021, que tem por objeto a Contratação de 

Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de 

assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 

emissões de bilhetes/vouchers e evt: ·j tuairi reembolsos, para oportunizar a 

aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens. 

Vargem Grande - MA, 04 de Outubro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ VÃRGEM 
ÃÃÃ GRANDE 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 

de Preços - IRP, para a Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 

bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, 

pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, para que 

seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/20 13 e 

suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande - MA, 04 de Outubro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMfNISTRAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para a 
Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 
reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 
de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

Itens Tipo Valor Porcentagem 
de desconto 

Item 1 Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 200.000,00 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
e eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso l, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal , 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 20 13 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados : 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 

nformar a data do fornecimento dos produtos; 
1) Assinatura do funcionário da empresa; 
:t) <to rador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

prefeitu radevargerngranderna@hotrnail.com 
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Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de 
tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4º § 1 º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (i ncluído pelo Decreto nº 9.488 de 201 8). 

Vargem Grande - MA, 04 de Outubro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmai l.com 



A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICCPAL 

DE ADM lNISTRAÇÃO, Processo Administrativo nº OI O 1.05762.2021 , torna público, em obediência ao 

disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado com o Decreto 

Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua lNTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal , bem como convida os Órgãos e Entidades 

interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual 

Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 

cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 

reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) 

meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, mediante realização de licitação 

pública na modalidade Pregão Eletrônica, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o 
objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão 
do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias 

úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4º § 1°-A do Decreto Federal nº 7892/2013 
(incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

- MA, localizada no endereço acima mencionado. Yargem Grande - MA, 04 de Outubro de 2021. 

Francisco Ferreira Lima Filho-Secretário Municipal de Administração. 



Ao Senhor 
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

- Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto consiste no Registro 
de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, 
fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais 
(voos domésticos) e hospedagens, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 18 de Outubro de 2021 

Herick Aug t igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

· Vargem Grande - MA, 07 de Outubro de 2021 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal Administração, encaminhado através de correspondência no dia 04/10/2021, 
para a possível Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 9 direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 
hospedagens, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017. Segue em 
anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Raimun 
Secretário"'1!::.--:--

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para a Contratação 

Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de 

assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 

bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme 

demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 

hospedagens, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 

menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de 

Administração, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido 

órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Educação. 

Secretaria Municipal de Educação 
Itens Tipo Valor Porcentagem 

de desconto 
Item 2 Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 115.000,00 

alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 
passaqens areas e hospedaqens no âmbito nacional. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especificadas 
na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 07 de Outubro de 2021 

Rai u , a Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ : 05.648 .738/0001 -83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Vargem Grande - MA, 08 de Outubro de 2021. 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secreta

ria Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 04/10/2021, para a pos-

sível Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de asses-

soria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e e-

ventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 

(doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, encaminhamos a Vossa 

Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Part icipante do refe

rido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto 

Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descrimina-

ção dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeitur.-=1dev.-=1raemarandem.-=1®hotm.-=1iLcom 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 62 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu 

Interesse de Participação do Registro de Preços para a futura Contratação de Serviços de Agenciamento 

de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarca

ções), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisi

ção, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais 

(voos domésticos) e hospedagens, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão, tipo 

menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, 

conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 

especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Saúde. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Itens Tipo Valor Porcentagem 

de desconto 

Item 3 Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, altera- 80.000,00 

ções (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhe-

tes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens areas e 

hospedagens no âmbito nacional. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção 

de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 08 de Outubro de 2021 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 · Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orPfPitur;idpv;iroPmor;indpm;i(â)hotm;iil .cnm 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas 

pelas Secretarias de Educação e Saúde do Município de Vargem Grande/MA, levando em 

consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, 

APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste 

Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 18 de utubro 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GEIZENCIADOR encaminho planilha dos materiais para 

que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para 

Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Serviços de Agenciamento de 

Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 

(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar 

a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas 

nacionais (voos domésticos) e hospedagens, conforme relação abaixo: 

Itens 

!temi 

- · !tem2 

ltem3 

Tipo Valor 

Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 200.000,00 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens 
areas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Administração). 
Prestação àireta de assessoria. cotações, reservas, 115.000,00 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens 
areas e hospedagens no âm,bito nacional. (Secretaria 
Municipal de Educação). ,, 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 80.000,00 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens 
areas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Saúde). 

Yargem Grande/MA, 18 de Outubro 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Cen tro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
prefeituradevargemgrandema@ho tmail.com 

Média de 
percentual 

de desconto 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações}, cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze} meses, de passagens aéreas nacionais (voos 
domésticos} e hospedagens. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais} ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, através 
do endereço Eletrônico setordecompravg@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em 

Vargem Grande - MA, 19 de Outubro de 2021. 

Herick August~ gueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de __ de 2021 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Planilha 

Itens Tipo Valor Média de 
percentual 

de desconto 
1 Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 200.000,00 

alterações (remarcações), cancelamentos, 
- de bilhetes/vouchers e eventuais em1ssoes 

reembolsos de passagens areas e hospedagens no 

âmbito nacional. (Secretaria Municipal de 
Administração). 

2 Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 115.000,00 
alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 
reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria Municipal de 
Educação). 

3 Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 80.000,00 
alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 
reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Saúde). 

2. PREÇO ESTIMADO: 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( dias. ----

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PESQUISA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a 

Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 

cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para 

oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) 

meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de 

empreitada por preço unitário. · · - ·· 
·-

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 

Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens 

1 
Aéreas Compreendendo: Reserva Emissão, Remarcação 

R$ 195.000,00 
e Cancelamento de Bilhetes em trechos diversos no 

âmbito nacional. (Secretaria de Administração). 

Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens 

2 
Aéreas Compreendendo: Reserva Emissão, Remarcação 

R$ 110.000,00 
e Cancelamento · de Bilhetes em trechos diversos no 

âmbito nacional. (Secretaria de Educação). 

Prestação de Servíços de Agenciamento de Passagens 

3 
Aéreas Compreendendo: Reserva Emissão, Remarcação 

R$ 78.000,00 
e Cancelamento de Bilhetes em trechos diversos no 

âmbito nacional. (Secretaria de Saúde). 

Valor da Proposta:-383.000,00 (Trezentos e Oitenta e Três Mil Reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Sãlo Luis/MA, 23 de Outubro de 2021 . 

it~ ..... ~· ~-~ 
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sõcio próprietária 

Rua Agenor Vieria, 140 loja 04 - Neves Center- São Francisco - São Luís /MA 

Cep: 65.076020 

Contato: + 55 98 32350067 /32356768/32357149 

Site: www.boulevardturismo.com.br 



Av. Colaes Moreira, 400, bloco 8, loja 09 - Tropical Shopping 
Aenosceoço li - Sõo Luls - MA 

CNPJ: 04.405.089.0001-27 
(Q8) 3312-6080 1 3235-5225 1 3227 1338 

e-mail: planet@plonettour.tur.br 

São Luis, 21 de Outubro de 2021 . 

0 or i.i. 
C'~ 

AO 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

PESQUISAS DE PREÇO 
Objeto: Contrataçao de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcir;ões), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 
reembolsos, para oportunizar a aquísiçao, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de 
passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário. 

ITEM . DESCRIÇAO . UNID. -- PREÇO ESTIMADO 
·' 

Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens 
Aéreas Compreendendo: Reserva Emissão, 

01 Remarcação e Cancelamento de Bilhetes em trechos BILHETE R$ 200.000,00 
diversos no âmbito nacional. (Secretaria de 
Administracão). 
Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens 
Aéreas Compreendendo: Reserva Emissão, 

02 Remarcação e Cancelamento de Bilhetes em trechos BILHETE R$ 115.000,00 
diversos no âmbito nacional. (Secretaria de 
Educacão). 
Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens 

03 Aéreas Compreendendo: Reserva Emissão, 
BILHETE R$ 80.000,00 Remarcação e Cancelamento de Bilhetes em trechos 

diversos no âmbito nacional. (Secretaria de Saúde). 

a) Razão Social: PLANET ·TUOR VIAGENS E TURISMO 
b) CNPJ {MF} nº: 04.405.089/000í-27 
e) Endereço: Avenida Colares Moreira, 400- bloco B, loja 09- Tropical Shoping 
d) Cidade: São Luís - Estado: Maranhão 
e) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Atenciosamente, 

~ < cadastur 

10.008847.10.0001 -3 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Imperatriz - MA, 24 de Outubro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores, 

Objeto: Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, 
para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas 
nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário para o Município de Vargem 
Grande - MA. 

O valor global de nossa proposta: RS 407.000,00 (quatrocentos e sete mil reais) . 

Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias. 
ITEM 

1 

2 

3 

ESPECIFICAÇÕES 
Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas 
Compreendendo: Reserva Emissão, Remarcação e 
Cancelamento de Bilhetes em trechos diversos no âmbito 
nacional. (Secretaria de Administração). 
Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas 
Compreendendo: Reserva Emissão, Remarcação e 
Cancelamento de Bilhetes em trechos diversos no âmbito 
nacional. (Secretaria de Educação). 
Prestação de Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas 
Compreendendo: Reserva Emissão, Remarcação e 
Cancelamento de Bilhetes em trechos diversos no âmbito 
nacional. (Secretaria de Saúde). 

Valor Total , r\ 

' 1~ 
1 

LTml Vc~ 
J ,....,~ 

~ t TDA-ME 
CNPJ: 23.42 •.288/0001-02 

Leila Maria Carneiro Lopes 
CPF: 620.132.033-49 

Agradeça a Deus todos os dias pela vida 

UNIDADE V. TOTAL 

Bilhete R$ 205.000,00 

Bilhete R$ 120.000,00 

Bilhete R$ 82.000,00 

RS407.000,00 



• 

Ao Senhor 
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de 
pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, 
reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 
reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) 
meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, encaminho em anexo, 
relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande/MA, em 25 de Outubro de 2021 

Herick Augus o igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

OBJETO: Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, 
pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário para o 
Município de Vargem Grande - MA. 

LTUR VIAGENS 
PLANETTOUR 

BOULEVARD MAPAMEDIO 
LTDA-ME VIAGENS E 

TURISMO VALORMEDIO 
TURISMO LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO 
Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Passagens Aéreas Compreendendo: Reserva 

1 Emissão, Remarcação e Cancelamento de Bilhete R$ 205.000,00 R$ 200.000,00 R$ 195.000,00 R$ 200.000,00 
Bilhetes em trechos diversos no âmbito 

nacional. (Secretaria de Administração). 
Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Passagens Aéreas Compreendendo: Reserva 

2 Emissão, Remarcação e Cancelamento de Bilhete R$ 120.000,00 R$ 115.000,00 R$ 110.000,00 R$ 115.000,00 
Bilhetes em trechos diversos no âmbito 
nacional. (Secretaria de Educação). 

Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Passagens Aéreas Compreendendo: Reserva 

3 Emissão, Remarcação e Cancelamento de Bilhete R$ 82.000,00 R$ 80.000,00 R$ 78.000,00 R$ 80.000,00 
Bilhetes em trechos diversos no âmbito 

nacional. (Secretaria de Saúde). 
VALOR TOTAL R$ 407 .000,00 R$ 395.000,00 R$ 383.000,00 R$ 395.000,00 

4 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). 

V argem Grande/MA, em 25 de outubro de 2021 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

~ 

~~J ~ 



Ao Senhor 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

Prezado Senhor, 

Encaminho os autos do presente processo, e conforme solicitado segue a 

Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar nº 1 O 1/200 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, quantidades e 

condições para Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a 

Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações remarcações, cancelamentos, 

emissões de bilhetes vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, 

fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 doze meses, de passagens aéreas 

nacionais voos domésticos e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, para as 

cabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

V argem Grande/MA, 29 de Outubro de 2021. 

f~ua Dr Nina f~odngues - 20 - Centro -- CEP 65 430000 - Vargern GrandeíMA 

CNPJ nª 05.648.738i0001-83- E-Ma1I prefe1turadevargemgrande@gma1l.com - Fone: (98) 3461-1103 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação 
de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, 
pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 
hospedagens, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão GerenciadÓr e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 , e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 26 de Outubro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, 
fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais ( voos 
domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e 
seus Anexos. 

• Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um 
dos trechos, os casos em que isto representa toda a contratação. 
• Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, 
independentemente de existir em conexões ou ser emutiliza das mais de uma 
companhia aérea. 

1.1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.2. Possibilitar o deslocamento de servidores e colaboradores eventuais dentro do território 
nacional e fora do País, em missões oficiais, para participarem de seminários ,congressos, eventos 
e reuniões visando à capacitação, reciclagem e troca de conhecimentos/experiências com outros 
órgãos, instituições e empresas, buscando, desta forma, a excelência na sacões eativida de 
desenvolvidas pelas Secretarias; 

1.3. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de quetrata a 
Lei nº 10 .024/20 e o Decreto nº 5.450/05 , por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto,serlicitadopormeiodamodalidadePregão,nasuaformaeletrônica; 

1.4. Apresente contratação será realizada por meio de processo 
licitatório,namodalidadePregãoEletrônicodotipo"MaiorPercentualdeDescontoporltem",nostermosd 
aLeinº l O .024/20,doDecreton°3 .555 ,de2000,edoDecreto5 .450,de2005enaLei8666,de 1993,esuasalter 
ações,porsetratardeserviçofacilmenteencontradonomercado,cujospadrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. 
1.5. Considerando que a Secretarias necessitam realizar contratações frequentes e dianteda 
impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado, opta-se porrealizar a 
presente contratação mediante licitação para Sistema de Registro de Preços -
SRP,emvirtudedoenquadramentodacontrataçãopretendidanosrequisitosconstantesnoDecreto nº 
7.892, de 23/01/2013 . Além disso, o procedimento de SRP proporciona maior celeridade na 
conclusão do procedimento licitatório, bem como visa garantir um 
maiomúmerodelicitantese,consequentemente,maiorpossibilidadedetrazereconomiaparaoscofresDi 
stritais . 

1.6. 
diante 

Considerando que as Secretarias Municipais necessitam realizar contratações frequentes e 
da impossibflidade de defini, p,eviamente o quantitativo a se< demandado, op* 



porrealizar a presente contratação mediante licitação para Sistema de Registro de Preços 
SRP,emvirtudedoenquadramentodacontrataçãopretendidanosrequisitosconstantesnoDecreto 
7.892, de 23/01/2013 . Além disso, o procedimento de SRP proporciona maior celeridade na 
conclusão do procedimento licitatório, bem como visa garantir um 
maiomúmerodelicitantese,consequentemente,maiorpossibilidadedetrazereconomiaparaoscofresDi 
stritais . 

2. DOS SERVIÇOS 
2.1. A CONTRATADA deverá dispor determinais interligados às companhias 
aéreas, para obtenção das seguintes facilidades : 

- Execuçã o online de reserva automatizada; 
- Emissão online de bilhetes automatizados; 
- Consulta online de melhor rota oupercurso; 
- Consulta online de freqüência de vôos; 
- Consulta online da menor tarifa disponível; 
- Impressão das consultas formuladas ; 
- Emissão online de PTA(prepaidticketadvise)-bilhetes; 
- Alteração e remarcação online de bilhetes; 
- Combinação de tarifas; 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1.A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência,imediatamente após a assinatura do contrato. 
3.2.A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 
12( doze )horaseinternacionaisematé24 ( vinteeq uatro )horas,apósasolicitação,diretamentea 
orequisitante . 
3.3.Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitadapelo( órgãoouentidade ),devendoacontratada,nessecaso,atendê
locomaagilidade requerida. 

- 4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
4.1.A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, imediatamente após a assinatura do contrato. 
4.2.A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 
12( doze )horaseinternacionaisematé24 ( vinteeq uatro )horas,apósasol icitação,di retamentea 
orequisitante. 
4.3.Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem 
aéreapoderásersolicitadapelo( órgãoouentidade ),devendoacontratada,nessecaso,atendê
locomaagilidade requerida. 

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento será o de "Maior Percentual de Desconto por 
Item"ofertado, que será aplicados obre o valor da sarifasdos bilhetes de passagens 
emitidos pelas concessionárias dos serviços de transporte de passageiros, nas 
modalidades aérea e terrestre, inclusive tarifas promocionais, excluídas as taxas de 



embarque, percentual esse quserá fixo e irreajustável. 

5.2. Serãodesclassificadasaspropostasquenãoatenderemàsespecificaçõeseexigência 
scontidas neste Termo de Referência e/ou Edital, bem com aquelas que apresentarem 
percentuais de desconto excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos 
preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 48 , inciso II, §§ 1° e 2° da 
Leinº8 .666/93 . 
5 .3 .0 Termo de Referência é obrigatoriamente parte integrante do edital, nos termos 
doart.40, §2º ,inc.I,daLeinº8 .666/93 . 

6.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Para a sempresas fora do Estado do Maranhão, a CONTRATADA deverá 
dispordeserviçoderelacionamento0800,semônusparaaCONTRA T ANTEcomafinalidaded 
eprestarosserviçoselencados noitem3 . 
6.2. A tenderas solicitações da CONTRA T ANTE,em caráter excepcional , fora do 
horário de expediente do órgão solicitante da contratação, inclusive aos sábados, 
domingos eferiados,pormeio de telefone fixo ou móvel. 
6.3. Repassar à CONTRATANTE eventuais vantagens concedidas pelas companhias 
aéreas, tais como promoções,cortesias e demais vantagens . 
6.4 . Prestarassessoramentosparadefiniçãodemelhoresroteiros,horáriosefrequênciad 
evoos(partida/chegada),conexõesetarifaspromocionais. 
6 .5. Prov iden ciarre se rv asdepassagen saé reas, remarcações, sub sti tu içõe s, desdobramento 
sereiteraçõesdebilhetese,quandoimpossibilitada,providenciaraexecuçãodoserviçojuntoàs 
empresasaéreas,medianteautorizaçãodaAdministração. 
6.6.Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 2 (duas) companhias 
aéreas,indicandoamenortarifaparaotrechosolicitado,excetuando-
seostrechosemq ueapenasumacompanhiaaérea venha atuar. 
6.7. Fora do expediente entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer 
númerodovoo,códigolocalizador/localizadordareserva,númerodobilheteehorário,atravésd 
ee-mail e telefone ou se fizer necessário , colocá-los à disposição dos passageiros nas 
lojas das companhias aéreas,agências de turismo próximas do usuário. 
6.8. Elaborar, quando solicitado, planos de 
viagensinternacionais,comopçõesdehoráriose vôos. 
6.9. Prestarassessoriasobrevistosconsulares,orientaçãoeacompanhamentoparaemiss 
ãodepassaporteseapoioparaobtençãodosmesmos . 
6 .1 O. Possibilitaraconcessãoouobtençãodeendossodepassagens,respeitandooregulamento 
dascompanhiasaéreas . 
6.11 . Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dos 
valoresvigentes das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação 
expedida pelascompanhias aéreas em papel timbrado, para verificação se esses valores, 
inclusive ospromocionais,sãoosdevidamenteregistradosnaAgênciaNacionaldeAviaçãoCivil
ANAC. 
6 .12. Reembolsar,pontualmente,asempresasdetransportesindependentemen teda vigência 
do contrato, ficando claro que a CONTRATANTE não responderá solidária 
ousubsidiariamenteporessereembolso,queédeinteiraresponsabilidadedaempresaCONTR L 
ATADA. ~ 



6 .13.Restituir à CONTRATANTE o valor das passagens não utilizadas que esta venha 
alhedevolver,noprazomáximode30(trinta)diascontadosapartirdanotificaçãofeitapelaCON 
TRA T ADA,inclusivenaocorrênciaderescisãoouextinçãodocontrato. 
6.1 4.Fornecer, juntamente com o faturamento, os valores referentes às remarcações de 
bilhetes autorizados pela CONTRATANTE, 
bemcomo,oscréditosdecorrentesdepassagense/outrechosnãoutilizadosnoperíodoaquesere 
fereofaturamento,efetuando,nomesmo,orespectivoabatimento. 
6 .15. Realizarcheck-inantecipadojuntoàs companhias aéreas 
queperrnitamtalprocedimento,quandosolicitadopelaCONTRA T ANTE. 
6 .16. Emitir relatórios de serviços prestados, mensalmente, com demonstrativo 
diário,evidenciandoquantitativodepassagensaéreaseexplicitandoasempresasfomecedorasd 
aspassagens,constandoasseguintesinforrnações: 

a) Parabilhetesutilizados: 
Nº da requisição;Data da emissão;Nome do passageiro;Nº do bilhete ;Trecho; 
Tarifa plena;Tarifaaplicada; 
Desconto aplicado(¾);Taxa de 
Embarque; Valorfinal ; 
N .ºda Nota de empenho. 

b) Parabilhetesnãoutilizados: 
N .º da requisição; Nome do passageiro;Trecho; 
Nº do bilhete; Tarifa aplicada; 
Multa pela não utilização. 

6.17.Fiscalizar o perfeito cumprimento destas especificações e do contrato a ser 
firrnado,cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização 
exercida pela CONTRATANTE. 
6.18. ArcarcomeventuaisprejuízoscausadosàCONTRA TANTEe/ouaterceiros,provocado 
sporineficiênciaouirregularidadecometidasporseusempregadosouprepostos,naexecuçãod 
osserv1ços . 
6.19.Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários,transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais , trabalhistas, 
previdenciários,indenizaçõescivisequaisqueroutrasqueforemdevidasaseusempregadosno 
desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega dos bilhetes 

nosendereçossolicitados,ficandoCONTRA T ANTEisentodequalquervínculoempregatício 
comosmesmos. 
6.20. Substituir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os 
serviçosefetuadosemqueseverificaremincorreçõesresultantesdopreenchimentodosbilhete 
s. 
6.21 .Executar, os serviços que, mesmo não previsto no objeto se façam necessários ao 
perfeito cumprimento das obrigações assumidasjunto à CONTRATANTE. 
6.22.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 
expressa anuênciadoCONTRA T ANTE. 
6.23. ComunicaraoCONTRA T ANTEqualq ueranormalidadedecaráterurgenteepresta 
rosesclarecimentosnecessários . 
6 .24. Manter ,duranteavigênciadocontrato,emcompatib ilidadecomasobrigaçõesassumidas 



,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação. 

7. OBRIGAÇÕESDACONTRA T ANTE 
7 .1 .Prestarinforrnaçõeseesclarecimentosnecessáriosquevenhamasersolicitadospelaempre 
sa. 

7.2.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quantidade de bilhetes 
aseremfornecidosbemcomoostrechosdedestino. 

7 .3. Proporcionartodasasfacilidadesnecessáriasaobomandamentodosserviços. 
7 .4 . Rejeitar,notodoouemparte,osserviçosexecutadosemdesacordocomasexigências 
deste TermodeReferênciaoudoContrato. 
7 .5. NotificaraCONTRA T ADAnaocorrênciadeeventuaisimperfeições,concedendo
lheprazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o 
contraditório e aampla defesa. 
7 .6. OCONTRATANTEmedianteacomprovaçãodenãoutilizaçãodeumbilhete,emse 
upercursototalouparcial,solicitaráoreembolso,queseráencaminhadoàempresaCONTRA T 
ADA. 
7 .7. Indicarprepostoinvestidodepoderesparasolucionarqualquerocorrênciarelaciona 
daaofielcumprimentodoContrato. 

7.8. Atender, noprazo fixado,todas assolicitaçõcs do Executor do Contrato. 
7 .9. Apresentarfaturamensaldosserviçosexecutadosnoperíodo,devidamenteacompanhada 
sdascertidõesnegativasdedébitosexigidasemlei . 
7 .1 O. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução 
dosserviços,desdequecumpridastodasasformalidadeseexigênciascontratuais. 
7.11 .Promover por meio do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização 
dosserviços sob aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhasdetectadasecomunicandoàContratadaasocorrênciasdefatosqueexijamprovidências . 
7.12.Efetuar os pagamentos após apresentação da fatura correspondente ou nota 
fiscal,mediante a conferência da execução, no valor acordado em contrato específico e 

nas condições estabelecidas nos dispositivos legais . 
7.13.A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscali zada por um servidor 
daAdministração,denominadoExecutordoContrato,especialmentedesignadoparaestefim,n 
osterrnosdoartigo67daLein.0 8 .666/93 . 

8.DOPREÇO 
8.1. O preço das passagens aéreas, a ser cobra do pela contratada,será composto 
pelo valor das tarifas dos bilhetes das passagens, excluído o percentual de desconto 
concedido e incluído a taxa de embarque,que será fixa eirreajustável. 

9. DOV ALORESTIMADOPARACONTRA T AÇÃO 

9.1. O custo estimado para presente contratação será de R$ 395.000,000(trezentos 
t ·1 . ) d. tr·b 'd d . t ti e noven a e cmco m1 reais , IS 1 UI OS a seeum e orma: 

Itens Tipo Valor 

Item l Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 200.000,00 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões 
de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 
!passagens areas e hospedagens no âmbito nacional. 



Item 2 

Item 3 

(Secretaria Municipal de Administração). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões 
de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 
passagens areas e hospedagens no âmbito nacional. 
(Secretaria Municipal de Educação). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões 
de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 
passagens areas e hospedagens no âmbito nacional. 
(Secretaria Municipal de Saúde). 

TOTAL 

115 .000,00 

80.000,00 

395.000,00 

9.2.A apuração do valor se deu a partir do levantamento de cotação de preços junto ao 
mercado realizados com agências de passagens aéreas, conforme valores apresentados 

nos autos do processo: 

9.3.A partir dos citados valores,fez-seumaprojeçãoparaumperiodode12(doze)mesese 

incidindo um percentual no intuito de cobrir eventuais despesas não esperadas, o 
queresultounosvaloresconstantesnoitem9 .1 
9.4. Vale destacar que o valor de R$395.000 ,000(trezentos e noventa e cmco 
milreais) ,é meramenteestimativodeconsumoanual,nãoseobrigandoasSecretarias 
Municipais àsuacontratação. 

10. DESCONTOESTIMADO 
10.1.0 desconto estimado sobre o valor das tarifas dos bilhetes das passagens girou 
emtomodosseguintespercentuais: 

Tipo Média de 
percentual de 

desconto 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alteraçõe5 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
e eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 10% 

!âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Administração). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alteraçõe5 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
le eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 10 % 

âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Educação). 
!Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alteraçõe5 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
~ eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 10% 

âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Saúde). 

10.2.0 estimativo apresentado acima foi determinado com base nos preços praticados 

noâmbitodosórgãospúblicosematençãoaoartigol5 ,Ve§l ºdaLein°8 .666/93ejuntoàsempres ~ 

asdoramo,conformeAnexoI. ~ 

10.3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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10.4.0 prazo de validade do Registro de Preços é de 12 ( doze) meses, improrrogáveis , 
contados da data de sua publicação na imprensa oficial do Distrito Federal. 
10.5. DA VIGÊNCIADO(S) CONTRATO(S) 
10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do Registro de Preços será de 

12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por iguais 
csuccssivospcriodos,únicaccxclusivamcntcacritériodaAdministração,nostcrmosdoart.57 d 
a Lein°8 .666/93 . 
10.7.0 contrato será de caráter continuado, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorroga do porperíodos iguais e sucessivos, 
1 imitadoasuaduraçãoa60 ( sessenta)meses ,nostermosdoinciso Ildoart.5 7 ,daLe inº8 .666/93 . 
1 O .8. A Licitante Vencedoraficaobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,os 

acréscimosousupressõesquesefizerem,atéolimitede25%dovalorinicialatualizadodacontrat 
ação, conforme previsão contida nos §§ 1° e 2º, do artigo 65 , da Lei nº 8.666/93 
esuasalterações. 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
11 .1. A contrata da deverá prestar garantia para assegurarofielcumprimento das 
obrigaçõesassumidas,nopercentualde5 %(cincoporcento)dovalorcontratado,apresentando 

aocontratante,até5 ( cinco )d iasúteisapó saassinaturadocontrato,comprovantedeumadas mod 
alidadesdegarantiaprevistanoart.56daLeinº8 .666/93. 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. Aexecuçãodocontratoseráacompanhadaefiscalizadaporrepresentante,servidorpúbli 
coregularmentedesignadopeloCONTRA T ANTE,nostermosdaLeinº8. 666/1993; 
14.2. Competirá ao executor do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
daexecução do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as 
medidascabíveis; 

14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
dafomecedora,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultante 

de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade 
daAdministração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art . 70 da Lei 

nº8 .666/1993 ; 
14.4. Oexecutordocontratoanotará,emregistropróprio,todasasocorrênciasrelacionadas 

com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem 
comoo( s )nome( s )defuncionário( s )eventualmenteenv olvido(s ),determinandooq uefomece 
ssárioàregularizaçãodasfaltasoudefeitosobservados,eencaminhandoosapontamentosàauto 
ridadecompetente,paraasprovidênciascabíveis. 

15.DO FATURAMENTO 
a. A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, destacar preço e percentual de 
descontocon cedido,ainda,estaracompanhadadatabeladepreçoq uefoi util izadanope 
riodo,paraefeitodeco mprovação . 

16. DO PAGAMENTO 

Para efeito de pagamento,aContratadadeveráapresentarosseguintesdocumentos: 

a) Certidão de regularidade de débitos Relativosàs Contribuições 



PrevidenciáriaseàsdeTerceiros,expedidapelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(Decret 
oF ederalnº6 .106/2007);(AnexoXIdaPortariaConjuntaPGFN/RFBn°3 ,de2 .5 .2007),observa 
doodispostonoart.4 ºdoDecretonº 6 .106,de30 .4 .2007; 

b) CertificadodeRegularidadedoFundodeGarantiaporTempodeServiço-
FGTS,fomecidopelaCEF
CaixaEconômicaFederal,devidamenteatualizado(Lein .0 8 036/90); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça 
doTrabalho,conformedeterminaaLei 12 .440,de07deJulhode2011 ; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser 
efetuadamediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , referente aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, porelaadministrados,conformepreconizadonoartigo 1 ºdoDecreto6 .106/2007; 

e) Prova de regularidade para coma Fazenda Pública da sede dolicitante; 

f) CertidãoNegativadeDébitosouCertidãoPositivacomefeitodeNegativa,emitidapelaS 
ecretariadefazendadoGovemodoDistritoFederal,emplenavalidade,paraasempresas com 
sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por 
meiodositewww .fazenda.df.gov. br. 

1.1. OpagamentoseráfeitoconformeasNormasdeExecuçãoürçamentária,F inanceiraeContáb ildo 
DistritoFederal,medianteapresentaçãodeNotaFiscaldaempresacontratada,devidamenteates 
tadapeloFiscaldoContrato . 

17. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentaçãoda 
Nota Fiscal , desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação 
epagamento. 

a. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de 
liquidação,qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, semque isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária (quandoforocaso). 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 

018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, no caso de atraso injustificado 
naexecução,inexecuçãoparcialoutotaldoContrato,semprejuízodasresponsabilidadescivilep 
enal ,asseguradaapréviaeampladefesaefacultadaaoDistritoFederal,emtodocaso,arescisãou 
nilateraldoContrato,aContratadaficarásujeitaàsseguintespenalidades : 

I -advertência; 
II -multanosseguintespercentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
dematerial ou execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à 
parteinadimp lente,atéol im itede9 ,9 %,q uecorrespondeaaté3 O (trinta )diasdeatraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
dematerialouexecuçãodosserviços,calculado,desdeoprimeirodiadeatraso,sobreoval 
orcorrespondenteàparteinadimp lente,emcaráterexcepcional,ea5 % ( cinco por 
cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento doprazo de entrega, 



sem prejuízo da aplicação dos percentuais previstos nas alíneas"a" e"b"; 
e) 15 %( quinzeporcento )emcasoderecusainjustificadaemassinarocontratoouretirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante,recusa 
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, 
ourescisãodocontrato,calculadosobreaparteinadimplente; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento 
dequalquercláusuladocontrato,excetoprazodeentrega. 
III -
suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitação,eimpedimentodecontratarcomaAd 
ministraçãodoDistritoF ederal ; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
AdministraçãoPúblicaenquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouat 
équeseja promovida área bilitação perante a própria autorida de que aplicoua 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos 
prejuízosresultanteseapósdecorridooprazodasuspensãoaplicadacombasenoincisoII. 

As sanções previstas nos incisos 1, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a 
doinciso II , facultada a defesa prévia da contratada, no respectivo processo, no 
prazo de 5(cinco)dias úteis . 
e) Critério do órgão contratante,quandooatrasoultrapassar30(trinta)dias; 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

e. 

a. A Contratada deverá comunicar imediatamente à Secretarias qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado 
na 
respectivapropostadepreços,comotambém,outrasinformaçõesjulgadasnecessárias 
paraorecebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos Órgãos 
integrantes da centralização de compras do Distrito Federal. 
b. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não 
eximirá aContratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes . 
e. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação 
ousolicitaçãodealteraçãodospreçosconstantesdapropostadaContratada. 
d. A licitante/contratada se obriga a não contratar ou utilizar o trabalho de 
crianças eadolescentes com idade inferior a 16 (dezoito) anos, em qualquer 
atividade, salvo na condição de aprendizapartirdos 14anos, respeita da 
alcgislação pertinente; 

Alicitante/contratadaseobrigaanãoutilizardamão-de-
obradepessoasmenoresde 18(dezoito) anosemsituaçõesderisco, em especial, no 
trabalho no turno,perigoso,insal ubreoupenoso . 

f. Havendo irregularidade 
snesteinstrumento,entreemcontatocomaOuvidoriadeCombateàCorrupção,notelef 
one0S00-6449060. 
g. Elege
seoforodacidadedeBrasíliaparadirimirquestõesrelativasaopresenteTermodeRefer 
ênciaeseusAnexos . 
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h. Ali citante/ contratadaseobrigaanãouti I izardamão-de-o bradepessoasmenoresde 

18(dezoito) anosemsituaçõesderisco, em especial, no trabalho noturno, perigoso, 
insalubreoupenoso. 

i. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contatocoma Ouvidoria 
de Combate à Corrupção, notelefone0800-6449060. 
j . Elege-seoforodacidadedeBrasíliaparadirimirq uestõesrelati vasaop resente 
Termo de Referência e seus Anexos . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se

cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA 

~ FILHO, Secretário de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio des

ta Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 27 Outubro de 2021 

RAIMUND COSTA 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ : 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se

cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Francisco Ferreira Lima Filho , 

Secretário de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Se

cretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 28 Outubro de 2021 

THAÍS KELLE 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargerngranderna@hotrnail.com 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, que tem por 

objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Serviços de Agenciamento 

de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 

(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar 

a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas 

nacionais (voos domésticos) e hospedagens, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 

realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 29 Outubro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmai l.com 
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AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 

Sr. Ricardo Pereira Barros 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do processo até 

aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, 

visando a Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 

bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme 

demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 

hospedagens. Conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria 

Municipal de Administração, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a 

Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

V argem Grande/MA, 29 de Outubro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000-'I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.05762.2021 , na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 

023/2021 , de 04 de Janeiro de 2021. 

Vargem Grande - MA, em Novembro de 2021. 

• 

Rua Dr Nina Rodrigues 20 ····· Centro ····· CEP: 65 430-000 - Vargeni GrandeíM/\ 

CNPJ n" 05 (348 738í0001 83 - F Mai! vargerngrande.licitacao@gmail com -· Fone (98) 346 i í 103 



PORTARIA de nº023fl021 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
QUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 3º, inciso lV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2'L Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compo1· a Equipe de Apoio e SELENY BARROS 
SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 31L As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1,0 credenciamento dos ínteressados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

llf. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposto ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VJ. A elaboração de uta; 

Vil. A condução dos trabalhos do equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 
atribuições, concomita ntemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

- Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lcí Federal nº 8.666, de 12 de 
junho de 1993, e da Lei Federal nQ 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no alo de sua publicação, revogada as 
disposições cm contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SRNHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO Mf:s DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE VM. 

i>WEITUIIA UUII. O[VJJt:fJ! C :, -.• 
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JOSÉ CARLOS ~ ntfrJVfIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAN DE/MA 

PORTARIA de n2 023/ 2021 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atr,b~1ções legais, que lhe confere a Lei Orgánica do Município, 

Cons,derando a adoç,fo, pe la Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação 
de~omínado Pregão. institu ída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, 

régula1re ntada pelo Decreto Federal 10.024/ 2019 e Decreto Municipal n• 

018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase 
in trodutorca da mooalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 

sua EqJipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da l ei Federal n2 

:o. 520/2002, 

RESOLVE : 

Art. H - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para 

exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art . 22- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VI DIN HA, 

MARIA CLEICIAN E COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e SELENY 

BARROS SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistencia ao 

Pregoeiro. 

Art. 32-As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre 

ou tras, serão. 

/. O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e do documentação de 

lwbilitaçõo; 
111. A aberwra dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e o 

c/ossif icoçào dos proponentes; 
/V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de n1enor preço; 
V. A adjud1caçào da proposta de menor preço; 

VI. A eloboroçiío de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

\/Ili. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encamirJhamento do p rocesso devidamente instruído, após a adjudicação, 

a autoridade super/o,; visando à homologação e a contratação. 

Art . 42 Os Se,vidore; especificados nesta Portaria desempen arão 

as suas atribu ições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 

período de O 1 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas 

em atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art . 62 Ap ica-se 3 esta Comissão as disposições do Lei Federal n° 

8. 666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 

2002 . 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua 

publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRAN DE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO M ÊS DE JANEIRO DE DOIS M IL E VINTE 

UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIV EIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MU NICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 024/ 2021 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITACi'.O - CPL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão. 

no uso de suas atribuições lega is, que lhe confere a l ei Org.ánica do Municíp io. 

RESOLVE: 

Art. r -Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a 
inalídade de disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as 

modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrê eia, pertinentes a obras, 
compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, 
bem corno das autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e 

indiretamente controladas pelo Município: 

ORDE NOME DO MATRIC 
CARGO 

FUNÇA 

M SERV IDOR ULA o 

01 
Ricardo Barros 

06159 
Diretor de Dep. Preside 

Pereira De Licitação nte 

Ludiane Sousa Agente 
19 

02 
Fonseca 

04809 
Administrativo 

membr 

o 

Maria Cleiciane Agente 
29 

03 
Costa Conceição 

04661 
Administrativo 

membr 

o 

Ednoel Viana Chefe de Sessão 
19 

04 
Gomes Filho 

05537 
de Controle 

Sup/ent 

e 

Art. 22- Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRAN DE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS M IL E VINTE 

UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Preieito Municipal de Vargem Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAN DE/MA 

PORTARIA de n2 0 25/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEACÂO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E D)\ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do M; 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.2 20, CENTRO - CEP: 65430-000 - VARGEM GRANDE/MA- CNPJ: 05,648.738Í 
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PREF EITURA MUNICIPAL DE VARG EM GRANDE/MA 

DECRETO Nº 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 

cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTU LO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÃMBITO DE APLICAÇÃO 

Art . 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presenc ial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justi ficativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e se is mil reais) . 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art . 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, ju lgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sem pre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o in teresse da adm inistração, o princípio da isonom ia, a 
final idade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art . 3º Para f ins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do ed ital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital ; 
c) o endereço eletrôn ico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrôn ico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo ed ital , por meio de espec ificações 
reconhecida s e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
comp lexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou ind ireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades dest inadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 

pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- regi stro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públ icas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
en tidad es integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 

competente, realização de certame licitatório; 
XII - autorida de competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Com issão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos sol icitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
públ ica, a part ir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
lim item ou frustrem a competição ou a real ização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessá ria; 
e) os procedimentos de fi sca lização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sa nções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fát ico e de natureza t écnica . 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica , caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 

pregão. 

RUA DR. NINA RODRIGU ES, N.!! 20, CENTRO - CEP: 65430-000- VARGEM GRANDE/ MA - CNPJ: OS.648.738/0001-83 j 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

VEDAÇÕES 
Art . 42 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobili árias e alienações; e 
Il i - bens e serv iços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art . 32_ 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art . 52 O pregão será moda lidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser rea lizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à platafo rma de operac iona lização das modalidades de transferências 

voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão públ ica a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art . 52 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

1 - planejamento da contratação; 
li - pub licação do aviso de edital ; 
Ili - apresent ação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão púb lica e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VI II - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art . 72 Os critérios de ju lgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 

conforme dispuser o edita l. 
Parágrafo único. Serão fix ados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qual idade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no ed ital. 

DOCUMENTOS 
Art. Bº O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - plani lha estimativa de despesa ; 
Il i - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equ ipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguint es registros, entre outros: 

a) os licitantes part icipantes ; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os la nces ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se fo r o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas anál ises e as decisõ es; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital ; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja public idade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitató rio poderá ser reali za da por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, se rão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 

após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII , caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessora mento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jur ídica devidamente ident ificada e motivada. 

CAPÍTU LO Ili -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÕNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessá ri os e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico . 
§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribu ição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação so licitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das au toridades competentes. 

LICITANTE 
Art . 10. O credenc iamento no sistema perm ite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 1º É de responsabil idade exclusiva do licitante qualqu er t ransação efetuada 
di retamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser ut ilizado ou ao órgão promotor da licitação responsa bi lidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabil idade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica . 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduz ido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12 . Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigi lo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
ent re os lances, que incidirá t anto em relação aos lances intermediá rios 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 

at ribuições lega is: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoe iro, quando este mant iver sua 

decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 

da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art . 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 

quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabe lecerá os critérios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percent uais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 

Il i - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 

e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública ; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 

d isponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de contro le externo 

e interno. 
§ 19 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 29 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art . 17 . Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarec imentos ao edital e aos anexos, além de poder requ is itar subsídios 

forma is aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Il i - verificar a conformidade da proposta em relação aos requis itos 

estabelecidos no edital ; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habi litação; 

VI - sanear er ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjud icar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzi r os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19 . Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

1 - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de lic itação ut il izado pela 

Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivam ente via sistema, os 

documentos de habil itação e a proposta e, quando necessário, os documentos 

comp lementares; 

c) responsabilizar-se formalmen te pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos prat icados diretamente ou por seu representa nte, excluída a 

responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, a inda 

que por te rcei ros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 

processo lic itatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emit idas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sig ilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrôn ica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de ident ificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio; e 

li - na forma presencial : 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 

responsabili zar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 

manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 

complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdade iras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante . 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficia l do 

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 

Licitação . 
§ 19 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 

engenharia , com utilização de recursos da União decorren tes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 

diário oficial do respectivo ente. 

§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o lim ite 

estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federa l nº 

8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 

publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficia l da Comissão 

Permanente de Licitação . 
Pa rágrafo único. Em se tratando de pregão eletrôn ico, os editais também 

deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art . 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 

Art . 23 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo li citatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três d ias úteis anteriores à da ta fixada para 

abertura da sessão públ ica, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 

edita l. 
§ lº O pregoeiro responde rá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, con tado da data de recebimento do ped ido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 

§ 20 As respostas aos ped idos de esclarec imentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administ ração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os t ermos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no ed ital, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertu ra da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da dat a de 

recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolh ida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Art. 25 . O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 

de habil itação, contado a partir da publ icação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔN ICO 

Art . 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 

edita l nos locais designados neste Decret o, os licitantes encaminharão 

excl usivam ente por meio do sist ema, concomitantemente com os 

documentos de habil itação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública . 
§ lº A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, assegurado aos demais lici tan tes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta , acompanhada dos documentos de habilitação 

ex igidos no edita l, nos te rmos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habi litação e a conformidade de sua proposta com as 

ex igências do edital. 
§ 5º A fa lsidade da declaração de que tra ta o § 4º suje itará o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de que trata o Capítu lo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerram ento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habil itação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edita l e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licita nte melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2º do art . 50. 

APR ESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edita l nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edita l, devendo o interessado, ou seu representant e, identificar

se e, se for o caso, comprovar a ex istência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos ineren tes 

ao certame, acompa nhada da declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VII I - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se t ratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edi tal, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet , devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha . 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial , a partir do horário 

previsto no edita l, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art . 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifi cando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edi tal. 
Parágrafo único. A desclassificação de propost a será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 

tempo real por todos os part icipantes . 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, va lor e eventuais 

anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica . 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presenc ial, a descrição do objeto, 

valor e event ua is documentos estarão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema orden ará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas part iciparão da fase de lance, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art . 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 

à abertura dos envelopes contendo as propost as de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propost as escritas de 

preços nas condições def inidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequent es, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances ve rbais, quaisquer que sejam os preços 

oferec idos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta inicia is empatadas, o Pregoeiro realizará 

sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art . 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrôn ica . 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

va lor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão ofe recer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edita l. 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e regist rado pelo sistema, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em rela çã o ao lance que cobrir a melhor oferta . 

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão públ ica, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 

pregoe iro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

apresentar lances verba is em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37 . Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa : 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances púb licos e sucessivos, com 

prorrogações, confo rme o critério de julgamento adotado no edital ; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 

edita l. 
Parágrafo ún ico. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incid irá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobri r a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art . 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
se rá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivam ente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 

lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabe lecida no caput e 

no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 

de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art . 39 . No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 

do art . 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada . 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § lº, o sistema abri rá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

va lores até dez por cento superiores àquela possa m ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2º e§ 3º, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 

3º, haverá o re início da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigi loso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4º. 
§ 52 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxi liado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reiníc io da etapa fechada, 

nos termos do disposto no§ 52_ 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art . 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoei ro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preju ízo 

dos atos realizados . 
Art . 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persi stir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinic iada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

partic ipantes, no sítio eletrônico util izado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, os licitantes 

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitant es classificados, de 

forma sequencia l, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de va lor. 

§ 22 A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 

a proposta escri t a de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art . 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 

fase competitiva . 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão públ ica presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencia l 

e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

uma hora, contado da sol icitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

proposta e, se necessá rio, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação de que t ra t a o caput, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 

convocató rio deverá estabelecer o pra zo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a part ir da solicitação do pregoe iro na sessão, para envio da proposta 

adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 

podendo ser enviada por meio designado no Edita l. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de qu e t rata o art . 43, o pregoeiro 

exami nará a proposta class ificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo est ipulado para 

contratação no ed ital, observado o d isposto no parágrafo único do art. 7º , § 9º 

do art. 26 e art. 27, e verifica rá a habi litação do licitan te conforme disposições 

do edita l, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTU LO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art . 47 . Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relat iva : 

1 - à habili tação jurídica; 

li - à quali ficação técnica; 

Il i - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regu laridade fiscal Federa l, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e trabalhista; 

V - à regu laridade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 

confo rm e for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXI II do art . 72 da Constituição e 

no inciso XVII I do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 

1, Ili , IV e V do caput poderá ser substituída pe lo registro cadastral no Sicaf 

e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

Art . 48. Quando permit ida a participação de em presas estrangeiras na 

lic itação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicia lmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitant e vencedor ser estrangeiro, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos t ermos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a subst ituí-lo, ou consulariza dos pelos 

respect ivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando perm itida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constitu ição de consórcio, com ind icação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 

perante a União; 

li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edita l por 

empresa consorciada; 

Il i - a comprovação da capacidade técn ica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de ca da empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

ín dices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico

finan ceira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

do consórcio, nas etapas da licitação e durant e a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e est rangeiras, observado o disposto no 

inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato . 

Parágrafo único. Fica vedada a part icipação de empresa consorciada, na 

mesma li citação, por meio de mais de um consórcio ou isoladament e. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art . 50. A habili tação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 

por ele abrangidos. 

§ 1º Os documentos ex igidos para habil itação que não estejam contemplados 

no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande 

serão enviados nos t ermos do dispost o nos art s. 26 e 27. 

§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato dig ital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edi tal 

(pregão presencia l), no prazo definido no ed ital, após solicitação do pregoeiro, 

observado o prazo disposto no§§ 2º e 32 do art. 43 . 

§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi dões constitui 

meio legal de prova, para fins de habi li tação. 

§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitá vel ou o licitante não 

atender às exigências para habili t ação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ Sº Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a leg islação ou o 

edita l exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 

ser encaminhada exclusivament e via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 

des ignado no Edital (pregão presencial ), no prazo fixado no edital, com os 

respectivos valo res read equados ao lance vencedor. 

§ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quant itativo tota l estimado 

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de lic itantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 

nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 7º A comprovação de regu laridade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamen to 

específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, enqua nto não houver regulamento específico da Prefe itura de 

Vargem Grande. 

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital , o 

licita nte será declarado vencedor. 
CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imed iata, em campo próprio do 

sist ema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 

manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que t ra t a o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de t rês dias. 

§ 2º Os demais licitant es ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas cont rarrazões, no prazo de t rês dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direi to, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante decla rado vencedor. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XI I - ADJU DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autorida de competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

lici t atóri o, nos termos do dispost o no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 

Art . 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoe iro adjudicar o objet o e 

encaminhar o processo devidamente instruíd o à autoridade superior e propor 

a homologação, nos term os do disposto no inciso IX do caput do art . 17. 

CAPÍTULO XI II - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 

Art . 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habil itação e das propostas, 

sa nar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua va lidade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação e classifi cação. 

§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

rea lização de dil igências, com vistas ao saneamento de que trata o cap ut, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênc ia, e a ocorrência 

será reg istrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico . 

§ 2º O procedim ento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 

prévio pub licado no sitio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art . 55 . Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será ex igida a 

comprovação das condições de habil itação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edita l ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requ isitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art . 56. 

§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 

fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art . 56. Ficará impedido de licitar e de contrat ar com a Prefeitura de Vargem 

Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das dema is cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a at a de registro de preços; 

li - não entregar a documentação exigida no edital; 

Il i - apresentar documentação fa lsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contra to; 

VIII - com portar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justi ficativa ou com justificativa 

recusada pela administ ração pública; 
§ 2º As sanções serão registradas e publi cadas no Sica f e no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura de Vargem Gran de. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art . 57 . A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 

de que trata este Decreto poderá revogá- lo somente em razão do interesse 

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justi ficar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 

escrito e funda ment ado. 

Parágrafo único. Os lic itantes não terão direito à indenização em decorrência 

da anu lação do procedimento licitatório, ressa lvado o direito do contrat ado 

de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 

sistema de dispensa eletrônica, nas segu intes hipóteses: 

1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 

inciso Ido caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

Ili - aquisição de bens e contrat ação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 

caput do art. 24 da Lei nQ 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamenta rá o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica. 

§ 2º A obrigat oriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 1º. 

§ 3º Fica vedada a utili zação do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 

de que trata o art. 4º . 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasíl ia, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tem po e registro no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 
Art . 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 

público subjetivo à fiel observância do procedimento estabe lecido neste 

Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 

em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 

sessão presencial (pregão presencial) . 

Art. 61. As propostas que cont enham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
Art. 62 . Os arqu ivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63 . O Presidente da CPL poderá editar normas complemen ta res ao 

disposto neste Decreto e disponibi lizar informações adicionais . 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário . 

Art. 65 . Este Decreto entra em vigor na data de sua pub licação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-

CPL/ PMVG . 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Reg istro de Preços, 

do t ipo menor preço, vi sando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 

Geral, destinados as Secretarias do Municíp io de Vargem Grande/MA, tendo 

como vencedora as em presas: ALMEIDA SU PERM ERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº 

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-fei ra, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MU ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GP.\1 N" 004/2017, DE 04 DE JA.'IEIRO DE 201 7. 

Regulamenta no àmbito da Prefe itura Municipal de Vargem Grande, Estado 

do Maranhão. a uti li zação do Sistema de Registro de Preços prev isto no Art. 

15 da Lei 11 º 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências . O 

PREFEITO MU ICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 

inciso li , art . 30 e no inciso XXI , art. 37, da Constitui ção Federa l e de 

acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 

Município, e ainda em observância ao di sposto no An. 15 da Lei Federa l nº 

X.666. de 21 de j unho de 1993 , D E CRETA: Are. 1° -As contratações 

de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 

Regi stro de Preços - SRP, no àmbito da Prefeitura Municipal de Vargern 

Gra nde/MA , obedecerão ao disposto neste Dec reto. Parágrafo Ú nico -

Para os efei tos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -

Sistema de Regi stro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de se1viços e aquisição de 

bens , para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 

vinculativo, obrigacional , com característica de compromisso para futura 

contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforn1e as disposições contidas no 

instrumcntn convocatório e propostas apresentadas; Ili Órgão 

Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 

e gerenci amento da Ata de Registro de Preços dele deconente; IV - Órgão 

Participante - órgão ou en tidade da administração pública que participa dos 

procedimen tos ini~iais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -

órgão não parti cipante - órgão ou entidade da administração púb li ca que, 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 

requ isitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 

Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguin tes hipóteses: 

1 - quando. pelas característi cas do bem ou se1viço, houver necessidade de 

contratações frequentes; n - quando for mais conveniente à aqui sição de 

bens com prcYisào de entregas parcel adas ou contratação de serviços 

rem un erados por unidade de medida ou em regi me de tarefa; HI - quando 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

ou IV - quando pe la natureza do objeto não for possivel definir 

prev iamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo Único - Poderá ser rea li zado registro de preços para wntratação 

de bens e se1viços de infonnática , obedecida a legislação vigente, desde que 

devidamente justi ficada e caracteri zada a vantagem econômica. Art. 3° - A 

licitação para registro de preços será rea li zada na modalidade de pregão 

presenc ial , do tipo menor preço. nos tennos da Lei Federa l nº 8.666, de 2 1 

de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal GPM n" 004/20 17, de 04 de Janeiro de 20 17, e será precedida de 

ampla pesquisa de mercado. § 1° - Excepc ionalmente poderá ser adotado, 

na moda li dade de concorrên cia, o tipo técn ica e preço, a critério do órgão 

gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 

máx ima do órgão ou entidade. ~ 2° - Caberá ao órgão gerenc iador, a práti ca 

de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços. e ai nda o seguinte: 1 - conv idar. mediante correspondênci a ou outro 

meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 

li - conso lidar !Odas as informações relativas à estimativa individual e tota l 

de consumo. promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionali zação; 

111 - promove r todos os atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatóri o pertinente, inclusive a documentação 

das justificati vas nos casos em que a restrição à competi ção for admiss íve l 

pela Lei : IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 

est imado da licitação e conso lidar os dados das pesquisas de mercado 

reali zadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser li citado. 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referencia ou projeto básico; 

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 

decorrentes , tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 

aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 

Preços, providenciando a indicação, sempre que sol icitado. dos 

fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração. 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

defin idos pelos participantes da Ata; VTTI - conduzir os procediment os 

rel ativos a eventuais renegociações dos preços regi strados e a aplicação. 

garantida a ampla defesa e o contraditório, de pena lidades deco1Tentes de 

infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

deconentes de infrações no procedimento li citatório ; e X - apl icar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações.§ 3° - O órgão gerenc iador poderá solicitar auxi li o técnico aos 

órgãos participantes para a execução das ati vidades previstas nos incisos 

Ili, IV e VI do § 2º. deste art igo. § 4° - O órgão participante do registro de 

preços será responsáve l pela manifestação de interesse em participar do 

regi stro de preços, providenc iando o encaminhamento. ao órgão 

gerenciador. de sua estimativa de consumo, local de entrega e. quando 

couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou lermo de 

referência ou projeto básico, nos termos da Le i Federal nº 8.666. de 21 de 

junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002. adequado 

ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ai nda: I -

garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de rreços 

estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; li -

manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objelO a ser 

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e Ili - tornar 

conhecimento da Ata de Regi tros de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ownidas. com o objetivo de assegurar. quando de seu 

uso, o correto cumprimento de suas di sposições. logo após concluído o 

procedimento li citatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indi car o geslOr 

do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 

Federa l nº 8.666, de 1993 , compete : 1 - promover wnsulta pr~via junto ao 

órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 

indicação do fornecedor, os respecti vos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encami nhando posteriormente, as in formações sob re a 

contratação efetivamente realizada ; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 

de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenci ador eventua l desvantagem, quanto à sua utilização; IH - zelar. após 

receber a indicação do fornecedor, pe los demais atos rel ati vos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contra1Ualme111e assumidas. e 

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 

garantindo a ampla defesa e o contraditório. de eventua is penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na A ta de Registro de Preços. 

bem corno de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador. 

quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas em edital, fi rmadas na Ata de Regisu-o de Preços. as 

divergências relativas à entrega, as caracteristicas e orige m dos bens 

li citados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações. § 1° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 

conforme as di sposições contidas nos instrum entos convocatórios e 

respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 

contratação de serviços, poderá subdivid ir a quantidade total do item cm 

lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fonn a a 
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possibi litar maior competitividade. observado, neste caso, dentre ou tros, a 

quantidade mín ima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 

serviços . Parágrafo Único - o caso de serviços, a subdivisão se da rá em 

função da unidade de medida adotada para aferi ção dos produtos e 

resultados esperados, e será observada a demanda espec ífi ca de cada órgão 

ou entidade pa11ic ipan1c do certame. estes casos, deverá ser evitada a 

contratação , num mesmo órgão e entidade , de mais de uma proponente para 

a execução de um mesmo serviço em wna mesma localidade, com vistas a 

assegura r a responsabilidade contratual e o pri ncíp io da padroni zação. Art. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tamos 

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 

apresentadas. seja atingida a quam idade total est imada para o item ou lo te, 

observando-se o segui nte: I - o preço registrado e a indicação dos 

respec tivos fo rnecedores serão d ivulgados em órgão ofic ial da 

Adm ini stração e ficarão disponi b ilizados durante a v igência da Ata de 

Registro de Preços: fl - quando das conLraLações decorre111es do registro de 

preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das propo nentes 

constantes da Ata; e [Jl - os órgãos participantes do registro de preços 

deverão, quando da necessidade de contratação, recon-erem ao órgão 

gerenc iador da Ata de Reg istro de Preços, para que este proceda a indicação 

do fornecedor e respectivo preços a serem praticados. Parágrafo Único -

Excepcionalmente, a critério do órgão gerenc iador, quando a quant idade do 

primeiro co locado não for sufi ciente para as demandas estimadas, desde 

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 

justificada e comprovada a Yantagcm, e as ofertas sejam cm valor inferi or 

ao máximo admitido , poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 

cx 1s1ência de preços registrados não obriga a Admin istração a firmar as 

comratações que deles poderão advir, fac ultando-se a realização de licitação 

específica para a aq uisição pretendida, sendo assegurado ao benefic iário do 

registro a preferência de fornec imento em igualdade de condições. Art. 8° 

- /\ /\ta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser util izada por 

qualquer órgão ou enti dade da Admi nistração que não ten ha participado do 

certame lic i1ató1i o, med iant e prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. § 1° - Os órgãos e entidades que 

não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Regi stro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata. para que este indique os possíve is forn ecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 

2° - Caberá ao fornecedor beneficiári o da Ata de Registro de Preços , 

observadas as condições ne la estabelecidas. optar pela aceitação ou não do 

fornec imento. independentemente dos quan titati vos registrados em Ata. 

desde 4ue cs1e fornec imento não prej udique as obri gações anterion-n en te 

assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adic ionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços. § 4° - O instrumen to 

convocatório deverá prever que o quant itat ivo decorrente das adesões à ata 

de reg istro de preços não poderá exceder, na tota lidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes . independente do número de 

órgãos não partic ipantes que aderirem. Art. 9° - O edita l de li ci tação para 

registro de preços contemp lará, no mín imo: I - a especificaçào,descrição do 

objeto, expl ic itando o conj unto de elementos necessários e sufi c ientes, com 

níve l de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 

inclusive defin indo as respectivas unidades de med ida usualmente adotadas; 

li - a estima1 in de quant idades a serem adqu iridas no prazo de validade do 

regi stro; 111 - o preço un itário máximo que a Administração se d ispõe a 

pagar. por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 

quantidades a sere111 adqui ri das; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

cotada. por itc111 (no caso em 4uc couber): V - as condições quanto aos 

locais, prazos de entrega, forma de paga111en10 e, complemen ta rmente, nos 

casos de serviços. quando cabíveis. a frequência, period icidade. 

características do pessoal. materiais e equipamentos a sere111 fornecidos e 

utilizados. proced imentos a serem seguidos, cuidados, deveres, discip li na e 

controles a sere111 adotados; VI - o prazo de val idade do registro de preço; 

VII - os órgãos e entidades partic ipantes do respectivo registro de preço; 
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VI II - os 111odelos de p lanilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços: e IX - as 

penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 

estabelec idas. § I O 
- O edital poderá admi ti r, como cri tério de adjud icação, 

a oferta de desconto sobre tabela de preços prati cados no mercado. § 2° -

Quando o edi ta l prever o fo rnecimento de bens ou prestação de serviços cm 

locais d ifere ntes, é facu ltada a exigência de apresen tação de proposta 

di ferenciada por região. de modo que aos preços sejam acrescidos os 

respecti vos custos, variáveis por região. Art. 1 O" - Homologado o resultado 

da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cwnpridos os 

requ isitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabe lec idas. Art. II - A contratação com os fornecedores 

registrados , após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 

será fomializada pelo órgão interessado, por intermédio de ins1mme1110 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento simi lar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federa l 

nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

al terações , obedecidas as dispos ições contidas no arl. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993 . § 1 ° - O preço registrado poderá ser rev isto cm decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar

se superi or ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -

convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; li - frustrada a negociação. o 

fo rnecedor será liberado do compromisso ass umido; e 111 - convocar os 

demais fornecedores visando igua l oportunidade de negociação . § 3° -

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis trados e o 

fornecedor, mediante requerimento devida111ente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá : I - liberar o 

fornecedor do com promisso assum ido, sem aplicação da pena li dade. 

confirmando a veracidade dos motivos e comproYantes apresentados , e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecime nto: e li - convocar os 

de111 ais fornecedores visando igual oportu ni dade de negoc iação. § 4° - Não 

havendo ex ilo nas negoc iações. o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as med idas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. Arl. 13 - O fornecedor terá seu 

registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Reg istro 

de Preços; li - não reti rar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

eq uiva len te, no prazo estabelecido pela Admin istração, sem justificativa 

aceitável; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tomar superior àqueles praticados no mercado: e IV - tiver presente 

razões de interesse públi co. § 1 ° - O cancela mento de registro, nas 

hi póteses previstas, assegurados o contradi tóri o e a ampla defesa. será 

fonnal izado por despacho da autori dade competente do órgão gerenciador. § 

2° - O fomcccdor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfe ita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. Art. 14 - Poderão ser uti li zados recursos de tecnolog ia da 

informação na operacionalização das di sposições de que trata este Decreto, 

bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 

atribu ições dos órgãos ger~nc iadur e parti cipantes. Art. 15 - A Prefeitura 

poderá editar nonnas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 

entra em vigor na data de sua pub licação. Art. 17 - llevogam-se as 

disposições em contrário. GABIN ETE DO PREF EITO '1 UN IC IPA L D E 

VARGEM GRANDE (MA), E 1 04 DE JAN E IRO DE 201 7. JOSÉ 

CARLOS DE OLIVEIRA fi ,\RROS - Prefei to Munic ipal. 

DEC RETO GPM "I" 005/2017 , DE 04 DE JAN EIRO DE 201 7. 

Regu lamenta no àmbi to da Prefeitu ra Municipa l de Vargem Grande/MA, a 

utili zação da 111odalidade de li c itação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 

e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, PresenciaLe SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.víannaconsultores.com.br 
VlAN:-::A & CO:-?SULTORES AS~OClAD05 LIDA EPP 

CNPJ: 58.170 994/0001-74 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 



LICITAÇÕES NA PR.\ TICA 5 EM 1 

NIÓDULO O DIREITO AD:\II"\JSTRATIVO PAR'\ LICITAÇÓES · APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO AD?\{INISTRATIVO PARA. 

LICITAÇÕES 

MÓDl.LO 1- ESQlJBIATIZA~DO A LICITAÇÃO· ESTRUTURA MACRO DAS C'ONTRATAÇÚES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTI.LlZAR CADA l\mDALIDADE. ENTENDA O QUE .É OBJETO COM UM LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGA O. RECONHECER 
CADA Ul\l DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÓES E RESPONSABILJDADES 

'.\.lÓDrLo 2 - PLAXEJA:XDO A LICITAÇÃO · ··PREPARANDO O TERRENO!" · PASSO A PASSO DO PLA)JEJAMENID DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CON'IAR PRAZOS. PLANETANDO O EDfIAL E SEUS ANl:.'XOS, ELABOR.A.R UMA PESQUISA DE PREÇOSMERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-l leb-8014-49a949 lb789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO .APLICANDO o ME2".0R PREÇO.<'l\1AIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO . ADIUDICAÇAO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES LOTES. ITENS, PARCELAR E FRA..CIOl\AR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇ.1\.0 -MAOS NA \<!ASSA!· ASESSAO DO PREGÃO ?RESENCIAL. SIMULAÇÃO DO ?REGÀO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO í_DECRETO FEDERAL 10.024/21)19). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA. TOMADA DE 
PREÇOS E C'ON\1TE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. ThfPUGNAÇÕES AO EDITAL ESCLARECI"ME}JTOS, RECURSOS ADMINISTRATrvos. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO. CORREÇAO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAL/ SL\fULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNA,"1:ENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDl'.LO 4 -APRENDA TCDO SOBRE DOCU!\IE~"TOS DE HABILITAÇ..\.O ~A PR.ÁTICA - CREDEl\ClAMENTO X DECIARAÇÔES X 
HABILITAÇAO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÀO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPE.NSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SIC.t\F 
100% DCGfTAL 

MÓDVLO 5: n :1L\SAV,-\.,."\"ÇADOS EM LICITAÇÕES -APRENDAAAPLICAR O TRATAM.ENTO DIFERENCIADO DALC l23/06.A?RENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDAD.ESADMINlSTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÀO E 
PROGRAMA DE [NTEG~IDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANl)O, SEM LICITAÇ/\0! - CONTRA'IAÇÀO DIRE'IA SEM UCITAÇAO- DISPENSA. CO:l\TRAIA.ÇAO DIRETA SEM 
LICITAÇÀO- lNEXIGIBILIDAD.R. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LIC1TAÇÔES NAS E<;TATAIS - LEI 13.303/ 16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CO1'TRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓUt:LO 8: TD-IASANEXOS AO PREGÃO· SEGREDOS DO NOVO DECRETO J0.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇAO. 
SUSPENSAO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔJ\'ICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SA.~AR E O QlJE )JÀQ PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔ:'\US: COi\fü:\'IDADE FLAYIA YIA;.'i'NA 

PROFESSORA FLAVIADANIEL \'IAXNA 

CARGA HORÁRIA: óO HORAS 

Y~JbdV~ 
FLAVIA DA1\IEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro 
Municipal , o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.05762.2021 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) : Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário 
Municipal de Administração; (Órgãos Partk:ipantes) : Raimundo Nonato da Costa -
Secretário Municipal de Educação; Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária 
Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 
de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666 , de 21 de junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contrntação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para 
oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de 
passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se 
o valor total para contratar de R$ 395.000,000 (trezentos e noventa e cinco mil reais). 

Vargem Grande - MA, em 03 de Novembro de 2021 

Rua Dr. Nina Rodrigue - O - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - ail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101 .05762.2021 , para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a 
Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de 

- assessoria , cotações, reservas, alterações (remarcações) , cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 
hospedagens, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002 , Decreto Municipal nº 
005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que 
couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, em 03 de Novembro de 2021 

rros Pereira 
1 unicipal 

n 23/2021 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREÂMBULO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Cen ro, Varg m Grande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CNPJ nº 05 . 648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .057622021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021 , de04 de Janeiro de 2021 , torna público para conhecimento dos interessados que no XXXXXXXXXXXXXX, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento maior desconto, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto º 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.66e; de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Data da sessão: XXXXXXXXXXXXXXX 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1 . O objeto da presente licitação é a escolh da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação ele Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações reseivas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reemlx>lsos, par-a o ortunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital-e seus Anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em çiuantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado serâ o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2 . O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 .1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifisa~o no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poélerá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-(eira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema e Cadastramento Unificaao de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 &-qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1 .1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.2. j proibidos de pafticipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.2.2 que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.2.5 que esteiam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
5.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2. 7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746 2014-TCU-Plenário). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

5.3 .1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.3.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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(Processo Administrativo n':'. 0101 .057622021) 5.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências edital ícias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3 .5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalúbre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos d artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 
5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui , em sua cadeia produtiva 1 empregados executando trabalho degradante ou forçado , observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no incif Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 
5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que co provem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdêncla Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de '24 de julho de 1991. 
5.4.A declaração falsa relativa ao cump imento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharã exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital , Rroposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

6.2. O envio da ada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da digitação da intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços" po meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
6.3.Mesmq os licitantes estanâo com os documentos de-habilitação atualizados junto ao SICAF, as mesmas deverão colocar ju to ao sistema eletrônico , sob pena de desclassificação. 

6.4.As Microem resas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição âe regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitu ir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta . 
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(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das proposta · e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 
6.1 2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçã0 do licitante melhor classificado somente serão e disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públic após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico dos seguintes campos: 7.1.1 Percentual de desconto unitário e total de cada i em cotado, devendo estar todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir'5ofire o objeto desta licitação (Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, l?revalecerá o valor por extenso); 
7.1.2 Descrição detalhada do objetõ, contenão as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo deva idacfe da Proposta e de garantia, dos Serviços; J 

7 .1.3 Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação com a finalidade de se disputar as colocações subsequentes. 6.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de Maior Percentual de Desc nto; 

7.1.4. Ao encaminhar a [!_roposta de pr~os na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo " ICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira d't,> Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAC QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA ", conforme especificado no 'Anexo X do Edí ai, sob pena de desclassificação . 

7.1.4.1."Compreende-se por idenfficação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o licitante ou airrda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1 .4.2. O objeto dev rá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dosserviços/Ficha Técnica" deste edital 

7.1.5. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações 

7 .1.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações; 
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(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 7.1.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete , encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7 .5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência e contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela dmioistração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido proeesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de razo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , 'nciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre·uízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na e"-.ecução do contrato. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edita , terá início à s-essão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3 . Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 -
consideradas lances. 

da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa ~ vários lotes da mesma licitação: . 

8.4 .1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 
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8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s {dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento , a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 

8.5 .1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negodação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso d uma Prorrogação Autom · tIca, o ícone de "Doulhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇQ em relação ao maximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no pa ágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019 . 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser re~lizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação~ à sua proposta final , conforme anexo deste 
Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encarrinhada pelo licitante exclusivamente via sistema/e
mail , no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ""' _,..,_ -- = -ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.4 . A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo su 1ciente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 9.5. Será desclassificaaa a proposta u o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln SEGES/MP n. 
5/2017, que: 

9. 5. 1 nã estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9. 5. 2 contenh~ vício insanável ou ilegalidade; 
9. 5. 3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9. 5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4 .1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caràter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a 
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçã0 de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8 . Qualquer interessado poderá requerer que se real izem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fund mentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessãG püblica para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com , no mínimo, •-inte e quatro horas e antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prmggai: o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes e findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os doe mentas passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características âo material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante , ficha 
técnica da proposta de preços Anexo K do edital , encaminhados por meio eletrônico indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo âo seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a co01patíbilidade dos i:1reços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com agueles raticados no mer~do em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na cc;mtratação; 

9.10. Erros n0 preenchimento da pia ilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada,_pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.1 O. O ajuste de q e trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de recolhimento 
de impostos e contribuic,Ões na forma do Simples Nacional , quando não cabível esse regime. 

9.11 . Par.a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havend0 necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida , se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
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10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d} Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica pqderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "e" e "d" acima pela ~ 0nsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf.apps. teu .gov. br/) 

1 O .1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº &429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável ela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Po e Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso cons e na Consulta de ituação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas ndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
Rafte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

0.1.2.1.01 . A tentativa éle l'lurla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.1.02. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

10.1 .3. Constatada a existência de saAção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
em12ate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as cond ições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 . 

10.2.1 . O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019 . 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6. Habilitação jurídica: 

10.6.1. Em se tratando d~ MicroempreeAdedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi rá condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempree dedor.gov.br; 

10.6.2 . No caso de socieda e empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompar:ihado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.6.3. inscrição no Registro Rúblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal , fil ial ou agência; 

10.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

decreto se autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

10.6.6. Os !ilocumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e simples 
nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame. 

10.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014 , do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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10.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1° de 
maio de 1943; 

10.7.5. prova de inscrição no cadastro de con ribuintes municipal , relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

10.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos m nicipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de deelaração da Fazenda 

uivalente, na forma d~ lei; 

10.7. 7.1. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

10.7.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no rt. 48, li, da Lei Co plementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista tias m ·croempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

10.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

LG = 

10.8.1. certidão negati peuída pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 
(sessenta) dias a a e ura o certame; 

10.8.2. Balanço patfimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e 

10.8.3 . 

apresentados na forma êta lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua s bstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
píOQOSta; 

10.8.2.1. o caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

10.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

10.8.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal au~itoria n4o foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices de 
Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas : 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.8.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

10.8.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (ANEXO Ili). 

10.9. Qualificação Técnica: 

10.9.1. Comprovação de aptidão, por intermé~ío da apresentação de Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, em nome da licitante, fornecido(s) r pessoa jurídica de direito público ou privado, 
para a qual a empresa tenha desempenlia o atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto desta licitação; 

10.9.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo li-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.9.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à cor:itratação, endereço atúal da contratante e local em que foram prestados os 
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

1 O .1 O. O licitante enq microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado p[ i Complementar n. 123, de 2006 , estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros es estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
,d õe último exercício. 

10.11 . A existência de restriçã relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as âemais exigências do edital. 

10.11.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes , na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regu!árização 

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por. não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabeleciclo neste ditai. 

10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empat ficto , previsto os artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propost subsequente. 

10.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, gúe estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena d: inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

10.17 .1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) va or(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.18. Constatado de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado 
vencedor. 

11.1 A proposta fin 11!..._º liQitante declarado VBncedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) 
horas, a contar da solicitação do Rregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11. 1. 1 ser redigida e língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11.1 .2 

11.1 .3 
pagamento. 

resentar a'planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e ap}iaação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
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11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de !orma motivada, isto é, indicando contra qual(ís) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar- a te pestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentada ent . 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 
desse direito. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.3. O acolh·mento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. 05'autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública põâerá ser reacerta : 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à real ização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
at0s anulados e os que dele dependam. 

13:'1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se:á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apqs a regylar decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório . 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a parlirda data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo p_razo de validade e contra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante. o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante coff'espondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e evolvida no prazo de 05 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro âe Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, q ando solicitado pelo(s) licítante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas e Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, co a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16. 4. 1 Será incluído na ata sob a forma anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE,CONTRAT{? OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitar( o, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazp ae ........ . ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinªr o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de aecair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 .1 Alternativamente à convocação para compare7er perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

17 .2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17. 3. 3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei . 

17 .4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar''. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizarà consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução ormativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 , consulta prévia a CADIN. 

17. 5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o for ecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o"Contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de peços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de re ·stro de preços, a Administração, sem preju izo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para babilit~ão, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. . } 

18. DO REAJUSTE EM SENTID GERAL. 
18.1. As or contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJ TO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRtGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 . As obriga~es da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência . 
21. DO PAGAMENTO 

21.1 . As regras acercado pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
22.1 .1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de val idade da proposta; , 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preço'3, quando cabível ; 

22.1. 3 apresentar documentação falsa ; 
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22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos nc certame, 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1 . 7 cometer fraude fiscal ; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifica<iamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto. às condiÇões de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 . O licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanÇões: 

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas com aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4 .2 Multa de ....... %( ..... por cento) sobre o vaor estimado do(s) item(s} prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e õe contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

22.4.5 Declar ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes d punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa Q_Ode ser apli ada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o pro sso de aplicação de penalidade, houver indicies de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração"'de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A uração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13 . As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº ~ 921213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PE-OIO0 DE ES L:ARECIMENTO 

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abé~ra da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poder-á ser Fealizada pbr forma el trônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição 
dirigida ou protocolada o endereço Rua Qr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente âe licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado elos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugna~o no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4 . Acolhida a imp gna,, ser definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 02 
(dois) dias úleis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
v, ternef; no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebime to do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. 

24.14 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor a ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

t 
24.15 . Os licitantes assumem todos os custos de preparaçao e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos; independentemente da cond\J~O ou do resultado do 
processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se•á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias ele expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências formai não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, obseFVados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 

24.19 . Em caso de divergência entre disposições deste !idital e e seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital 

24.20. O elita! está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul , www.bbmnetlicitacoes .com .br, também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço Rua"°r. Nina Rodrigues, nº 20,Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas1 mesmo endereço e ríodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.21 . Integram este Edital , para !Qdos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21.1 ANEXG 1- Termo de Referência 

24.21 .2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.21 .3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

24.21.4 ANEXO IV- Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

24.21 .5 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21. 7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

24.21 .8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 
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24.21.9 ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

24.21 .1 O ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

24.21.11 ANEXO XI - Minuta da Proposta de Preços. 

Vargem Grande/~A, XX de 0XXXXXXX de XXXXXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430 - 000, 
CNPJ n• 05.648 . 738/0001-83 



1. OBJETO 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Cen ro , Varg m Grande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas , alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo periodo de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos . 
• Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou 
somenteumdostrechos,oscasosemqueistorepresentatodaacontratação. 
• Trechocompreendetodoopercursoentreaorigemeodestino,indep ndentementedeexistiremcone 
xõesouseremutilizadasmaisdeumacompanhiaaérea. 

1.1. JUSTIFICATIVAEFUNDAMENT AÇÃOLEGAL 
1.2. Possibilitarodeslocamentodeservidoresecolaboradoreseventuaisdentrodoterritório nacional e fora do País, em m1ssoes oficiais, para articiparem de seminários,congressos,eventosereuniõesvisandoácapacitação,reciclagemetrocadeconhe imentos/experiências com outros orgaos, instituições e empresas, buscando, destaforma,aexcelêncianasaçõeseatividadesdesenvolvidaspelasSecretarías; 

1.3. Oobjetoasercontratadoenquadra-senacategoriadebenseserviçoscomuns,dequetrata a Lei nº 10.024/20 e o Decreto nº 5.450/05, por possuí padrões de desempenho ecaracterísticasgeraiseespecíficas,usualmenteen ntradasnomercado,podendo,portanto,serlicitadopormeiodamodalida dePregão,nasuaformaeletrônica; 

1.4. Apresentecontrataçãoserárealízadapormeiodeprocessolicitatório,namodalidadePregãoEletrônicodotipo"MaiorPerce ntualdeDescontoporltem",nostermosdaleinº10.024/20:doDec etonº3.555,de2000,edoDecreto5.450,de2005enalei8666, de 1993, esuasalterações ,Qorsetratardeserviçofacilm enteencontradonomercado, cu jospadrões de desempenho e qualidade podem ser objetiva ente definidos por edital, pormeiodeespecificaçõesusuaisdomercado. 1.5. Considerando que a Secretarias necessitam realizar contratações frequentes e dianteda impossibilidade de definir previamente o q antitativo a ser demandado, opta-se porrealizar a presente contratação mediante licitação para Síst ma de Registro de Preços 
SRP ,emvirtudedoenquadramentodacontrataçãopretendidanosrequisitosconstantesnoDecreto n º 7 .892, de 23/01/2013. Alémilisso, o procedimento de SRP propor,ciona maiorceleridade na conclusão do procedimento licitatório, bem como visa garantir um maiornúmerodelicitantese,consequeotemente,maiorpossibilidadedetrazereconomiaparaoscofresDistritais. 

1.6. Considerando que as Secretarias Municipais necessitam realizar contratações frequentes e dianteda impossibilidad de definir previamente o quantitativo a ser demandado, opta-se porrealizar a presente contratação mediante licitação para Sistema de Registro de Preços SRP,emvirtudedoenquadramentodacontrataçãopretendidanosrequisitosconstantesnoDecreto nº 7.892, de 23/01 /2013. Além disso, o procedimento de SRP proporciona maiorceleridade na conclusão do procedimento licitatório, bem como visa garantir um maiornúmerodel icitantese,consequentemente,maiorpossibil idadedetrazereconomiaparaoscofresDistritais. 

2. DOSSERVIÇOS 
2.1. ACONTRATADAdeverádispordeterminaisinterligadosàscompanhiasaéreas,paraobtençãodasse guintesfacilidades: 

- Execuçãoonlinedereservaautomatizada; 
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- Emissãoonlinedebilhetesautomatizados; 
- Consultaonlinedemelhorrotaoupercurso; 
- Consultaonlinedefrequênciadevôos; 
- Consultaonlinedamenortarifadisponível ; 
- lmpressãodasconsultasformuladas; 
- EmissãoonlinedePT A(prepaidticketadvise)-bilhetes; 
- Alteraçãoeremarcaçãoonlinedebilhetes; 
- Combinaçãodetarifas ; 

3. DOPRAZODEEXECUÇÃODOSERVIÇO 
3.1.A licitante vencedora deverá inIcIar a prestação dos serviços objeto deste Termo 
deReferência,imediatamenteapósaassinaturadocontrato. 
3.2. A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 
12( doze) horaseintern acion aisematé2 4( vinteequ atro) horas, apósasolicitação, diretamenteaorequísitante. 
3.3. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem 
aéreapoderásersolicitadapelo(órgãoouentidade),devendoacontratada,nessecaso,atendê-loeomaagilidade 
requerida. 

4. DOPRAZODEEXECUÇÃODOSERVIÇO 
4.1.A licitante vencedora deverá inIcIar a prestação dos 
deReferência,imediatamenteapósaassinaturadocontrato. 
4.2. A contratada deverá entregar os ilhetes de passagens aéreas nacionais em até 
12( doze) horasei ntern acion aisem até2 4( vinteequatro) horas, apósasolicitação, d iretamenteaoreq u isitante. 
4.3. Excepcionalmente, em caráter de □rgên ia, a emissão de bilhete de passagem 
aéreapoderásersolicitadapelo( órg ãooue tidade), deven oacontratada, nessecaso, atendê-locam a agilidade 
requerida. 

5. DOSCRITÉRIOSDEJULGAMENTO 

5.1. Ocritériodeju lgamentoseráode"ll®iorPercentualdeDescontoporltem"ofertado,queseráaplicados 
obreovalordastarifasdo bilhetes ep ssagensemitidospelasconcessionáriasdosserviçosdetransportedepass 
ageiros,nasmodalidadesaêreaeterrestre, inclusive tarifas promocionais, excluídas as taxas de embarque, 
percentual essequeserá fixoe irreajus áve . 

5. 2. Ser~ escla sificadasaspropostasquen ãoatenderemàsespecificaçõeseexigênciascontidas 
neste Termo de Referênci,e/ou E ital, bem com aquelas que apresentarempercentuais de desconto 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aospreços de mercado, em consonância com o 
dis osto no art. 48, inciso 11, §§ 1° e 2° da LeinºS.666/93. 
5.3.0 Termo de Referência é obrigatoriamente parte integrante do edital, nos termos 
doart.40, §2° ,inc. l ,dal.'.einº8. 666/93. 

6. OBRIGAÇÔESDACONTRA T ADA 
6.1. ParaasempresasforadoEstado do 
Maranhão,aCONTRAT ADAdeverádispordeserviçoderelacionamento0800,semônusparaaCONTRA T ANTEc 
omafinalidadedeprestarosserviçoselencados noitem3. 
6. 2. AtenderassolicitaçõesdaCONTRA T ANTE ,emcaràterexcepcional, foradohoráriode expediente 
do orgao solicitante da contratação, inclusive aos sábados, domingos 
eferiados, pormeiodetelefonefixoou móvel . 
6.3. Repassar à CONTRATANTE eventuais vantagens concedidas pelas 
companhiasaéreas,taiscomopromoções,cortesiasedemaisvantagens. 
6. 4. Prestarassessoramentosparadefi n içãodemel horesroteiros, h oráriosefreq u ênciadevoos(partida/c 
hegada),conexõesetarifaspromocionais. 
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6. 5. Providenciarreservasdepassagen saéreas, remarcações, substituições, desdobramentosereiteraçõesd ebilhetese,quandoimpossibilitada,providenciaraexecuçãodoserviçojuntoàsempresasaéreas,medianteautori 
zaçãodaAdministração. 
6.6. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 2 (duas) companhias 
aéreas,indícandoamenortarifaparaotrechosolicitado,excetuando
seostrechosemqueapenasumacompanhiaaérea venhaatuar. 
6.7. Fora do expediente entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer nú merodovoo, códigolocalizador/localizadord a reserva, nú merodobi Ih eteeh oràrio, atravésdee-ma il e telefone ou se fizer necessano, colocà-los à disposição dos passageiros nas 
lojasdascompanhiasaéreas,agênciasdeturismopróximasdousuário. 
6.8. Elaborar,quandosolicitado,planosdeviagensinternacionais,comopçõesdehoráriose vôos. 6. 9. Prestarassessoriasobrevistosconsu I ares, orientaçãoeacor npan h amentopara~m 1ssãodepassapor 
teseapoioparaobtençãodosmesmos. 
6. 1 O. Possibilitaraconcessãoouobtençãodeendossodepassagens,respeitandooregulamentodascompanhia 
saéreas. 

A 6.11 . Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação dos valoresvigentes das W tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação ex~d,aa pelascompanhias aéreas em papel timbrado, para verificação se esses valores, inclusive 
ospromocionais,sãoosdevidamenteregistradosnaAgência acionaldeAviaçãoCivil-ANAC. 
6.12. Reembolsar,pontualmente,asempresasdetransportesindependentementedavigência do contrato, 
ficando claro que a CONTRATANTE não res1>9n,9erá solidária ousubsidiariamenteporessereembolso,queédeinteiraresponsabilidadedaempresaCON1RA TADA. 
6.13.Restituir à CONTRATANTE o valor; das passagens não utilizadas que esta venha ai hedevolver, noprazomáximode30(trinta diascontadosapartirdanotificaçãofeitapelaCONT RATADA, inclusive n aocorrênciaderescisãoouexti nçãodocontrato. 
6.14. Fornecer, juntamente com faturame to, os valores referentes às remarcações debilhetesautorizadospelaCONTRA TANTE',bemcomo,oscréõitosdecorrentesdepassagense/outrechosnãout 
ilizadosnoperíodoaqueserefereofaturamento,efetuando,nomesmo,orespectivoabatimento. 
6.15. Realizarcheck
inantecipadojuntoàscompanhiasaéreasquepermitamtalprecedimento,quandosolicitadopelaCONTRA T ANTE 

6.16. Emitir relafórios de serviços prestados, 11ensalmente, com demonstrativo 
diário,evidenciandoquantit tivodepassagensaéreaseexplicitandoasempresasfornecedorasdaspassagens,co 
nstandoassegui tesinformações: 

a) Parabilhetesutiliza os: 
Nº da requisição;Data da emissão;Nomedopassageiro;Nº do bilhete;Trecho; 
Jarifa plena;Tarifaaplicada; 
Descontoaplicado(%);Taxa de ER:1,barque;Valorfinal ; 
N. ºdaNótadeempenho. 

b) Parabilhetesnãoutilizados: 
N.0 da requisiç~o;Nomedopassageiro;Trecho; 
Nº do bilhete;Tarifaaplicada ; 
Multapelanãoutilização. 

6.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento destas especificações e do contrato a ser firmado,cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercidapelaCONTRA T ANTE. 
6.1 8. ArcarcomeventuaisprejuízoscausadosàCONTRATANTEe/ouaterceiros,provocadosporineficiênciaoui rregularidadecometidasporseusempregadosouprepostos,naexecuçãodosserviços. 
6.19. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários.transportes, alimentação, diárias, encargos soc1a1s, fiscais, trabalhistas, previdenciários,indenizaçõescivisequaisqueroutrasqueforemdevidasaseusempregadosnodesempenho dos 
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serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega dos bilhetes 
nosendereçossolicitados, fican doCONT RATANTE isentoderi ualq u ervi ncu loem preg atí ciocomosmesmos. 
6.20 . Substituir ou complementar as suas · expensas, no total ou em parte, os 
serviçosefetuadosemqueseverificaremincorreçõesresultantesdopreenchimentodosbilhetes. 
6.21 . Executar, os serviços que, mesmo não previsto no objeto se façam necessários 
aoperfeitocumprimentodasobrigaçõesassumidasjuntoàCONTRAT ANTE. 
6.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia 
eexpressaanuênciadoCONTRA TANTE. 
6.23. ComunicaraoCONTRATANTEqualqueranormalidadedecaráterurgenteeprestarosesclareciment 
osnecessários. 
6.24. Manter,duranteavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todasascondiçõe 
sdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação. 

7. OBRIGAÇÕESDACONTRA T ANTE 
7 .1. Prestarinformaçõeseesclarecimentosnecessáriosquevenhamasersolicitadospelaempresa. 

7.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quantidade d,e bilhetes 
aseremfornecidosbemcomoostrechosdedestino. 

7. 3. Proporcionartodasasfacilidadesnecessáriasaobomandamentodosserviços. 
7.4. Rejeitar, notodoouemparte,osserviçosexecutados mdesacordocomasexigênciasdeste T ermode 
ReferênciaoudoContrato. 
7. 5. NotificaraCONTRAT ADAnaocorrênciadeeventuaisimpe eições,concedendo-lheprazo para 
correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos ocontraditórioeaampla defesa. 
7 .6. OCONTRA T ANTEmedianteacom wvaçãodenãoutilizaçãodeumbilhete,emseupercursototaloup 
arcial ,solicitaráoreembolso,queseráen aminhadoâempresaCONTRA T ADA. 
7. 7. 1 nd icarprepostoinvestidodepoderespar~olucion arq u alq uerocorrênciarelacionadaaofielcu mprim 
entodoContrato. 

7. 8. Atender, noprazofixado, todasassolicitaçõesd0Executord0Contrato. 
7. 9. Apresentarfaturamensaldossêrviçosexecutadosnoperi o do, devi d am enteacom pan h adasd ascertidõesn 
egativasdedébitosexigidasemlei. 
7 .1 O. Efetuar pagamentomensaldevidopelaexecuçãodosserviços,desdequecumpridastodasasformali 
dadeseexigênciascontrat ais. 
7.11 . Promover ROr meio do Fiscal do Gontrato, o acompanhamento e a fiscalização dosserviços sob 
aspectos qua titativos qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhasdetectadasecomwnicando Contratadaasocorrênciasdefatosqueexijamprovidências. 
7.12. Efetuar os pagamentos após aRresentação da fatura correspondente ou nota fiscal .mediante a 
conferência da execl;lção, no valor acordado em contrato específico e 
nascondiçõesestabelecidasl'losdispositivoslegais. 
7 .13. A execução do Contra o deverá ser acompanhada e fiscal izada por um servidor 
daAdministração,denom,, adoExecutordoContrato,especialmentedesignadoparaestefim,nostermosdoartigo6 
7dalein.0 8.666/93. 

8. DOPREÇO 
8.1. Opreçodaspassagensaéreas,asercobradopelacontratada,serácompostopelovalordas tarifas 
dos bilhetes das passagens, excluido o percentual de desconto concedido 
eincluídoataxadeembarque,queseráfixaeirreajustável. 

9. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado para presente contratação será de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX), distribuídos 
da se uinte forma: 

Itens Tipo Valor 
ltem1 Prestação direta de assessoria, cota ões, 200.000,00 
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eservas, alterações (remarcações), 
ancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
eventuais reembolsos de passagens areas e 

ospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Administra ão . 

ltem2 Prestação direta de assessoria, cotações, 115.000,00 

ltem3 

eservas, alterações (remarcações), 
ancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
eventuais reembolsos de passagens areas e 

ospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Munici ai de Educação . 
Prestação direta de assessoria, cotações, 
eservas, alterações (remarcações), 
ancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
eventuais reembolsos de passagens areas e 

ospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Munici ai de Saúde . 

9.2. A apuração do valor se deu a partir do levantamento de cotação de preços ju to ao mercado realizados 
com agências de passagens aéreas.conforme valores aprese taêlos nos autos do processo: 

9. 3. A partirdoscitadosvalores,fez-seumaprojeçãopar umperíodode12(doze)mesese incidindo um percentu al no 
intuito de cobrir eventuais despesas não esperada o queresultounos_va oresconstantesnoitem9.1 
9.4. Vale destacar que o alor de XXXXXXXXXXXXXXXXXX),é 
meramenteestimativodeconsumoanual ,nãoseobrigandoasSecretarias Municipais à sua contratação. 

1 O. DESCONTOESTIMADO 
10.1. O desconto estimado 
emtornodosseguint 

Prestação direta de ssessoria, e ~ões, reservas, 
Iterações (remarcações), cancelament(){!, emissões de 
ilhetes/vouche . e eventuais eembolsos de passagens 
reas e hospedage s no âmbito nacional. (Secretaria 

Municipal de Administração). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas , 
Iterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
ilhetes/vouchers e eventuais re mbolsos de passagens 
reas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 

Municipal de Educa ão . 
Prestação ireta de assessoria, cotações, reservas , 

Iterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
ilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens 
reas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 

Munici ai de Saúde . 

tarifas dos bilhetes das passagens girou 

Médiadepercentualdedesconto 

10% 

10 % 

10% 

10.2.0 estimativo apresentado acima foi determinado com base nos preços praticados 
noâ mbitodosórgãospú bl icosematen çãoaoartigo 15, Ve§ 1 ºda Lein º 8. 666/93eju ntoàsem presasdoramo, confor 
meAnexol. 

10.3. 
10.4.0 

DAVALIDADEDOREGISTRODEPREÇOS 
prazo de val idade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
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improrrogáveis,contadosdadatadesuapublicaçãonaimprensaoficialdoDistritoFederal. 
10.5. DA VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S) 
10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do Registro de Preços será de 12(doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por iguais 
esucessivosperíodos,únicaeexclusivamenteacritériodaAdministração,nostermosdoart.57da LeinºB.666/93. 
10.7.0 contrato será de caráter continuado, podendo, por interesse da Administração, 
serprorrogadoporperíodosiguaisesucessivos,limitadoasuaduraçãoa60(sessenta)meses,nostermosdoincisol 
ldoart. 57 ,daLeinº8. 666/93. 
10.8. ALicitanteVencedoraficaobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosousu 
pressõesquesefizerem,atéolimitede25%dovalorinícialatualizadodacontratação, conforme previsão contida 
nos§§ 1º e 2°, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 esuasalterações. 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
11.1 . A contratada deverá prestar garantia para assegura rofielcumprimentodas obrigações assumidas, 
no percentual de 5% (cinco por cento) o valor 
contratado,apresentandoaocontratante,até5(cinco)diasúteisapósaassina uradocontrato,comprovantedeum 
adasmodalidadesdegarantiaprevistanoart.56daLeinº8.666/93. 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA'ÇÃO _;,1~ 
14.1. Aexecuçãodocontratoseráacompanhadaefiscalizaclaporrepresentante,servidorpúblicoregularmented 
esignadopeloCONTRATANTE,nostermosdaLeínº8.666/1993; 
14.2. Competirá ao executor do contrato dirimir as dúvidas ue surgirem no curso daexecução do 
contrato, de tudo dando ciência á autoridade -competente, para as medidascabíveis; 

14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
dafornecedora,inclusiveperanteterceiro ,12orqualquerírregularidade,aindaqueresultante de imperfeições 
técnicas e na ocorrência destas, não implica correspon abilidade da Administração, ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da' l::oei nºB.666/1993; 
14.4. Oexecutordocontratoanotará,emregistropróprio) odasasocorrênciasrelacionadas com a execução 
do contrato, incfcand horário, dia, mês e ano, bem 
comoo(s)nome(s)defuncionário(s eventualmenteen.volvido(s),determinandooquefornecessárioáregularizaçã 
odasfaltasoudefeitosobservados,ee caminhandoosapontamentosáautoridadecompetente,paraasprovidênci 
ascabíveis. 

15. DOFATURAMENTQ 
a. A nota fiscal deverá, õ igatoriamente, destacar preço e percentual de desconto concedido, 
ainda,estaraco pa~ ada atabeladepreçoquefoiutilizadanoperíodo,para efeito de comprovação. 

16. DO~AGAMENTO '-""'\, 
Para efeito de)>agamento,a Contratadadeveráapresentarosseguintesdocumentos: 

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos ás Contribuições Previdenciárias 
eásde Terceiros, expedidapelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasi l(DecretoF ederalnº6 .106/200 7); (AnexoXI d 
aPortariaConjuntaPGFN/RFBnº3,de2.5.2007),observadoodispostonoart.4ºdoDecretonº 6.106,de30.4.2007; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por TempodeServiço-FGTS,fornecidopelaCEF-
CaixaEconômicaFederal,devidamenteatualizado(Lein .08.036/90); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça 
do Trabalho,conformedeterminaaLei12.440,de07deJulhode2011 ; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuadamediante Certidão 
Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente 
aos tributos federais e á Dívida Ativa da União, 
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porelaadmi n istrados, conformepreconizadonoartigo 1 ºdoDecreto6 .1 06/2007; 

e) ProvaderegularidadeparacomaFazendaPúblicadasededolicitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos ou 
CertidãoPositivacomefeitodeNegativa,emitidapelaSecretariadeFazendadoGovernodoDistritoFederal,emplen 
avalidade,paraasempresas com sede ou domicilio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por 
meiodositewww.fazenda.df.gov.br. 

1.1. O pagamento será feito conforme as Normasde Execução Orçamentária, Financeira e 
ContábildoDistritoFederal ,medianteapresentaçãodeNotaFiscaldaempresacontratada,devidamenteatestadap 
eloFiscaldoContrato. 

17. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentaçãoda Nota Fiscal, 
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação eRagamento. 

a. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto e dente de liquida ão7q alquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade/ou inadimplência, sernque isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção mon !ária (quandoforocaso). 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e no Decreto u icipal nº 018/2020, Decreto 

Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9A88/13 regu lamentado pel Decreto Municipal nº 
004/2017, no caso de atraso injustificado 
naexecução,inexecuçãoparcialoutotaldoContrato,semprejuízodasresponsabilidadescivilepenal,asseguradaa 
préviaeampladefesaefacultadaaoDistritoFederal,emtodocaso,arescisãounilateraldoContrato,aContratadafic 
arásujeitaàsseguintespenalidades: 

I -advertência; 
II -multanosseguintespercentuais. 

a) 0,33% (trinta e três centésim0s por centot'por; dia de atraso, na entrega dematerial ou 
execução dos serviços, calculado sobre> • o valor correspondente à 
parteinadimplente,atéolimitede9,9%,quecorrespondeaaté30(trinta)diasdeatraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centé$imos p;;ir cento) por dia de atraso, na entrega 
dematerialouexecuçãodosserviços,calculado,desdeoprimeirodiadeatraso,sobreovalorcorrespondent 
eàpa einadimple te,emcarât rexcepcional,ea5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
por descumprimento doprazo de entrega, sem prejuízo da aplicação dos percentuais previstos nas 
alíneas"a" e"b"· 
e) 15%{quinzeporcento)e casoderecusainjustificadaemassinarocontratoouretirar o instrumento 
equivalente, dentro do praz0 estabelecido pela Contratante.recusa parcial ou total na entrega do 
material, recusa na-.._conclusão ao serviço, ourescisãodocontrato,calculadosobreaparteinadimplente; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento 
dequalquer-cláusuladocontrato,excetoprazodeentrega. 
III -
suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitação,eimpedimentodecontratarcomaAdministraçãodoDis 
tritoFederal; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
AdministraçãoPúblicaenquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovi 
daareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queserá concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos 
prej u í zosresu ltanteseapósdecorridooprazod asuspen sãoaplicadacombasen oinci sol 11 . 

As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV poderão ser aplicadas juntamente com a doinciso li , 
facultada a defesa prévia da contratada, no respectivo processo, no prazo de 5(cinco)diasúteis. 
e) critériodoórgãocontratante,quandooatrasoultrapassar30(trinta)dias; 
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a. A Contratada deverá comunicar imediatamente à Secretarias qualquer alteraçãoocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail , fax e telefone, indicado na 
respectivapropostadepreços,comotambém,outrasinformaçõesjulgadasnecessáriasparaorecebime 
nto de correspondências encaminhadas pelos diversos Órgãos integrantes 
dacentralizaçãodecomprasdoDistritoFederal. 
b. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá aContratada 
de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadasentreaspartes. 
c. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação 
ousolicitaçãodealteraçãodospreçosconstantesdapropostadaContratada. 
d. A licitante/contratada se obriga a não contratar ou utilizar o trabalho de crianças eadolescentes 
com idade inferior a 16 (dezoito) anos, em qualquer atividade, salvo 
nacondiçãodeaprendizapartirdos14anos,respeitadaalegislaçãopertinente; 

e. AI icitante/contratadaseobrigaanãoutilizardamão-de-obradepessoasme oresde 18(dezoito) 
anosemsituaçõesderisco, em especial ,notrabalhonoturrio,perigoso,insalubreoupenoso. 

f. Havendoirregularidadesnesteinstrumento,entreemcontatocomaüuvidoriadeCoq,bateàCorrupçã 
o,notelefone0800-6449060. • ,.. 
g. Elege
seoforodacidadedeBrasíliaparadirimirquestõesrelativasaopresenteTermodeReferênciaeseusAnex 
os. 

h. Alicitante/contratadaseobrigaanãoutilizardamão-de-obradeQessoasmenoresde 

18( dezoito) anosemsituaçõesderisco, em especial ,notraoalhonoturno,perigoso,insalubreoupenoso. 

i. Havendoirregularidadesnesteinstrumento,entreemcontatocomaOuvidoriadeCombateàCorrupçã 
o,notelefone0B00-6449060. 
j. Elege-
seoforodacid ade eBrasiliaparadir:imirquestõesrelativasaopresente T ermode Referênci aeseusAnex 
os. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) .. ... . (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(al_ ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº .... . , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº .... .. de ..... de .. .... de 200 ... , publicada no ....... de .... . de ....... de .. ... , inscrito(a) no CPF sob o nº .. .. .. .. ..... portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na for a eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no .... .. de .. .. ./. .... /200 ... .. , rocesso administrativo n.0 
.... .. .. , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condiçees previstas no edital , sujei ando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .. .. .... , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .... ...... Termo de Referência, anexo .... .. do eaital ãe Pregão nº ...... ... ./20 .. . , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, inaependentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a uantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CN J/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital) 

edital 

3. ÓRGÃO(S) GER NÇIADOR E PARTtelPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .. .. . (nome do órgão) .... 

3 2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços · -, 
ltemnº , .. 

Orgãos Participantes Unidade 

" V 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Quantidade 

garantia ou 
validade 

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderà ser uti lizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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0 ·01:<~, 

)._ ~ 
o .. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos ite1·s do instrumento convocatório e egistrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgão:, p3rticip2'1tes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totálidade, ao dobro do ciua titativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aélerirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas âe pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 o órgão gerenciad r- somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo adere te, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 29 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/201 \ - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpr-imento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do ó~ão gerenciador, o órgão ão participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao or,gão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivaç~o da co tratação, resReitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. ALIDADE DA ATA 

sl A validade da Ata de Regis!tt> de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .... ..... .. ... ....... ... .... .... , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÁ J: CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu . icação ocorra antes do pedido 
de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade os motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu ção. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dever,á proceder à revogação 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção admi is feito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e ór pante s). 

6.8. O cancelamento de registros as hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador" assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cum rimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. deseumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência o órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013) . 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias e igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos articipantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representan ets) legal(is) do(s fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .................................. ................. .. ..... E A EMPRESA 

-A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria MunicJpal de 
......... .............. , com sede no(a) .......... ........ ................................ .. . , na cidade d VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................ .. .. , neste ato representaá'o a) pelo(a) ......... ... .. ... ........ (cargo e nome) , 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... .... .... .. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..... ............. ........... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
..... .... .... ............... , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada C0NTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... .... ........... , portador(a) da Carteira de ldenti ade nº .... ............ . , expedida pela (o) 
.................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que con ta no Processo nº ................ .. ............ e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 1 .520, de 17 de julho de 200 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o prese te Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
.......... /20 .... ,mediante as clàusulas e condições a eguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aguisição de .•. , ... .. ... .. ........... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Êdital do Pre ão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de tra, rição. 

1.3. Discrimina ~o do ob·eto:'-
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

2 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! __ ! __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogàvel na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ..... .. .. .. . ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes eAcontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são ~ estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. ·• 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de e ecuçãr:> ara a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e reeebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9.1. A fiscalizaçã,o da execução do ob·eto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
C~NTRATA~T6 n ~ estab~lecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLAUSULA DE CIMA - QBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Editàl. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

Rua Dr . Nina Rod ri gues, Nº 20, Cent r o, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738/0001 - 83 

33 



Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-051/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101. 05665.2021) 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

- 13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato ara qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-s -ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25%' (vinte e cinco QO cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celeor do entre as pares contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos ser-ão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, d 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as dispqsições contidas na Lei nº 8.ü78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contrates. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATA TE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de c'ontrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .. .. .. ... .. .. .. .... ... ... .. ........ ....... de 20 .... . 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho no rn , perigoso insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição âe aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

5 - Que inexistem fatos impediti11os a sua habilitação. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhece.mos o ohjeto do P.regão e os termos coAstantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do R~à lamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documenta~o para fim de habilitação. 

Data: 

sa + Carimbo 
Nome âo res onsável legàl da empresa 

esponsàvel 
onsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corren,te: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

L_º_':-''.-ite_m_--i-Qtde ... ! .. Unid ... . __ Es_p_e_c_ifi_c_a_ç_õ_e_s __ T", _ M_M º-ª~_:_~~--- P-re_ç_o_u_n_it-ário·-R--$- -+-- Pr_e_ç~_$_To_t_a_l ___, 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........ ........ .... .... .. ....... ...... ......... .. .. ... ................. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no ditai. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade cmm o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
forneceâor-caioa qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos q e nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incida sobre a contratação. 

XXXXX .. ... de .... .... . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Pro esso nº **/20_ , instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 39 
assumidas, todas as condições de habilitação ~ualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar a proporção correspondente, even uais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de al íquotas de impostos incidentes obre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigênGia do--Gon ato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pr~ão Eletrômeo nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx- PR. 

Por ser expressão da v ente. 

____ , em _d 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa -----......,..~~• inscrita no Cl'!JPJ nº ______ , cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou mprasa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3° estando apta a usufruir o tratamento favorecido 40 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está xclu ida das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123 âe 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida ra efeito de regular-idade fiscal , caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO ,, 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
. t.· 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ ~ inscrita no CNPJ nº: _____ ~~-~ com sede na 
(endereço completo --,-'--~-----'o.~--• por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) -----------,----• infra-assinado, portador a) da Carteira de 
Identidade nº _________ e do CPF/MF nº _ ___ ______ , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou pare te em linha reta ou colateral , 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau , de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 41 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Número do edital : 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO VALOR 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, uisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrum . 

Declaramos, ainda, que estamos enquaêlradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços 
de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação ireta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, 
fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 43 
hospedagens, regime de empreitada por preço uni ário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
, objeto do certame. 
O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ extenso ), conforme detalhado na Plan ilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

ITEM 

01 

02 

03 

ESPECIFICAÇÕES 

Prestação direta ô assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), ca celamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolso de passag n areas e hospedagens no 
âmbito nacional. Secretaria Municipal de Administra ão . 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcarr>es), oance amentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembo sos de passagens areas e hospedagens no 

' âmbitb nacional. Secretaria Municipal de Educa ão . 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nçicional. Secretaria Munici ai de Saúde . 

VALOR PERCENTUALDED 
ESCONTO 
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Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CON ORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. t 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021 
REQUERENTE: Secretária Municipal de Administração 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO 
TIPO MENOR PREÇO VISANDO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 
COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DIRETA DE 
ASSESSORIA, COTAÇÕES, RESERVAS, 
ALTERAÇÕES (REMARCAÇÕES), 
CANCELAMENTOS, EMISSÕES DE 
BILHETES/VOUCHERS E EVENTUAIS 
REEMBOLSOS, PARA OPORTUNIZAR A 
AQUISIÇÃO, FRACIONADA E CONFORME 
DEMANDA, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, 
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS (VOOS 
DOMÉSTICOS) E HOSPEDAGENS, REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA 
O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 0156/2021 -ASSE)UR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.05762.2021, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem como objeto o registro de preços do tipo menor preço visando a futura contratação de serviços 
de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, 
para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12(doze) meses, de 
passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço 
u itário, de acordo com as condições especificações constantes no Termo de Referência para o 
município deVargem Grande/MA. 

sta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 
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b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo SecretárioMunicipal de 
Administração; 

c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 
análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
contidos na Lei Nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação téénica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem rea lizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos si mplificados, a fi m de atend er o devido destino dos 
recursos fi nanceiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação di reta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantita tivo e o qualitativo, sendo que o pr imeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento li citatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia. •,eleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

' rdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
ES. J' rge Ul isses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

: Fórum, 006. p. 455 . 
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Do conceito exposto, podem-se retirar as principais característi cas do pregão (Lei Federal nº 10.520/2002), que não só o di fe renciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas proporcionam mai or celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decre to Federal nº 5.450/2005), sendo es te último utili zado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo administrativo com os elementos preparatóri os do pregão, na fo rma eletrônica, conforme determina o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450 /OS, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas subsidia riamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de rea lização da modalidade licitatória de pregão, apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais li citantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos lici tatórios, minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na fo rma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e efi ciência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que tra ta da fase inicial referente à modalidade de lici tação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
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contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, mediante previa justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar - es para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
02 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 
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2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

o Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do Planejamento da Contratação na fase interna do certame lici ta tório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identi fi que suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quan titativos que serão necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) deli mite adequadamente o objeto, definindo características específi cas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restri ngir indevi damente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
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2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TJC" (que não são abrangidas pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
t) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado ade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

Rua Dr. Nina Rodri9ues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

7 



·ftt VÃRGEM 1\1\Ã GRANDE 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o a rt. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas específicas, salvo se houver justificativa técnica plausíve l, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licita tório. 
(Acórdão 4476/2016-2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de preço. Vejamos: 

Art. 4 2 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 
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Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. Sº do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obriga toriamente, apontar os critérios utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, razão pela qual compete à área técnica certificar a legi timidade da pesquisa realizada e do respectivo preço estimado. 

2.SSi~ilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no§ 3º do art. 7º da Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto n2 7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a tação outrora apresen tada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo o orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma - es que utilizar o presente referencial. 
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Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-fi nanceiro, o Decre to nº 10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa fo rma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, serão ap resentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2 º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro de preços, não será necessário ind icar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábi l, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, defini r o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiá rio do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
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1 • Sistema de Registro de Preços · conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços · documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili • órgão gerenciador • órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão participante · órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V• órgão não participante · órgão ou entidade da administração pública que, 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos regist ros de preços às aquisições da Administração Púb lica, 
mormente o fa to de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6° do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo, extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, pa ra suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
( .. ) OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Pau/o
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribu nal de Contas da União incentiva o seu uso, a fi m de combater o 
frac ionamento das despesas: 

Com o in tuito de evitar o fracion amento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2º da Lei 
nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso li. e §§ 1 º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo 
Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a di spensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase exte rna, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos : "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 

E PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
A !NATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de ab r il de 2009). 

corre que, do procedimento licitatório que origina a fu tura ata de registro de preços, 
rão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 
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Art. 9!! O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n!! 8.666, de 1993, e n!! 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4!! do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1!! O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 3!! A estimativa a que se t ·efere o inciso Ili do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os pri ncípios li citatórios, insculpidos no art. 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 32 A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio consti tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publi cidade, da probidade administra tiva, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da li citação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n2. 
no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 

uta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio); 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem (ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de r evogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho 5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prev10s indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do cont rato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, consta ta-se a legalidade do pedido, da mo tivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesqu isa de mercado, justi fica ndo o preço. Identi fica-se, ainda, a autorização para a abertu ra do 
processo licita tório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8 .666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edita l quando da sua elaboração, no qua l se fará a segui r uma comparação 
e ntre os requisi tos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
C L/PM VG. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
8. 
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II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.11 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§211 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada 
pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 111 (VETADO) 
§ 111 (Vetado). 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 311 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, confor me prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Juríd ica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefei tura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fa tos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
om os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se q e as especificações técnicas e a estimativa de 

o dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 
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Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 04 de novembro de 2021. 

p 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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PREÂMBULO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Va rgem Grande - MA, CEP n• 65.430-000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria nº. 023/2021 , de 04 de Janeiro de 2021 , torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 25 de Novembro de 2021 , horário: 17:00h, que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 . Centro, Var9f,.11 Granel:. - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério lJtl julgamento maior desconto, por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Decreto Federal 7.892/1 3, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 
de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: até às 18h00min do dia 24/11/2021 
Data da sessão: às 17:00 horas do dia 25/11/2021 , horário de Brasília-DF 
Local : www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 
direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos , para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo 
período de 12 (doze) meses, de passagens aéreai: nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de 
empreitada por preço unitário, de aco ciri as con · 'ções e especificações constantes no Termo de Referência , 
Anexo I e demais disposições fixadas neste Editai e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430 -000, 
CNPJ nº 05 .648 .738 / 0001-83 



Rua Dr . Nina Rodr igues , N • 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n ' 65.430-000 , 
CNPJ n' 05 .648 .738/0001-83 

3. DO CREDENCIAMENTO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

3.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabil idade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante , excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dcs seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 .1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexo. e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira d0 Mercad nas. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.2.Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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5.2 .1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.2 .6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ; 
5.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 
5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009 . 

5.3.7 que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 
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5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.Mesmo os licitantes estando com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, as mesmas deverão 
colocar junto ao sistema eletrônico , sob pena de desclassificação. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
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6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1.1 Percentual de desconto unitário e total de cada item cotado, devendo estar todos os tributos, encargos 
sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência 
entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso); 
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável , o modelo, prazo de val idade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7 .1.3 Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação com a finalidade de se disputar as colocações subsequentes. 6.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de Maior Percentual de Desconto; 

7.1.4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA " ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA ", conforme especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação. 

7.1.4.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1.4.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dos serviços/Ficha Técnica" deste edital 

7 .1.5. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
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7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7.1 .8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabil idade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6 .1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabi lidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 
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8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofert;:ido para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 
30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 {dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública) , "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou
lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxíl io da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final , conforme anexo deste 
Edital. 
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A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema/e
mail, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln SEGES/MP n. 
5/2017, que: 

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9. 5. 2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações téc11icas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU

Plenário} , percentual de desconto inferior ao mínimo exig ido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.5.4.1 .2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a 
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta . 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado , tais como marca, modelo, tipo, fabricante, ficha 
técnica da proposta de preços Anexo X do edital , encaminhados por meio eletrônico indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na contratação; 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não consti tuem motivo para a desclassificac,ão da proposta . A planilha poderá 
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de recolhimento 
de impostos e contribuic,Ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9 .11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
10 .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri mento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1 .1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf .apps. teu .gov .br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1 .2.1.01. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.1.02. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

10 .1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1 .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
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10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sitias eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a central ização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6. Habilitação jurídica: 

10.6.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no case, de ser o participante sucursal , filial ou agência; 

10.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.6.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
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10.6.6. Os documentos acima deverão estar ..icompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva , aG-J ,Tipanhu,a da certidão simplificada, específica e simples 
nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame. 

10.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso; 

10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3 . prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Setviço (FGTS); 

10.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

10.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

10.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre ; 

10.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7.7.1 . Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

10.7.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

10.8. Qualificação Econômico-Financeira: 
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certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 
(sessenta) dias da abertura do certame; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

10.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

10.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

10.8.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.8.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

10.8.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (ANEXO Ili). 

1 O .9. Qualificação Técnica: 
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10.9.1 . Comprovação de aptidão, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
para a qual a empresa tenha desempenhado atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto desta licitação; 

10.9.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.9.3. O licitante disponibi lizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
Com reconhecimento de firma. 

10.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício . 

10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.11 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habil itação. 

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa . 

10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista , será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual 0corrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis . 

10.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 . 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últi" 1a folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11 .1.2 

11 .1.3 
pagamento. 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11. 2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

11 .2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93) . 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
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11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

- 12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vbta franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

Rua Dr. Nina Rodr igues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .430 -000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, cgm a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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16.4. 1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
sen1iços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de .... .. ... ( .... .... ) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização) , sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2 .1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3 .2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17 .3 .3 a contratada reconhece que as hipóteses de r'Jscisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar''. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5 .1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
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17 .5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

17 .6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este 
Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência . 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22 .1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equ ivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 apresentar documentação fa lsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22 .1.6 não mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal ; 
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22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4 .1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4 .2 Multa de ....... % ( .. ... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

22.4 .5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ ica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos preju ízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12 .846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração públ ica nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pu~l1co. 
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22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.8921213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data esignada para a abertura da sessão pública , qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11 . Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 

24.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.21 . Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21 . 1 ANEXO 1- Termo de Referência 

24 .21.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.21.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

24 .21.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

24.21 .5 ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21 .6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21 .7 ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

24.21 .8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

24.21 .9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

24 .21 .10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

24.21 .11 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões 
de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 
12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço 
unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de Referência , Anexo I e demais disposições fixadas 
neste Edital e seus Anexos. 

• Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, os 
casos em que isto representa toda a contratação . 
• Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de 
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

1.1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.2. Possibilitar o deslocamento de servidores e colaboradores eventuais dentro do território nacional e fora do País, 
em missões oficiais, para participarem de seminários, congressos, eventos e reuniões visando à capacitação, 
reciclagem e troca de conhecimentos/experiências com outros órgãos, instituições e empresas, buscando, desta forma , 
a excelência nas ações e atividades desenvolvidas pelas Secretarias; 

1.3. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de quetrata a Lei nº 10.024/20 e o 
Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, na sua forma eletrônica; 

1.4. A presente contratação será real izada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
"Maior Percentual de Desconto por Item", nos termos da Lei n°10.024/20, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 
5.450, de 2005 e na Lei 8666 ,de1993, e suas alterações, por se tratar de serviço facilmente encontrado no mercado, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital , por meio de especificações usuais 
do mercado. 
1.5. Considerando que a Secretarias necessitam realizar contrat ções frequentes e dianteda impossibilidade de 
definir previamente o quantitativo a ser demandado, opta-se por realizar a presente contratação mediante licitação 
para Sistema de Reg istro de Preços - SRP, em virtude do enquadramento da contratação pretendida nos requisitos 
constantes noDecreto nº 7.892, de 23/01/2013. Além disso, o procedimento de SRP proporciona maiorceleridade na 
conclusão do procedimento licitatório , bem como visa garantir um maior número de licitantes e, consequentemente , 
maior possibilidade de trazer economia para oscofres Distritais. 

1.6. Considerando que as Secretarias Municipais necessitam real izar contratações frequentes e diante da 
impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado, opta-se por realizar a presente contratação 
mediante licitação para Sistema de Registro de Preços - SRP, em virtude do enquadramento da contratação 
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pretendida nos requisitos constantes no Decreto nº 7.892, de 23/01 /2013. Além disso, o procedimento de SRP proporciona maiorceleridade na conclusão do procedimento licitatório, bem como visa garantir um maior número de licitantes e, consequentemente, maior possibil idade de trazer economia para oscofres Distritais. 

2. DOS SERVIÇOS 
2 .1. A CONTRATADA deverá dispor de terminais interligados às companhias aéreas, para obtenção 
das seguintes facilidades: 

- Execução online de reserva automatizada; 
- Emissão on line de bilhetes automatizados; 
- Consulta online de melhor rota ou percurso ; 
- Consulta online de frequência de vôos; 
- Consulta online da menor tarifa disponível ; 
- Impressão das consultas formuladas ; 
- Emissão online de PTA (prepaid ticket advise)-bilhetes; 
- Alteração e remarcação on line de bilhetes; 
- Combinação de tarifas; 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1.A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, imediatamente após a assinatura do contrato. 
3.2. A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 12 (doze) horas e internacionais em até 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante . 
3.3 . Excepcionalmente , em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada pelo (órgão ou entidade), devendo a contratada , nesse caso, atendê-locam a agilidade requerida. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
4.1.A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência , imediatamente após a assinatura do contrato. 
4.2.A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 12 (doze) horas e internacionais em até 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante . 
4.3 .Excepcionalmente, em caráter de urgência , a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada pelo (órgão ou entidade}, devendo a contratada , nesse caso, atendê-locam a agilidade requerida. 

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
5.1. O critério de julgamento será o de "Maior Percentual de Desconto por Item" ofertado.que será aplicado sobre o valor das tarifas dos bilhetes de passagens emitidos pelas concessionárias dos serviços de transporte de passageiros, nas modalidades aérea eterrestre, inclusive tarifas promocionais, excluídas as taxas de embarque, percentual esse que será fixo e irreajustável. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências 
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contidas neste Termo de Referência e/ou Edital , bem com aquelas que apresentarem percentuais de desconto excessivos ou manifestamente inexequiveis, comparados aos preços de mercado, em 
consonância com o disposto no art. 48, inciso 11 , §§ 1° e 2° da Leinº 8.666/93 . 
5.3 .0 Termo de Referência é obrigatoriamente parte integrante do ed ital , nos termos do art. 40 , § 2°, inc. 1, 
da Lei nº 8.666/93. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Para as empresas fora do Estado do Mara1 hão, a CONTRATADA deverá dispor de serviço de relacionamento 0800 , sem ônus para a CONTRATANTE com a finalidade de prestar osserviços elencados 
no item 3. 
6.2. Atender as solicitações da CONTRATANTE, em caráter excepcional , fora do horário de expediente do órgão solicitante da contratação, inclusive aos sábados, domingos e feriados , por meio de 
telefone fixo ou móvel. 
6.3. Repassar à CONTRATANTE eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, ta is como 
promoções, cortesias e demais vantagens. 
6 .4 . Prestar assessoramentos para definição de melhores roteiros , horários e frequência de voos (partida/chegada), conexões e tarifas promocionais. 
6.5. Providenciar reservas de passagens aéreas, remarcações, substituições, desdobramentos e reiterações de bilhetes e, quando impossibil itada , providenciar a execução do serviço junto às empresas aéreas, mediante autorização da Administração. 
6.6. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 2 (duas) companhias aéreas, indicando a menor tarifa para o trecho solicitado, excetuando-se os trechos em que apenasuma companhia aérea venha atuar. 6.7. Fora do expediente entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer número do voo, código localizador/localizador da reserva , número do bilhete e horário, através de e-mail e telefone ou se fizer necessário , colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo próximas do usuário . 
6 .8. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horáriose vôos. 6.9. Prestar assessoria sobre vistos consulares, orientaç o e acompanhamento para emissão de passaportes e apoio para obtenção dos mesmos. 
6.1 O. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento das companhias aéreas. 
6 .11 . Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas companhias aéreas em papel timbrado , para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação Civil -ANAC. 
6.12 . Reembolsar, pontualmente, as empresas de transportes independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
6.13.Restituir à CONTRATANTE o valor das passagens não utilizadas que esta venha a lhe devolver, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da notificação feita pela CONTRATADA, inclusive na ocorrência de rescisão ou extinção do contrato. 
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6 .14. Fornecer, juntamente com o faturamento , os valores referentes às remarcações de bilhetes autorizados pela CONTRATANTE, bem como, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no periodo a que se refere o faturamento, efetuando,no mesmo, o respectivo abatimento. 
6.15 . Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal procedimento, quando 
solicitado pela CONTRATANTE. 
6 .16. Emitir relatórios de serviços prestados, mensalmente, com demonstrativo diário, evidenciando quantitativo de passagens aéreas e explicitando as empresas fornecedoras das passagens, constando as 
seguintes informações: 

a) Para bilhetes utilizados: 
Nº da requisição; Data da emissão; Nome do passageiro;Nº do bilhete; Trecho; 
Tarifa plena; Tarifa aplicada; 
Desconto aplicado (%);Taxa de Embarque ; Valor final; 
N.0 da Nota de empenho. 

b) Para bilhetes não utilizados: 
N.º da requisição; Nome do passageiro;Trecho; 
Nº do bilhete; Tarifa aplicada; 
Multa pela não utilização. 

6.17 .Fiscalizar o perfeito cumprimento destas especificações e do contrato a ser firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
6.18. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços . 
6.19 . Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais , trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatíciocom os mesmos. 
6.20 . Substituir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte , os serviços efetuados em que se verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos bilhetes . 
6.21 . Executar, os serviços que, mesmo não previsto no objeto se façam necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas junto à CONTRATANTE. 
6.22 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
6.23 . Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
6.24. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação . 

7_ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7 .1 .Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pelaempresa. 

7 .2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil , da quantidade de bilhetes a serem fornecidos 
bem como os trechos de destino. 

7 .3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços. 
7.4 . Rejeitar, no todo ou em parte , os serviços executados em desacordo com as exigênciasdeste 
Termo de Referência ou do Contrato. 
7.5. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 7.6. O CONTRATANTE mediante a comprovação de não utilização de um bilhete , em seu percurso total ou parcial, solicitará o reembolso , que será encaminhado à empresa CONTRATADA. 
7. 7. Indicar preposto investido de poderes para solucionar qualquer ocorrência relac ionada ao fiel 
cumprimento do Contrato. 

7.8. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato. 
7.9. Apresentar fatura mensal dos serviços executados no período, devidamente acompanhadas das certidões negativas de débitos exigidas em lei. 
7 .1 O. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências contratua is. 
7.11 .Promover por meio do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de fatos que exijam providências. 
7 .12. Efetuar os pagamentos após apresentação da fatura correspondente ou nota fiscal, mediante a conferência da execução, no valor acordado em contrato específico e nas condições estabelecidas nos dispositivos legais. 
7 .13.A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um servidor da Administração, denominado Executor do Contrato, especialmente designado para este fim ,nos termos do artigo 67 da Lei n. 0 8.666/93. 

8. DO PREÇO 
8.1. O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, será composto pelo valordas 
tarifas dos bilhetes das passagens, exclu ído o percentual de desconto concedido e incluído a taxa de embarque, que será fixa e irreajustável. 

9. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
9 .1. O custo estimado para presente contratação será de R$ 395.000,000 (trezentos e noventa e cinco mil reais), distribuídos da seQuinte forma: 

Itens Tipo Valor 
Item 1 Prestação direta de assessoria, cotações, 200.000,00 

reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
e eventuais reembolsos de Dassaaens areas e -
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hospedagens no âmbito nacional. (Secretarie 
Municioal de Administra~ão). 

Item 2 Prestação direta de assessoria , cotações, 115.000,00 
reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
e eventuais reembolsos de passagens areas e 
hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Educacãol. 

Item 3 Prestação direta de assessoria, cotações, 80.000,00 
reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
e eventuais reembolsos de passagens areas E 
hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Saúde). 

TOTAL 395.000,00 

9.2. A apuração do va lor se deu a partir do levantamento de cotação de preços junto ao mercado real izados com agências de passagens aéreas, conforme valores apresentados nos autos do processo: 

9.3. A partir dos citados valores, fez-se uma projeção para um período de 12 (doze) meses e incidindo um percentual no intuito de cobrir eventuais despesas não es~~radas, o que resultou nos va lores constantes noitem9.1 
9.4 . Vale destacar que o va lor de R$ 395.000,000 (trezentos e noventa e cinco mil reais), é meramente estimativo de consumo anual, não se obrigando as Secretarias Municipais à sua contratação . 

10. DESCONTO ESTIMADO 
1 O .1. O desconto estimado sobre o valor das tarifas dos bilhetes das passagens girou em torno dos seguintes percentuais: 

Tipo Média de percentual de desconto 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
~Iterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagem 10% ~reas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municioal de Administracãol. 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
~Iterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens 10 % iareas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municioal de Educação). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
la lteracões (remarcações), cancelamentos, emissões de 
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bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de passagens 
areas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Saúde). 

10% 

10.2.0 estimativo apresentado acima foi determinado com base nos preços praticados no âmbito dos órgãos públicos em atenção ao artigo 15, V e §1º da Lei nº 8.666/93 e junto àsempresas do ramo, conforme Anexo 1. 

10.3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.4.0 prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados da data de sua publicação na imprensa oficial do Distrito Fe eral. 

10.5. DA VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S) 
10.6.0 prazo de vigência dos contratos decorrentes do Reg istro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura , e poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, única e exclusivamente a critério da Administração, nos termos do art.57 da Lei nº 8.666/93. 
10.7.0 contrato será de caráter continuado, podendo, por interesse da Administração, serprorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses.nos termos do inciso li do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
10.8. A Licitante Vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem , até o limite de 25% do valor inicial atualizado da contratação, conforme previsão contida nos§§ 1° e 2°, do artigo 65 , da Lei nº 8.666/93 e suas alterações . 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
11 .1. A contratada deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, apresentando ao contratante, até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato .comprovante de uma das modalidades de garantia prevista no art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante , servidor público regularmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993; 14.2. Competirá ao executor do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato , de tudo dando ciência à autoridade competente , para as medidas cabíveis ; 
14.3. A fiscalização de que trata este item não exclu i nem reduz a responsabilidade da fornecedora , inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não impl ica corresponsabil idade da Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 
14.4. O executor do contrato anotará , em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s) de funcionário(s)eventualmente envolvido(s). determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente , para as providências 
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15. DO FATURAMENTO 
a. A nota fiscal deverá , obrigatoriamente, destacar preço e percentual de desconto concedido, ainda, estar acompanhada da tabela de preço que foi utilizada no período, para efeito de comprovação. 

16. DO PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias eàs de Terceiros, expedida pela Secretaria da Rece ita Federal do Brasil (Decreto Federal nº6.106/2007); (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado odisposto no art. 4° do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal , devidamente atualizado (Lei n.0 8.036/90); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei 12.440, de 07 de Julho de 2011 ; 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, pareia administrados, conforme preconizado no artigo 1 ° do Decreto 6 .106/2007; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública da sede do licitante; 

t) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa , emitida pela Secretaria de Fazenda do Governo do Distríto Federal , em plena val idade , para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal , que poderá ser obtida por meiodo site www.fazenda .df.gov.br. 
1.1. O pagamento será fe ito conforme as Normas de Execução Orçamentária , Financeira e Contábil do Distrito Federal , mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa contratada,devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

17. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentaçãoda Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. 
a. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência , sem que isso gere direito ao ple ito de reajustamento de preços ou correção monetária (quandofor o caso). 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, no caso de atraso injustificado na execução, inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo 
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das responsabilidades civile penal , assegurada a prévia e ampla defesa e facultada ao Distrito Federal, em todo caso, arescisão unilateral do Contrato, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades : 
I - advertência ; 
II - multa nos seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parteinadimplente , até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso , na entrega de material ou execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional , e a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação dos percentuais previstos nas alineas "a" e "b"; 
e) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante , recusa parcial ou total na entrega do materia l, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplente; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato , pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega . 
Jll - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal ; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade , queserá concedida sempre que a contratada ressarcir a Admin istração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da suspensão aplicada com base no inciso Ili. 

As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li , facultada a defesa prévia da contratada, no respectivo processo , no prazo de 5 (cinco) dias úteis. e) critério doórgão contratante , quando o atraso ultrapassàr 30 (trinta) dias; 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
a. A Contratada deverá comunicar imediatamente à Secretarias qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária , e-mail , fax e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos Órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal. 
b. A ação ou omissão, total ou parcial , da fiscalização da Administração não eximirá aContratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes . c. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da Contratada . 
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d. A licitante/contratada se obriga a não contratar ou utilizar o trabalho de crianças e 
adolescentes com idade inferior a 16 (dezoito) anos, em qualquer atividade, salvo na cond ição de 
aprendiz a partir dos 14 anos, respeitada a legislação pertinente; 

e. A licitante/contratada se obriga a não utilizar da mão-de-obra de pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em situações de risco , em especial , no trabalho noturno, perigoso,insalubre ou penoso. 

f. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria deCombate à 
Corrupção, no telefone 0800-6449060. 
g. Elege-se o foro da cidade de Brasília para dirimir questões relativas ao presente Termo de 
Referência e seus Anexos. 

h. A licitante/contratada se obriga a não utilizar da mão-de-obra de pessoas menores de 

18 (dezoito) anos em situações de risco , em especial , no trabalho noturno, perigoso,insalubre ou penoso. 

i. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria deCombate à 
Corrupção, no telefone 0800-6449060. 
j. Elege-se o foro da cidade de Brasília para dirimir questões relativas ao presente Termo de 
Referência e seus Anexos. 

--- - Ru a Dr . Ni na Ro dri gues, N • 20, Cen tro, Va rgem Gra nde - MA , CEP n • 6 5 . 4 30 - 000~- - --
CN PJ nº 05.64 8 .73 8/0001- 8 3 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20 , entro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430-000, 
CNPJ n• 05 . 648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-051/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 010 1. 05665.2021) 

ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) .... .. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de .. ...... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. ... , neste ato representado(a) pelo(a) .... .. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº .. .... de .. ... de ...... de 200 .. . , publicada no .... ... de ..... de .. .. .. . de .. .. . , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. ... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .... .. ./200 .. . , publ icada no ...... de .. . ../. .. . ./200 ..... , processo administrativo n.0 
.. .. .. .. , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .... .... .. Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .. .. .... . ./20 ... , que é parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou edital) 

validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 35 R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/201 1 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .............................. .. , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração real izará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata . 
6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenr.iador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as cond ições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 36 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7 .4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em .. .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) ... ....................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) .. .... ... ..... ......... .... ...... .. ....... .... ... .... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº .... .. .......... ... ............. , neste ato representado(a) pelo(a) .. .. .... .. .............. . (cargo e nome) , 
residente na ...... ........ .. .. ... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........ .. .... .. . , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
.. .... .... ... ............ , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
...... .. .......... .... .. .. .. , sed iado(a) na .. ........ .. .. .... ......... .. ...... , em ...... .. .. ........ .... ....... doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ... .... .... .... ...... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ...... ....... , expedida pela (o) 
.................. , e CPF nº .. .. .... .. .... .. ...... .. . , tendo em vista o que consta no Processo nº ....... .... .......... .. ....... e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
...... .. . ./20 .. .. ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .................... .. ... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

. . 1scnm1nacão o o 1Ieto: 1 3 D. . . d b. 

ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência , com início na data de 
__ / _ _ / __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1 °, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .... .. ..... (.... .. .. .... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência , anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE f DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRAThDA são aquelas previstas no Termo de Referência , anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que r.ão possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, ... ....... de .............. .. .......................... de 20 .... . 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

---~ ... de ...... .... ..... .. .. .. . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20 -
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual : 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obse,ve as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
1 

Modelo ! ------- ----- ----
01 j ! -------- --·--------Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. .. ... ..... ... ... ....... .............. ... .... ........ .. .. ..... ..... .... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

! 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Ed ital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execuçãc do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 45 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

--- ~ em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
__________________ ________ , inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº ________ , Endereço: ___ _________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa - ------ ~ inscrita no CNPJ nº -----~ cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 46 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ _ _ _____ ~ inscrita no CNPJ nº: ____ _ _ __ , com sede na 
(endereço completo } __ __ ______ __, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ______ _ _ _ ___ _ __ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___ _ _____ e do CPF/MF nº _ _ _ _______ , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 4 7 

xxxxxxxxxxxxxxx, .... ........ de ... ...... ... ... .. ...... .. .. .. .. de .. ......... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

Órgão comprador: 

PERCENTUAL DE VAL. FINAL Lote/Item DESCRIÇÃO VALOR 
DESCONTO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ . 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços 
de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações) , cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, 
fracionada e conforme demanda, pelo periodo de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e 49 
hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
, objeto do certame. 
O valor global de nossa proposta é de R$ ____ extenso ), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

ITEM 

01 

02 

03 

ESPECIFICAÇÕES VALOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Administração). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Educação). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos de passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria Municipal de Saúde). 
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Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é vál ida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

------Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, --- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 

Federal nº 8.53 8/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 

a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de 

9 assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 

e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 

12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais ( vôos domésticos) e hospedagens, regime de 

empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. ORGÃO 

SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 

https ://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 25/11/2021. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE 

HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 

https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 

3461-1201 / emai 1: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 

08h00rnin (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021. 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quais
quer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
emai l: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Yargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho-
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Novem
bro de 2021 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-065/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05758.2021. ORGÃO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariameate no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re

gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Óleo Lubrificante para as Secre
tarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITAN
TE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAIJ 
SITE: https://www.bbrnaetlicitacoes.combr/. DATA: 24/11/2021. HORÁ
RIO: l 7h00min. (DEZESSETE HORAS). O Edital está disporubilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmaetlicitacoes.combr/ ht
tps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mwalsite/mural.zul e https://www.vargem
grande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sal<L 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00mín 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande-MA, 05 de N~ 
vembro de 2021 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-066/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05759.2021 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alternções e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re.
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços de Impressão Gráfica, em 
apoio às atividades das Secretarias do Município de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 

Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educa
ção. LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DATA: 
25/ 11 /202 1. HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edital està 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mural
site/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Te!.: (98) 3461-1 !03/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per

manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horàrio das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 
2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-067/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05761.2021 . ORGÃO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 

10.520/02, Decreto Federnl nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15. e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 

SEGUNDA-FEIRA, 08 - NOVEMBRO - 2021 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de empresa especializada na Prestação de Serviços de Organização e 
Realização de Eventos em apoio as Atividades Culturais do Municí
pio de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações Constantes 
no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Se
cretária Municipal de Cultura. LOCAL/SITE: https://www.bbm

netlicitacoes.com.br/. DATA: 25/11 /202 1. HORÁRIO: 14h00min. 

(QUATORZE HORAS). O Edital està disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: https://www.bbmaetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através 

do Tel. : (98) 3461 -1103/ (98) 3461- 1201 / email: vargemgrande. 
lic itacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. N ina Rodrigues, 20, Cen
tro, Vargem Grande/MA, no horàrio das 08h00min (oito horas) às 
l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 
2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 c 
alterações e subsidiariamente ao que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Presta
ção direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembol

sos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, 
pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos 
domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de 
acordo as condições e especificações constantes no Termo de Referência, 

Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAIJSITE: 
https://www.bbrnaetlicitacoes.eom.br/. DATA: 25/11/2021. HORÁRIO: 
14h00rnin. (QUAJDRZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín

tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ ht
tps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargem
grancle.magov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461~1103/ 
(98) 3461-120 l / email: vargemgrande.licitacao@gmailcom e/ou na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nína Rodri
gues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, ao horário das 08h00min ( oito horas) 
às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeira Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

AVISO DE CANCELAMENTO TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 
OBJETO: A comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Mu

nicipal de Zé Doca -MA, instituída pelo Portaria Municipal nº 

105/2021 , torna público para o conhecimento dos interessados o 

CANCELAMENTO do TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 , referente 

contratações de empresa para execução de construção do muro da creche 

tipo 1 ao Povoado Nova Conquista e Bairro Santa Terezinha de Zé Doca; 
vinculado ao Processo Administrativo N° 104/2021 , em decorrência da 

suspensão do processo licitatório, conforme determinação da administra

ção, a qual será publicada respeitando a Lei 8.666/93. Pelo exposto, toda 
esta Comissão, decide pelo CANCELAMENTO do referido Ton:iada de 
Preço. Zé Doca- MA, 28 de outubro de 2021 . José Neres Castelo Lemos 
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 08/11/2021 22:13:31 - IP com nº: 192. 168.100.8 

TERCEIRO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-066/2021-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05759.2021. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, 
Decreto Federa l nº 8.538/1 S e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Impressão Gráfica, em apoio_ às 
atividades das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste , Edital. ORGAO 
SOLICJT ANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 25/11/2021 . HORARIO: IBh00mm. 
(OITO HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbrnnetlicitacoes.eom.br/ 
https://www6. tce. ma.gov.br/sacop/muralsite/mura l.zu l e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1 I 03/ 
(98) 3461-120 1 / email: vargemgrande.licitacao@grnail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues , 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande- MA, 05 de Novembro de 2021 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-067/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-067/2021 -CPL/PMVG. PROC. AOMINIST RÁ TIVO N" 0IOl.05761.2021. ORGÃO REALIZADOR : Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Feaera l nº 10.U24/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, 
Decreto Federa l nº 8.538/1 S e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa espec ializada na Prestação de Serviços de Organização e 
Realização de Eventos em apoio as Atividades Culturais do Município de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edita l. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Cultura. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 25,1 1/2021 . 
HORÁRIO: l 4h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está di sponibi lizado, na ín tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetl ic itacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura lsite/mural. zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-1201 / emai l: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sa la da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande- MA , 05 de Novembro de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-068/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG. PROC. ADM I ISTRA TIVO Nº 010 1.05762.2021. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipa l nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, 
Decreto Federa l nº 8.538/ 1 S e alterações e subsid iariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações . TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens , compreendendo a Prestação 
direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a 
aq ui sição, fracionada e confom1e demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de 
empreitada por preço uni tário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de Referênc ia, Anexo I e demais disposições fixadas neste 
Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.combr/. DATA: 
25/1 1/202 1. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibili zado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetl icitacoes.com. br/ https://www6. tce. ma.gov. br/sacop/muralsite/mural.zul e https ://www.vargemgrande.ma.gov. b ri. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 346 1-1201 / emai l: vargemgramle.licitacao@grnail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 20, Centro, Vargc,I\ Grand~.'iVIA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 
Vargem Grande- MA, 05 de Novembro de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 054/2021 
RESULTADO DE JULGAME TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021-CPL/PMVG 
PROC. ADM INISTRATIVO Nº 0l01.05679.2021 

Tomamos púb lico o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRA TJVO Nº OI O 1.05679.2021 , para o Registro de 
Preços do tipo menor preço por Item tendo como' objeto à Contratação de empresa para Fornecimento de Equipamentos de Informática, para atender as 
necessidades das Escolas Municipais de Vargem Grande/ MA, junto a Secretaria Municipa l de Educação de Vargcm Grande/MA, tendo como vencedoras as 
empresas:J W S PRAZERES, inscrita no C PJ nº 02.483 .138/0001-14, considerada vencedora parcial do certame com valor total de R$ 1.498.430,80 (hum 
mi lhão, quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta reai s e oitenta centavos), e PR DOS SANTOS JUN IOR, inscrita no CNPJ nº 
14 .959.247/000 1-44, considerada vencedora parcia l do certame com valor total de R$ 51 1.424,00 (quinhentos e onze mi l, quatrocentos e vinte e quatro 
reai s). Comunica assim o resultado fina l do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.Vargem Grande - MA, em 08 de Novembro de 2021,Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipal. 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N • PE-061/21121-0'l/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO N! 0101.os,s.c.2.021 . ORGÃO REALIZADOR: 

Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: lei no 10.S20/02, 

Decreto Federal nQ 10.024/2019, Oecreto Municipal nQ 018/2020, 

Lei n» 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nt 8 .538/15 e alteraçõe.s 

e subs1dianamente no que couber as disposições da ~i n» 

8 .666/93 e suas alterações. TIPO: M ENOR PREÇO. OBJETO: Registro 

de Preços, do tipo menor preço, vi~ndo a Futura Contrau,ç3o 

de Empresa para Aquisição de Fogos de Artificios. destinados 35 
r L•ao ll7n-,;a.,, ,. f.-. #.~v:-, o. ,.. êo,.....,mo,.,. tlv::>-. do Uun icfpi.o de \l::i,rno m 

Grande/MA. Conforme Espec1hcações Constantes no Anexo I que 

faz deste Edital. ORGÃO SOlfOTANTE: Secretãria Municipal de 

Administração. LOCAL/SITE : https://www.bbmnetlicitacoes.com . 

or/. DATA: 23/11/202 1. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). 

O Edital está dlsponlbll i:zado, na integra, nos endereços eletrônicos: 

htt ps:// www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ https://www6.tce .ma.gov. 

or/~cop/ muralsrte/mural.zul e https://www.vargemgrande. 

ma.gov.br/. Qua isque r informações através do Te/.: {98) 3461-

1103/ (98 ) 3461-1201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail.com 

e/ou na sala da Comissão Permanen1e de UcitaçAo - CPL, situado 

na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 

horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, OS de Novembro d e 2021. Ricardo Barros 

Perei ra - Pregoei ro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-063/2021-CPL/PMVG. PROC. 

-

ADMINISTRATIVO N• 0101.05756.2021 . ORGÃO REALIZADOR: 

Comissão Permanente de Lk:itação. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, 

l)e<.: reto Federal n9 10 .024/ 2019, Decreto Municlp.>I ne 018/2020, 

Lei no 123/06, lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e 

'-- ~~ie~~~s~,J~~i:~:~1~7::~;~~ ~1~~:'~~~sp~~slt~ET~~ 
Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de empresa jornalística que edi te Jornal Impresso, 

de Circulação no Estado do Maranhão, para fins de Publicação 

de Avisos de licitações do Munidpio de Vargem Grande, visando 

atender a demanda deste Munldpio de Vargem Grande -

Maranhão . Conforme Especificações Constantes no Ane xo I que 

faz deste Edital . ORGÃO SOLIOTANTE: Secret.1rla Municipal de 

Adm inistração. WCAL/SITE: h.ttps://wY.w .bbmnedicítaooes.com. 

br/. DATA: 24/ 11/2021. HORÁRIO: llhDDmin. (ONZE HORAS). O 

Ed ita l estâ disponibilizado, na integr.;i, nos e nde reços eletrónicos: 

htt.ps://www.bbmnett1citacoes.c0m .br/ https://www6.tce.ma.gov. 

br/sacop/muralsite/mural.zul e https ://www.vargerrcrande. 

ma.eov.br/. Quaisquer info rmações atravês do Tel. : (98) 3461-

1103/ (98) 3461-1201 / emaíl : vargemgrande.l icitacao@gmail.com 

e/ou na sa la da Comissão Permanente de lidtação - CPL, situado 

na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 

no râ rio das 08h00min (oito horas ) às 12h00min (doze horas) . 

Vargem Grande - MA, OS de Novembro de 2021. Ricardo Barros 

Pereira - Pregoeiro Mun icipal. 

PREFEITURA MUNIOPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE~/2021-0't/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO N• 0101.05758.2021. ORGÃO REALIZADOR: 

comissão Permanente de LKitaça:o. BASE lEGAl : Lei ne 10.520/02. 

Decreto Federal n9 10.024/2019, Decreto Municipal ne 018/2020, 

Lei n9 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nR 8.S38/15 e 

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 

Lei nll 8 .666/93 e sua,.; alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 

Registro de Preços, do tlpo menor preço, visando a Futura 

Contratação de Empresa pilra fomecimento de Óleo lubrificante 

para as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme 

~ Especificações Constantes no Ane)CO I que faz deste Edital. ORGÃO 

,. SOLICITANTE: Secretâria Municipa l de Obras, Transportes e 

Urbanismo. LOCAL/SlTE: hnps://wW\<v.bbmnetlicitacoes.com.br/ . 

"-- OATA: 24/11/2021. HORÁRIO: l7h00min. (DEZESSETE HORAS). O 

Edital está disponibilizado, na ínt egra, nos endereços e letrônicos: 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov. 

br/sacop/muralsite/mural .zul e https://~!ww.vargemgr.inde. 

ma.gov.br/. Quaisquer informações atravês do Tel. ; {98) 3461-

1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgn1nde.licitacao@gmail.com 

e/ou na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL, situado 

na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargern Grande/M A, no 

horá ,io das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) . 

Vargern Grande - MA, 05 de Novembro de 2021. Ricardo Barros 

Pereira - Pregoeiro Municipal . 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-067 /2021-0'l/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO N• 0101.05761.2021. ORGÃO REALIZADOR: 

Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei no 10.520/02, 

Decreto Federal n9 10.024/ 2019, Oea~o Municipal n! 018/2020, 

Lei nº 123/06, lei 147/14, Decre to Federa l nt 8.538/15 e alterações 

e subsidiarlamente no que couber as disposições da Lei n2 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJE10 : Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando a futura Contratação de 

e mpresa especializada na Prestação de Serviços de Organização e 

Realização de Eventos em apoio as Atividades Culturais do Municipio 

de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações Constantes 

n:::, An~xo I que faz deste Edital. CRGÃO SOUCITANTE: Secretária 

Mu nicipal de Cultul"it . LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlidtacoes. 

com .br/. DATA: 25/11/2021 . HORÁRIO: 14h00m in. (QUATORZE 

HORAS). O Edita l está disponibi lizado, na íntegra, nos endereços 

eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ https:// 

wWVt.'6.tce.ma.g,ov.br/sacop/muralsite/mural .zul e https://www. 

vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações atravf!s do Tel. : 

(98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande.lic;tacao@ 

gmail.com e/ou na sa la da Comissão Permanente 'de Licitação - CPL, 

situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 

no horá rio das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas}. 

Vargem Grande - MA, 05 de Novembro d e 2021. Ricardo Barros 

Pe reira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LIOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-062/2021-Cl'L/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO N! 0101.05755.2021. ORGÃO REALIZADOR: 

Comissão Permanente de licitação. BASE LEGAL: Lei n9 10.520/02, 

Decreto Federal n9 10.024/2019, De creto Mu nicipal no 018/ 2020, 

Lei n~ 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 8 .538/15 e alteraçaes 

e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei ni 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OWETO: Registro 

de ~os, do tipo menor preço, "isando a Futura Contratação de 

EmOl'"esa para Aqu isição de Material de E•oediente. Didâtico e 
Ped""•.!~-:o do in t nrc~.~.,. Ân 'I. ~,"'t"'ri:1 ce. do Mun leí~lo d41! V:iirP.""" 

Grande/MA. Conforme Especifica ções Constant:es no A.nellO I qu e 

faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE : Secretária Municipal de 

Educação. LOCAL/SITE: https:/ /IA•ww.bbmnetlicitacoes.com.br/. 

DATA: 24/11/2021. HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edital 

estâ disponibili2ado, na íntegra, nos e nde reços eletrôn icos: hnps:// 

'4'WW.bbmnet licitacoes.com.br/ https://wwv.'6.tce .ma.gov.br/ 

sacop/ muralsite/mural.zul e https://www.vargemerande.ma.cov. 

br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 

3461-1201 / email : vargemgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na 

sala da Comissão Permanente de l icitação - CPL. situado na Rua 

Dr. Ni na Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 

08h00min (oito horas) às 12h00min {doze horas) . Vargem Grande -

MA, OS de Nove mbro de 20 2:1. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 

Munidpal. 

PREFEITURA MVNIOPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LIOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-064/2021-Cl'L/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO NR 0101.05757.2021. ORGÃO REALIZADOR: 

Comissão Permanente de liclt.açào. BASE LEGAL: Lei ni 10.520/02, 

Decreto Federal nll 10.024/2019, Decreto Municipal no 018/2020, 

Lei n9123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e alterações 

e subsid iariamente no que coube.- as d isposições da Lei n~ 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contraetção 

de Empresa para Fornecimento de Combustfveis, destinados 

as 5ec.retarias do Municipio de Vargem Grande/MA. Conforme 

Especificações Constantes no Anexo I que faz de~ Edital. ORGÃO 

soucrrANTE: Secretária Munici pa l de Obras, Transportes e 

Urbanismo. LOCAlJSITE: https;//www.bbmnetlicitacoes.com. br /. 

O ... TA: 24/11/2021. HORÁRIO: 14hOQm;n. (QUATORZE HOR"5). O 

Edital está disponibílizado, na íntegra, nos endereços eletr&icos: 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.go\'. 

br/sacop/ muralsite/mural. zu l e https://www.vargemgrande . 

ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do Tel. : (98) .3461-

1103/ (98) 3461·1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com 

e/ou na sala da Comissão Permilnente de Licitação - CPL. situado 

na Rua Dr. Nina Rodrtgues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 

horãrlo das 08h00min (oito horas) às 12h00mln (doze horas) . 

Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021. Ricardo Barros 

Pereira - Pregoeiro Municipa l. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃo ELETRÔNICO N• PE-066/2021-Cl'L/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO Ne 0101.05759,2021. ORGÃO REALIZADOR; 

Comissão Permanente de I icitação. BASE LEGAL: lei n9 10.520/02, 

Decreto Federal n!' 10.024/2019, Decreto Municipal ne 0 18/2020, 

Lei no 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal no 8 .538/ 15 e alterações 

e subsidjariamente llO que couber as disposições da Lei ni 

8.666/93 e suas alteraç6es. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura ContrataçJo 

de Empresa para Prestaçio de Serviços de Impressão Grãflca, 

em apoio às atividades das Secretarias do Mun icípio de Vargem 

Grande/MA. Confo rme Especificações Constantes no Anexo I que 

faz deste Edital. ORGÃO SOUCfTANTE: Se<ret..iria Municipal de 

Educação. LOCAL/SITE: https://1A'WW.bbmnetlicitacoe.s.com. br / . 

DATA: 25/11/2021. HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edita l 

está disponibilizado, na Integra, nos e ndereços eletrOnlcos: https:// 

www.bbmnetl icitacoes.eom.br/ httP5://www6.tce .ma.gov.br/ 

sacop/ mural slte/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.go\'. 

br/. Qua;squer informaçóe> atravé, do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 

3461-1201 / email : vargemerande.liótacao@gmail.com e / ou na 

sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua 

Dr. Nina Rodr i@ues, 20, centro, va reem Grande/MA, no horário das 

08h00min {oito horas) ãs 12h00min (doze horas). Vargem Grande -

MA, OS de Nove mbro de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 

Municipa l. 

PREFEITURA l,IIUNICIML DE VAAGtM GRANOf./M.A 

AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI P( -068/2021.C.Pt/PMVG. PROC. 

ADMINISTUTNO ~ Dl01.057Q..20U. ORGÃO REAUZAOOR: Comls!to 

Permanente de l 1ciuç3o. BASE LEGAL: ~ i n ll 10.520/02, Decreto Federal 

nt 10.02-4/2019, Oecreto Municipal nll 018/2020, Le; nt 123/06, Lei 

147/ 14, Decreto fe<le-ral nt 8.S38/15 e altrnções e subskUariamente 

no Que couber as dispostÇ~ da Lei nll 8.666/93 e suas alter.açd~. 

TI PO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, 

vlsando a Futun Contratação de Servl,ços de Agendamento de Viagens, 

c.omprttndendo a Prest~ direta de auessoria, cotações, re.serv.is, 

altera,ç6es (re~rc.ações), ~ncelamentos, emissões oe bilhetes/\lOUcher:ii 

e eventuais reembolsos, ~ni oportunlur a aqulséç.lo, fradonada e 

conforme demar,da, pele período de 12 (doze) meses, de pa~gens 

itêrea:s nacionais h-oos doméstictJS) e ho:.;p~dotgens, ret;ime de empreitada 

por p""ço unitário, de ~do as condiç6Ps e H?ecifi<:.1s:õ~s constantes no 

Termo de Refer~ncia, Anexo I e dem.ti!lo dispC>S.ções fucadas neste Edital e 

seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária MuniciPill de Ad ministração. 

WCAL/5ITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 25/11/2021. 

HORÁRIO: 14h00min. !QUATORZE HORAS). O Edital es-tá di!.ponibilizado, 

na íntegra, nos ~reços eH!trónicos: https://W""A-·w.bbmnetlicltacoes. 

corn.br/ https:// www6.tte. rN.eov.br/s.KQP/muralsite/mural.zul e https:// 

ww~·.vargemarande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do fel .: 

(98 ! 3461·1103/ (98} 3461-1201 / emall: \'argemgrande.llcitacao"'emall. 

com ejoo na sala da Comissão Permanente de Licitlçlo - CPL, situado na 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centr(I, \!argem Grande/MA, no horário das 

08h00m1n (oito horas) às 12h00min {doze horas) . Varsem Gr.1nde • MA, 

OS de Novembro de 2D21. Ric;udo Barros Pereira - Prcsoeiro Murió pal. 

Queixas dos alados 
Aliad~ dizem que o prefeito Fâbio Gentil .mdaria Si! queixando 
de s_o!idào .xtministratiV.1 . De .icordo com as fontes, illguns de seus 
aUXJIJares es1arlam na contramáo do Que desejaria o preiei10. O; 
olllildos a.k> 3,,lo <5tX'CJflco:s sotmr;• quous SC'crc;w.t·1.:u t:SW.:'1.lm d.li\ao 

dor de cabeça para o mandatârio caxjense, nias asseguram que os 

problemas existiriam. 
Por sua w t , cambt:m ~ cumum ouvi r ~~rrtâi ius diz~r~m 4ué não t~m 
a~ ao pll':f~iro rnmn gosrariam. Alguns ri~ IP.S falam flUI" hojt- a 
ma1or preocupação de Gend.J seria com a pré-candidatura a deputada 
federal de suc1. 6.lhí:I Am.t0déi e que ~"UttS moVimenlí:lções dentro e fora 

de C'..axjas com as ~ticula~~ pa~a. e leger s_ua p_rimogêruta ê q ue estão 
atrapalhando a rotJna adm1mstranva . Ou se_ia. sao quei1tas de lado a Jado. 
O cenn e que b.i de fatn a impressão de que ~ ges1ào munir.ip.1.1 tem 
deixado .a desejar. ~s criticas nas ruas e nas esquinas políticas têm 

aumentado e tarnbêm isso se reflete nos meios mais populares. nas 
periferias, algo que era mai~ difícil ouvir no primeiro m~ndato do 
chefe do E."tecutivo caxiense. A sone de Fábio Genril é que não 0 isre 
atualmente uma oposição amsisrente na r.i dade. ~rtic11lados, os 
opositores do prefeito sequer conseguem entoar um discurso que 
encontre eco na população ... Ou seja. 05 tais problemas dentro do 

governo, hoje. siio mais disseminados pc.•los próprios aliados e .c.JO 

pelos grupos oficia lmente contrários ao modo de conduz.ir a Princesa 
do Se1tào. 

Delllzes legais 
Agora, pelo meoos quamo à pr~ 
candidatura de deputada federal 
d. Amanda Genli~ é rutida a 
preocupação do prefeito com 
esse projeto eleicoraJ-familiar. a 
pooto de o mesmo se arriscar a 
cometer deslizes legais, abrindo 
brechas para o Ministério 
Público eucrar em campo ... 

Nos entrenwios 
... Mas isso ainda fica 
nos PntremPios dP uma 
probclbilirlade a ser testada, 
pojs oão se sabe atualmente 
de nenhuma ação do MP no 
sentido de acuar o prefeito 
ou sua filha eo4'" causa de suas 
movimentaçoes político· 
eleitorais ... 
Multo vago 
... No máximo, o que~ ouve é 
Que o MP estaria alento a todos 
os qu~ turOd.rarn pllblirns ~·lb 
proje[os eleitorais para 2022 e 
2024. O que é algo muito vago, 
dificil de saber com exatidão, jâ 
que ofici.aJmente não há ações 
do MP nesse sentido. 

Acordo fechado 
Falando nisso, aliados do grupo 
Coutinho têm feito mu itas 
criticas ao acordo fechado entre 
seus principais membros para 
trahalhar pt:la rttleição do 
depu1ado fe<leial Gil CutrinL. 

Aliança 
. .. Como já ,e sabe, no caso, 
a deputa<la estadual Oeide 

~=dg l'!~o~e ~fões, 
Cutrim firmaram aliança semana 
pass.ida para c.múnharem 
juntos na eJeição proporcional 
de 2022, tanto na reeleição do 
depuLildo federal quaulo na 
eleição da p,imeira•dama de 
Matões. Cláudia Couti nho, para 
a. vaga estadual na Assembleia 

g:r:•g:~.~~~pod• por 

Are.de~ 

~ de°::Otaji~!r:r~udaª 
dobradinha Gil Cutrim/Claudia 
Coutinho lerá o apoio de 
í:leide C.outinho no município 
de C.Xias. respeit!lldo outros 
colégios eleitorais onde cada um 
poderá compor com candidatos 
de sua escolha. 

Rusgas 
Em suma1 não são apenas o.s 
goVfrtüstas locais que têm 

problemas internos a resoher. 
Altm das rusgas que se percebe 
no entorno do Palâcio dd 
Cidade. do lado de fora seus 
pdncipais opositores também 
tém 111uita.s aresras para aparar 
ames da campanha eleitoral 
comtçar em 2022 ... 

Estruturado 
... Pior que, boje, o (;IUpo 
Coutinho ainda é o contingente 

politico ca.A..iense mais bem 
t'Stru1urado e r.om maior 
chance inclusive de chegru- à 
A55embleia e mesmo a Brasília. 

aaav?'S de Gil Cutrim, que 
detém o controle de vários 

redutos eleitorais em todo o 
Maranhão ... 

Esquemas eleitoraiS 
... Cnticas j partt', J família 
Cuai ru tem fortes esquemas 
~l~itorais no esrado, o que Ih~ dá 

chance de efetivamente reeleger 
Gil Cutrim em 2022. 

Participar do Jogo 
Agma, quanto as demais 
oposiçôts locais, na sua maioria, 
escas carettm de uma estnnura 

mínima e razoável para pelo 
menos participar do jogo sem 
fazer feio ... 

Sonhos 
.. . Decerto que isso não as 
elimin.:1 autcmntiC'amente da 

di5puta. mas coloca seus: sonhos 
a umJ grande distância de um 

cvcnrual soccsso na próxima 
elei~ão. 

Afastanwnto 
Nos bastidores palacianos, a 
conversa ê- que o ex-vereador 

Jost" Cláudio Castro 1r :ia sido 

afastado do setor de Limpeza 
pelo prefeilo Fábio Gentil ... Não 
tefia sido demitido do governo, 
mas apenas isolado em outro 

canio da administração ... 

Duras criticas 
... Stgundo as boas• m.ls 
línguas, um dos motivos do 
afastamento de ze Cláudio 

teiia sido, entre outras, as 

duras criticas que o mesmo fez 

recentemente ao governador 
Fl~vio Dino em g11Jpos e redes 

social ; dit internet. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021. 

ERRATA - A Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021- CPL/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021 , publicado no Diário Oficial do Município, no dia 08 de 

ovembro de 2021, Segunda - Feira, página 09 - Edição Nº 1149 - Terceiro. Onde se lê na publicação: 

"TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento 

parcelado, para trechos diversos, à escolha do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 

Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital e ainda HORA: 14h:00min. (QUATORZE 

HORAS)". Leia-se: "TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, 

do tipo maior desconto, visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de Passagens 

Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para trechos diversos, à escolha do Município de 

Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital e ainda 

HORA: 16h:00min (DEZESSEIS HORAS). 

Vargem Grande - MA, 09 de Novembro de 2021. 

Rua Dr Nina Rodriaues •····· 20 ····· Centro - CEP: 65.430-000 ·- Vargern Grandeífv1/\ 
CNPJ nº 05.648.738i000183- E-Ma1i vargemgrande.l1c1tacao@gmail com - Fone (98J 34611103 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

trinta reais). Leia-se: VALOR GLOBAL: R$ l .625.630.00(um milhão. 
~e iseentos e vinte cinco mil, se iscentos e trinta reais). As demais infor
mações C<instames no Extrato de Contrato em epígrate permanecem sem 
alteraçô.:s. Rosário/MA. 08 de abril ele 202 1. Helton Robert Martins Sou
sa. Secretário lnteri110 Mu11icipal de Saúde. 

ERRATA DE EXTRATO DE CO'\JTRATO- Na Publicação do Ex
trato de Contrato n'' 052/2021 . no Diário Oficial do Estado do Mara
nhüo!DOE!MA ele 10/06/2 021. (quinta-teira). pag. 29. Onde se lê: 
VALOR GLOBAL: R$ 256.000.00(duzentos e cinquenta e seis mil). 
Leia-se: VALOR GLOBAL: R$ 256.230.00 (duzentos e cinquenta e 
,eis mil. úuzt:ntos e trinta reais). As demais informações constantes 
no Extrato de Contrato em epígrafe permanecem sem alterações. Ro
súrio!MA. 08 de abril de 2021. lvanilda Pereira Martins. Secrdária 
Municipal de Administraçào e Recursos Humanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ERRATA - A Publicação do PREGi\.O ELETRÓNICO N" PE-068/ 
202 1-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N'' O 101. 05762. 
202 1. publicado 110 Diário Oficial do Estado Maranh.io. no dia 08 de 
Novembro de 2021, Segunda-Feira, página 43 - Publicações de Ter
ceiros. Onde se lê na puh/icaç<io: •'TIPO: MENOR PREÇO . OBJE
TO: Registro de Preços. do tipo menor preço. visando a Futura Con
tratação úe se rviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais. 
mediante fornecimento parcelado, para trechos diversos, à escolha do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Cons
tantes no Anexo l que faz deste Edital e ainda HORA: 14h:00min. 
(QU ATORZE HORAS)". Leia-se: "TIPO: MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior des
conto. visando a Futura Contrataçfio de serviços de fornecimento de 
Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parce lado. para 
irechos diversos. à escolha do Município de Vargem Grande/MA . 
Conforme Especificações Co nstantes no Anexo I que faz deste Ediral 
.: a inda HORA : l 6h:00min (DEZESSEIS HORAS). l O de Novembro 
de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

ESTATUTOS 

APAE-ASSOCIAÇ-\.0 DE PA1SEAMIGOS DOS EXCEP
CIONAISAPAE DE AÇAIL,\NDIA- MA 

RESENHA DO ES'TATUTO da Associação de Pais e Amigos dos 
l·,xcepcionais - APAE de Açailàndia MA. fundada cm Assembleia re
alizada em 06 de _junho de 1994 nesta cidade de Açailândia. é uma 
associação civil. beneficente. com atuação nas áreas de assisténcia 
social, educação. saúde, prewnçào, trabalho. profi ss ionalização. dc
ksa e garantia de din:itos, esporte, cultura, lazer, estudo. pesquisa e 
o lltros. sem fin s lucrativos ou de fin s não econômicos. com duraçào 
indeterminada. tendo sede na Rua Providencia nº 342. Bairro Vila 
Capelosa. e toro no município de Açailândia. estado do l'vlaranhào. 
Tem por missão promover e articular ações de dd'esa de direitos e 
prevençün. orieni.açôes. prestação de serviços. apoio ú família. dire
cionadas à melhoria Ja qualidade de v ida da pessoa com deficiência e 
ü construção de urna sociedade justa e solidária. OBJETIVOS: Exe
cutar serviços. programas. projetos e beneficios socioassistencia is, de 
fo rma gratuita . permanente e continuada aos usuários da assistência 
social e a quem ddes necessitar, sem qualquer discriminação. de 
forma planejada. diária e sistemática. não se restringindo apenas a 
distribuição de bens. benefíc ios e encaminhamentos; promover cam
panhas tinanceiras de ,1mbito municipal e colaborar na organização de 
cam p:inh:is nacionais. estaduais e regionais, com o objetivo de arre
cadar rundos destinados ao financiamento das ações de atendimento 
à pessoa com deficiéncia. preferencialmente intelectual e múltipla, 
bem como a realizaçüü das finalidades da APA E de Açailàndia -l'v1A: 
incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e 
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pri vadas nas ações e nos programas voltados à prcvençào e ao aten 
dimento da pessoa com deficiência, prelerencialmcnie intelectual e 
múltipla: promover parcerias com a comunidade e com instituições 
públicas e privadas, oportunizando a habilitação e a co locação da 
pessoa com deficiência, preferencialmente inte lectual e múltipla, no 
mundo do trabalho: participar do intercâmbio entre as entidades coir
mãs, as análogas li li adas. as associações cong.::neres e as instillliçôes 
oficiais municipais, nacionais e internacionais: solicitar e receber re
cursos de órgãos públicos ou privados. e contribuições de pessoa~ 
fís icas; firmar parcerias com entidades coi rmãs e análogas . solicitar e 
receber recursos de órgãos públicos e privados. e as contribuições de 
pessoas tisicas e jurídicas: produzir e vender serviços para manuten
ção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados: zela r 
sempre pelo nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais". 
do símbolo e da sigla APAES. informando o uso indevido à Federação 
das APi\ES do Estado ou à Federaçào Nacional das 1\PAES; garantir 
a participação etetiva das pessoas com deficiencia. pref'erencialmente 
intelectual e múltipla. na gestão das APAEs: coordenar e executar. 
nos limites territoria is do seu município. os objetivos. programas e a 
política da Federação das APA Es cio Estado e da Federação Nacional 
das APAES, promovendo, assegurando e defendendo o progresso. o 
prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Mo
vimento Apaeano; articular, j unto aos poderes públicos municipai s 
e ás entidades privadas. políticas que assegurem o pleno exercício 
dos direitos da pessoa com deficiencia. preferencialmente intelectual 
e múltipla; promover e/ou estimular a realização de estatísticas. estu
dos e pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência. pretc
rencialrnentc intelectual e múltipla. propiciando o avanço cientíl'ico e 
a pamanente formação e capacitação dos profiss ionais e voluntários 
que atuam na Apae; promover e/ou estimular o desenvol vi mento de 
programas de prevençào da deficiência, de prnmoçiiü. de proteçào. de 
inclusão, de defesa e de garantia de direitos da pessoa com dcficien
eia. preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e oricntaçüo ú 
sua là milia e à comunidade; est imular. apoiar e defender o des..:nvol
vimento permanente dos serviços prestados pela Apac. impondo-se a 
observància dos mais rígidos padrões de é tica e dé' diciéncia. de ac,ir
do com o conceito do Movimento Apaeano. desta forma a APAE DE 
AÇi\lLÀNDIA- i'v1A. se submete ao seu estatuto. ao estatuto da fede
ração do estado e estatuto de fede ra Nacional das APAES . Açailándia. 
18 de outubro de 2021. Leandro Aparecido Paulino-Presidente. 

APAE -ASSOCIAÇ.ÁO OE PAIS E AMlGOS DOS EXCEP
CIONAIS DE BOM JESlJS DAS SELVAS - MA 

RES ENHA DO ESCI\TUTO da Associação de Pais .: Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Bom Jesus das Selvas MA. fundada em As
sembleia realizada em 25 de novembro de 2005 nesta cidade de Bom 
Jesus das Selvas, é uma associação civ il. beneficente, com atuação 
nas áreas de assistência social. educação. saúde, prevenção. traba
lho, profissionalização. defesa e garantia de direitos. esporte. cultura. 
lazcr. estudo, pesquisa e outros. sem fin s lucrativos 011 de fins n:fo 
econômicos. com úuração indeterminada. tendo sede provisória lol:a
lizada a rua Vargem Grande, 523. e foro no município de Bom Jesus 
das Selvas, estado cio Maranhão. Tem por missão promover.:. articu
lar ações de defesa de direitos e prevenção, orientações. prestação 
de serviços, apoio à familia, direcionadas à melhoria da qual idaúe 
de vida da pessoa com defici.:ncia e à construçüo de rnna sociedade 
justa e solidár ia. OBJETIVOS: Executar serviços. programas. pro
jetos e beneficios sóc io assistenciais. de forma gratuita. permanente 
e continuada aos usuários da ;1ssistência social e a quem deles ne
cess itar, sem qualquer discriminação. de forma planejada. diária e 
sistemática, não se restringindo apenas a disr.ribuição d.: bens. bcne
ficios e encaminhamentos; promover campanhas financeiras de âm
bito municipal e colaborar na organizaçào de campanhas nacionais. 
estaduais e regionais. com o objetivo de arrecadar fundo s destinados 
ao financiamento das ações de atendimento ,1 pessoa com deticiên-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES-LICITAÇÃO- EXTRATO DE 

TERMO ADITIVO: 20212270/2021 
EXTRA TO DE TE RMO ADITI VO 

PRI ME IRO TERMO ADTTrVO AO CONTRATO Nº 2021 2270. 
PARTES : Secretaria Municipal de Obras e Transportes e R R Ponela - EPP 
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustíveis 
destinado a Secretaria Municipal de Obras e Transportes do Mun icíp io de 
\ ' argem Grande/MA. DATA DE ASSINATURA, 05 de Novembro d, 
2021. VlGÊNCIA DO TERMO DE ADITlVO: 3 1 de Dezembro de 2021. 
BASE LEGAL: Lei 11" 8.666/93 e Pregão n'' 005/202 1 - ADITAMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 25% AO CONTRA TO ORIGINAL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Exackio 2021 Atividade 
O 108. 15 122000 1.0.004 Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e 
Urbanismo. Classificação eco11óm ica 3.3.90.30.00 Mate1ial de consumo, 
Subelementu 3.3.90.30.0 1. ASSINA TURAS: CONTR AT A TE: Secretário 
Mw1icipal dt' Obras e Transportes, Répresentado pelo Sr. Se.:retário 
Municipal de Obras e Transportes. JOS E SOUSA BARROS FILHO e 
CONTRATADA: R R Portela- EPP, Representado pelo Sr. FRANCISCO 
ARAÚJO PORTELA. Vargem Grande/M'A. 05/11 /2021. Jose Sousa Barros 
Filho - Secretário Municipa l de Obras e Transportes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20212367/2021 
EX~RATO DECONTRATO 

CONTRA TO N": 202 12367. ORI GEM : PREGÃO Nº 003/2021-PE-SRP. 
CONTRAT ANTE: SECRET ARlA MUNICIP A DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATA DA(O): SUPERMERCADO JANAINA ETREU - ME. 
OBJ ETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Ali mentícios. Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional 
de Al imentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Vargcm Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 
(cento e cinquenta e cinco mil reais). PROG RAMA DE TRABALHO: 
Exercício 2021 Atividade O 103. 123060027.0.044 Manutenção do 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE . Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de 
R$ 155.000,00. VIGÊNCIA: 08 de Novembro de 2021 a 31 de Dezembro 
ele 202 1. DATA DA ASSINATURA: 08 de Novembro de 202 1. 
RA.I MUNDO NONA TO DA COST A - Secretário f\1unicipal de 
Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - ERRATA: PE-068/2021 

E RRA T A 

ERRATA - A Publicação do PR EGÃO ELETRÔNICO N" PE-068/2021 -
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº OI O 1.05762.202 1, publicado 
no Diário Oficial do Município, no dia 08 de Novembro de 2021, Segurn.Ja
Fei ra, página 09 - Edição N" 1149 - Tercei ro. 0 11de se lê 11a publh-ação: 
•·TJPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regist ro de Preços, do tipo menor 
preço. visando a Furura Contratação de serviços de fornecimento de 
Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornec imento parcelado, para 
1recbos diversos. à escolha do Município de Vargem Grande/MA .. 

Confom1e Especificações Constantes no Anexo l que faz deste Edital e 
ainda HORA: 14h:00min. (QUA TORZE HORAS)'". Leiu-se: "TlPO: 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCO TO. OBJETO: Registro de Preços . 
do tipo maior desconto. visando a Furura Contratação de serviços de 
fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais. med iante fornecimento 
parcelado, para trechos diversos, à escolha do Município de Vargem 
Grande/MA. Confo,mc Espec ificações Constan tes no Anexo I que faz deste 
Edi tal e ainda HORA: 1 óh:00min (DEZESSEIS HORAS). 09 de Novembro 
de 202 1. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
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---~~~Jo,=:--•"=.9~! li 
Posse da advogada camilla Ramos m 
a história da Justiça Eleitoral Maranhense 
Dia 9 de novembro marca uma 
data mui10 especial para a Justiça 
.. lt:'itoral maranhen,;t:' : a panir 
dela , com a posse da advogada 
CamiUa Rose Ewerton Ferro 
Ramos como membro efetiva, 
u Con e Eleitoral passa a ser 
mmpo,:;;rn pPla rrimPir;i VP7. pnr 
quatro mulheres . A jurista Camila 
Ewerton se junta à corregedora, 
desembargadora Angela Salazar, 
à Juíza Lavín ia Macedo Coelho e 
à Jun,;;1 a i\nna lTra1iella Neiva. 
Camila Ewenon assume a vaga 
abena em razão do tfnn ino do 
biênio do jurista Gustavo Araújo 
Vila:, Boa:, oc:onido em maio 
<le 2010. Am es rla sua Pscolha 
pelo pres1den1e da Repúbli ca, 
a vaga estava sendo ocupada 
imerinamente pe lo membro 
subs1i1u10 Luis Fernando Xavier 
f.u i lhnn Filho. 
A sessão solene de posse de 
Camilla Ramos foi presidida 
pelo desembargador Joaquim 
Figueiredo e ocorreu por 

-

videoconferência com 
ransm1ssào ao vivo pelo canal 

ôo TRE-MA no Yourube. 
Ao recepcioná-la, o 
desembargador Joaquim 
rela1ou as dificuldades que a 
Justi ça elei1oral tem enfremado 
com relação as dúvidas sobre 
a uma elerrômca, em que a 
desin fo,mação passou a sei 
matéria do dia não só nas 
redes sociais, mas também, em 
convers.is de amigos. 
"E é por isso que eu quero instar 
a todos nós membros da Jus1iça 
FIPiroral, qurr dos Trihun,11c;, 
quer do TSE e da sociedade 
como um todo, para que 
po™mos exatamente comba1er o 
bom combate, para que posamos 
ua1er à baila fams verídicos e 
que não 1enhamos exa1amente 
aquelas lakes que vem para 
desestabilizar o processo eleitoral 
vi ndou ro do ano de 2022", 
pnnrlProu o prrc;i dPnrr. 
O pres idente cont inuou dizendo 
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A advogada Camilla Ramos Loma posse como membro efetiva da 
Justiça Eleitoral maranhensc 

que o TRE do Maranhão 
possui hoje quase 60% do seu 
quadro fonnado por mulheres, 
demonstrando a importânci.i 
do empoderamento feminino 
no poder judiciário. Concluiu 
desejando à empossada êxito na 
judica1ura eleitora l. "Nós iremos 
enfrentar uma ddS eleições mais 
clifíreis que já rivPmos, embora 
tenhamos ultrapassado num 
pre1érito tão próximo as eleições 
com uma pandemia quando 
muitos não acredilavarn que a 
justiça elei lora l seria capaz de 
chegar a um bom 1enno e assim 
o fiz.emas. Fizemos uma eleição 
tr;:mquila, calma e que graças a 
Deus o resultado das umas foi a 
vnn1ade ropular" . 
Saudando a nova empossada, 
o juiz Crisúano Simas fa lou 
do privilégio de, pela terceira 
vez como membro efetivo 
presenciar a posse de uma 
mulher na Cone Eleiloral . 
Lembrou que as transformações 
sociais ocorridas nas últimas 
décadas desencadearam 
profundd::, mudançds, inclusive, 
na redefinição do papel das 
mulheres, que aos poucos 
deixaram de se limi tar à esfera 
privada e passaram a ocupar 
diferentes funções na sociedade 
brasileira. 
"No Poder Judiciário não poderia 

ser diferente. A pan.1cipação 
fem inina tem-se consolidado e 
em nossa Corte Eleitoral temos 
exemplos ex traordinários de 
mulheres que exerceram com 
absoluta devoção e grande 
espírito público, os cargos 
aos qua is foram designadas 
como, por e.xemplo, Maria da 
Conceição MO(a , Procuradora 
Eleitoral na década de 50 e 
Solange Salgado da Silva, Juíza 
Federal Substituta nos idos 1992. 
Ceiiamente a Doutora Camilla 
buscará tri lhar o mesmo caminho 
no se10 desta Corte Eleitoral. Sua 
capacidade térnica é por todos 
conhecida . Não renho dúvida de 
que sua personalidade vibrante, 
a disposição pa ra o trabalho e a 
vasta experiência profissional de 
Vossa Excelência contribuirão 
com as decisões colegiadas deste 
Tribunal", pontuou . 
Findliwu desejando fe licidade 
e pleno suces.so no exercício do 
cargo, especialmente para que 
juntos com os demais colegas 
e servidores deste Tribunal 
possam aperfeiçoar a prestação 
jurisdicional. 
Emocionada, a junsta Camilla 
Rumos fo lou da imponância 
desse mon1ento para a justiça 
de.i1oral maranhense. que 
passa a cer urna composição 
majoritariamente feminina. 

"Muito me orgulha fazer pane 
desse momento histórico, sendo 
eu a quana mulher a integrar a 
atual composição, fazendo assim 
com que nós sejamos maioria. 
Viver esse mamemo é muito 
gratificante, principalmeme por 
vivê-lo ao lado de mulheres tão 
fones, determinadas e admi ráveis 
como a nossa vice-presidente e 
corregedora, desembargadora 
Angela Salazar, da juíza de 
direi{o 1 .avinia Coelho e da 
colega jurista Anna Graziella 
Neiva". 
Para ela, a justiça eleitoral 
exerce papel fundamental 
na consolirlaçào do F.srado 
Democrático de Direito e 
nessa tarefa diversos desafios 
são impostos, desafios estes 
que coincidem, de uma cena 
maneira, com a tutela de dois 
valores fundamentais presentes 
em nos.sa sociedade desde a 
Revolução Francesa: a igualdade 
e a liberdade. Na proteção da 
igualdade, cabe a ela a formação 
de uma jurisprudência estável, 
íntegra e coereme, que funcione 
como uma pauta comportamental 
para os candidatos e que 
auxil ie no oferecimento de 
urna resposta rápida para 
os litígios eleitorais, dada a 
necessidade de materia li uição da 
segw-ança jurídica no exercício 
dos mandatos, impedindo 
que a demora na prestação 
jurisdicional acarrete prejuízos 
à implementação de políticas 
públicas a cargo do Estado. Na 
prmeção da liberdade, cabe a 
ela, no processo de organização 
das eleições, aruar pa ra que a 
festa da democracia se realize 
em condições de absoluta 
nonnalidade, assegurando n 
voto consciente e autonomia 
das escolhas, de modo que o 
Poder Político venha a constiruir 
verdadeiro espelho dos anseios 
sociais, condição indissociável de 
sua fonnação legítima. 

PGE tem decisão favorável no STJ em ação que 
permitirá investimentos na ordem de R$ 22 milhões 
A Procuradoria Geral do 
Maranhão (PG E) garantiu no 
'i upe rinr Trihunal de .Jusliça 

TJ) dec isão favorável 
re lacionada J uma ação de 
desocupação de imóvel , 
de propri edade do Estado, 
qu e srria inserido !!lll uma 
das políticas públicas 
desenvolvidas pelo Governo. 
O imóvel foi alienado a 
algumas empresas que, como 
tontri:lpdít 1clc1, redl i1.díidm 
invrc;rimPnros eia ordem dP 
RS 22 milhões e com previsão 
de geração de mais de 400 
empregos, con1 ribuindo com 
o dese11volvi111e11ro econômi co 

dJ região do Dis1rito Industrial 
de São Luís, onde a edificação 
esrâ siluada. 
A propriedade foi obje to de 
invasão e as empresas que 
receberam o bem, cm conjunto 
com o Governo do Estado, 
entraram com uma açãu 
sol icitando a retomada da 
posse em um processo que já 
vem se ;;mastando na justiça há 
mais de 1 O anos. No momento 
onde jd hav ia d expeua 1i va de 
qu r o imóvel fnsc;e cievolvido 
às empresas para que fosse 
posto em prá1ica o plano de 
negócios, o atual usuário 
in gressou com uma nova ação 

e fo i deferida uma liminar 
que o penuilia conti nuar com 
a posse do imóvel a1é que o 
processo fosse fina li zado. 
Diante dessa decisão, a PGE 
acionou o STJ solicitando 
a suspensão da aurnrização. 
O!! acordu com o procurador 
Mateus Lima, que acompanha 
a causa, já existe um 
enorme prejuízo à sociedade 
maranhense causado por todo 
es~e tempo de tram it ação do 
processo. A liminar que foi 
em ilida em favor do panicular 
que invadiu o imóvel 
perpetuava ainda mais esse 
quadro de lesão à economia 

pública e administrativa, 
impedindo um investimemo 
que beneficiará a sociedade, 
inclusive com a geração de 
emprego e renda para mais de 
400 familias. 
De acordo com o procurador, 
"du rame lodo esse períodu, 
o a1 ual usuário não 
realizou nenhuma melhoria 
significativa no imóvel 
que trouxesse benefícios 
à sociedade. A~ vi~torii:ls 
Iérni cas que foram realizadas 
detec1aram que o prédio 
estava sendo milizado como 
um depósito de ferro velho", 
ressaltou. 

Maranhão ê o estado com mais cidades que não 
registram novos casos e óbitos por Covid-19 
As ações implementadas pelo 
Governo do Estado no combate 
à Covid-1 9 continuam levando 
o Maranhão a . er destaque 
nacional. De acordo com o 
levantamento divulgado pelo 
(M)Dados, núcleo de análise de 
grande volume de informações 
du Pmtdl Metrúpol~ , o 
Maranhão é o estado com mais 
cidades que, há três meses, não 
registram novos casos e óbi tos 
provocddos pela Covid-1 9. 
Segundo o levan tamento, desde 
agosto deste ano, 75 municípios 
brasi leiros não registraram 
novos casos nem óbiws 
provocados pela doença, des1es, 
27 são cidades maranhenses. 

Para o secrerârio de Estado 
da Saúde, Carlos Lula, a 
infmm açào só confi1ma o bom 
trabalho rea lizado pelo Governu 
do Maranhão, por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde 
(SES), durante a pandemia da 
Covid-19. 
"fuse é um indicador muito 
bom . É também relevante 
para emender o porquê de 
cominuarmos sendo o es tado 
do país com menor taxa de 
óbi1os em razão da Covid- l9. 
Devem ser parabenizados os 
municípios, es1ado, as equipes 
de vacinação e a própria 
sociedade, que tem um papel 
fundamental nessa guerra", 

des1acou o secre1ário de Estado 
da Saúde, Carlos Lula. 
Atrás do Maranhão, que possui 
27 cidades sem novos casos e 
óbitos causados pela Covid-19, 
estão o estado de Minas Gerais, 
com 16 municípios sem novos 
regisiros; Piauí e Sergipe com 
seis d dades t dda; Rio Grande 
do Sul, com cinco municípios 
sem registros; Amapá, Bahia e 
Rio Grande do Non.e com dois 
municípios cada; e com apenas 
uma cidade sem registros, os 
est.ados do Acre, Amazonas, 
Ceará, Mato Grosso, Pará, 
Para íba, Paraná, Santa Catarina 
e São Paulo. 
As cidades maranhenses que 

há três meses não registram 
nenhum novo caso nem óbitos 
causados pela Covid-19 são: 
Água Doce do Maranhão; 
Amapá do Maranhão; Arame; 
Axixá; Bacurimba ; Belágua; 
Boa Vista do Gurupi; Buritirana; 
Central do Maranhão; Centro do 
Guilherme; Coelho Neto; Grai,.d 
Aranha; Jatobá; Magalhães 
de Almeida; Matões do 
Norte; Malinha; Milagres do 
Maranhão; Mirador; Mirinzal; 
Passagem Franca; Pedro do 
Rosário; Primeira Cmz; São 
Domingos do Azeitão; São 
Francisco do Maranhão; 
San1ana do )Aaranhão; Senador 
Alexandre Costa; e Timbiras. 

Prazo para regularização de 
empresas do Simples Nacional 
ence1Ta-se sexta-feira 
Termina, nesta sexta-fe ira 
(ll), o prazo concedido pela 
Secretaria da Fazenda (Scíaz) 
para regularização de J .545 
empreSdS enquc:1drddc:1s no 
Regime Simples Nacional que 
foram notificadas pelo órgão 
fazendário por acumularem 
débitos de lCMS que totalizam 
RS 110 milhões, evitando 
assim a exclusão do regime 
beneficiado e unificado de 
tributação do Simples, previsto 
na Lei Federal 123/06. 
O prazo concedido pela Sefaz 
foi de, aproximadamente, 50 
dias para que as empresas 
tomassem as providências para 
pagar ou parcelar os débitos, 
uma vez que elas foram 
nOl iÍI G1das para regularização 
desde o dia 20 de setembro, 
segundo Alexandre Silva, 
gestor do Núcleo da Sefaz 
(MA) das empresas do Simples 

aciona l. 
Somenre rom o paga menrn 
ou parcelamento dos débitos 
de ICMS até o dia 12 de 
novembro, as empresas 
do Simples podem evitar 
a exdusão do regime 
simplifi cado de tributos no 
ano de 2022, que implicaria na 
perda de inúmeros benefícios 
e reduções que o regime 
simplificado concede aos 

estabeleci mentos, comerciai s e 
industriais. 
Segundo Alexandre Si lva, 
gestor do úcleo do Simples 
Nacional da SefdZ (MA), 
com a notificação das 3.545 
empresas no dia 20/09/202 1, 
foi encaminhado, em conjunto, 
o Aviso com Termo de 
Exclusão ao Simples Nacional. 
em decorrência dos déhilos dn 
Imposto sobre operações de 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICM S), di retamente 
com o Estado do Maranhão. 
O d~bilo total das empre~.i~ 
do Simples, de mais de R$ 
110 milhões, fo i notificado 
por meio da expedição de 
aviso encaminhado pelo 
do Domicí lio Tributdrio 
Eleffônico (DTE) no aplical ivo 
de au toalendimento (Sefaz. 

et). 
As empresas enquadradas no 
regime Simples Nacional têm 
uma apuração simpli tira<la P 

favorecida dos tributos , mas 
podem perder esse benefício 
se possuem débitos com as 
Fazendas Públicas Federal , 
Esladual ou Municipal, além 
do Tnsli tuto acional do 
Seguro Social (INSS), de 
acordo com o art. 17, inciso V 
da Lei Complementar Federal 
11º: 123/2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARGEM GRANDE/MA 

ERRATA - A Publicação do PREGÃO ELETRÔN ICO N' 
PE-068/2021-CPL/PMVG . PROC. ADMINISTRATIVO N• 
0101.05762 .2021, publ icado no Jorna l Pequeno, no dia 07-
08 de Novembro de 2021, Domingo e Segunda-Feira, Geral. 

Onde se lê na pub/icação:"TIPO : MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contrataçãode serviços de fornecimento de Passagens 
Aéreas Nacionais, median te fo rnecimento parcelado, 
para trechos dive rsos, à escolha do Municíp io de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantesno 
Anexo I que faz deste Edita l e ainda HORA: 14h :00min. 
(QUATOR2E HORAS)". Leia -se:"TIPO : MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior 
desconto, visando a Futu ra Contra tação de serviços de 
forn ecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante 
forn ecimento parcelado, para trechos diversos. à escolha do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital e a inda HORA: 
16h:00min(DEZESS EIS HORAS). 09 de Novembro de 2021. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoe iro Municipal. 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE ~ C>l ~-•,o~ CAtl,.!. CO~H~v,~co o NOVO 

Processo Administrativo nº 0101.05762.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 068/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais 
(vôos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as 

e condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demai s 
disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

, 
JUNTADA DE FICHAS TECNICAS: 

Fus Dr Nina Roclngues 20 Centro CEP· 65.430-000 Vargeni GrandeíM/\ 
CNP,; r" 05 G48 738í000183 E iv1a1: varqemgrancie .!icilacao@gmail com•·- Fone (98i ')4Ci 1 1103 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-051/2021-CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL DE VAL. FINAL 

Lote/Item VALOR 
DESCONTO 

Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, 

1 
emissões de bilhetes/vouchers e 

R$ 200.000,00 5% 190.000,00 
eventuais reembolsos de 
passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria 

Municipal de Administração) . 

Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, 

2 
emissões de bilhetes/vouchers e 

R$ 115.000,00 5% 109.250,00 
eventuais reembolsos de 
passagens areas e hospedagens no 
âm bito nacional. (Secretaria 

Municipal de Educação). 

Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, 
emissões de bilhetes/vouchers e 

R$ 80.000,00 5% 76.000,00 3 eventuais reembolsos de 
passagens areas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Secretaria 
Municipal de Saúde) . 

Prazo de validad e da proposta (em dias, conforme esta belecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$): R$ 375 .250,00 (trezentos e setenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove 

reais e noventa e nove cent avos) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requi sitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/E PP). 

Data :24/11/2021 



25 de novembro de 2021 . 

PROPOSTA DE PREÇO 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

Processo Administrativo nº. 0101.057622021 

OBJETO:0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de 

Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, 

reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 

eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo 

período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, 

regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes 
no Termo de Referência Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

Valor Final 
Item Especificações 

Percentual de 
Desconto 

01 

02 

Prestação direta de assessoria, 

cotações .reservas, alterações 

(remarcações),cancelamentos, emissões de 

bilhetes/voucherse eventuais reembolsos de 

passagens areas ehospedagens no âmbito 

nacional. (SecretariaMunicipal de 

Administração) . 

Prestação direta de assessoria , cotações, 

reservas , alterações (remarcações), 

cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 

e eventuais reembolsos de passagens areas e 

hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 

Municipal de Educação). 

R$ 200.000,00 

2,00% 

R$ 115.000,00 

2,00% 



03 

R$ 80.000,00 

Prestação direta de assessoria , cotações, 

reservas, alterações (remarcações} , 

cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers 
2,00% 

e eventuais reembolsos de passagens areas e 

hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria 

Municipal de Saúde) . 

VALOR TOTAL R$ 395.000,00 (Trezentos e noventa e cinco mil reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da LeiComplementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 

os documentos enviados -DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. . 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que aofornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

• Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte ( carga edescarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outrasquaisquer que incidam sobre a contratação. 

e • Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa propostaestá em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório ( edital). 

• Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 



ITEM 

1 

2 

3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-068/2021-CPL/PMVG 

Processo Administrativo nº . 0101.057622021 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mai s vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de 

assessoria, cotações, reservas, alterações {remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 

reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e confom1e demanda, pelo período de 12 {doze) meses, de passagens 

aéreas nacionai s (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e 

espec i íicações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

ANEXO X 
Ficha técnica descritiva do objeto 

Prezados Senhores, 
Após cuidadoso exame e est11do do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 

apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de 

Referênci a, Anexo J e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta, conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexos. 

DESCRICAO Va lor Estimado 
Percentual de 

Valor Final 
desconto% 

Prestação direta de assessoria, cotações, rese1vas, alterações (remarcações). 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 

R$ 200.000.00 10.00% 180.000.00 
passagens áreas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria Municipal de 
Administração). 

Prestação direta ele assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos. emissões de bi lhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 

R$ 115.000,00 10,00% 103 .500.00 
passagens áreas e hospedagens no âmbito nacional. (Secretaria Municipal de 
Educação). 

Prestação direta de assessoria, cotações, rese1vas, alterações (remarcações), 
cauce lamentos, emissões de bi lhetes/vouchers e eventuais reembolsos de 

R$ 80.000,00 10,00% 72.500,00 
passagens áreas e hospedagens ao âmbito nacional. (Secretaria Municipal de 
Saúde). 

o Percentual de desconto. 10,00 1/o - Dez por cento. 
Valor total com desconto: R$ 355.500,00 -Trezentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais 

O prazo de validade desta proposta é de 100 (cem) dias, da data fixada para a sua apresentação 

Dec laramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos. ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 

mais ou para menos. em função das reais necessidades da PREFEITURA, obse1vados os limites legais. 

No valor estão inclu ídas tod as as despesas com os profissionais e equipamentos, bem como, taxas, alimentação, transporte, 

hospedagem, enfim, todos os encargos fiscais , comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da prestação dos serviços 

objeto deste Procedimento. 

DATA: 25/ l l/2021 



Processo Administrativo nº 0101.05762.2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico - 068/2021-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 

Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 

cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, em1ssoes de 

bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e 

conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais 

(vôos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as 

condições e especificações constantes no Tenno de Referência, Anexo I e demais 

disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

, ,-i ;r t'1,·1,• Hc,dngues 2'J Cen::o ... cr:cp A5 430-000 Ja,qem (,rnnded'\/1/\ 
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Processo Administrativo nº 0101.05762.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 068/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 

Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, em1ssoes de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais 
(vôos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais 
disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO 
LTDA-ME 

CNPJ: 04.405.089/0001-27 

l=<ua Dr Nina Rodriaues ..... 20 Centro CEP 65.430-000 Vargem GrandeíM/\ 
e \:'\J n'·' D5.G48 738!0001 83-- E M2i: varnemgrancle l:c1tacao@grnail com - Fone (98\ 34G l 1103 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/11/2021 18:36:20 
,' ' 1 L 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA 
CNPJ: 04.405.089/0001-27 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gêstor, -clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



• 

• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 



~

BOLSA 
4t BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS BOMNET 

Credenciamento de Licitante - Termo de Adesão 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

-- - -- -- --- ---...-------------------
Nome Resumido: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA Nome (Razão Social) : PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA - -- --- -- -- --------------+---------------------------; Número: 400 Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA ------------+------------------------... Complemento: LOJA 09 BLOCO B4 Bairro: JARDIM RENASCENCA - ---------------------+----- -------------------, Cidade: SAO LUIS UF: MA -----------------f------------------------, CEP: 65075-441 CNPJ/CPF: 04405089000127 ---------

Telefone fixo: 98 9201-8877 Fax: 

Dados do representante legal 

Nome: Lourdemar de Sá Uchoa E-mail: participacaolc@protonmail.ch ~·o: Empresaria ____ __ _ ___ c_e_l_u_la_r_:_98- 92- 0- 18_-_8_7_7 ____________________ _ 

1 Dados do responsável pela utilização da senha de acesso ao sistema l --- ------------'------------------------; 
CPF: 25739743320 E-mail : participacaolc@protonmail.ch 

Telefone: 98 9201-8877 Celular: 98 9201-8877 ------------------- --- -
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9º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA" 

1. MARIA ANTONIETA SÁ UCHOA, brasileira , solteira, naturalidade (São Lu ís -

MA), data de nascimento 11/07/1963, empresária , portadora da Carteira de Identidade nº 

000031831794-0 SSP/MA, CPF nº 216.608.323-49, residente e domiciliada à Rua das 

Graúnas. nº 04 (Lote), Qd 03, Edifício Ferrara. Jardim Renascença . na cidade de São 

Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.075-190. 

2. LOURDEMAR DE SÁ UCHOA, brasileira , sol teira , naturalidade (São Lu ís - MA), 

data de nascimento 19/09/1964 , empresària, portadora da Carteira de Identidade nº 

00001 0888393-0 SSP/MA, CPF nº 257.397.433-20, residente e domiciliada à Rua 01 , N° 

18, Qd 02 , Bequimão, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.062~210 , 

sócios da sociedade limitada de nome empresarial "PLANET TQUR VtAGENS E 

rURISMO L TDA11
, constitu ida legalmente por contrato soc1·a1 devidamente arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), sob NIRE nº 21 :20050098 .5, com 

sede à Av. Coronel Colares Moreira, nº 400 , Loja 09 , Bloco B4, Jardim Renascença , na 

cidade de São Luís , Estado do Maranhão, CEP 65 .075-44 1, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) 04.405 .089/000 1-27 , resolvem em comum 

acordo, assim, alterar o contrato da sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: É admitido na qualidade de sócia TALITA UCHOA LIMA, brasileira , 

solteira, natural idade (São Luís - MA), data de nascimento 14/01/1985, empresária, 

portadora da Carteira de Identidade nº. 000115674199-5 SSP/MA, CPF nº 010 .095.373-

50 . residente e domiciliado à Av. dos Holandeses. nº 01 , Edf. Palazzo Verona, Apto 

í203 , Bairro Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.071-380 . 

JUCEMA 
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Cláusula Segunda: Retira-se da sociedade a sócia MARIA ANTONlfTA SÁ UC~OA, 

possuidora 96.000 (Noventa e seis mil) quotas de valor nominal R$ 1.óo (Um real) ~ada . 

correspondente a R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais) , aos quais vende e transfere 

as suas quotas pela totalidade, à sócia ora admitida TALITA UCHOA LIMA, ê!cima 

qualificada, dando e gerando entre si , plena, geral e total quitação para mais nada 

reciamar tanto em ju izo quanto fora deie. 

Cláusula Terceira: Haja vista as alterações ocorridas quanto a participação societária, o 

capita l social fica distribuído entre os sócios nas seguintes proporções: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES PER% ... ·······-·-········-···-·-·-~--

TALITA UCHOA UMA 96.000 R$ 9e:ooo.oo ào 
LOURDEMAR DE SÁ UCHOA 24.000 R$ 24 ,000,00 20 
TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 too 

c láusula Quarta: A administraçào da sociedade será exercida por, LOUROEMAij OE 

SÁ UCHOA, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial , sempre no 
1 

interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 

sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos 

de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 

estabelecimentos bancários. 

§ 1" Fica facuitada a nomeação de administraàores não pertencentes ao quadro 

societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios. nos termos do art. 1.061 da Lei nº 

10.406/2002. 

Cláusula Quinta : O administrador declara. sob as penas da lei, de que não està 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtud~ de 

condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pen~ que vede. qinda 

JUCEMA 
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação. peito ou suborno. concussão. peculato. ou contra a economia pooular. 

contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Giãusuia Sexta: Em virtude das aiterações havidas, fica o presente contrato sociaí 

vigorando com as cláusulas e condições segu intes, totalmente consol idadas neste 

presente instrumento de alteração contratua.l. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de consol idação do contrato social , os aôaixo

assinados: 

1. LOURDEMAR DE SÁ UCHOA, brasileira, solteira , naturalidade (São Luís - MA) , 

data de nascimento 19/09/1964 , empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 

000010888393-0 SSP/MA, CPF nº 257.397.433-20, residente e domiciliada à Rua 01, N° 

18, Qd 02, Bequimão, na cidade de São Lu ís, Estado do Maranhão, CEP 65.062-21 O. 

2. TAU A UcHOA LIMA, brasileira , solteira, naturaiidade (São Luís - MÀ) , data de 

nascimento 14/01/1985, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 

000115674199-5 SSP/MA, CPF nº 010.095.373-50 , residente e domiciliado à Av. dos 

Holandeses, nº 01, Edf. Palazzo Verona, Apto 1203, Bairro Calhau, na cidade de' São 

Luis, Estado do Maranhão, CEP 65 .071-350, sàcios da soc1eaade limitada de nome 

empresarial "PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA" , constituída legalment~ por 

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

(JUCEMA), sob NIRE nº 21 .20050098.5, com sede à Av. Coronel Colares Moreira, nº 

400 , LoJa 09, Bloco B4, Jardim Renascença, na cidade de São Lu ís, Estado ao 

Maranhão, CEP 65.075-441 , devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) 04.405.089/0001-27 , resolvem em comum acordo, assim, consolidar o 

JUCEMA 
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contrato da sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante 

as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira: Consolida-se uma Sociedade Limitada, que gira a sob firma social 

de "PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA". 

DA SEDE 

Cláusula Segunda: A empresa terá sede e domicílio fiscal à Av. Coronel Colares 

Moreira, nº 400, Loja 09, Bloco 84, Jardim Renascença, na cidade de São Luís, Estado 

do Maranhão, CEP 65.075-441. 

DAS FILIAIS 

Cláusula Terceira: A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em 

qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos 

os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Quarta: O objeto social da sociedade é Agência de Viagens e Turismo. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou as suas atividades em 10/04/2001 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), divido em 

120.000 (Cento e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas em 

moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entres eles da seguinte forma: 

JUCEMA 
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-
1 SOCIOS QUOTAS VALORES PER% 
ITALITA UCHOA LIMA 96.000 R$ 96 .000,00 80 
1 LOURDEiviAR DE SA UCHOA 24.000 1 R$ 24.000,00 20 )TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 100 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Sétima: /:•.s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas cu transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda , 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente . 

- DA RESPONSABlLIDADE 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Nona: A administração da sociedade será exercida por, LOURDEMAR DE SÁ 
UCHOA, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa e passivamente , judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado , entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos 
de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 
i 0.406/2002. 

DO PRÓ LABORE 

JUCEMA 
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Cláusula Décima: O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró
labore. ajustada anualmente em comum acordo. dentro do limite estabelecido pela 
legislação do imposto de renda . 

DO ECERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
Ciáusuia Décima Primeira: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e 
a todo dia 31 de Dezembro de cada ano , serà procedido o levantamento do balanço do 
exercício, sendo que os lucros e prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 
do Código Civil. Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios e deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Ciáusuia Décima Segunda: Retirando-se, falecendo ou interditado sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma 
hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DO Dl::SIMPEDIMEN O 

Cláusula Décima Terceira: O administrador declara, sob as penas da lei , de que não 
está impedido de exercer a admin istração da empresa , por lei especia l, ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela , a pena que vede, ainda 

JUCEMA 
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que temporariamente, o acesso a cargos públ icos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência , contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Déc.ima Quarta: Fica eleito o Foro da Comarca de São Lu ís - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja . 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, e obrigam-se a cumprir a presente alteração e contrato social , e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destínada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís (MA) , 21 de maio de 2019. 

1rna,\tU 6-M tó ajilct fi {ftl,.,,) 0 6 \ . MARIA ANTONIETA SA UCHOA LOUROEMARDESÁUCHOA 

t /Íat~tJ;~ /4n/2,, 
T AJTA UCHOA LIMI 

.JUCEMA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
04.405.089/0001-27 20/04/2001 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .....•.. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
79.11-2-00 -Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
79.12-1-00 - Operadores turísticos 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CORONEL COLARES MOREIRA 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@PLANETTOUR.TUR.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 NÚMERO 
400 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
LOJA 09 BLOCO B4 

(98) 3227-1338/ (98) 3312-6080 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/09/2021 às 10:27:29 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA 
CNPJ: 04.405.089/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5 .172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 

Emitida às 14:14:15 do dia 20/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/11/2021 . 
Código de controle da certidão: 097 A.CEAA.4C87 .E0F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_l_ta_r_~II-_ i_m_p_rí_m_i_r ~ 

CAI __ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 04.405.089/0001-27 
Razão Social:PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 
Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA 400 LOJA 09 BL 04 / JARDIM 

RENASCENCA / SAO LUIS / MA/ 65075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/11/2021 a 12/12/2021 

Certificação Número: 2021111300502152087835 

Informação obtida em 24/11/2021 17:58:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



, 0 11 IILUL1 10:32 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.405.089/ 000l-27 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA 400 LOJA 09 BL 04 / JARDIM 
RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/11/2021 a 12/12/2021 

Certificação Número: 2021111300502152087835 

Informação obtida em 18/11/2021 10:31:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUS TI ÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 04.405 . 089/0001 - 27 
Certidão nº : 27802489/2021 
Expedição : 09/09/2021 , às 08 : 26 : 16 
Validade : 07/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedi ção . 

Certifica-se que PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.405.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco 
Naciona l de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base n o art . 642 - A da Consolidação das Leis d o 
Trabalho , acrescentado pela Lei n º 12.440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470 / 2011 do Tribunal Superior d o 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados co nstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalh o e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Cert idão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente . 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant o às obrigações 
estabelecidas em sen tença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mini s tério Públi co do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICTPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATN A 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006626412021 

Validade: 24./12/2021 

CERTIFICADO 
i 10202100921799 

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER AI=?URADOS. 

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Nómero: 400 Complemento: LOJA 09 BLOCO B4 

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24. de novembro de 2021 ?s 10:04., sob o código de 
autenticidade nª AC4D9C4.5D84.53BC9F8309E4.EESC9FDD8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER. EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



! . . .. .... 

CERTIFICADO 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRET ARlA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006626412021 

Validade: 24/12/ 2021 

10 202100 92 17 991)1 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REG ISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
TURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 

RESSALVADO O DIRE ITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

CNPJ: 04.405 .089/0001-27 Inscrição Municipal: 43041002 

Razão Social: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 

791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS 

Logradouro: A VENlDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Número: 400 Complemento: LOJA 09 BLOCO B4 

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de n ovembro de 2021 ?s 10:04, sob o código de 

autenticidade nQ AC4D9C45D8453BC9F8309E4EE5C9FDD8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://strn.semf az.saoluis.rna.gov .br / val idacaocertidao. 

11 NÃO É v ÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

43041002 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

04.405.089/0001-27 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA - ME 

NOME FANTASIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211960529 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV CORONEL COLARES MOREIRA LOJA 09 BLOCO B4 Nº 400, JARDIM RENASCENCA 
65075441 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS 

791210000 - OPERADORES TURISTICOS 
7 99020000 - SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos , acessibilidade e de segurança sanitária , ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento , nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2021 3613BB63F2EDA38AC6B17190CC406A43 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 200345/21 Data da Certidão: 20/08/2021 11:13:03 

CPF/CNPJ 04405089000127 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
t stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributárip Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http ://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 17/09/2021 08:42:23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 057580/21 Data da Certidão: 20/08/2021 11 :14:06 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 04405089000127 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

•

rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

• 

Data Impressão: 17/09/2021 08:44:15 
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TJl\'IA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MARANHÃO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de 
janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia vinte e oito (28) do mês de 
setembro (09) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 1 Insolvência Civil contra PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO 

• 

L TOA,, inscrita no CNPJ sob nº. 04.405 .. 089/0001-27- CERTIFICO 

finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta "t:fa 
Distribuição, mat. 134577, consultei, digitei, subscrevo e assino. São Luís/MA, 28 de 
setembro de 2021 . 

,. 
GISE MENDES 

~ -
1..() 

s. ~ t;j ~Ot_ . 

Secretária Judicial Substituta da Distribuição 1/ 

' t 
... - . . .. , ,t.,;. . 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Colet ivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE). 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 14/2020 TJMA e estendida às portarias nº 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalizaç:io de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São L[Jís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 28/09/2021 15:44 



PLANET TOUR VIAG S E TURISMO L TOA 
CNPJ N" 04.405.089/0 01-27 
NIRE: 21.2.0050098.5 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Em 31 de dezembro de 2020 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 
Caixa 
Bancos 
REALIZÁVEL A LON 
Dulicatas a receber 
PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

PRAZO 

Movéis e Utensílios 
Máquinas e Equipame tos 
Imóvel 
TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO CIRCULAN E 
OBRIGAÇÕES FISC 
Simples Nacional a A olher 
OBRIGAÇÕES TRAB LHISTAS 
FGTS a Recolher 
INSS a Recolher 
Salários a Pagar 
PATRIMÔNIO LÍQUID 
Capital Social lntegrali ado 
Lucro do Período 
Reserva de Lucros 

TOTAL DO PASSIVO 

ATIVO 

R$ 
A$ 

A$ 

R$ 
R$ 
R$ 

9.070,32 
24.784,54 

44.789,14 

14.826,77 
12.305,07 

168.099,84 

PASSIVO 

A$ 850,76 

A$ 407,98 
R$ 749,07 
R$ 5.099,71 

R$ 120.000,00 
A$ 53.021,30 
A$ 93.746,86 

Av. Gel. Colares Moreira, nº 
400, Lj 09, 81 04, Bairro 
Jardim Renascença - São Luís 
- Ma, CEP 65.075-441 

R$ 

A$ 

R$ 
RS 

R$ 

A$ 

R$ 

33.854,86 

44.789,14 

195.231,68 
273.875,68 

7.107,52 

266.768,16 

273.875,68 

ão Luís - Ma, 31 de dezembro de 2020. 
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0 ú-Uu,e,(AA(}U, til- 6c.; {fe U.&ct 
CPF: 032.489.7()3.-08 

Contador - CRC MA 0121 O 

Lourdemar de Sá Uchoa 
CPF: 257.397.433-20 

Sócia-Administradora 

Reconhecemos a exatid o do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 
2020, estando de acord com a documentação enviada à contabilidade, somando tanto no 
ativo como no passivo total de A$ 273.875,68 (duzentos e setenta e três mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais e s ssenta e oito centavos). 



PLANET TOUR VIAGEN E TURISMO L TOA 
CNPJ Nº 04.405.089/000 27 
NIRE: 21.2.0050098.5 

DEMONSTRAÇÃO DO RES LTADO DO EXERCÍCIO - ORE 

Receita de Venda de Bens /ou Serviços 
Custo dos bens e/ou Serviç Vendidos 
Resultado Bruto 
Despesas/Receitas Operaci ais 

tivas 

trimonial 

Despesas com Vendas 
Despesas Gerais e Administ 
Outras Receitas Operacion 
Outras Despesas Operacion 
Resultado de Equivalência 
Resultado Antes do Resul 
Resultado Financeiro 
Receitas Financeiras 

do Financeiro e dos Tributos 

Despesas Financeiras 
,1 ',. , 

Resultado Antes dos Trib os sobre o Lucro 
Imposto de Renda e Contrlb ição Social sobre o Lucro 
Corrente 
Diferido 
Resultado Liquido das O rações Continuadas 
Resultado Líquido de Opera ões Descontinuadas 
Lucro/Prejuízo Líquido das perações Descontinuadas 
Ganhos/Perdas Líquidas sobre Ativos de Operações 
Descontinuadas 
Lucro/Prejuízo do Período 

Página 2 de 4 
Av. Cel. Colares Moreira, nº 400, 
Lj 09, BI 84, Bairro Jardim 
Renascença - São Luís - Ma, 
CEP 65.075-441 

2020 

191.660,46 
(74.797,32) 
116.863,1 4 
(34. 785,32) 

0,00 
(14.782,99) 

o 
(8.795,21) 

º·ºº 58.499,62 
(5.478,32) 

0,00 
(5.478,32) 
53.021 ,30 

0,00 
0,00 
0,00 

53.021,30 

º·ºº 
0,00 

0,00 

53.021,30 

ão Luís - Ma, 31 de dezembro de 2020. 

Da~ ttos 
CPF: 032.489.703-0S 
Contador- CRC MA 012175/1 

A,t,(,-tdt-u-úu.d!t {fe/~ee 
Lourdemar de Sá Uchoa 

CPF: 257.397.433-20 
Sócio-Administrador 



PLANETTOUR VIA NS E TURISMO LTDA 
CNPJ Nº 04.405.089 001-27 
NIRE: 21.2.0050098. 

Página 3 de 4 Av. Gel. Colares Moreira, nº 
400, Lj 09, Bl 04, Bairro 
Jardim Renascença - São Luís 
- Ma, CEP 65.075-441 

ES DO BALANÇO DO EXERCÍCIO DE 2020 
Em 31 de dezembro de 2020 

1) LIQUIDEZ GERAL 
AC+ ALP 
PC+ ELP 

2) LIQUIDEZ CORRE 
AC 
PC 

3) LIQUIDEZ SECA 
AC - Est u · 

4) LIQUIDEZ 1 
Dí 

5) SOLVêNCIA GER 
AT 

PC+ ELP 

6) ENDIVIDAMENTO OT AL 
PC+ ELP 

AT 

REFERÊNCIAS: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulan 
RLP = Realizável a Lo 
ELP = Exigível a Long 
A T = Ativo T atai 

o Prazo 

A$ 
A$ 

A$ 
A$ 

A$ 

A$ 

A$ 
R$ 

A$ 
R$ 

A$ 
A$ 

78.644,00 
7.107,52 11,06 

44.789,14 
7.107,52 6,30 

33.854,86 
7.1 07,52 4,76 

33.854,86 
.7.107,52 4,76 

273.875,68 
7.107,52 38,53 

7.107,52 
273.875,68 0,03 

~ 
ão Luís - Ma, 31 de dezembro de 2020. 

David ';José:~ ttos 
CPF: 032.489.703-0S 
Contador - CRC MA 0121 :;o 

J{JU~,w,,,1,·t~c~ 54
1 ~ 

Lourdemar de Sá Uchoa 
CPF: 257.397.433-20 

Sócia-Administradora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu , DAVID JOSE PAZ MATTOS , com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 012175 , inscrito no CPF nº 
03248970308, DECLARO, sob as penas da Lei Penal , e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis , que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

03248970308 

J:UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nº do Registro Nome 

012175 DAVID JOSE PAZ MATTOS 

.. 

CERTIFICO O REG I STRO EM 28/09/202 1 ll : 32 SOB Nº 20211224448 . 
PROTOCOLO : 2 1 1224448 DE 28/09/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12107183445 . CNPJ DA SEDE : 04405089000127 . 
NIRE : 21200500985 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 28/09/2021 . 
PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil . ma . gov .br 
A validade deste documento , se impresso , fica sujeit.-, "' compro\.i.LÇAo de sua autenticidade nos respec tivos p ortais, 

i nformando seus respect.:. vos c60. '.1:tos de v12 r i ficaç.ao. 



24/11/2021 17:38 

• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .. ..... .......... : DAVID JOSE PAZ MATTOS 
REGISTRO ......... . : MA-012175/O-0 
CATEGORIA ...... .. : CONTADOR , .. 
CPF. ..... .............. . : 032.489. 703-08 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente , venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 24/11/2021 as 17:38:18. 
Válido até: 22/02/2022. 
Código de Controle: 7512.1523.6401.7108. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA . 

1/1 
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Av. Colares Moreira, 400, bloco B, loja 09 - Tropical Shopping 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-068/2021-CPUPMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

ANEXO IV 

DE DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº PE-

068/ 2021-CPL/PMVG - Processo nº 0101.057622021, instaurada pelo Município de Vargem Grande, 

que a empresa: 

1 - Cum pre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da 

Lei Federal n2 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 

Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Adm ini st ra ção Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Públ ico; 

4 - Não incorre nas demais cond ições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Cadastur 

10.008847 .10.0001 -3 

São Luís/MA, 24 de novembro de 2021. 

Assinado d1g1talmente por LOURDEMAR DESA 

Lo URDE MAR UCHOA,25739743320 
DN: C• BR. O• ICP-Bras1I, OU• AC SOLUTI 
Múltipla vS , OU• 20937130000162, 

D E S A U e H ºA
. OU• Presenc1a l. ou- Certificado PF Al . 
, CN • LOURDEMAR OE SA UCHOA,25739743320 

Ra zão: Eu sou o autor deste documento 

2 5 7 3 9 7 4 3 3 2 O Locahzaçêo: sua localtzaçao de assinatura aqui 
Data: 2021 .11 .24 17:52:42-03'00' 
Fox 1t PDF Reader Versao: 11. 1 .O 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA-ME 

CNPJ: 04.405.089/0001-27 

RG 000010888393-0-SSP-MA 

CPF 257.397.433-20 

0034 

~,§" 
IATA 

57514531 



• 

SERVI - PORTO (Serviços Portuários Ltda.) ---

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO 
LTDA, estabelecida na Av. Colares Moreira, 10 Loja 16 Ed. São Luís 
Multiempresarial, nesta capital, inscrita no CNPJ 04.405.089/0001-27, presta 
serviços a nossa empresa de emissão de passagens aérea nacional e Internacional (Latam, Gol, Azul, Tap, CopaAirline, American Airline, 
Emirates,Airfrance e Outros), como também reservas de Hotéis e Carros. 
Os serviços são prestados com elevado padrão técnico, atendendo as 
diretrizes exigidas pela nossa empresa Servi Porto - Serviços Portuários ltda., 
inscrita no CNPJ 12.097.762/0001-37. 

São Luís, 14 de Outubro 2016. 

/-----~~ ~ _,/\) e _- -- -· 
SERVI PORTO - SERVIÇOS PORTUÁRIOS 

Nemésio Brandão Neves 
Diretor Presidente / 

/ 

CNPJ.: 12.097.762/0001-37 INSC. EST.: 12.097.178-0 AV. SENADOR VITORINO FREIRE, 1990 SALA 02 -LIRA- CEP.: 65010-650 - SÃO LUÍS - MA. Fones: (98) 3231-2216 / 3232-7259 / 3232-5590 - Fax: (98) 3232-8912 E-mail: serviporto@elo.com.br / www.serviporto,com 



Av. Colares Moreira, 400, bloco B, loja 09 - Tropical Shopping 
Renascença li - São Luís - MA 

CNPJ: 04.405.089.0001 -27 
(98) 3312-6080 1 3235-5225 1 3227 1338 

e-mail: planet@planettour.tur.br 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A Empresa PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CPJ nº 04.405.089/0001-27, sediada na 

AV CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 400 - LOJA 09 BLOCO B4, BAIRRO JARDIM RENASCENCA CEP 

65 .075-441 São Luís - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos lega is e vigor, 

especialmente os da Lei nº 8666/93 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº PE-068/2021-CPL/PMVG - Processo nº 0101.057622021 e 

se u(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumpri r as exigências ali 

contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

São Lu ís/MA, 24 de novembro de 2021. 

O 
Assioado digitalmente por LOUROEMAR OE SA 
UCHOA; 25 7 397 43320 L LJ R D EM AR DN: ç .,aR. 0 - ICP-BraSil. OU- AC SOLUTI Mult1pla 
vS, OU=20937130000162, OU=Presenc,al. 

D E SA U e H ºA
, OUzCertificado PF Al , CN: LOUROEMAR DESA 

1 UCHOA:257397 43320 

.....:;;.CTadostur 

10.008847.10.0001-3 

Ralâo: Eu sou o autor deste documento 

2 5 7 3 9 7 4 3 3 2 O Locatizaçao: sua locallzaçao de assinatura aqui 
Data: 2021 .11.241 7:53:27-03'00' 
Foxit PDF Reader versao: 11 .1.0 

PLANETTOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-M E 

CNPJ: 04.405.089/0001-27 

RG 000010888393-0-SSP-MA 

CPF 257.397.433-20 

0034 
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IATA 

57514531 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-068/2021-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A Empresa PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CPJ n2 04.405.089/0001-27, sediada na 

AV CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 400 - LOJA 09 BLOCO B4, BAIRRO JARDIM RENASCENCA CEP 

65.075-441 São Luís - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos legais e vigor, 

especialmente os da Lei nº 8666/93 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

- Processo n2 0101.057622021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 

do objeto, em função de alte rações de legislação correspondente, publicada durante a 

vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº PE-068/2021-

CPL/PMVG - Processo nº 0101.057622021, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande -

MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São Luís/MA, 24 de novembro de 2021. 

LOURDEMAR DE 
SA UCHOA: 

25739743320 

Assinado digitalmente por LOURDEMAR DE SA UCHOA· 
25739743320 
ON: C• BR. O•ICP•Brasil. OU•AC SOLUTI Multipla vS. 
OU-20937130000162. ou- Presencial. ou -Certificado PF 
A 1, CN• LOUROEMAR OE SA UCHOA :257397◄3320 

Razao: Eu sou o autor des1e documento 
Localização: sua localização de assinatura aqui 
Data: 2021. 11 .2-1 17:53 :55-03'00' 
Foxit PDF Reader versao: 11 .1.0 

...Yêadastur 

10.008847 .10.0001 .3 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA-ME 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

(X) MICROEMPRESA 

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.405.089/0001-27, Endereço: AV 

CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 400 - LOJA 09 BLOCO B4, BAIRRO JARDIM RENASCENCA CEP 

65 .075-441 São Luís - MA 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 04.405.089/ 0001-27, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte esta belecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao se u art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabe lecido nessa 

Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 

para efeito de regularidade f iscal, caso seja declarada vencedora do certame . 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

(X) SIM ( }NÃO 

São Luís/MA, 24 de novembro de 2021. 
L Q LJ R D E MAR D E ;~;;~

3
~i~almente por LOUROEMAR DE SA UCHOA: 

ON: CaBR O•ICP-Brasil. OU • AC SOLUTI MuttiJ>'a v5, 

- « adastur 

10.008847.10.0001 -3 

SA U e H ºA 
ou-20937130000162 , ou- Presenclal. ou.certmcado PF 

• Al , CNtlOURDEMAR DESA UCHOA:25739743320 
• Razoo: Eu sou o autor desle documento 

2 5 7 3 9 7 4 3 3 2 O 
Loca~izatao: sua IOCaliz~cao ~ ~ssinatura aqui 
Oala . 2021 .11.24 17:5◄ . 22-0300 

FOKitPDF ReaderVersào: 11 ,1 0 

PLANETTOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME 

CNPJ : 04.405.089/0001-27 

RG 000010888393-0-SSP-MA 

CPF 257.397.433-20 

Propri etária 
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ABAVl~=:~. 
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57514531 



plcanel lou, 
Vtl'!Gf: 'S ( fUA IS o 

... ,w:,u plort ,ftovr tvr br 

Av. Colares Moreira, 400, bloco B, loja 09 - Tropical Shopping 

Renascença li - São Luís - MA 
CNPJ: 04.405.089.0001-27 

(98) 3312-6080 1 3235-5225 1 3227 1338 
e-mail: planet@planettour.tur.br 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-068/2021-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.057622021) 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.405 .089/ 0001-27, Endereço : AV 

CORONEL COLARES MOREIRA, N2 400 - LOJA 09 BLOCO B4, BAIRRO JARDIM RENASCENCA CEP 

65.075-441 São Luís - MA 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n2 : 04.405 .089/ 0001-27, com sede na AV 

CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 400 - LOJA 09 BLOCO B4, BAIRRO JARDIM RENASCENCA CEP 

65 .075-441 São Lu ís - MA, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Lou rdemar de Sá 

Uchoa, infra-as si nado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 000010888393 -0 SSP-MA e do 

CPF/ MF nº 257 .397.433 -20, para fin s do presente processo licitat ório, DECLARA não possuir em seu 

quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por 

consa nguinidade ou afinidade, até o terce iro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 

Municipal de Vargem que imposs ibi lite a pa rticipação no referido Pregão Eletrônico nº PE-

068/2021-CPL/ PMVG 

São Lu ís/MA, 24 de novembro de 2021. 

Assinado digitalmente por LOURDEMAR DE SA 

LO U R D EM AR UCHOA:25739743320 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=20937 130000162, 

D E SA U e H ºA
, OU=Presencial, OU=Cert ificado PF A1 , 
, CN= LOURDEMAR DE SA UCHOA:25739743320 

Razão: Eu sou o autor deste documento 

2 5 7 3 9 7 4 3 3 2 O Localização: sua localização de assinatura aqui 
Data: 2021.11 .24 17:54 :47-03'00' 

~ adastur 

10.008847.10.0001-3 

Foxít PDF Reader Versão: 11 .1.0 
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Processo Administrativo nº 0101.05762.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 068/2021-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, em1ssoes de 

bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais 
(vôos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais 
disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

A GNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TDA 

-EPP 
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

PL a !'ir N·u l~:ylnf;deé- LO Cen•e, Cf::P 65 4?0-0CO \!,1<qer1 Crande 1Mi\ 
·M ,.,,, D"i !'\48. 73S<)OC t s:; f h;i: varqernqrancte Lc1iac:ao@nma,1 con. Fone í98l 34G 1 í ''.Y5 



Ministério do Eccrhlmia 
Secretaria cie Guv,"rno Digi t.-.. 

Nº DO PROT OCOLO (Uso da Jur.ta Comercial) 

Departam~•)nto ~.i í...; .-:!!C::a l de F!egistro Ern presa riü l e lnlegraç.3o 
S ecn:?taria ::.fr::> 1~:str:!Llc, ~\~ D ~~;.~tnloiv'.rr.Z:iilo Er;onômico - SEUEC 

N lf~E ída sede ou fil ia', quando a 
sede for em outra UF ·: 

Cócigo da N atureza 
Jurídica 

2062 

N .:. de Matricui:-:i do Age!lte 
,\ux:liar c!o Comé:-cio 

Nome: 

ILMO(A ). SR. (A ) PRESIDENT E DA Junta Come;-cial do Estado de M ato Grosso 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do segu inte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
\/I AS DO ATO EV ENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 AL TERACA O D E NOME EMPRESAR IAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINIST RADOR 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

Nº FCN/REMP 

ll l Ili li lllllllll l li l l 111111111 11 1111 
MTP21 00081543 

.GUlABA 
Local 

Representante Legal da Em presa / Agente Auxiliar do Comércio : 

Nome: _______________________ _ 

Assinatu ra : ____________________ _ 

17 Junho 2021 
Data 

Telefone de Contato: ________________ _ 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL ___ _ ____________ ______ _ __ ~ - ------ - --------

□ DECISÃO SINGULAR □ DECISÃO COLEGIADA 

=;a_----------- --- ---------------== 
Num e(s) Empresarial(ais) 1gual(ais) ou semelhante(s): 

LJSIM 

□ NÃO _ /_/ __ 

Data Responsável 

□ NÃO _/_/ __ 

Data 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

U cesso deferido. Publique-se e arquive-se . 
r · l__"j .. acesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exig~ncia. (Vide dcspasho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e a rquive-se. 

D Processo indeferido . Publique-:;.e. 

_/ __ / __ 
Data 

2ª Exigêr.cia 

D 

D 

Vog:éll 

Pn~sidente C.:a 

- ----------- ----- - -----------------
OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosw 

Responsável 

3d Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ 
Data 

Responsável 

4t1 Exigência 5ª Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

!<-Certifico regi stro sob o nº 51201835616 em 18/06/'2021 da E m presa AGNU S TOUR V IAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e 

protocolo 210787953 - 15/06/2021. AL!lenticé<çil•:1: F26F81 63G!i3<i,\38 228114 217 í637C~16D224D . Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http :iíwww .. iucemat.rnt.ge,v .b, I e infcrme nº c; o protocolo 21 /078 .795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia toi 

autenticada digitalmente e as~.inada ern 21 /06/2021 por ,l u !io r-reo e,ric;:; ~1:u ;1er N ê tc - Secré:tario-Gera:. 



JUNTA COMEF<CIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Reg istro D igital 

Capa de Processo 

-
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21 /078. 795-3 MTP21 00081543 15/06/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA, 18/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do .~ :' -
Selo Ouro - Certificado Digital 

053 .734.271-01 INATALIA V ITORIA DA SILVA BOTELHO 118/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 1_!J :!i.tb .. 
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AGNUS TOUR VV\6Eí~ E TURISMO LTDA 

CNPJ: 24.538.995/0001-07 

Instrumento Particular de Transformação 

APARECIDA ALVES DA SILVA, nacion;:;!idade b:-asileira, nascida em 21/05/1958, divorciada, 

empresária, CPF/MF nQ 429 .518.791-72 , Carteira De Identidade nQ 0142168-9 SESP - MT, 

residente e domiciliada na RUA U-5, 20 QUADRA 42, b airro Parque Cuiabá, Cuiabá, MT, CEP 

78.095-468. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidad e Limitada denominada AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO EIRELI EPP, com sua sede na Avenida Governador Dante Martins De 

Oliveira, NQ 1196, Sala 04, bairro Nevo Horizonte Cui abá, MT, CEP 78058-688, com inscrição 

no CNPJ/MF sob o nQ 24.538.995/0001-07 e NIKE : 51600083740, resolve proceder com a 

presente alteração contratual, medi;:;nte as !;eguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazer.do uso do q u e pe:·rn ite a Instrução Normat iva OREI nQ 81/2020, 

A rt. 62, fica tr<1nsformada esta E:RELi e,m .Sociedad e r:rnp rcsá ria Limitada, uma vez que, 

resolve admitir na so~ied~de: NATAÚA: ViTO,RÍA ,D/\ SILVA BOTELHO, nacionalidade 

brasileira, empresária, solteira, nasc:da aos 15/01/2001, portad ora da Cédula de Identidade 

RG nº 25660055 SEJUSP/MT e do CPF n º 053 .734.271-01, res idente e domiciliada na Avenida 

B, Alameda Hibisco, Condomí nio Florais !tõl!a, Quadr<1 17 Lote 09, Cuiabá, MT, CEP 78 .061-

000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se d.:1 soci t::dõc!e a sócia, APARECIDA ALVES DA SILVA, já 

qualificada, a qual ced e e transfere po;- venda, a tota1idade de suas quotas, 100.000 (cem 

mil) quotas, a sócia ingressante NATt~LiA VITORIA DA SILVA BOTELHO, pelo valor justo e 

acertado de R$ 100.000,00 (cem m i! r2<lis), no 2to da assinatura deste instrumento de 

alteração contratua l, os quais d ão plen;:i quitação das quotas e valores ora cedidos e 

transferidos, para nada mais recl am3r a tiu aiqcer t en--;po. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em função cl <1s a:teraçõe s acima, a CLAÚSULA QUARTA do capital 

social passa a ser da seguinte forma : 

"CLÁUSULA QUARTA - O C:;i ;J it al Soc:a: da socied ade é de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), dividido em 100,000 (cem mil) quotas, r.o valor de R$ 1,00 (um real) 

cada, totalmente integraliza d o em moeda corren~e nacional: 

SÓCIOS QUOTAS R$ 

NATALIA VITORIA D.A, SI LV/\ BOTELHO 100.000 100.000,00 

TGTP,L 100.000 100.000,00 
---· -

Junta C omercial do Estado de 11:bto t3 ro:;sc, · 

"' ,;;J~ C e rtifi co registro sob o n" 5 1201836'31 6 em 18/0G,'202 '! c'J c ,11,) rc~.- .AG'., '.J S T O U F: V l.l\GEM E T URISMO L TOA, CNPJ 24538995 00 0 107 e 

~ protocolo 210787953 • 15/06/2021 . /1. ;J ter.:icação: F36 íº813306.ô-'lA3i:J'.;:3tl1 1 <'.2171 ô:,7C980 224D. Kenner Langner da S ilva - Secretário-Geral. Para 

va lidar este documento , acesc.e http://ww w. jucemat.mt.!Jc,v.t;.,' e, i.cfon,;-, n ' do pr0t ::,colo 21 /078.795-3 e o c ódigo de segurança hpfo Esta cópia fo i 

autenticada digitalrnentc e ãssir.éJd a c:rn ;.~í/0612021 po~ J,;; io Frt:·~~rico r\1lul!cr r'\: e;to •- ~-,1:: .:.r~~,- ri c ... Gera l. 



t 

CLÁUSULA QUARTA -- A sócia rem anesn:: i!t,:c, fa:'.,:::,·1 ::! u u;o do zrt. 1.052 da Lei 10.406/2002 

(Código Civil), decide _mc!nter-se corn o :,.cí:: :e.d::::ie Eni;:m:'.sária limitada na forma uni pessoa l 

por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA ·- A sócia única d~cide, alterar a razão social da empresa 

TOUR VIAGEM E TURISMO L TDA. 

CLÁUSULA SEXTA - O endereço da sociedade passa a ser: Rua Candido Mariano, nº 

495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 78005-150. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada pela sócia única NATALIA VITORIA DA 

SILVA BOTELHO, jé qualificada . A administradora caberá a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social . Quando houver a necessidade de promover 

ações não contempladas no objeto social da empresa, a administradora assinará, 

OBRIGATORIAMENTE . 

CLAUSULA OITAVA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 

de exercer a administração da socieu::ide, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeito5 de la, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a c;-,rgos p(Jbl:cos, ou pr:::r crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou con-cra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, cqntra norm2:; de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedad e. (A;·t . ':! .... Ú:ü, § 19, CC/2002 }. 
·. . , . . . -

Assim, passam a tra n screver na ínteua, o CONTRATO SOCIAL da referida SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMIT,P.OA, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AGNUS TOUR V!AGEf\i1 E TURISMO l TDA 

CNPJ: 24.538.995/0001-07 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELhO, nacionalidade brasileira, empresária, solteira, 

nascida aos 15/01/2001, portadora da Cfd u!a de !cientidade RG nº 25660055 SEJUSP/MT e 

do CPF nº 053 .734.271-01, residênl2 e dom:cili.,dêl na Avenida B, Alameda Hibisco, 

Condomínio Florais ltéll ia, Quad ra 17 Lc ~2 09, Cui2 b.1, l\:1T, CEP 78.061-000. 

Única soc1a da Socied3de Empresária sc,b 3 form á ce Sociedade Empresária Limitada, nos 

termos dos artigos 1.052 e seguim '2 do · Ct: digo Ch:í ! (lei n. 10.406;'2002), denominada 

AGNUS TOUR VIAGEl'/l E TURISMO LTD,L\ , c,:dast;-a -:.iél :1:i Ci'JPj/MF sob nº 24.538.995/0001-

07, com sede social nz Rua Candido rv~:i:-i:ir.o, nQ 495 , ba irro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 

78005-150, delibera o presênte contrãto scicíal, nos -::2rmos da Le i nº 10.406/2002, mediante 

as con dições estélbe lecidas nas cl áus":!as s:::gci ntes: 

...,,.,_;ii.; Junta Comercia l do Estado de M.:!o Gro,; ;;0 
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CLÁUSULA PRtMEIRA - l'I. emprt! s:~ [;i r;, :i.::L ;_ \· ~;~ ,: min açã ~ sedai de AGNUS TOUR VIAG EM 
E TURISMO LTDA., com sua se d>,t. no RU{;. Cc:m:~:,_l o Mariano, n º 495 , bai r ro Centro-Norte, 
Cuiabá/MT, CEP 78005-150 . 

Parágrafo Único - A sociedade p9d,::r·~ ô q'.i,J q_µ 2'r tempo, ab ~i r, fecha r e manter escri tórios, 
sucursa is, depósitos e filiais em q i..1a!qum p:J r t c d o território nacional ou no exterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA-:-- O prazo de duraç,:k1 ó por t empo indet erm inado e teve seu in ício na 
data de sua constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem p~r objeto soc.ial: agência de viagen s e serviços de 
reservas de turismo. 

CAPÍTULO li 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS E RtMUNERACÃO 

CLÁUSULA QUARTA - O Capit al So cial da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
d iv idido em 100.000 (cem mil) quot;;,s, no vak,r d2 R$ 1,0D (um real) cada, totalmente 
integra lizado em moeda corrente n,1Cicncl: 

PARÁGRAFO P.tÚivÍEÍRO - N~s termos· -.::'e pn;_g~°i_:os2· d~ Cód igo Civ il (Lei 10.406/2002), a 
respons~bilidade do sócio é restrita ao v2;_: , c2 iuas ql:ot~s do capita! socia l. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -:_ Sobre .:.:::; q •Jcta~ . acfma, pe~.:i a cláusula restr itiva de 
incomunicabiliáade _e fmpenhora!J_il i<:!2Jé . · · 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade pcde:-j ~ ~r ad m1nistrada oor sócios ou não sócios, em 
conjunto ou isoladamente, que podem nomear . procura.dores, e a eles cabem as 
responsabilidades ou representações ativai," ·e passivas d a sociedade, jud icial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os·atos compreendidos no objeto social , semp re 
no interesse da sociedade,. ficar.do ved.:.c,:.:;, r:ri tretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Facul t.?-se f "' .= t .c:.o 1Jnico, a designação de administradores nã o 
sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A soc iedacie e;-:- :}:!°esária tem corno administradora a t itula r da 
empresa, a Sra . NATALIA VITOíl !A i:,;.. S:LVA .BOTELHO, já qualif icada, que representa rá 
legalmente a empresa e poderá p r-a t; ...:~:- t ~~o e qua!qu~r ãto d e gestão pertinentes ao 

'. . -: 

objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO ~ A aámii7ist radc;-:: d a socieda<l~ er.~p resária limitada compete o uso 
da firma e a representação da soci .-::d;..cL:::, pocl"endo r., arõ tanto realizar ind ividualmente .. : :·.,. t. _ • . . . 

. ~:/1.~ t: ~'.<:,~'"--
· ;! '.t~~} i 
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I ~) ~, 
todos os atos r.ecessários ou conven ier,v2s para g..-:r0 11t:iz.r, dirigir e o rientar os negoc1õs da 

sociedade e os assuntos r.elacionad o.; .', 1112.;;mc:, poc!ei1do abrir, encerrar e movimentar 

contas bancári<ls, assu_mir obrigações, ::.issinc1r _.,:. C'e_td:-r:.:r contratos, firmar compromissos 

profissionais de âmbito nacional ou int-=:1·nc:icionài. conf~3s2 i· dívidas, fazer acordos, transigir, 

renunciar, desistir, adquirir, alienar e o:1erar bens i,nóveis, representar a sociedade perante 

terceiros, no Brasil ou no exterior e ;)er.:mtE repa1tições públicas federais, estaduais, e 

municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, 

instituições financeiras, Caixas Econ0micas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 

correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e 

fora dele, bem como para representar a sociedade ãtiva e passivamente, em juízo e fora 

dele, podendo ainda, constituir mand.2tários e outorgar procurações com poderes 

específicos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Faculta-se a sócia administradora, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 

de mandato, os atos e operações que poderão p ra ticar e a duração do mandato, que, no 

caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterm inado. 

CLÁUSULA SEXTA: A sócia admin istradora, fix<lrá urna retirada mensal, a título de "pró

labore", observadas as disposições regu lamentares perti:1entes. 

DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A admi:1istrzd0:-2 JEcbrn, sob 2.s p~rps d'a lei, que não está impedida 

de exercer a administração da sociec:ade, pcx ',ei espécià! ou ern virtude de condenação 

criminal, ou . por se encontrarem . sob· o s . efÊitos di.?la, . a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos p~i!:iiÍ cos, ·ou · p_or cr'ime falimer.tar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ·o u c~n~ra 2, · eco nomia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de · defcs::i · d.a · concorrência, contra as relações de 

consumo, fé públicêl ou propriedade. (Art. 1 .0:!.1, § 19, CC/2002.). 

EXERCÍCIO socr:~~- E P,ft.l.A.i\lÇO .PATR!MONIAl. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término d!:! cada exercício social, em 31 d2 dezembro, será 

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do bal3nço de resultado 

econômico, cabendo sócio único, os i·..tcros cíu perd as a;:.iurêldas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sccieciade empres;:íria autorizada a levantar balanços ou 

balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 

disposições legais, podendo inclusive, di,:;tribuir os resultados se houver e se for de interesse 

do titular, inclusive a obrigação da repos ição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos 

com prejuízo do capital. 

RESO!..UCÃO DAS QUOTAS QO SÓCíO ú~J,có Ef\il RELAÇÃO À SOCIEDA D E 

CLÁUSULA NON.A - Falecendo ou irr~érditado a sócia única da sociedade, a empresa 

continuará suas atividades co;n os hérdeiros, sucesscres e/ou sucessores do incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interess2 deste·s, o valo:- d~ seus haveres será apurado 
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liquidado com base na situação patrirn c nia l da einpresü, 

balanço especialmente levantado. 

à dat a da resolução, verifica d O 0 <: 

DISSOLUÇÃO:(:: UQUIDAÇÃO·-DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da soc1a única, que, 

nessa h ipótese, realizará d iretamente él liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 

forma de liquidação . Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 

remanescente será integralmente incorporad c ao pat rimônio do titular. 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sócia única da sociedade empresária limitad a, declara sob 

as penas d a Le i, que : 

a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

b ) O valo r da rece ita brnta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inci so li do 

artigo 3 º da Lei Compl ementar nº 123 de 14/12/2006; 

c) Não se enquadra em qualquer das h ipóteses de exclu são relacionad as no§ 4 º do art igo 3 º 

da mesm a Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica ele;t o o foro d a Comarca de Cuiabá, MT, para o 

exe rcíci o e o cu m p rimento dos d ire it os e o brigaçõ es result antes do presente deste contrat o, 

com exclusão de q ualquer outro, sej2 ~uai fo r o ~ v ie r a ser o f uturo dom icíl io do titular. 

Lavrado em via ú n ica, lido, compreendido, c:.;n ferido e elaborado de conformidade com a 

inten ção do sócio ún ico ora presente e q ue o mesmo assina o p resente instrumento de 

Const ituição de Sociedade Empres~ ria Li mitada, o brigando-se fi e lm ente por si , seus 

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em t odos os seus te rmos. 

";M.. Junta Comercia l do Estado c e Ma:o Gross0 

Cu iabá, MT, 09 de junho de 202 1. 

NATALIA \/ITOITIA DA SILVA BOTELHO 
Só cia Ad m inistrado ,·a 

APARECID.!>, ALV!:S DA ::;;LVA 
Só ci a Reti r ::int e 

;i 
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Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

21/078.795-3 
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MTP21 00081542 

!Data 

15/06/202 1 
1 1 
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CPF Nome Data Assinatura i 
429.518 .791 -72 APARECIDA ALVES DA SILVA , 18/06/2021 

1 
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autenticada digitalmente e assinada em 2 1/06/2021 por .Jui'0 F~c-;C::~nr,o Mui'c , 1·: c.:i0 -- S ec0 e.téiric -Geral. 



5;i 1er-··rt1 i'Ja,::-.:;. ... ,~t. dt2 P. ►:~';J ..-·1~ t·\.1 -.: ... i .. y ~); -:.:•.: .... •;· : ~: :-::i: ,:~: ~ Si l't!{ 'lit1 
G:)Vt?:no-1..1'1 [ .tr.E;C{} (.!~~' ;~:L1 t ~ , __ ... :;s~:~ 
:iJl!a e 1JJti-a dê r:~tado d~, ;·,\'.L-''·1 :.? . .:s i:~~~ t>:·;__:_ .. ~-:-' (! .. ~ \ ii-t;;) G:t o!.1..U 
; t; nt"" (" ~n··i "' 1'!., i .• , i "- -!"t ~: .. ${ ("✓, ,,.,:i , . li~ ·:- .~ •. .-~(/ r...;r (, .~- : .. ; 

TERM O DE AUTE1'-JTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL 

Certifi co que o ato, assinado di g ita!me1''. t: , ,~;, e1np rcsa AG'.'.'t ;S TOUR VIAGEM E TURISMO L TO A, de CNPJ 

24.538.995/000 1-07 e protoco lado sob o n;m1ero 21 /(;"í ;~_ 705 -3 e:n 15/06/2021, encontra-se registrado na Ju nta 

Comercial sob o número 5120183561 6, em 13/06/2021. O &m fo i deferido eletronicamente pelo examinador Dahirze 

O live ira . 
Cert ifica o reg istro, o Secretá ri o-Geral. Juli o Frcci..:rico Muller l',e to. Pa,a sua va li dação, deverá ser acessado o sitio 

eletrôn ico do Portal de Serviços / Validar Ducumcnto~ https ://portalser1 icos.jucernat.rnt.gov.br/Portal /pages/ 

image mProccsso/viaUnica.jst) e info rm;,r o número de protocolo e chüve de segurança. 

C d P apa e rocesso 
- ~, ~ >~). ) ·1t; ;' 1, ·'"' Ass.:1mntc( ~ 

CPF Nom e D a ta Assinatura 

053.734.271 -01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 18/06/202 1 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) d ·J ;;; ·'.ID 

Selo Ouro - Certificado Digita l, Selo Prat'.! - Cadastro •; ia Interne, B ai:king, Selo Prata - Sicoob - l nternet Banking 

429.518.791-72 APARECJDA ALVES DA SILVA , 18/06/2021 
. ·--

Assinado uti li zando o(s) segu inte(s) se lo(:-: ) do •'fl t;,.';i;! 

Selo Ouro - Cert ificado Digi:. 1 
. . ,, •·' ...... . ;.::t, - · • 

Documento Princi )ai . ---.--,~-•-:-:=-7c:c-c::;-- ·•---·•• ·· -• · - ·•-•··-------·••-·---·•- .-, -,-A-·---t - -J ----------~ 
,__ _ _____________ _______ .::•-;1. ____ '.' t-_:•. ::.~-' ~,te.( !":~_-_' ._,. _,~. -_,~ __ ,_1 ____ ~_-_ _ · _ _ _ ___________ -i 

CPF Nol11•.:! ·· · -:,·• D ata Assin atura 
1---- ------------- - ---- ----·-···----·---- -------------------- ---< 
053.734.271 -01 NATAUA VITORIA DA SILV,\ BOTCi:.J10 18/06/2021 - --- --------------- -----4 
Assinado utili zando o(s) seguin te(;;) selo(f>) d-_, 

Se lo Ouro - Certificado Digitu!, Se lo Prata - C;:J.;~t.ro via lrÍt~rnct .lbnking, Selo Prata - Sicoob - internet Banking 

429.51 8.79 1-72 APARECIDA ALVI-:S DA SILVA, 18/06/2021 

Assinado uti!izando o(s) seguintc(s) se!o(s) do t~ vJ_.., 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (an. 36. L-~i 8. S·3:i-/ 1994): 09.'06/202 i 

Documento assinado cletrcnicar.·,e r.r.: púr Dr.!1:rze Oliveira, Scrvidor(a) Púb li co(a), em 18/06/202 1. 
às 23:24. 

A auter.cidade dess.:! don:m(;n to 110 ,::: .:: ser cor. fe:·i,'.:1 n c, ll.lJt:U i_d~~<;'..rY.Í.ÇJ~;u;I,}j1L~Jlla\ informand o o 
número ào p1·otocolo 2 l /078. 795-3. 

Junta Comercial do Estado ée: Ma:o Grosso i :, ~ Certifico registro sob o nº 51201835616 G rn 18/U6/2l1.2 1 da :C n ·,;) r .e Sei 1,.C.1'.US -, O I.!:'{ ViAGE l,1 E T iJ f"~!StvlO L TOA, CNPJ 24538995000 107 e 

protocolo 210787953 - 15/06/2021. AutenticE.ção: F26FS 163Gô,JAA3823&11,.;21,1 õ37,::;9::,D224D . K<:nr,er Langner da Silva - S ecretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.ju cerm1t.rnt 9r.,v.br/ e iriforrn <e .n'- d::: ;:,rotocolo 21 /C78.78S-3 e e cód igo de segurança hpfo Esta cópia lo, 

autenticada digitalmente: e ass inada c m 2 1/06/2021 p~,- Jui ,o F.-eda ,:c•J MJ:!·.~c j,lc_ to - :3,-,cr,,t,tno-Gernl. 



JUNTA CC)í\J Ef~Gl/\L DO ESTADO DE MATO 
GF<.OSSO 

Registre O!gital 

O ato foi defe rido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955 .179.101 -06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cu iabá. s1=xt:;-feira, 18 de junho de 2021 

Junta Comercial do Estado de M ato G rasso 
Certifico registro sob o nº 5 1 2018356 16 c m HYOS/20~ 1 cia E 111 µ r.,sa ;.,GHU:, fGUI { V :AGEl\,1 E T URISMO L T OA , CNPJ 24538995000107 e 

protocolo 210787953 - 15/06/202 1. Aute nti cação: F26F8 , E:1L!6 31l.'\3E3238 i 1 42, -~-; 63 1C!:i3:::>2;:40 _ Kenner Langner da Silva - Secre tário-Gera l. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucern;:,t.mt.yov.b•/ ,., infcrrne nº cio µ r.:·l,:;colo 21 í078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi 
a utenticada digita lmente e assinada em 21 /(:6/2021 por Jui io fr E::far;cc, i-.,uk ,r ~,etu - Sec,etó,io-Geral. 



Ministério da Econom ia 
Secretaria de Governo D igital 

Nº DO PROT OCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

/4 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

51600083740 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxi liar do Comércio 

Nome: 

ILM O(A ). SR. (A ) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de M ato Grosso 

AGNUS JOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Co mércio) 
Nº FCN/REMP 

requer a V .Sª o deferimento do seguinte ato : 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
V IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

111111111111111111111111 I IIIIII Il i Ili 
M TP2 00009750 0 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONT RATO/ESTATUTO 

2211 1 AL TERACAO DE END ERECO DENTRO DO MESMO M UNICIPIO 

.c.u.J.A.6A 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxi liar do Comércio: 

2 - USO DA JUNTA CO MERCIAL 

D DEC ISÃO S INGULAR 

26 Junho 2020 
Data 

Nome(s) Empresarial (a is) igual(a is) ou semelhante(s): 

□ SIM □ SIM 

Nome: ______________________ _ 

Assinatura : ______________ ______ _ 

Telefone de Contato : _______________ _ 

D DECISÃO COLEG IADA 

Processo em Ordem 

À decisão 

_/_/ __ 
Data 

□ NÃO _/_/ __ 

Data Responsável 

□ NÃO _ /_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

D ECISÃO S INGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

['aocesso deferido. Publ ique-se e arquive-se. 

LJ.ocesso indeferido . Publ ique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVA ÇÕES 

Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Voga l 

Presidente da 

3ª Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Exigência 

D 

_/_ / __ 
Data 

4 11 Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

V ogal 

Certi fico registro so b o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa A GN US TO UR V IAGEM E T URISM O - EIRELI EPP , Nire 5 1600083740 e protocolo 

200749862 - 26/06/2020 . A utenticação: 822DABE D69567DACDBD2EA DD1 3E342AB1 B6A90. Jul io Frederico Mul ler Neto - Secretário-Geral. Para 

va lidar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protoco lo 20/074 .986-2 e o côd igo de segurança tfDp Esta cóp ia foi 

autenticada digita lmente e assinada em 02/07/2020 por Jul io Frederi co Muller Neto Secretário-G eral. 



;. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 
-....__::_.._.,--

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/07 4 .986-2 MTP2000097500 26/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo 

200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1 B6A90. Jul ie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento , acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Jul ie Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 



ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 

TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

APARECIDA ALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

21/05/ 1958, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF/MF nº 429.518.791-72, CARTEIRA 

DE IDENTIDADE nº 0142168-9, órgão expedidor SESP - MT, residente e domicili ado 

no (a) RUA U-5, 20 QUADRA 42, BAIRRO PARQUE CUIABA - CUIABA/MT, 

CEP 78.095-468 BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome AGNUS TUOR 

VTAGEM E TURJSMO EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado de Mato 

Grosso, sob NIRE nº 51600083 740, com sede avenida Fernando Correia da Costa nº 

4513 sala 02 Bairro Chácara dos Pinheiros Cuiabá, MT, CEP 78 .080.000, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 24.538.995/0001 -07, 

delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 

endereço sito à AVENIDA GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA , Nº 

1196 SALA 04 BAIRRO NOVO HORIZONTE CUJABA/MT, CEP 78058688. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGU DA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABA-MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 

em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 
AGNUS TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

APARECIDA ALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

21/05/ 1958, DIVORCIADA, EMPRESA.RIA, CPF/MF nº 429.518.791-72, CARTEIRA 

DE IDENTIDADE nº 0142168-9, órgão expedidor SESP - MT, residente e domiciliado 

no (a) RUA U-5, 20 QUADRA 42, BAIRRO PARQUE CUTABA - CUIABA/MT, 

Página 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

J ;Z.,~ Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protoco lo 

~ 200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julie Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 



. 
r, 

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGN 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

CEP 78 .095-468 BRASIL 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa g ira sob o nome empresa ri a l AGNUS TUOR 

VIAGEM E TURISMO ETRELT e nome fantasi a AGNUS TUOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: AVENIDA GOVERNADOR DANTE 

MARTINS DE OLIVEIRA, N º 1196 SALA 04 BAIRRO NOVO HORIZONTE CUTABA/MT, 

CEP 78058688 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra de pendência, mediante alteração do ato constitutivo . 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
AGÊNCIAS D E VIAGENS, SERVIÇOS D E RESERVAS DE TURISMO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7911-2/00 - agências de viagens 
7990-2/00 - serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 

anteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas ativ idades em 05/04/2016 e seu prazo 

de duração é determinado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa te m o capital de R$ 100.000,00 (ce m mil reais) , 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato , em moeda corrente naciona l, de 

responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 

integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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Certifico reg istro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 5 1600083740 e protocolo 

200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD1 3E34 2AB1 B6A90. Julio Frederi co M uller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074 .986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 



ATO DE ALTERAÇÃO N º 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNU 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a 

APARECIDA ALVES DA STLV A com os poderes e atribuições de representação ativa 

e passiva, judicial e extrajud icialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 3 1 de dezembro, 

proceder-se-á a e laboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo ao titu lar, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes , o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da reso lução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei , 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema finan ceiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei , 

que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para 

constituir a presente ElRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de CUTABÁ-MT para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

P ág ina 3 

Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo 

200749862 - 26/06/2020 . Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD1 3E342AB1 B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Pa ra 

va lidar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074 .986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Jul io Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 



ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

CUlABA-MT, 25 de junho de 2020. 

APARECIDA ALVES DA SILVA 
CPF: 429.5 18.791-72 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

J ~.~ Certifi co registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo 

~ 200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACC8D2EADD13E342AB186A90. Julie Frederico Muller Neto - Secretá rio-G eral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do ;:;rotocolo 20/074 .986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Jul ie Frede ri co Muller Neto Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/074.986-2 MTP2000097500 26/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

429.518.791 -72 APARECIDA ALVES DA SILVA 
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Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 

,.j fi)%fcertifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGN US TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP , Nire 51600083740 e protocolo 

~ 200749862 - 26/06/2020. Autenticação : 822DABED69567DACDBD2=cADD1 3E342AB186A90. Ju lie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074 .986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia fo i 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Jul:o Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 



Si'5:te1'l"kl Nacx'.!t'\at de· Registro de f•"'Pt-e$.3~ ·1·-A.;,r,ranôl - Sl·I-J EM 
Gçivem;> dó E~1a00-• i;fe [',1.Gto Gto_sso 
se · eraría llê:! 'Estado da Fa:z-é: )dá da:·E.!: 0 M<ltô 'Gm~ 
J i.m CQ!irier,ci,{tl ô◊ F. t • M~tt, Gr~~ . 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI 

EPP, de NIRE 5160008374-0 e protocolado sob o número 20/074.986-2 em 26/06/2020, encontra-se 

registrado na Junta Comercial sob o número 2269672, em 26/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente 

pelo examinador Alexsandro Dos Santos Silva . 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos .jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica .jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
~ ~~+i.·~·· .,.. > Assinante(s) 

., 
i>i-, ' ,., ,,.,. a 

CPF INome 

429.518. 791-72 !APARECIDA ALVES DA SILVA 

Documento Principal 

Assimmte(s),, 

CPF Nome 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Cuiabá . sexta-feira, 26 de junho de 2020 

Documento assinado eletrônicar:iente por Alexsandro Dos Santos Silva , Servidor(a) 

Público(a), em 26/06/2020, às 20 :58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 

informando o número do protocolo 20/074.986-2. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

, Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresé1 AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protoco lo 

200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567OACDED2EADD13E342AB1 B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www .jucemat.mt.go'l.br/ e informe nº do protocolo 20/074 .986-2 e o cód igo de segurança tfD p Esta cópia fo i 

autenticada d igitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julie Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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Registro Dig itai 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. sexta-fe ira, 26 de junho de 2020 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
, Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo 

200749862 - 26/06/2020. Autenti cação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A93. Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov. br/ e informe nº do protocolo 20/074 .986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julie F1ederico Muller Nato Secretário-Geral. 
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Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALT70970-1 2A5; 

Av. Presidente Eptt~cio Posaoa - 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartor1o@az.evedobaatos. not.br 

https://a2evedobastot .nolbr 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL bE NASClf.lENTO E ÓE!TOS E: Vi{!~/ ;Ti'i0 D2 c.:.:::J. !~U::~a,:,s, !N"fERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

r:SSCA 

Av. Epitáóo Pessca 1 1 ·1 ,.; 5 .t ,.:::au ·dos E~~~~ •::~:.· :;:~50:.J-JCI, .. 1:-J2~ Pe~soa PB 

Tel. : {S:1 } J~:~ ;~b4CJ -1 / FG~ (:JJ) '3 't {. 4_-·~:;..!:p4 
http :/: \"v\r. ·>.1• ::.::::'::! ~·-:?d •JiJ~!;~~r..n :)t .L; r · 

E-mail· c:;r.cri0@;;2eve;:icba:::üs.11ot.br 

. . 

DECLARAÇÃO Dê ~Et-.VlÇO o:.::·:AÚTEí,JTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda CavalcanU, Ofidal do Primeiro Regi~t10 Ci':ilde.'Nasçimentós e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribu ição de autenticar e reconhecer firmas da Comarc3 de Jc.;io Peisoa _Cáp:tal do E::;tado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

~.' 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segur3riça juríd (câ.dé tcdc(s 'cKatos oriundos da atividade.Notarial e Registrai no Estado da Para íba , foi 

instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de n::Jvemb;o de 2013, a apHc:ação ébr;ig à~C:.ria de um Se.lo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo D!gitatAGC'l-2345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada. tantas vezes quarito for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-.digital/. · 

A nticação digital do documento faz prcva de que, ,1a data e hc:a em que tia foi rcal ;zada, a emoresa MERCES ASSESSORIA EIRELI tinha posse de 

ur .cumento com as mesmas características que fo~am re~r9: •;:.:ij~S}\ª. cq;:i i.3 ~L!~e .. t:c;;:c;a , sendo d1 empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI a 

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidi:.de do docurrrentci.~pEe:;_~1:tç",:::..a .~;;tc Çartório. 

Nesse sentido , declaro que a MERCES ASSESSORIA EIRELI ass•J1f-,i,:.í,.1)Qi t.::"rn~s-~0 :2rtigci 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 

3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.87!1/2019 e q artigo 2º-A da Leif.Ed,irai '_12 .EE2/2C:'12 ,.:i r" ~;;>onsabi!idade peb processo de digitalização dos documentos 

físicos, garantindo perante este Cartório e térceiros , a sl!a ,iutoricJ i{:n,e·gri~_ê';é_( · · · · · · · 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7° , da Lei Ft:deral nº 12.582/2012, o doc:.m1er.to <::nt anexo, iaantificado individualmente em cada Código de 

Autenticação Digital' ou na referida sequência , podérâ ser re;:;rod1Jà:!:i ·ai,1 ;::,~·sl"0r1 ?m QUil lq~er ol!tro meio tisico . 
.. ,.· . . . 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/117/2021 1 ~:13:33 (horn locé<:)· ~ ravfct do sist~:-1,a de ;:u!enticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também,•:c -documer,t:i eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

S:irtório Azevêdo Bastos, pode ré ser so!ic:tado diretamente a ::;rr.;:,r .,:;a M~RC~S ASS~SSORIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentic2@azevedobastos.not.br Para info;mações mais detalhad,::s :.!.=3'.i.: a;,J, ,)~:::ssc o si'.e ht,~•s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tampo indeterminado e está ài ;_;pcr. ivel ;:,3 ; 2 '~;;,:_11,:.:!'.~ em ncs!:ci sita. 

'Código de Autenticação Digital : 83210907210-P3813773-1 

' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935i94, Lei Federal nº 10.4G3/:C: 002 , ~1[Jida Prcv:sóri;,, nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 

8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CG.I W C03/20.1/- ~ Prcvírr en~oC~.J N' 100!2020. 

O referido é verdade, dou fé . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA~iL 
ESTADO OA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTO S 
FUNDADO EM 1888 

Lb 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Ep1tãc10 Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http./lwww.azevedobastos.not.br 
E-mail· cartono@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICA ÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Pnmeiro Registro Civi l de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capita l do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO arnda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos onundos da atividade Notanal e Registrai no Estado da Paraiba, foi 

rnst1tuido pela da Le, N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatóna de um Selo Digrtal de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribuna l de Justiça do Estado da Paraiba , endereço 

htlps 1/corregedona IJpb.jus.br/selo-dig1tal/. 

A autenticação d1g1tal do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi rea lizada, a empresa MERCES ASSESSORI A EIRELI tintia posse de 

um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI a 

responsabilidade, única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório . 

Nesse senudo, declaro que a MERCES ASSESSORIA EIRELI assumiu, nos tennos do artigo 8 , §1 º. do Decreto n 10.278/2020, que regulamentou o artigo 

3 inciso X. da Lei Federal n 13.874/2019 e o artigo 2~-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pe lo processo de digita lização dos documentos 

físicos garantindo perante este Cartório e terceiros , a sua autona e integndade. 

De acordo com o disposto no artigo 2ª-A. §7 da Ler Federal nw 12.682/2012. o documento em anexo, 1denttf1cado individualmente em cada Cod1go de 

Autenticacão D1g1tal1 ou na refenda sequência . poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio tisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emrtida em 09107/2021 13:14:05 (hora local) atravês do sistema de autenticaç~o digital do Cartôno Azevédo Bastos. de acordo 

com o Ar1. 1º 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001 , corno também o documento eletrônico autenticado contendo o Cenificado O1grtal do 11tular do 

Cartóno Azevêdo Bastos, poderâ ser sohc1tado diretamente a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI ou ao Cartóno pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato , acesse o site https"//autd1gital.azevedobastos.not.br e informe o Côdlgo de 

Autenticação D1g1tal 

Esta Declaração e valida por tempo indeterminado e estã disponível para consulta em nosso site. 

1C6d-• • Autenticação Digita l : 83210907216763627486-1 a 83210907216763627486-4 
2Leg 'i Vigen tes: Le, Federal nª 8.935/94 Let Federal nº 10.406/2002. Medida Provisóna nª 2200/2001 Lei Federal nª 13.105/2015, Lei Estadual nª 

8.72 , Lei Estadual nª 10.132/2013 Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚ8LiC A iºEDERATi .,':l. DO fü1AS;L 
EST,\~O DA PAi:) .;8,!, 

C,\1':TÓi:. !O AZEVÉCü í.,As ·ros 
Fü~!DADO EM 1fl!3 . 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE Ni\SC!MENTO: ÓBiTm ; E Pi~IVATIVO DE CAS.O:.ME.i>ÍT05, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JO,\O PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1 •i 4 5 t:airrc do'.:. E::t.:ic10~ 58030--üO, João Pessoa PB 

Tcl. : (83) 32-'A -5404 / Fa::: (B3) :":244-5484 

h\tp:/,',w,w. azevedobastos.:10!. b;-
E-mal c..::rtorio@aze,,e,:!cbasios.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Prime:ro Registro Civi l de Nõscimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos , Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessca C.;.pital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc .. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em éi nexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticõdo de acordo com as Legislações e normas vigentes3
• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos or:undos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

, raíba , foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 201 3, a apli::aç.;o obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

.n todos os atos de notas e registro , composto de um cód igo único (por exemplo: Seic Digital: ABC12345-X1 X2) e dessa forma , cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e cor. f ir :i-,sda tantas vezes qua11to for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.b~/selo-é:igitã!/ , ·' ,i, 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na dai; / ,í;-Ói'a ._E·f·,;.c]ltd\ií-, ·fo i rea! iz,:ida, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

tinha posse de um documento com as mesmas caract.3rístic2s · que fcnh, · reprocu:.::idas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 

CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exc!u~Lva, f,;:'p i,!óneid:Í::~ r:o ccç;; rr,cn!o. élpresentado a este Cartório. 
. . . . .. ~ . · . 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 14:57 :05 (het.:. k-;;;âl{at;.,,;f,,;° do s:~tema de autentirnção digital do Cartório Azevêdo Bastos , de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, com0 ta.nb.:m,·o documento eletrônico autenticadc contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, pod2rá ser solicitado diret;:, ;r,;;nt,;; ·a empres11 Pf:iSCiLA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 

de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas desta ato , acesse o site http'; :/i:,•Jt•;!'<J :tr.l.·awvedob,·~t:-s. Pc!.t>r e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é val ida por tempo indetenninado e está ci;spc, ;·1 ivc. : ;:.::ra éonsuita em r.,:-, 5: ::0 s;te. 

'Código de Autenticação Digital: 832 i 061 21 81429530408-1 83210ôí 2181~LC53040~-2 

' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 , Lei Federal nº 10.~06/2002, Med ida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 

Estadual nº 8. 721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provirner,to CGJ Nº 003/201 4. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAV:: D:G:TAL 

rJ0005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf82 1 d9b2e265e41 e9õ88d38d3517b792f87afce70655abddf6fa7db074190e858a8c8056591 d6f7901 5 

81 bdOd428dG70622eOf4363fccac 11 ~4a3576 
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Sistema Naciona l c!e R2gi~!n::; 1": :s Emp:-~·::: :'.l<:."::.:;:;nti'. - Síi'JREM 
Govemü do Estado de Matu Grosso 
SL>cretaria dt, Estado da f-az~rd a do Es ta:.:i1 <j iê lv~Jm Grosso 
junta Cornercí.a l do i:st2do d ?. 1\/éttO Gr .::, ;:o 

Certidso SirnpHficada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial : 

Natureza Jurídica: 

AGNUS TOUR VIAGEM E TU.RISMO L TSA .' 

SOCIEDADE EMPRESAr'<lf\ LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE ·_ ;. Constitutivo 

51201825ô1-6 24.53B.995/G001-07 . 05/04/2016 

Data de Inicio de Atividade 

05/04/2016 

Ci-.J PJ . J;:. Oáta de Arquivamento do Ato 

_E_n_d_e_re_ç_o_C_o_m- pl-e-to_: _____ .,__ _____ ~--- íL; ___________ ___,.__ ________ _ 

RUA CANDIDO MARIANO 495 - BAIRRO CEt-.!TRO-NORTE C Él?78005-150 - CUIABA/MT 

Objeto Social: 
, ........ 

AGENCIA DE VIAGENS E SEHVICOS DE RESERVAS DE TURISMO. 

Capital Social: RS 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 

CEM Mil. REAIS 

...,,....---,-_ ·- "":"r· . 

Sócio(s)/Administrador(es)_ 

CPF/N IRE Norn é) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRES/\ PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/0ô) 

T.:'.: ,r.1. J·/.,:icat,> Participação 

053.734.271-01 NATAL.IA V ITORIA DA SILVA BC,i..::...: iO , · • e X:<XXXl'.X R$ 100.GOO,GO 

Status: TRANSFORMADA Sii1Jsi:;'c,o: ATIVA 

Último Arquivamento: 18/06/2021 NCimero: 5120:835ô~ô 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2211 

020 

AL.TERACAO DE ENDERE.CO Dí::NTRO ü O ME~J.n 1-.:UN !Ci,=>IO 

AL TERACAO DE NOME EMF'Rs:SARIAL 

2003 AL TERACAO DE SOC!O.'ADrv'.l~~ISTRADOR 

2001 - ENTR1.DA DE SOCiO/ASMlf\ lSTRJ\:)OR 

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADivilNI ST~ADOR 

046 - TRANSFORMACAO 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 

SÓCIO / 
ADMIN ISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIREL.I EPP 

Nire 

5160(•08374-0 

Número Aprovaçi;o UF 

51201~35616 XX 

Tipo Movimentação 

TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

NADA MAIS# 

Cu iabá, 23 d3 Novernb:'<) de 2021 10:03 

~~~OÍ::E;~;;:cf ;0:!:.~~l!!tO 
SECR~;'Âf~\O C EP.A L 

Certidão Simplificada Digital ern:!ida pela ,IUNTA COMERCIAL DO EST/,DO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 

confirmar a autenticidade desta ce,tidão, acesse o slte da JUCU.1AT (h'.'.;:;: //w'tM.jucernat.mt.gov.br/) e clique em val idar certidão. A 

certidão pode ser validada de duos formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C2J 0002511325 e v;si_;a!ize a certicHo) 

1111111111111 IIIHIIIII !11]1 Página 1 de 1 

21 /153.532-0 



Sistema Nacíon&I de R09ist,·0 -:::..: EmiYe~.;;~: :\,:-c.:::ntii ·· SINREM 

Governo do EstJdo de Mc1t,) Cc-~:-so 
Secreta ri a de Estado d<i ;:azc:n:~.:; do Esta{io de ~-.,i 2 tc:, Gnsso 
Junta Comercia l do Est2do de iViato Gr:::,s'.;D 

Cea·tidão Específica 

O Secretário-Geral da Junta Comcrdnl do Estado de Mato Grosso CERTIFICA, 

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8 .934 , de 18 de novembro de 1994, nos 

arts. 78, inciso Ili e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI nº 81, de ~ O de ju!ho de 2020, a requerimento , conforme 

protocolo de número 21/071.711 ~4, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7° , VIII , do Decreto 1800/1996, registro de AGNUS TOUR VIAGEM E 

TURISMO - EIRELI EPP, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA), NIRE 5160008374-0 , CNPJ 

24.538 .995/0001 -07, ATIVA, com sede na AVENIDA GOVERNADOR DANTE 

MARTINS DE OLIVEIRA, 1·19ô, S/\LA 04, BAIRRO NOVO HORIZOI\ITE, CUIABA/ 

MT, com dados que em resumo a -~eru:r se _especificélm : 

c -t~- Nº 1 Data Assinatura 1 ~Cl.<-

A provaçao A provaçao 

ENQUADRAMENTO DE EPP 05/04/2016 201 68714400 X 
----------

ATO CONSTITUTIVO - E IRELI 05/C4/201 6 51600083740 X 

ALTERACAO ,25/10í2017 20179563491 X 

BALANCO 27/02/2019 2127049 25/02/2019 

1--------------··-----~·~----~-------+-------+------~ 
BALANCO 09/05/2019 2145794 29/04/2019 

BALANCO 27/04/2020 2252571 27/04/2020 
-

ALTERACAO 26/06/2020 2269672 25/06/2020 

1---------------------------+-------------+------~ 
BALANCO 26/04/2021 2365809 23/04/2021 

Certifica, por derradei ro, seren-i estes cs únicos atos registrad os nesta Junta 

Comercial até a p resente data . 

O referido é verdade . Dou fé. J(mi..s Ccrncrci2l do Estado de Mato Grosso. Nada 

mais . 

Cu iabá , 31 de Maio de 2021. 

Págin;:i i de ·1 

Certidão específi ca emitida pela Junta Comercial d.::> Est.::do e.e: Mato Grosso e certificada dig italmente. Para 

confirmar a autenticidade desta ce;-tidao, ac:asi:e e, site (h ttp: /iwww .jucemat.mt.gov.br/) e informe o nº de 

protocolo C2 1500039713? " o código d0 ~;2gurança tC3h . E:;ic1 cópia foi autenticada e assinada digitalmente 

em 31 /05/2021 por Ju lio Frederico Mulle, Neto - Secre t2,:ü -Gern:. 



i:ata da consutta: 24/í 11202. í 14 "1 2:33 

ldenüfi ação do vont;-ioumte - cr·,JP J i1)iauiZ. 

C PJ. 24.538.99510001-07 

Nor ,e Empresarial· AGNUS TOUR VIAGEM E TURI~1MO LIDA 

Sítuaç-ã-o A.tua! 

Situação no .-:i imples Nac1ona1· Optante pelo Simp:es Nacional desd OS/04l2016 

Slttlação no SIME\ NÃO enquadrado no SiMEl 

+ Mais informações 



1 

01/11/2021 '1336 

..----------,----~----------- - ------·---·---·----~-----------~ 
NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE i;~;:;ci;.:ç'fi. o ~ DE ~,iTUAr~Ão DATA DE AB ERTURA 

24,538.995/0001-07 ..,,, 05/04/2016 

MATRIZ Cj.\G,'.\ST2l\L 

NOME EMPRESARIAL 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 

.--.---------------------··-------- -
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; 

AGNUS TOUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔivl lCA PRINCIPAL 

79.11-2-00 - Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNÓMICAS SECUNDÁRIAS 

1 PORTE 
EPP 

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços d~ turismo não .:specificado·; anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUf<IDICA 

206-2 - Sociedarte Empresária Limitada 

1.oGRAuouRo li ..... 

1 

MúiV,E~ 1 COMi-'LEM::C N ro 

1 
R CANDIDO MARIANO 4% ! 1 .... w ... 

~------------ ------------~ .__ ___ , _____________ __, 

1 CEP 
78.005-150 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ADRIANO@AGNUSTOUR.COM.BR 

EN1E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

~1 -SI-TU_A_Ç~Ã-O_C_A-DA_ S_T_R-AL __________________ ____ _ 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS1RAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

·-- -- - -·- ·-··7 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1. 863, de 27 de de:.::t;,T1brn GG 2013. 

Emitido no dia 01/11/2021 às 14:35:28 (data e hora ce Brasília). 

DATA DA SlTUAÇÃO CADASTRAL 

05!04/2016 

DArA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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01111/2021 13:37 

-

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

24.538 . 995/0001-07 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 

R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constânte da base de dados do Cadastro Nacional da Pe: 

Nome/Nome Empresilrial: NATALl ti. 1/ ffORIA DA SILVA BOTELHO 

Qualificação: 49-Sócio-fi.dministr3dor 

Para informações relativas à participação no QSA, acess2r o e-CAC com certificado digital ou compare 

Emitido no dia 01/11/2021 às 1,1:36 (datá e hora de Bra:;~ia). 



MINISTÉRIO D/,. FAZE!~~:,:•. 
Secretõ.ria c!a Recaita f "'.L ·,·,i: ;:k ~-: r~_:., ;1 
Procuradoria-Geral da Fa:::~•i":d~ N,:cicn::. I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBiTOS R!:L,'.úiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

/lTlVA D.A Ul'-~!ÃO 

Nome: AGNUS TOUR VIAGEM E TURiSí~·:o - EIKELI 
CNPJ: 24.538.995/0001 -07 

Ressalvado o direito de a Fazen da Naci::rnai co i:: rm e in ., cre vc r quaisquer d ív id as de 

responsabilidade do sujeito passivo ~cima identificado que ·✓ ierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu norne, relativas a créditcs tíibutários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e 2 in scrições em Dí ·✓ ida Ativa da União (DAU ) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válid.:i para o estabeb::i:n2nto matriz G SL'. é,;S filiais e, no caso de ente federativo , para 

todos os órgãos e fundos públicos de: adrr.:r. is~rõção d:re:2 a 212 vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da P2t=,.J e ê!brar.g 0 ii~c:usive 8S contribuições sociais previstas 

nas al íneas 'a' a 'd' do parágrafo ún:co do é~ít. ·1 i da !..ei n° ô.2 •i2, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certicJ ão está con díc::i;~3dõ ;'., Vêi" i1;ca·;20 e.:.: su3 autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfü.gov.br> ou <http://wH,t.pgfn.fJ:YJ.br>. 

Certidão emitidà grá~u[t,i_in~rite' t~n? Í),:i"3.?,)\?.1?·,{~.2B~;.J~pnjl!n~;; ;?:.:3/PGFN r.
0 1. 751 , de 2/10/2014. 

Emitida às 08: 16: 01 do diã 17106/2021 <h :-1.~: .,"'l, ..... .::t:-:; r. ~. B:·2::íl:2>. 

Válida até 14/1 2/202í . 
Código de controle da certidão : OC58.1:.. :2,c?. .S?79.íi"iBO 

Qualquer rasura ou erner.da invz,lidai:: s~:~•~ j:xurnm, tc. 
. : :• . ~ ~ ' . _. ' . .. 



03/'i1i2021 13:·í9 

C.~. IXA ECONOM'C.A. FEOEPAí. 

Certificado de Regularitfa.de 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 24.538.995/0001-07 

Razão Social:AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 

Endereço: RUA CAI-JDIDO MARIAiW 495 í CENTRO-NORTi: / CUIABA / MT / 78005-
150 

A Caixa Econômica Federal , r. o uso da atri b:.iição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert ificJ que, nesta data, a 
empresa acima identificada encor.i.ra -se em situ:i ção regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo dé SÚvj.:6 .: fSTS. 

O present e Certificado não serv:rá de prova ,:entra co brança de 
quaisquer débitos referent es ;:i co:i tribuiçõ2s ejou encargos devidos, 
decorrentes das obr igações csm o FGTS. 

Validade:27i10/202 1 a 25/11/2021 

Certificação Número: 2021102702320155652764 

Informação obtida em 03/1 1/2021 14: 19: :!.8 • 

A utilização deste Certificad o para os fi ns prE:vistos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/ccnsultacrí/pagesl co ns .. itGEmpreg<!d::>r.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGAT I V~ .. DE DÉBI'ros TRABALHISTAS 

Nome : AGNUS TOUR VIAGEM E TURI SMO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 24 . 5 38.995/000 1 -07 

Certidão n º : 19229016/2021 

Exped i ç ão: 21/06 / 2021 , às 1 1:04:24 

Va l idade: 17 / 12 /20 21 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certi fi ca-se que AGNUS ·.w un V!l-..G:S:Iv, E TURISMO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

inscri t o(a ) no CNPJ" sob o nº '.H . 538. 9 95/ 0001-07 , NÃO CONS TA d o 
Banco Nacional de Devedores Trabalhi stas. 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12 . 44 0, de 7 de julho de 2011, e 
na Res o lução Administ r ativa~ º i17~/20 11 do Tribunal Superior do 
Traba lho , de 24 de agosto de 2~]~-
0 s dados constantes desta Ce:r·ti"dão são de responsabili dade dos 
Tribunais do Trabalho e estã o atu3. lizado s até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, 3 Certidio atesta a empres a em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tr~bu~al Superior do Trabalho na 
Internet (h ttp: //wv._rw . tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuita~ente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedore s Trabalhistas constam os dados 
nece ssários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicia i s trabalhistas, inc lusive no concernente aos 
reco l hime ntos pr evidenci ár i os , a h onorários , a 
emo lumentos ou a recolhimentos determinados em le i ; ou 
de execução de acordos f irmados perante o Minist é rio 
Trabalho ou Comissão de Conciliaç ão Prévia . 

c u stas, a 
decorrentes 
Públi co do 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉGn·.:;-:- .. ~:::: LATl\'C '..; .--.. CI,\ÉD !TOS TlUB UTÁ RIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GEiUDOS n:LA p ;.;.0[:UR A,.DORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETAHJA DE ESTA.00 DE FAZENDA 

CND Nº 0034380 !71 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊ TCTAS TRlBUTÁRIA~ E ÃO TRJBUTÁ RIAS JUNTO .Á. 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 28/ 10/2021 Hora da emissão: 15:.;<; ;c,6 

Nome/denominação do sujeito passivo: AGNUS TOU~< VIAGEM E TURISMO LTDA 

C PJ: 24.538.995/0001-07 

- ....,ERTIFICAMOS que:, até a d?.ta e hora cn, ej:i:;:;1,:-afc . confo1-rl~c r-arámctros constantes no A nexo l da Portaria 

Conjunta nº 0ú8í2018-PGE/Sr~ FAZ, não const::i , 1,:is ti~:.cs :nfo rli rnt i.~~cks e iate gradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Sccreta:·i a de Esrndc e\-:: ·•:-:- :ú'L "r1'f ;, -.~ <:á,; k .s:::; i nf ;:; r:11.a1 izadas e i ntcgradas ao sistema de 

processamento de: daàos da Di·.1 ida At iva do Es:: ... :,_ -~·: ·:;1.,_;;.: ' roc, i;-:~d0:i::-G c;·:.i! do Estado, pendência. em nome do 

suj ei to passivo acima indicaco. ·- , 1 :;-_ • , .. ·, 

Fica ressalvado o direito de: a Fazenda Públi-.::1 do E'.;t'.-~d :.; d:; tvlato Grosso ~xigir e/ou inscrever em Dí vida Ativa 

quaisquer dívidas de rcsµoi,sa~ iliJadc-do suj ci;q ~-..::.;,:),<-: ,'.'i~ir::i :t :ic!:.r;ri.::_ç~:do que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão 11 :'ío :dcança o cumprirr. ,;:1:-::, ;i:: c-\-:;-i;__:;;:,;ce:,; o jo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dí vida At :v?. . 

A auten ticidade desta Cert idão d~veri se !· cor:firr,·i~,da i;_iJ . ir:tcrr,c t ,ws end ereços ',vww.scfaz. mt.go·,.br ou 

www.pgc.mt.gov .br. 

Certidao válida até: 26/11/2021. 

Fornecimento gratuito 

e 
Número de Autenticação: TZBUMAL2TUKTB227 



NÚMERO DA CERTIDÃO 

464324/202 1 

CONTR!Bll lNTE 

734991865 

NOf\1E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

PROCESSO 

654922 

1 SCR IÇÃO MUN ICIPAL 

LA CAMENTOS DIVERSOS- 250 154 

EXERCÍC IO 

GERAL 

1 1111111 111 11111 1111 
30082021245389950001070010056546432411 9912221654922 

AGN llS TOUR V IAGEM E TURISMO LTDA 

CPF/CNP.J 

24.538.995/0001-07 

ENDEREÇO 

RG/1 SCR. F.STADUA L 

Av. DANTE IARTINS DE OLl\'EIRA ,GOV, 1196 - SALA 04 

BAIRRO FI NA LIDADE 

NOVO HORIZONTE 

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, d ébitos tle 

qualquer natureza, inclu sive inscritos em d ivida ativa da p r efeitura municipal de Cuiaba. Fica 

ressa lvado o direito de cobrança pela faze nda Municipal, a qualquer titulo, de div idas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte ac ima qua lificado. 

C uiabá/MT, scgunda-feirn, 30 de agosto de 202 1 

e 

Certidão va lida a té C uiabá/MT, 28 de Novem bro de 2021. 

A Autenticidade da C ertidão poderá ser co n fi rm ada em: http: //emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/ 



. 
t 

ALVARA/2021 
CNPJ/CPF 

24.538.995/0001-07 

Razão Social 

DE LOCALIZAÇÃO E rUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

111 1111111 111111111111 li 111111111111 111 Ili! f'l l ll ll l l li l 1! 111 111 11 1111 11 1111 1111 11 111! 11 111 
115920066884e2021160606284 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TDA 

Nome Fantasia 

1 AGNUS TOUR 

CM 
1148795 

Identificador 

339307 

1------- -------------------' 
Atividade Principal 

1 7911-2/00 - Agencias de viagens 

Atividade Secundária -~--- ''.' .• \ .. , · ----------------~ 

7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de tuii.r;;mo i1.S
0

J;,,sp~,::L.,: ·.~0s ar,tino:·,;,1\'.~ . ; ·.' 

Localização 

Rua CANDIDO MARIANO, 495 - REMAR MOVEIS CO - CENTf-<O NORTE 

- Data Abertura Empresa Area Utilizacla/m2 Publiciclad"' Hor. Especial 

1 

1 
1 7 1 1 1 05/04/2016 1 20 ~Ão ___ NÃO 

1 

Data da Inscrição CM Uso Solo 

12/04/2016 
1 1 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXY.XXXXXX 

Data Expedição Inser. Cad lmobmário lnsc,. i:::;t :idual Registro Junta Comercial/MT 

28/06/2021 
1 1 

01 .5.42.047.01 36.001 ~ J 1 
51201835616 

Ressalva 

DEFERIDO PARA ENDEREÇO FISCAL. 

~ui:: .;LAUDIO r;e ""STRO SODRÉ 
CARLOS CAETANO 

c>:P2TfJR ADM INISTRADOR E FINANCEIRO 

. ar Cf1ETARIO OE~' ,J AMB. E OES!':N\'. URBANO 

A Autenticidade do Alvãrá devecá ;,;cr continnad:.1 c ffi: \/>...'11 .v.cu iab::i .mt.gov.br/taxas 

1 
1 

J 
- 28106/2021 16:06:-4 8 



ESTA[:Ci D~: i'.:;/.-.T0 ür108SO 
PO!) f:fi J lQfr::L;R!O 

c'Er,rhpAo :~~:-6438626 
.... 1, ,· 

Pági na 1 de 1 

O Tribuna! de Justiça do Estado de M2to Grosso CERTIFICA <~ue revendo os registros , EM 

ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPER/,ÇÃO EXTRAJUDICIAL e criminais de EXECUÇÃO 

PENAL , IMPROBIDADE ADMiNISTRATIV/-\, CRIME rv11LIT~,R DA JUSTIÇA COMUM e AÇÕES 

PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA A 

•.OMINISTRA~ÃO PÚBLICA do íº Grau de Jurisdiç20 d8 Estado de Mato Grosso , no period o 

~e 1 ANO NAO CONSTAM ações MC\/ !DAS PO R üu em DESFAVOR de AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - E!REL! - EPP , pcrt<1doí c::o CN.PJ 21~. 538.995/0001-07 , até a data de 

16/11/2021 . '".,_J·? . 
;~t.,-p_l'r.-

Observações: i!~t/f:i 
As informações de nome e CNPJ- ;,:-,c: r_~l?í:~~.:: ?,2::; ·d,J re::::µonsabilídade do sol icitante, 

devendo a titularidade ner conferi{:a ~~-:_:,~ :_) ·L-L: -::;·cssr-:.do {·) destinatário e confirmada a 

autenticidade. 

A consulta abrange todcs os processos cada~~trndos na base de dados da primeira 

instância estadua l, tanto c íveis quanto crimin.:.~is, distribuídos na Justiça Comum ou nos 

Juizados Especiais. 

e· autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço : 

sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1 ° grau" , informando o número da 

certidão, CNPJ e nome, em até 3(t:-ês ) meses c:p6s sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias , após a data de sua emissão. 

, ' 

Emitida em 16/11/202'1 , ~lS 13:,ôh,, 

I'--
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1 

1 

\ 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

! hi º 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lnteg,a.,, :..u 
Secretaria de Estado de D esenvolvimento Econômico - SED~C 

NIRE (da sede ou filial , quando a 
sede for em outra UF) 

5 1600083740 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

1 

Nº de Matricula do ,\ger.tE- -1 
Auxiliar do Ccr.:érc:ü 1 

1 
i 
i 

-,--,...,..,,......,.,..,..........,,....,..,., ....... --~---------~------ - · --~- - 1 

Nome: 

ILMO(A ). SR(A) PRESIDENTE DA Ju :; '.ê Co1nercial de Estado de M ato Grosso 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIREI I EPP. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato : 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

Nº FCN/REMP 

111111111111111111111111 li llll llll Ili 
V IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

MTE2100060442 

1 1 223 

2 - USO DA JUNTA COMERCIA L 

D DECISÃO S INGULAR 

BALANCO 

.c..u.J.ABA 
Local 

26 Abril 2021 
Data 

Nome(s) Empresaria l(a is) igual (ais) ou semelhante(s): 

□ SIM 0 s1M 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxi lia r do Comércio : 

Nome: -----------------------
. A ssinat(1.-a :· _____ _______________ _ 

Telefone de Contato: ________________ _ 

· -·· [7 DEC ISÃO cou::c:..\DA 

Processo em Ordem 

À decisão 

_/_/ __ 
Data 

□ NÃO _/_/ __ 

Data Responsável 

□ NÃO _/_/ __ 

Data 
Responsável 

Responsáve l 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LA'cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

CJ"'ocesso indeferido. Publique-se . 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

lD Processo indeferido. Publique-se. 

r _/_/ __ 

D ata 

OBSERVAÇÕES 

2ª Ex:gência 

D 

2ª E:-<igcl ncia 

D 

Vogal 

Presid-&n!e da 

3ª Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Ex igência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsáve l 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
; ,Jl!..certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 d o Empresa /,GNUS TOUR ViAG Efvl E TURISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 

~ protocolo 210545631 - 23/04/2021. Auten ticação: B11 CF0A442BEl2F1 C61 S9627D7EEG2E3D9 DD4758F. Julio Frederi co Mul ler Neto - Secretário

Geral. Para val idar este dc,cumento, aces:;e http://wvv¼·. j uce,TI=l1.'n!.gov.br/ e ir, ;or,ne nº c'.o protocolo 21 /054 .563-1 e o código de segurança cNBL 

Esta cópia foi c:utenticada digitc: lr.1ente e assinada em 2€/0~.'2821 ,x,r Ju::c Frecc::~i.::.:i :ltlu!ler NGto - Secre tário-Geral. 
/ i .• I / l,_ 



r 

JLJf,JTA COi'vJE; .. ,_CL~,L DO cSTADO DE MATO GROSSO 

Capn de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo 1\/.ódu!o Integrador Data 

21/054.563-1 MTE2100060442 23/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

429.518 .791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 26/04 /2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte (s) selo(s ) do ç, \ili 

Selo Ouro - Certificado Digital 

689 .126.331 -04 I1\llARCOS ADLiNAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 126/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguintc (s) selo(s ) '.fo f:! ~ 

Selo Ouro - Certificado Dig ital . .. . r-. ' 

Junta Comercial do Estado de Mato G rosso 

Jl ,~~ Certifico regi stro sob o nº 2365809 e m 26/04 /2 02 1 da E:m;xba A G NU3 TCU f; 'v lAG~l\1 E T UR ISMO - EI RE LI EPP, C NPJ 24 5 38995000 10 7 e 

~ protoco lo 21054563 1 - 23/04/202 ·1. A ute nticação : B11 D FCA/, 42 cl8 2.F1 CG 199::.:7ü 7ê: i=E 2 E3D9DO4758F . Juli o Fred erico Mull er N eto - Secretário· 

Geral. Para validar este dccumento, a cesse http: //www.jucc1r,at.mt.g0v.br/ e inf,:,m, c: r, 0 cio p rotcco lo 21 /054 .563-1 e o c ód igo de segurança cNBL 

Esta cópia foi auten ti cada d ig italment,;i e ass inada em 26/0:. /21121 por ,' ui.;:, F1.;~i .. ,,c;:i r,:ullcr Ne to - Secretário-Geral. 
/ / .. 



AGNU S Tour Viabc:..,:. ' .:. "_fi:::.:::;,r.i. iG ti:reli - EPP 
CNPJ / MF .· : 2"1-.538.995/0001-07 

Balanço Pat-rilnonial A p c.1,·z,é.o e.--..-;. 3 -.J. d (:: r ::E.ze rnbro d e 2020 

Ni re N.º 51600083740 - Cata 05/04' / 2016 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Caixa Geral 

Bancos e/movimentos 

Aplicações Financeiras 

Créditos de Terceiros 

- Adiantamento a Sócios 

Ativo Não Circulante 

Investim entos 

Integralização de Capital Sicredi 

Imobilizado 

Móveis e Utensílios 

Máquinas e Equipamentos 

Computadores e Periféricos 

Motocicletas 

Veículos 

Imobilizado em Andamento Consórcios 

/-/ Depreciações Acum uladas 

/-/ Depreciações Acumuladas 
Total Do Ativo 

Ati V o 

.1· i, t : ' .. , .. 

Cu iabá - MT. , 23 de Abril de 2021 

a) Decla ro as penas da Lei , que as informações aqui contraídas são verdsdtiras e nos resposabilizamos por todas e las. 

b ) As informações foram extraídas das linhas N.º 001 a 24 9 do livro digital n.º 03, registrado na Junta Comercia l - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021 . 

c) A sociedade não possui conselho fis ca l instalado. 

d ) A sociedade não possui auditoria independente. 

Folha 1 

382.976,51 

127.976,51 

13.701 ,66 

95 .795 ,86 

18.478,99 

255.000,00 

255.000,00 

222.445,94 

3 .600 ,00 

3.600 ,00 

271.787,70 

8.490 ,00 

4.685 ,00 

23.564 ,80 

12.954,00 

95.000,00 

127.093 ,90 

52.941 ,76 

52 .941 ,76 
605.422,45 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Administrador 

RG N.º 01421689 SSP/MT 
CPF (mf) 429. 518. 791-72 

L1arcos Adlinavi Nazári o de Ol iveira 
CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N .º 1074008-2 SSP/MT 

Junta Comercial do E stado de M s to Grosso 
C erti fi co registro sob o nº 2365809 e m 25í04/2 02 1 da Em~re:~a A G~fü 0 , O '.J K VIAGE ivl E TURISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24 538 995000107 e 
protocolo 2 1054563 1 - 23/04/2021 . ACJtsnticação: 911 DFCA4"12 8 t:l2 F ·, C õ·i SS687 :::l7!::E!J2 E3D9 DD4758F . Julie Frederi co Muller N eto - Secretá r io 
G eral. Para validar este documento , a.:: t sse http: //v,1w,N.j uc.;;md. ff, i.gu ·,1 .cr/ 3 i,1f-__. r;·;·,"" nº do pro tocolo 21 /054 .563-1 e o código de segu rança cNBL 
E sta có pia fo i autenticada digitalrnent.z e a~sinac ia c m 26/G-=-t/2 u 2 1 por Jul io FreJ\..,fi ,:,o iViL:lle r Neto - Secretári o -Geral. 

/ ,.,,. ,, I ''-· 



A G N U S Tüur ·vL:'.:;. :..a: :,: Y t.J..';~:Y~.J Ei,:eli - EPP 
. . 

CNPJ / MF . : 2.1 LS33.995 / 000-1-07 

Balanço Patrimonial Apu,·ac',o em 31 à c D ezembro de 2020 
Nire N .º 51600033740 - D a ta 05/04/ 2016 

Passiv o 

Passivo Circulante 

Obrigações à Curto Prazo 

Em préstimos Bancários 

O brigaçoes Tributa ri as 

O brigações T rabalhistas e Previdenciaria 

Ad iantamentos de Cl ientes 

Patrimonio Líquido 

Capital Social 

C apital Integralizado 

Lucros ou Prejuízos Acum ulados 

Lucros Acum ulados 

Lucro do Exercício 

Total Do Passivo ..... 

Cu:abé. - MT. , 23 de A bril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei, que as informações aqui co ntra:das são verdadeiras e r.os resposabilizamos por todas elas. 

b) As informações foram extraídas das linhas N .º 001 a 249 do livro digital n .0 03 , registrado na Junta Comercial - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021 . 

-.;) A sociedade não possui conselho fisca l i'.1sta lado. 

d) A sociedade não possui auditoria independe nte . 

Folha 2 

390.563,05 

390.563,05 

360.676 ,02 

105,78 

3.781 ,25 

26.000 ,00 

214.859 ,40 

100.000,00 

100.000 ,00 

114.859,40 

95.429,73 

19.429,67 

605.422 ,45 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Adm inistr2:.lor 

RG N .0 01421 689 SSP/MT 
CPF (mf) 429. 5 18.79 1-72 

M~r.::os Adlinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 0 11 820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N .0 1074008-2 SSP/MT 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGf\iUS TCL1c-. VlhGEll.1 E TURISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000 107 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021. A utenticaçi::o: 811 üF0A4428B2F1 C61 3&ó87D7cc82E3D9OD4758í' . Julio Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento , zcesse http://www.;uc~;11at.mt.g0v.br/ e iníc :-r:: ;:) nº do protocolo 21 /054 .563-1 e o código de seguran ça cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e zssi nada em 26/C4/2021 ;:i :;r J..i!iu FrnL:ei-im Mi... ,:",· Neto - Secretário-Geral. , 

/ .'.,. /· ,. ·• 



t 
! 
! 
1 

AGNUS Tour VL::.:._;: ;_;_c ·~ ·;:·-ü .r~:::1:w Ei:;:eli - EPP ,_. 
C NPJ / MF. : 2,.L538S95/00G1-07 

8 a la n ço 1-'atrim o n ial A pi:::!"a c!o em J l d e I.Jezembro d e 2020 
Nire N .º 51600083740 - D a ta 05/ 04/ 2016 

Demonstração do R esuliaci.o do Exercício 

/=/ Receita Operacional Bruta 

Receita de Serviços Não Tributáveis 

Receita de Comissão Intermediação Pacotes Viagens 

/-/ Deduções e Abatimentos 

Impostos Diretos 

- Devolução 
/=/ Receita Líquida 

/-/ Custos Operacionais 

/=/ Lucro Bruto 

/-/ Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Financeiras 

Despesas Tributárias 

Despesas Depreciação 

Receitas Financeiras 

/=/ Lucro Antes Do Imposto De Renda 

/-/ Provisão P/lmposto Renda e Contrib. Social 

Provisão P/lmposto de Renda 

Provisão P/Contribuição Social 

/=/ Resultado Do Período. : 

292 .555,26 

28 .106,38 

1.686,40 

158.863 ,05 

6 5. 11 3 ,41 

47.455 ,89 

26 1,79 

27.855,48 

4 ,05 

-

Cuiabá - MT., 23 de Abril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei, que as informações aqui contr;;;:d3s sto v c~d .:de:rds e nos respcsa~ili zam cs por todas e las. 

b) A s informações fo ram extra íd as d as linh as N .º 00 1 a 24 9 do !i'Jio d:;i :t:;il r.. 0 (J2 , rt,; ;strad o na Junta C omercia l - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021. 

e) A sociedade não poss u i conselho fi scal instalado . 

d) A sociedade não possui audito ria indepe nde nte. 

Folha 3 

320.661,64 

1.686,40 

318.975,24 

158.863,05 

160.112,19 

140.682,52 

19.429,67 

19.429,67 

Aparecida Alves da Siiva 
Sócio Administrador 

RG N.º 01421689 SSP/MT 
CPF (mf) 429.518.791-72 

:·.~ él rcos Adlinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N .0 1074008-2 SSP/MT 

• Junta Comercia l do E stado de M ato Grosso 

W certifi co registro sob o nº 2365803 em 25/04/2021 da Er.1,;,e:s:,, AC 'L!3 To:_: ,:{ \' i,0.-3Cfvl E TUr<.1S!1.10 - E IR ELI E PP, C NPJ 24538995000107 e 

protocolo 2 10545631 - 23/04/2021 . Au,enticaçÊ.o: 8 11 DFüA 0::12~t3:::F ·, C G 1..;::Ji:c,1 ~,?::C::CS2i::3C9OD4753F. J u lie Frederico M ul ler Neto - Se cretário

Geral. Para vali d a r este documento, acesse http ://w,•:w.ju csn.élL1,1i.guv.·l: . .' e: ;,, :.,~:.-,~- r,º C::; p,olocoio 21 /054 .563- 1 e o código de segurança cNBL 

Esta cópia foi autenticadz c!igitaimente e ãSsinad3 cm 26/C·~.'2 J.2-i ::;~r J t.: ::.:> I, e:;c i-. .:.,) r"1u;;or r,iL~to - Secre tá rio-Geral. 



A G NUS Tou:r Vi~ ~;. ___ ..: ·.::_· ~· . .. ):,. .,o E i:;:eli - EPP 
CNPJ / Mf.: :.>.-.:.:.::18 .995/0001-07 

Balanço Pah·imonial Apt~fodo 2 .m 3"1 de Dezembro de 2020 

Nire N .0 51600083740 - Data 05/04/ 2016 

Demons tração dos L..;.cras ou Prejuizos Acumulados 

Folha 4 

Descrição Reais 

Recursos 
/+/ Saldo no Início do Período em 01/01/2020 95.429 ,73 

/+/ Ajustes de Períodos Anteriores -

/=/ Saldo Anterior Ajustado 95.429,73 

/+/ Resultado Apurado no Período 19.429,67 

/=/ Total Dos Recurso~ 114.859,40 

/-/ Destinação Dos Recursos 

Distribuição de Lucros -
. 'l ,-:· ·~: \ - - .. . \ . 

. - . 

/=/ Total Dos Recursos ....... : 114.859,40 

Cui2bá - MT. , 23 c!e Abril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei , que as informações aqui contraídas são verdadeiras e ncs resposabilizamos por todas elas. 

b) As informações foram extraídas das linha s N .º 001 a 2·19 de 1;vro digital n.0 03 , registrado na Junta Comercia l - MT sob 9,0 510790 em 23/04/2021 . 

c) A sociedade não possui conselho fisca l instalado. 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Administrad or 

RG N .º 01421689 SSP/MT 
CPF (mf) 429.518.7.91-72 

r.~:::.rco.:, Adiinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 01 1820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N.0 1074008-2 SSP/MT 

Junta Comercial do Estado de r.t.ato G,osso 
.JLT~certifico registro sob o nº 2365809 em 2'3/04/2021 do Em ;::r'cc·s2. AGNUS TOu:·; \':,;GE :v! E T U R ISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 

~ protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autendcaç~o: B11 DFQ;\l'.<:22S2F1 C'jí f: S6c. ·:0/í:: =::.:?E309004753F. Juli e Frederico Muller Neto - Secre tário

Geral. Para validar este documen,0, acesse http://ww.v.juc.;er;1ãt.nil.g0·1.br/ e i0 ,iu:·,;:c: n º e:. protocolo 21/054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digi talmente a as,;inacia em 26,'04/.óüi i,vr J~Ev F.-&c :,, i.:,0 l\,;..;:!;;r ~l eio - Secretário-Geral. 

/ .. / /,, 



1-

AGNUS Tour V :i.a~;--~~1-~ ·-= ':C ·:.~..;rno Eircli - EPP 
CNPJ / MF.: ?4.S3tiS0S/CUO1-O7 

Folha 5 

Balanço :?atrimon:ial A l? L!:·::.do é;, 1 _ 3;. u2 . D~?.e:Ttbro de 2020 

Nire N .º 516000837.;0 - Cata 05/0-1/2016 ------------------------ ---'--'--------------------

.Índices FinanceirDs / 2 020 

A .CIRCULANTE+ R. L. P . 382.976 ,51 

Liquidez Geral LG= 

P. CIRCULANTE+ E . L. P . 390.563 ,05 

ATIVO C IRCULANTE 382.976,5 1 

Liquidez Corrente L C = - PASSIVO CIRCULANTE 390.563 ,05 

ATIVO C IRCULANTE - ESTOQUE 382.976 ,51 

lndice De Liquidez Seca ILS = 

PASSIVO C IRCULA~!TE 390 .563,05 

ATIVO TOTAL 605.422,45 

lndice De Solvência Geral ISG = 

PASSIVO CIRCULAtJTE _+ EXIG:VEL LGt:GO PRAZO 390.563,05 

Cuiabá - MT. , 23 de A bril de 202 1 

a) Declaro as penas da Lei, que as informações aqui contraídas são verdadeiras e nos resposabilizamos por todas e las. 

b) As informações foram extraídas das linhas N .0 001 a 249 do livro digita l n .º 03 , registrado na Junta Comercia l - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021. 

o::) A sociedade não possui conselho fiscal insta lado. 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Aparecida Alves da Silva 

Sócio Ad ministrador 

RG N .0 01 421 689 SSP/MT 

C PF (mf) 429.51 8.791 -72 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Marcos Acllinavi Nazário de Oliveira 

C RC/MT 011820/0-8 

C P f= (mf) 689.126.331 -04 

RG N.º 1074008-2 SSP/MT 

0,98 

0,98 

0 ,98 

1 ,5 5 

Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empre sa AGNUS TOUK V IAG::êfvi E TURISMO - EIRELI EPP, CNPJ 245 3899 5000107 e 

protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autent icação: B11 DFGA44 23B2F1 C6193Ga7CYEEB2!::é>D9DD4758F. Julio Frederico Muller Neto - Secre tário

Geral. Para validar este documento , acesse http: //www.juce: at.rnt.gov.br/ e infor,-.-10 nº d0 µ,otocolo 21/054 .563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/ü-1-íZ02 í per Julie, Frect.; rico Muller Neto - Secretário-Geral. 

I .. I ·• 



JUNTA corvli:.;--,. (;IA~. :JO ESTADO DE MATO GROSSO 

Doc'...:t,1tm fo Princip31 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Proce::;s ::) Módulo Integrador Data 

21 /054.563-1 MTE2100060442 23/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 1 

429 .518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 26/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certifi cado Digital 

689.126.331-04 jMARCOS ADLI " AVI NAZAHIO DE OLIVEIRA 126/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sG!o(~) do g v.L 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 d.:: Er,1µ! ê2a /,GNU3 TO'JR 1/1.t,GG.1 E TURISMO - E IRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 

protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Auteí'ticação: B11 C:='0A4428B2F1 C é 19Uê37D7i::EE2E3O9OO4758F. Julio Frederico Muller Neto - Secretá ri o

Geral. Para va lidar este documento, acesse httµ://wwv1.·.juce:11-.,i.mt.9cv.br/ .., in!o, ,-,,e nº cio protocolo 21 /054.563-1 e o código de segurança cNBL 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04 /:20L 1 r:Jr Juli:., Fred·~r'co ,,4u :ibí Neto - Secretário-Gera l. 
I - ,: / I 



it. 

Sistema Naciona l de Reg i':1.ro de E.r-:.;:::c2s:,s !ví~rcantil - SI NREM 
Governo do Estado de 1',1a tt.., (;ros•~o 
Secretaria de Estado eia r:az..:nda cio ~ Sló-::Ío cie ~.-iato Grosso 
Junta Comercial do Estado de M ato Gm;,:;c, 

TERMO DE AUTE·r,T'f.iC.c½.ÇPi.O - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, ass inado digitalmente, dn e:nprcsa AGNUS TOUR V IAGEM E TURISMO - E IR EU EPP. de 

CNPJ 24.538 .995/0001-07 e protocolado sob o número 21 /054.563-1 em 23/04/2021 , encontra-se reg is trado na Junta 

Cornercia l sob o número 2365809, cm 26/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pe lo examinador Alli son dos 

Santos. 
Certifica o reg istro, o Secretár io-Gera l, Julio Frederico Mu ll e r Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o si ti o 

eletrônico do Porta l de Serviços / Validar Documento:; (https ://porta lservicos.jucemat. mt. gov.br/Porta l/pages/ 

imagemProcesso/v iaUnica.j sf) e informar o núm ero de protocolo e c have de segurança. 

c ªºª d p e rocesso 

. "· Assinante(s) 

CPF Nom e Data Ass inatura 

689.126.33 ]-04 MARCOS ADLINA Vl NAZARIO DE OLIVEIRA 26/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) d::> g \t.b, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 26/04/202 ] 

Assinado uti lizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9.-v.b • 

Selo Ouro - Certificado Digital 

D ocumento rme1pa --·----- _.__ -
p · 

' ~.r• / ':;~;;i:'. :nte 1:s) ~,, ·- :'02•«>~'-- ,. } .,. ----·-
CPF Nome 

429 .5 18.791-72 APARECIDA ALVES D A S fL vA 

689.126.331-04 MARCOS A DUNA vr NAZ/ S.TC) D E OLl\TETR.A 

C uiabá. segunda-fei ra, 26 d e a!Jril de 2021 

Documento assinado eletrônicu:nente por A llison dos Santos, Servidor(a) Públieo(a), em 26/04/202 1, 
às 15:40. 

A auteneidade desse docu1nento pode s~r conferid::i no portal.de st>rvicos dajuct>mat informando o 
número do protocolo 2 l /054.563- 1. 

Junta Comercial do Estado de Ma:o Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 cm 26/04/202 1 da Empres3 AGNUS 1 OUR Vi AGEM E TURISMO - EIRELI EPP, C NPJ 24538995000107 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autenti caç&o: B 11 OF0A44~8 B2F1 Cõ 1S9G8707E!::22E309D04758F . Julio Frederi co Muller Neto - Secretário 
Geral. Para val idar este documento , ar,esse http: //www.jucemal.rnt.go-1. br / e inforrr;o n" do protocolo 21 /054.563-1 e o código de seguran ça cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente~ assinada em 26 /0<l / 2L1 2 1 r:-cr J•Jiic f',,,ci;,i.;r:i Muller Neto - Secretário-Geral. 

/ , .. /• / ,,. 



JUNTA COMER'...; IAL DO ESTADO DE MATO 
r..;;1~0SSO 

O ato foi deferido e assinado dig itc:lmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179 .101 -06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 
1 

Cuiélbá . sagunda-fe ira , 26 de abri: de 2021 

Junta Comercial do Estado de Mato Gros,;o 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da E m r,;esa AG~JU S r0Uc« VIAGEM é: TURISMO - EIRELI EPP, C NPJ 24538995000107 e 
protocolo 210545631 - 23/04 /2021. A utenticação: B11 DF0A442832f1 C6H:,9ú8·, DTEl:::32E 3D9DD4758F. Ju lie Frede rico Muller Neto - Secre tário
Gera l. Para val ida r este documento , acesse http://www .juc.,,rr.at.mt.gov.b; / e ic,fom,e nº d0 µrotocoio 21 /054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2ô/04.',W21 por J:.,iio Fre:ti~r i•~o i\1L i!er Noto - Secretário-Geral. 

/ , •• l / 



Página: 1 

Nome Empresarial: 
i---------------------------- ---·"· · ., .. , ..... - - .. ---·- ·--···-·-----------------------------1 
AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELi EP F-' 

------, •---------------
NIRE: 5160008374-0 CNPJ : 121,. 53.:~ .995,~)!)0í -07 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 
1------------~-----------------···---------~---.----------------i 

Município : CUIABA UF: MATO GROSSO 

Inscrição Inscrição Municipal: 148795 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 

Finalidade : DIARIO 

Número de ordem: 3 Q uantid'.::,:le de páginas: 249 

9, Encerramento do Exercício 31/12/2020 Data 23/04/2021 ___________ _._ __________ .._ ____________ __. 

CPF 
Data Assinatura 

689.126.331-04 

---~----~~-·-·~·,r--·· · , .. ~-_.._,, .. .. -~- -~--~ ---

429.518.791 -72 APARECIDA ALVES DA Sli..VA . . .. . •·~ ·1·, ;;_ ~ 6.;: --, ·~ .. :"'.,: · :::: IRE·LI 23/04/202 '1 
. I" ,J ic.. , ' ... S:.. ~:.:.~:~--:~----------,__ ______ __..__ ______ -l 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) se!o(s ). do g >lb 

;_:1f.; Junta Comercial do Est&do de Mato Grosso 
1,l,.;. ~ Este Liv ro foi protocolado soo o nº ?. 1/054.039-7 no dia 23•G . .>í2'.:21. Os d,0:,J:,:; :.'e, .;.L: ·:.::nti,:.3cão esWo :::or,lidos no Termo de Autenticação que deverá 

~ ser validado conform e informações cor.stantes de n1esr;1v 



presa: AGNUS TOUR VIAGEM i': TUiUSMO ·· i.: i'/1 ,ê!.. ! ·· .; ~, . 

.P.J.: 24.538. 995/ 0001 -07 
íodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
3nço encerrado em: 31/ 12/ 2020 
nero do arquivamento do Livro Diário n3 Jun~:i Cornerci,1:: 516000337,;:: ;_~ ;;~;, : ·{; .. ~: ;,'.e.d:·:. 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO SICREDI COOP. 0810 C/ C 810f,67 

SICOOB COOP. 4425-3 C/ C 30.462-0 

BCO BRADESCO - AG. 01461 C/ C 0.062.734-8 

BA!..AN,:;c, ~-.-.' i"' .!i'.i'1iLli~l..: {1~. 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDI ATA 

APLICAÇÃO CP AUTOMAT!CA BB 

TITULO DE CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 

CLIENTES 

ADIANTAMENTOS A SÓCIOS 

APARECIDA ALVES DA SILVA 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

INTEGRALIZAÇÃO OE CAPITAL SI!=~EDI .. 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZAÇÕES 

CO!VIPUTADORES E PERIFÉRICOS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

VEÍCULOS 

MOTOCICLETAS 

VEÍCULOS 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 

CONSORCIO GRUPO 1233 COTA 2ú-1 RANDON 

CONSORCIO GRUPO 1255 COTA 3776 BB 

CONSORCIO GRUPO 1.255 COTA 8574 BB 

CONSORCIO GRL:?O 2192 COTA 394 IJRADESCO 

CONSORCIO GRUPO 2207 COTA 329 BRADESCO 

CONSORCIO GRll?O 2468 COTA 25 2 BRADESCO 

CONSÓRCIO SICOOB 

RANDON CONSORCIO - BB 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMOIH. E EJCAUS. ACUMU L 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MOTOCICLETAS 

(-) DEPRECIAÇÕES DE i-1ÓVEIS E UTENSÍLIOS 

(-) DEPRECIAÇÔES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

(-) DEPREC. COMPUTADORES::: f'ERIF. 

~ma licenciado parn MARCOS ADLINAVI NAZ/,RIO De= OLIVEiílA 

Folha: 
Número livro: 

0245 
000:{ 

605.422,45 

382.976,51 

127.976,51 

13.701,66 

13.701 ,66 

95.795,86 

82.608,45 

13.035 ,62 

151 , 79 

18.478,99 . 

13.978,99 

4 .500,00 

255.000,00 

255.000,00 

255.000,00 

222.445,94 

3.600,00 

3.600,00 

3 .600,00 

218.845,94 

36.739,80 

23 .564,80 

4 .685,00 

8.490,00 

107.954, 00 

12.954 ,00 

95.000,00 

127.093,90 

64.833,87. 

9.464 ,48 

9.464,29 

12.636,63 

11.029,04 

11.680,39 

1.154, 16 

ó .8 31,09 

(52.941,76) 

(5 .181,60) 

(2.487,90) 

(1.860,15) 

(11.666,60) 

(1 1. 745,51 ) 

,,. • Junta Comercial do Estado de lvlat0 Gross.o 
.J ,-%\r,-Este Livro foi protoco lado sob o nº 211054 .o:;9.7 ,10 dia 23/(141202 l . Os dóu c s :' ,e c:. ,J1E,; i .1:::., çc'\ .:. est:~o contidos no Termo de Autenticação q ue deverá 

~ ser va lidado confonne informzç.ões constant~,s :1o t'TI$Sl110. 



presa: AGNUS TOUR V IAGEM E TU,'.í.SM-! - !,:;;u, ,_'.!: - EPi" 

.P.J.: 24.538.995/0001-07 
íodo : 01/01 / 2020 a 31/12/2020 
3nço encerrado em: 31/1 2/ 2020 

Folha : 
Número livro : 

0246 
0003 

nero do arquivamento do Livro Diário na Junta C0rm:rc!al: ~; l tiúGGST' 'L • . .-.. ,: L"?/ ~-; ;_ :: ~.! 

Descrição Saldo Atual 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINA~!CIAMEriT(,5 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 

EMPRESTJMO CONTRATO 1841137 SICRrnI 

EMPRESTIMO CONTRATO 385660 SICR!:DI 

EMPRESTIMO CONTRATO 734425 BANCO SICREDI 

EMPRESTIMO GIRO CONTRATO 2115679 BRADESCO 

EMPRESTIMO GIRO CONTRATO 2288951 BRADESCO 

EMPRÉSTIMO SICOOB 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES t.. RECOLH!:R 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PRcVlDENCIARIAS 

FGTS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

ADIANTAM ENTOS A CLIEl'.rf_i::S 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

PATRIMÕNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOC!t.L 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUl-iULADO:i 

LUCROS OU PREJU ÍZOS ACUM ULADOS 

LUCRO EXERCÍCIOS ANTERlORES 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

605.422,45 
390.563,05 

360.676,02 
360.676,02 

27.829,84 

140.652,54 

70.000,00 

27.714,89 

35.437,50 

59.041,25 

3.887,03 

105,78 

105,78 

3.781,25 

340,.59 

931,93 

575,68 

1.933,05 

26.000 ,0 0 

26.000,00 

26.000,00 

214.859,40 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

114.859,40 

114.859,40 

95.429, 73 

19.429,67 

~ECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO P~.TRll'-'. ~•;n,:\L E':CEF-.RAG:J ci-! °]l / í;J;_'J2Q T ::rr.t-,LIZ.",NDO NO ATIVO E PASSIVO : R$ 

505.422,45 (seiscentos e cinco mi l quatrocentos e vinte e C:.::is rcc:'s e: c;•.u, C!"1têl 2 ci, :~:, ,:2;;téi '✓os) 

\RECIDA ALVES DA SILVA 

=: 429.518. 791-72 

RCO. LINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 
NTADOR 
J. no CRC - MT sob o No. MT011820OOS 
=: 689.126.331-04 

~ma licenciado para MARCOS ADLINAVI rJAZARTO ~E OLIVEIRA 

------------------------------

Junta Comercial do Estado de ~,'.ate, Gr'.:'s::o 
Este Livro foi protocolado sob o nu 21 /054.tJ:j:-)-7 :--10 c! !a 2~~/0~/} J.~·! . (>-: c!2,'J:.;s ,_;..:~ r-,1.~· cr•.1; .-.. ,, 1:80 :a:st:to cor-::idos no T 1.:;rm o de Autenticação que deverâ 

ser validado conforme informações cnnt:ta: i1.t:~ du ;T~ E:-sn-~o 



1presa: AG:NUS 't·OUR ·v:.tAGEi'.-1 _i:,' '.t~J.RI S:'.1.C - _:,,; Lf.,i; _1_:,,: 

N. P . J . 24 . 538 . 995/0001 - 07 

CEITA BRUTA 

~ECEITAS SERVIÇOS NÃO TRIBUTÁVEL 

:OMISSÃO de INTERMEDIAÇÃO PACOTES VIAGEM 

DUÇÕES 
( - ) SIMPLES NACIONAL 

STOS SERVIÇOS PRESTADOS 

:USTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

)ESPESAS COM PESSOAL 

FÉRIAS 

SPESAS OPERACIONAIS 

SPESAS FINANCEIRAS 

)ESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS BANCARIAS 

JUROS PASSIVOS 
•~ JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E rINANCIAMENTOS 

CEIA FINANCEIID.S 

)i,J1'- RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

SPESAS TRIBUTÁRIAS 

)ESPESAS TRIBUTÁRIAS 

SPESAS COM DEPRECIAÇÃO 

)EPREC IAÇÕES , AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 

DEPRECIAÇÃO 

SULTADO OPERACIONAL 

SULTADO ANTES DO IR E CSLL 

CRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

IABA , 22 de Abril de 2021 

ARECIDA ALVES DA SILVA 

F : 429 . 518 . 791 - 72 

RCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 
NTADOR 
g . no CRC - MT sob o No . MT011520OO8 
F : 689 . 126 . 331 - 04 

( lS G . 863 , O:>) 

(13 . 759 , 12) 

( GS , 7 3) 

(29 . 120 , 02) 

4 , G5 

•.7.7 . S5.'i , 48\ 

ster.ia licenciado para NARCO~: ADLIN.L.'JI NAZAF.IO DS OLIVEIRA 

Junta Comercial do Estado de Mato (_:;ro.s:::o 

Folha : 
Nú mero 

320 . 661 , 64 

_( l. 686 , 40 ) 

(158 . 863 , 05) 

( 95 , O 6) 

( 42 . 947 , 87) 

(261 , 79) 

/27 . 855 , 48 ) 

0 2 47 
000 3 

320 . 661 , 64 

(1.686 , 4 0) 

(158 . 952 , ll l 

(42 . 94: , 8:; 

( 261 , 79) 

(2' . 855 , 42_:__ 

88 . 956 , 0 4 

88 . 956 , 04 

Este Livro foi protocolado sob e, 11º 21/054.039-7 no i!iR 2 .::,:u.1 C :O'é I O s d.d-., .:;,'.? ,,ut-~,n't' •.:, ;:,"ío c sti.b contidos no Termo de Autenti cação que deverá 

ser validado conforme lnfo:-rnações coi1stant~s de tT1esr:.:> . 



Empresa: 
CNPJ: 

AGN US TOUR VIAGEM E Tüi'>.ISl•IO - i':.t . .', • . . - ,:: P 

24.538.995/ 0üul-07 

NOT.1-, ~ ~ EXPUCA1T'✓-A.S 

Folha: 
Número livro : 

NOTA 1 -- CO:NTEXTO OPERACIONAL. 

A Agnus Tour Viagem e Turismo E ireli - EPP, pessoa jurídica de c!ircito privado, inscrito no CNPJ (mf) 

24.538.995/0001-07, com o contrato devidaa, cntc registrad,1 J! O .lucemat. sob o N .º 51600083740 e demai s 

a lterações; com sede à Avenida Governado:- Dante Martins de Oliveira, Nº 1196, Sa la 04, Bairro Novo 

Horizonte Cuiabá/MT. CEP 78058688 

A Agnus Tour Viagem e Tmi smo Eireli - EPP, em a~ividadc desde 05 c!c abril de 20 1 6, onde atende reg ião 

centro oeste, norte, nordeste, sud ~ste e su !, no agcnciamc:-,co de viagens e serviços de reservas e m turismo. 

NOTA 2 - APRESE , TAÇÃO E ELEBOR: ÇAO DAS DEMONSrRAÇÕES FT ANCETRAS. 

As de monstrações financeiras foram claborac: ::.s e escfio .;,p:-e~ . .:n:zdas de <1cordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, com b2se nas disposii,;õ <:s cor.~:d.is na L ei ~1~,s Sociedades por Ações. 

3 - PRTNClPAIS DIRETRIZES CONTÁBE!S'(·<.t 

248 
3 

a) Apuração de Resultados: O resultado <1 p-,:r:do é pelo ,egimc de competência de exercício, com opção 

pela Tributação com base no Simples N:1ci ,_1:1al. 

b) Ativo Jmobilizado: Avaliado pelo cué:,o G~ ::quisi;::Jo e ou cor,.st,uc,;uo. Os bens ativados susccptíveis 

de depreciação foram depreciado~ pelo método linc~r. 

CONTAS 

Computadores e Perif. 
Máquinas e Eqptos. 
Móveis e Uten sí lios 
Motocicletas 
Veículos 

VALOR 

23 .564,80 
4.685,00 
8.490,00 

12.954,00 
95.000,00 

'D:EPRECIAÇÃO 

( l'l.745,51) 
( 1.860, 1 S) 
(2.487,90) 
(5. 18 1,60) 

(3 1.666,60) 

TOTAL 

11.819,29 
2.824,85 
6.002, 1 O 
7.772,40 

63.333,40 

c) A empresa possui Empréstimos que estão sujeitos as v::iriaçõ:::s monetitrias a lém de encargos médi os 

anuais. 
d) O Capital Social está represcnt.ado por i 0'..l .. 000 qu:Ha:; com valer de R$ 1,00 cada. 

Por ser verdade. 

Cuiabá - MT, 3 1 de Dezembro de 2020 . . 

Agnus Tour Viagem e Turismo E ireli - EPP 

Nome: Aparecida Alves da Silva 

Cpfnº 429 .518.791-72 
Titular 

lvIAI~COS A. NAZAR.1O DE OLIVEIRA 
CRC/MT O 1 l 820/0-8 

689 .126.33 l-04 
Con tador 

;t-,. _, Junta Comercia l do :::staao de M ato Grosso 

~ ,i. _,t'Este Li_vro foi protocola_do sob o_nº 2~/C:54.039-7 no di.~ 2'~;'0; ,2 G21. O s r~ .::.,Jos d l~ 2 ; .. .r:t:.: r.ti::d.;-:a ts!3.o contidos no Termo de Autent icação que deverá 

~ ser validado confo rme 1nformaçoes const2ntes do 1r.P.;: r,10 . 



. AGi'•JUS Tou"!." V1 :_ ,:_}.::~n :: J.\.1.,·i~::n.1c; Cire1i - EPP 
,.....NPJ / ' 1· - · ·,. ··,3r -~qc.;; I •1•J·u· .L. (1•~· ,_ . ~ h t· .. __ .;.:x c, . • • .- .• ,

1 
L,_ - ,/ 

Baianço.l-'atci,n:10.nia l Apü:,·i:d•J •~1:, ::ri de "Cczetr.bro de 2020 
Nire N." 5160008.}740 - Ü:\ fa 05/0J/2016 

Folha 1 

----------------------- -----------------

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Caixa Geral 

Bancos e/movimentos 

Aplicações Financeiras 

Créditos de Terceiros 

Adiantamento a Sócios 

Ativo Não Circulante 

Investimentos 

Integralização de Capital Si.::redi 

lmobili~ado 

Móveis e Utensílios 

Máquinas e Equ ipamentos 

Computadores e Periféricos · 

Motocicletas 

V eículos 

Imobilizado em Andamento Consorcius 

/-/ Depreciações Acumuladas 

/-/ Depreciações Acumuladas 
Total Do Ativo 

A ti V o 

382.976,51 

127.976,51 

13.701,66 

95 .795 ,86 

18.478,99 

255.000,00 

255.000 ,00 

222.445,94 

3.600,00 

3.600 ,00 

271.787,70 

8.490 ,00 

4 .685,00 

23.564,80 

12.954,00 

95.000,00 

127.093,90 

52.941 ,76 

52.941 ,76 
605.422,45 ---·-· --·---------------------

Cuiabá - t;;T., 23 Cê Abril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei , que Fls informações aqui co~,traisas sr.e ve rd a::t ,~ irns e 11::,s r.aspcsabilizarnos por todas elas. 

b) As informações foram extraídas das !inhas N .0 0C1 a 2t',9 do l;vm diJ ', :. i n.º 03 , regis!r2do na Junta Comercia l - MT sob 

nº 510790 ern 23/04.'2021. 

c) A sociedade não possui consellirJ fiscal instalado. 

d ) A sociedade não possui aud itoria independente. 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Administrador 

RG N.º 01421689 SSP/iVIT 
CPF (mf) 429.518.791-72 

'..:..: l'co;; Acrnnavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689. 126. 331-04 
RG N.º 1074008-2 SSP/MT 

-~ • , Junta Comercial do Estado de Mato C r:,:;.:;::, 
~- '~Certifico registro sob o nº 2355809 e m 26/0~.'2 021 da Frr p r;o" a AG1',~'C:·' f 1j 1_·;~ \,:t-.C :;,_.; E TURISt,10 - EIRELI EPP, C NPJ 24538395000·107 e 
~ protocolo 210545631 - 23104 /202 i . ALl :er,,i c2,ç§o. 8 t , c; ;::o_,\;;42B82f-1 CG 1s,:hõ/C_i' Ei::G2t= :!D3D 04758F. jL!lio Frederico Muller Ne to - Secretário

Geral. Para validar este docurr.P.r,to, acesse ht!p: liv.-v,.,,.; u ec,111~1, .rnt.gov.Lr.1 "' i,1;:,r.r• --:, nº r.2 prntccolo 211054 .563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticaàa d igital:-nente e assinoda en, LGíü4 /2CJ~1 por jui_ic :.:r&dJ;1 icc1 ~"tu! :,)r t-J .:-: to - Ser;retá rio-Geral. 

1 



Página: 24 9 

Nome Empresarial : 
1----------------~ ---·--·--·- -·· ·- -·· ·--- --·---·-- ····-·------------------------1 

AGNUS TOUR VIAGEM E T URI SMO - EIFJ.ELI EPT' 

NIRE: 516000837 4-0 
--··1·- --·· - ·· -·----r·-----------,.-----------1 

CNP.J: 2!;S3.S.995iü00 1-G7 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município : CUIABA UF: MATO GROSSO 

1------------------------------~----- -----'-----r-...L--- -----------~ 

Inscrição Inscrição Mur.ici pal: 148795 

Finalidade: DIARIO 

Número de 3 D2ta assi natura: 23/04/2021 

Quantidade de páginas: 1249 

P 8ríocio de e scriiur2.çã.:> 

10110 -112020 
--------- -----, ---------,----------------4 

31/12/2020 1 Fin1: 
·--------------'----------------1 

1-:,erk .. dc àe rclificr;ção: 

Data Assinatu ra 

689.126.331-04 
MT01 1820/O 23/04/2021 

.,_ ______ _._ _______________ ~-----'~------------ ------'------ ---'------- - -~ 

, Assinado utiiizando o(s) segu inte(s) se lo(s) do· g. vb · 

Selo Ouro - Certificado Digita l 

1-4_2_9_._s _1 a_._7_9_1 _-7_2 _ _._A_P_A_R_E_c_1D_A_ A_L_V_E_S_ D_A_· _s_1L_V_A_· ____ ~==:}itu:m P;:;,:~isica~_El~E __ u ___ _,__ __ 23/04/202 "1 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 v.h 

>.- J unta Comercial do E s tc1d o de Mate G rosso 

.fi ,.?~, ~ Este Liv ro foi protocolado sob o n º 21/054. 039-7 r,0 éfü, 2 31G., .:,;021 . O s dc1 t!cs C: ,-, , .• c: : 2 ::tic::•ç ,,ci csti.c, contido~ no T e,·mo de Autenticação que deverá 

~ ser va lidado conforme informaçõ es cG!i!,\3nt es do tncsr, ·(,. 



---------- ----·-- ---- ·---·-···"·"·"""· ... ....... ""••·----.... -
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

! t J'• ,::,,:_, i'' l~OTCCOi.O (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Regis;ro [mpre:,arial e in ''"·~•:; ·;;;:, 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econürr,ic0 --- -:0:f.':-i[C 
1 

:-c'=--:---:---:c,:-c----,----,----------~----·-- - - ·---- -----··! 
Código da Natureza 
Juríd ica 

Nº je rv!,-: t11--:t~i ::.1 r'u Agente ! 
,'\ux•liar IJc (:.:: r-1.~,-t...k, 

51600083740 2305 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDE/\!1T-: D.•\ .1i! tna Cor;i c \"c in l co Estado de M ato Grosso 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI Ef::E. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio \ 

requer a V .Sª o deferi mento do segu inte ~to : 

Nº DE 
V IAS 

1 1 

CÓDIGO 
DO ATO 

223 

CÓDIGO DO 
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVErHO 

BALANCO 

Nº FCN/REMP 

111111111111111111111111 li llll llll Ili 
MTE2100060442 

·----

s.:uJ.AM. 
Rc pí&senta.1te Legal da Empresa / Agente Aux iliar do Comércio: 

Locai ~J om~: ________________________ _ 

20 Abr;j 2Q2J.. Te!don<) d~ Contato: ------------·------

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR _ . " [J6i:ç·1SÃO COLEGIADA 
, ------i---·--·-----------...----------------

Nome(s) Empresaria l(ais) igual(ais) ou seme ilrn!'lte(s): 

□ SIM Os1 ~✓-
__________________ ;___,:_ ___ _ 
- ----- -----

------------------ - ----

□ NÃO _ /_/ __ 

Data 

D i'JÃO __ / __ / __ 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa ) 

D ;essa deferido. Publique-se e arquive-se . 

O· recesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência . (Vide caspochc em folho anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arqt:ivc-s:c. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mate Grosso 

0.Jt.:i 

D 

~u '::xigência 

D 

Vcgai .. 

Prc5iden!e cn · 

Re::: pon sá·✓ei 

3~ Exigênr.ia 

D 

3ª Exigênci a 

D 

Vogal 

Turma 

Processo em Ordem 

À decisão 

_/_/ __ 
Data 

Responsável 

4ª E.xigê ncia 5ª Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª E xigência 

D 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Certifico registro sob o nº 2365809 em LC/ú4 /20Z 1 e,, E ;r :;,,, ·,11 t.Gi'·JU:', ·r C\.i ,; \.·1.:..c::::r• .. ~ E TU RISM O - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 

protocolo 21054563 1 - 23/04 /2021. Aute,r,t :célçi'ir:: é•, 11 [; i·0A4-!22 '32.F1 Cf·,·1 ::;; ;-e 3/D7i:'rê i32 :é: 3 0 90D4758F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário

Geral. Para validar este d~cu mento , acesse h~tp:/,\.v-d'.t-.1 1u:.:..:.!r•),:-,t r:1i rov.br/ f-: in i.::ri11t? ,1 º Co protocolo 21 /0 54.563-1 e o código de segurança cNBL 

Esta cópia foi autenticada digitalmeroie e ;,,;s in«d 2. e,~, ;2(:./04/ , .i) .,1 Dor Ju i,o i'r0dc~;.~o /Auiie;- N..:to - Secretário-Geral. 



Identificação do Proct::sso· · 
t---------------------------·------· 
Número do Protoco lo Número do Pmc,3::;,, '.) i\1ódu!;:, !;-it(.Qrndor 

,__ __________ ,__ __________________ _ 
21/054.563-1 MTE210006044 2 Iºª'ª 23/04í2021 

Identificação do(s) Assimmte(s) 
---------- --------------~--------

CPF Nome Data A ssinatura 

429.518. 791-72 APARECIDA ALVE S DA SILVA 26/04/2021 
-

Assinado utilizando o (s ) seguinte(s) se io(.:: ) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 
--· ------------------------------------' 

689.126.33~ -04 1 MARCOS ADUNA\/ I NJ',-.:AHiO DE OLIVEIRA 126/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) s2ic,(s) do .-;~ «}> ~ 
Selo Ouro - Certificado Digi ta l 1 

1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grcs:::o 
Certifi co registro sob o nº 2365809 .,;m 2ô/0 4 '202 1 d a En-;.i,,,s.4 t\C~, L'S TO '..:i-'< ·-; :AGE!\,\ E TURISMO - EI R ELI E PP , C NPJ 24 538995000107 e 

protocolo 2 10545631 - 23/04/2021 . i \ utenticação: 8 11 Q:"üA-; l ?.[![12F E:ô199t3ó 7 '..FEE82F3:J9O O175 8 F . Julio Frederico M uller Neto - S ecretá rio

Geral. Para va lidar este docum ento , acesse ht' p: I/wNN.j 'Jcen~3t..r.1i.ao ·.• .br! "· i1 ,fo. n.a r," do protocolo 2 1/054.563-1 e o código de segurança cNBL 

Esta cópia foi autenticad a digita lmenta e as~inndci er,1 26/C4/?.ü2'! i-,or Ju lio Frederico r,r.•J,l8r l·,0to - Secretário-Geral. 
,. / 



E'- TADG DE MATO GROSSO 
'R FE!-URA M IC IPAL DE 

CAMPO VERDE 

ATESTAD·O DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A 'PREFEIITURA MUNICIPAL D'! CAMPO VE.R0E-M , C PJ: 

24.950.49510001-88. sl uac;ta. na Praça dos rk ~aderes • ri<-' 03. Campo Real 

fl através de seu repr:es:-entan ·e Prefeoo FÁ•BIO SCHROET R, · T STA 

para os devidos ms. que a empresa AGNUS TOUR VIAGEM ! TURISMO 

ElRELt - . P· ,. nsc ·tta no CNPJ sob o ,º 24.$38.995/0001..07 1 com 

ende ego à Avenida Fernando Correa da Co•sta 4513, s la 02 - barro 
Chica.ra dos Pitt heirot., C · · 688~000', Cuiabá-MT, ve,m executando com 

fid ênc1a OS servi90S dl! . ERV'A. E.MIDÃ.Q~ MARCAÇÃO. RE ARCAÇÃ·O E 

FORNECIMENTO OE PASS GENS A'ÉREAS NA~AIS. provenientes das At~ 

de. Registro d'.e P 90 2 . _/20'19 {Pregão 0751'20 '9. . respeitando odas as 

fft1gências, nada consta · , nossos a quivo u d~oone a ronduta da 

e rid ... empresa. 

E por ser fiel expressão da v .f'dade. firmamos o presreot a fírt, d que· produza 

aos. 'I dos e riscessérfos. e,fi i os . ) 

FABIO SCHR0ETER 
PR:ef'EITO IMUN I.C~PAL 

J /•' 

'24.950 .. 495100 1.sã1 

f>rc:;,;.o tl:u, ':'t li!:> Pc>:1a1.<:. ~ 3 - Cp Ré'.::rl li 
C~P 7Ei$A.l)-OGO - ú:imoo 'J rci - "'1 

PREFEITURA .i1UN CIP/i,l 
· CAMPO VERDE 

Pr~·~ QS W•; Pc:1e~r" Nq}J 

eomosertig.)$1•, 3"e7"inc. Vs<', 41 e52da Lei Federal 8.9351199,l eM. 6loe. Xh 

da l,el Euadual 8.12112008 autentteo e ptesenta imagom digitalizada, reproduçAo fiet 

•~) 

de ck>(;urn,eoto apresentado e oonferldo neste alo. O ,eterido é wrdlde. Oou re 

Cód. Autenticação: 83211301201053000927-1 ; Data: 13/01 /2020 10:59:24 

GG 3419.1244 . ,.r;t 
> ~~ 

. . , Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJQ65196-TC9H; 

:i(' . ValOf Total do Ato: R$ 4,56 

V~A.uv'ct;~ ;:,.Mlraf>CaCa ... ~nlira os dados do ato em: https:1/selodigital.tjpb.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not. br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

.4~-....,,.,. 
li · 1.. . 

1"' 
__.. 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos , Interd ições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc .. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

0 araíba , foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

n todos os atos de notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação 

recessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

~• tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 

r CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 15:07:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art . 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado ç:ontendo o Cert ificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCES ou ao Cartório pelo endereço 

de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato , acesse o site httr:2s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83211301201053000927-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 

Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verd ade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

J005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821d9b2e265e41e9a88d38dd8081c1 a03921139591d05d7594bc3e370cbd65b66e18bc958a243be7 

d933ddbd428d070622e0f4363fceae11f4a3576 

f,•'u CM f.:th~ 
0R.-t:::lJllf 

J ~,'\,~ ~ l. ,{D l. 

dt'iftj.,~'r\1,Jel)IX)I 

ICP 
Srasil 
~ :::.r-



AGN US "Tl71..1R-.. 

Fatura de Prestação de Serviços 

Cob.Carteira 

FATURA 
NÚMERO 

581 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

5.335,24 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 451 

5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL ei,'!:I O O~<;_ 

FAT E:05 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

581/1 

Fone 1: (65)4141-3833 § ~ 
CNPJ 24.538.995/0001-07 ~

0

,!; 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 

Data Emissão:09/10/2019 1 ª Via 

VENCIMENTO PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIR) 

09/11/2019 

Pagador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Cod : 821 

Endereço: RUA FORTALEZA 03 PRAÇA 3 PODERES Fone : 

Bairro: 
Cidade: CAMPO VERDE MT Cep: 

CNPJ/CPF: 24.950.495/0001-88 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P.: 

Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS .X . . X .. X .. X .. X .. X. 

.X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X . . X .. X .. X . . X .. X .. X .. X . . X .. X . . X .. X . . X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X . . X . . X . . X . . X. 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem.lnf.br Em __ / __ / __ 

Venda Fornecedor Usuário do Serviço 

1409 VRG LINHAS AEREAS S.A - GRUPO GOL-GOL/VRG 

PRISCILA DE SOUZA CARDOZO 

Nac: AUX X CGB Dt.Viagem:17/10 

PASSAGEM AÉREA 

09/10 WF9VNB 

ARAGUAINA X CUIABÁ 

NAD Nº 2059 15.1/2019 

PROCESSO : 2059/2019 

09 TAM LINHAS AEREAS S/A.-TAM LINHAS AEREAS 

PRISCILA DE SOUZA CARDOSO 

Nac: CGB X AUX Dt Viagem:16/10 

PASSAGEM AÉREA 

CUIABÁ X ARAGUAINA 

NAD Nº : 2059.15 .1 /2019 

PROCESSO: 2059/2019 

09/10 

1409 TAM LINHAS AEREAS S/A.-TAM LINHAS AEREAS 

MARIA EDUARDA SILVA SOUSA 

Nac: CGB X AUX Dt.Viagem:16/10 

PASSAGEM AÉREA 

CUIABÁ X ARAGUAINA 

NAD Nº : 2059.15 . 1 / 2019 

PROCESSO: 2059/2019 

09/10 

Totais 

PAGADOR 

Tarifa Taxas Desc Valor Total 

84 9,89 21 ,4 5 0 , 00 871,34 

2 .1 99,00 32 , 95 0,00 2 . 231,95 

2.199,00 32 , 95 0,00 2 . 23 1, 95 

5 .24 7 ,89 87,35 0,00 5.335,24 



~ 

Fatura de Prestação de Serviços 

Cob. Carteira 

FATURA 
NÚMERO 

430 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

2.439,81 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 

FAT E:01 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

430/1 

5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 
Fone 1: (65) 4141-3833 

CNPJ: 24.538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 

ºº~ 
~ 

'7- ; 
1) 

'-°"!Wó:~ º -~ 

Data Emissão: 28/08/2019 1 ª Via 

VENCIMENTO PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIR,l 

28/09/2019 

Pagador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Cod: 821 

Endereço: RUA FORTALEZA 03 PRAÇA 3 PODERES Fone: 

Bairro: 
Cidade: CAMPO VERDE MT Cep: 

CNPJ/CPF: 24.950.495/0001-88 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P.: 

Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS .X .. X . . X . . X .. X .. X . .)e 

.X .. X .. X .. X .. X . . X . . X .. X . . X . . X . . X . . X .. X .. X . . X .. X . . X . . X . . X .. X . . X . . X . . X . . X .. X . . X . . X . . X . .X. .X .. X .. X . 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem.in f.br Em __ / __ / __ 

Venda Fornecedor Usuário do Serviço 

1272 VRG LINHAS AEREAS S . A - GRUPO GOL-GOL/VRG 

ALOO FERREIRA CORREIA 23/08 PHHCUI 

Nac: CGB X BSB X POA Dt.Viagem:27/08 

PAXS 

TRECHO : CUIABA X BRASILIA X PORTO ALEGRE 

NAO : 2059.3.1/2019 

'72 TAM LINHAS AEREAS S/A . -TAM LINHAS AEREAS 

ALOO FERREIRA CORREIA 

Nac: POA X CGH X CGB Ot.Viagem : 31/08 

PAXS 

23/08 

TRECHO : PORTO ALEGRE X SAO PAULO X CUI ABA 

NAO : 2059 . 3.12019 

Totais 

PAGADOR 

Tarifa Taxas Desc Valor Total 

9 82 ,1 9 131, 16 98,2 1 1. 015, 14 

1 . 3 9 3 , 59 1 70 ,4 3 139 , 35 1. 424,67 

2 . 375 , 78 30 1, 59 237,56 2.439,81 



ESTA.DO ..., E MATO GROSSO 
REFEffURA DE CAMPO\/: í~DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASStSTêNCIA SOCIAL 

A'n!STAOO DE CAPACWAIJ~ TECNICl~ 

íUes1 01nn1 ,;, rm1t 1 üs ifovJdrt<: tini;;, que- a r:nqmt!GI .t'\Gi'füSTOUR VIAC:t'.M l: TtJílUSMO 
FIH l:1.1- FPfl, tm;cr! la no C:•JF'f M1h o.,~• 24 $JH.1JLJ5/0 G 1-07, 1.•stab,.:hrdd 1 n,, 

1\'8:111ct.1 Fern:u1tfo Corti:d da CQ:-.ta, rY 15 i 3, -.:;ê! l.a o:::, h.:iirrc '.lt,h.,l fJ Ju'.!> Pmh.,-irns. 
n udalll· de Cu1~1lm, [, ·tatltt ctc MT p1 t>'ii1Jú ~•.:n:içn.t: à PREfE:lTURi\ MUNtcl.PAt DE 

lAMPO Vf;RD I Ct\ PI n" 24.•,150.495/00tH 8~, ,~'lit3b+:fet:id ~1 ll -& Pra:~a dr.;,,5 Tn1s 
}Jl•i.h'ri:>;-;, '."/tf1, baiín1 Carn .o Rl;.";li fL lhll d dadti de C;:impo V1: .. i·d..:, EsL:.do der, T, 

d t~léUI s1.1ualffírntJiú t~Cf)IO:;J pan, pn~:,;wr i;: t~f'.'lÇOS dê Jli!S!i-ã;.§,Url5, 

H.egi -;trnm(:is que il 'l'mp ríi!'.'l;:;t p res!tou :st1·vlpJ:'i/ re.tl!iou Traospm·tt• 1 nt.:H-rnu n icí p;:rl 
d€' f"assa14e11~ 'ferrf!str••, li!J prnz0 Jt. dml'.e rnt":H)S., •;encto 2.1/0.!/2ü2fl ,\ 

ZO/iJ.:!/é.02 1, nQ' v(ltônotai •de Ri: 52.995.f_J-D {rnt ·ui.: nt.1 e tJ41is mil nc,v,e,ct::tfü\~ · 
uove.nr.a ,e r !ni:o r eais}. Ata da r,c,gi.,rro de !)t'e(·u5 n° O:.::•t/2020, 

~~ , .; ... i .... ;:,.:; .. f)!;:~ 17'; - ttc.;n-o ~:lo t..0.,1h.a~;r 
,_ ~~ '~:..i,!,; ... :r:: --::;J 1 c~-~·1,)(j ,,1r..:rci!" '"q 

,fira os dados do ato em: https:1/selodigital.tjpb.jus.br cu Consulte o Documento em: https:l/azevedobastos. not.br/documento/83211901212995707925 

~ Autenticação Digital Código: 83211901212995707925-1 /,.,--• . ..,.,, Cartório Azevêdo Bastos 
·O Data: 19/01/2021 11 :57:48 1 ~:;~;:~:;~·,::~'.3JC~~:;::::~:~~ 

~ ~-. Valor Total do Ato: R$ 4 ,66 \ (8 3} 3244-5404 - ,cartori?~azcvedob~stos.noLbr Válber A2 
- Selo Diaital Tioo Normal C: ALA07652-83JP: - - -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00 , João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http ://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

•·. - ,,;, 

e l 
,, 

-.,.-...,__;..,.. 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

---------------------------------------------------- ------------

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos , Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba , foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo : Selo Digital: ABC1 2345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba , endereço 
https://correged o ria. tjpb. jus. br/selo-d ig ital/ . 

.tAenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI tinha posse de 
u9 ocumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI a 

f re;;ponsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
~ 

Nesse sentido, declaro que a MERCES ASSESSORIA EIRELI assumiu , nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7° , da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 12:09:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos , de acordo 
com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2º da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato , acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital : 83211901212995707925-1 
' Legislações Vigentes: Le i Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002 , Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.1 32/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade , dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

.Sb 1 d734 fd94 f057f2d69fe6bc0 5b0b5e2422d 8d 89be209e9bbf62f7 81 d 13defd7 df9f7639df535b02d6e 1 b82fc50cdf68a9f8c3c03392 0a539a51 0098a53d42 
8d070622e0f4363fceae11 f4a3576 
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PREGÃO N!!: 009/2020 
PROCESSO N!!: 377 /2020 
SOLICITAÇÃO N!!: 341/2020 
VIGÊNCIA: ATÉ 20/02/2021 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO VERDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE, inscrita no CNPJ sob n!! 

24 .950.495/0001-88, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FÁBIO SCHROETER, portador da 

Carteira de Identidade nº 3296068-5 SSP/PR, CPF n2 346.080.601-04, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado no município de Campo Verde - MT, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, resolve registrar os preços da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO EIRELI -

EPP, inscrita no CNPJ sob n!! 24.538.995/0001-07, com endereço à Avenida Fernando Correa da 

Costa, n!! 4513, sala 02 - bairro Chácara dos Pinheiros, CEP 78080-000, Cuiabá - MT, telefone (65) 
3052-3834 / (65) 98163-0200, E-mail adriano@agnustour.com.br, neste ato representada por 

procuração pelo senhora PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, portadora da Cédula de 

Identidade RG n!! 10.616.831-8 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n!! 075.082.869-28, doravante 

denominado FORNECEDOR; em conformidade com as especificações, valores e quantidades estimadas 

na Seção 4.0 desta ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes d3 Le i n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 

10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Estadual n. 7.217/2006, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 
1. 0 0 OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE srnv;ços CE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL (PASSAGEM 

TERRESTRE), PARA ATENDER PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, conforme 

especificações e condições constantes no Edital de Pregão n!! 009/2020 e seus anexos. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições . 
2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço tem vigência de doze meses, sendo: de 21/02/2020 à 

20/02/2021. 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Ação Social, através da 

Supervisão de Compras e Licitações no seu aspecto ope racional , com apoio da Assessoria Jurídica nos 

aspectos legais. 
4. DOS !TENS E VALORES REGISTRADOS 

4.1. O preço, a quantidade e a especificação dos itens registrados nesta Ata encontram-se indicados na 

tabela abaixo: 
LOTE ÚNICO - PASSAGms TERRESTRES 

ÍTEM DESCRIÇÃO QTD UND 

01 CAMPO VERDE X BARRA DO GARÇAS 70 UND 

02 CAMPO VERDE X CHAPADA DOS GUl~ARAES 70 UND 

03 CAMPO VERDE X CUIABÁ 220 UND 

04 CAMPO VERDE X GOIANIA 50 UND 

os CAMPO VERDE X JACIARA 70 UND 

06 CAMPO VERDE X LUCAS DO RIO VERDE 60 UND 

P•~odO!>T,;,.,;~ n• Cpu <,<\lll 
_c;n ?t:18,ts:.-000 - Cu•r= '-,•\.l,; - t'lr 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

R$ 94,94 R$ 6.645,80 

R$ 22,15 R$ 1.550,50 

R$ 37,09 R$ 8 .159,80 

R$ 166,65 R$ 8.332,50 

R$ 22,45 R$ 1.571,50 

R$ 94,67 R$ 5.680,20 

OLNl::>ORIA ClnAOA 
0800 64? 2012 

1 



08 CAMPO VERDE X PRIMAVERA DO LESTE 

08 CAMPO VERDE X RONDONÓPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PRE EITURA MUNIC IPAL DE: 

CAMPO VERDE 

60 UND R$ 73,43 R$ 4.405,80 

250 UND R$ 28,25 R$ 7.062,50 

230 UND R$ 41,68 R$ 9.586,40 

Valor total da ata de registro de preços: R$ 52 .995,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa e 

cinco reais) . 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. A Contratada se obriga a prestar os serviços, mantendo-se de sobreaviso constante, para o 

atendimento a qualquer dia e hora, inclusive aos sábados, domingos e feriados, através das 

requisições (declaração de benefícios) de passagens emitidas pela Secretária Municipal de Assistência 

Social, devidamente assinada e preenchida, com especificação do local, data, horário e autorização 

(assinatura); no decorrer da vigência deste contrato; 

5.2. Para cada passagem deverá ser apresentada uma requisição a qual, além de conter as 

informações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades e preço, ser 

datada e assinada pelo Usuário que irá utilizá-la; 

5.3. Cancelar as passagens não usadas em espaço de tempo de 10 (dez) dias, contados a parti r da data 

de emissão do bilhete, sem ônus para o CONTRATANT-f, providenciando seu crédito na próxima fatura. 

5.4. Executar os serviços obrigatoriamente nos prazos estabelecidos nesse Termo de Referência; 

5.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante, independentemente de 

fiscalização ou acom panhamento da contratante; 

5.6. Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos danos causados a 

Administração; 
5.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Campo Verde; 

5.8. Cumprir, as suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 

5.9. Ressarcir quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terce iros por 

ocasião da execução ou em decorrência dos serviços ora contratados, bem como quaisquer ônus 

decorrentes de processos judiciais e/ou ad;ninistrativos; 

5.10. Fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com as 

especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas. 

5.11. Os serviços deverão ser prestados da forma como forem solicitados pelo setor competente. 

5.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do empenho; 

5.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.14. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

5.15 . Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua cu lpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autori dades 

competentes e às disposições legais vigentes. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a execução do serviços licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contrat.:ida todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

p,..t.x,, .:t t ,, r, ,.;. Podr ~~ r,~ . Cp u Rt:'1..t1 H 
(.t.:O 700.10-000 Cu mt)O V~'ª" - M f 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEI URA MUNIC IPAL OE 

C A MPO VERDE 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos materiais. 
7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, que deverá 

ser atestada pela Secretaria solicitante . 

7 .2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do objeto licitado, o 

número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária. 

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring" . 

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

7.5 . Nenhum pagarne11to será detua.,~_pj .~PrsJ,~ p ~ti;~tqra do registro, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrlgação. Ess.e fato não será. gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. · 

7.6. Não haverá, sob hipótese âlgurtú:, p2g3mento antecipado . 
. · : 8:'QO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inãlterados pelo período de v1gencia da presente Ata , 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento 

a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofre rem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preçc, registrado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 

em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Serão considerad os compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de 

Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 

78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou pzrcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, 

a qual será juntada élo processo administrativo da presente Ata. 

P .. .,., J-ÚV"' Tf~ P..:.><if... ,,a :J c._,.o R •o 1 
,_ E a 7<1l<'10-000 - Co ,ntx' V,2, ..:- - H T 
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9.3. No caso de ser ignorado, inc?rt0 GJ i;::ces:;fv.::I o er-,dc:rr!çÓ do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do Item. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida . 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 1% (um por cento) p::Jr dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), 

conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item seri descontada dos créditos que a contratada possuir com 

PREFEITURA e poderá cumular com as demais sanções adrr,inistrativas, inclusive com a multa prevista 

no item 19.2. b; 

10.2. Ocorrend(? a ir,qccução tc.:d G~J.;.;:(ê.! r.~ fQJl}J=c.imgnt c _dos materiais, a Administração poderá 

aplicar à vencec:!9r~~. -:::;l;:r..:i:1tc~ :,;~:;,ç6cs ;:. :;:1.iir. ;strat ivãs f- :-2vistas :10 artigo 87 da Lei n. 8.666/93 : 

a) Advertênc1a por e.;crito;.' -~ _, / " 

b) Multa adrr,inist ríl~i'v'.2~com n;::'- ·t~:t '..: .:.'.:: ·:.:. -e: : : e ~::::;--:::J;; C.:2 :.:.:~lem de até 20% (vinte por cento) sobre 
" ·- ,'.> .'° · -::.· --i -~ .,.,\ ·- ,.~ ~ .-t~--... . 

o valor total d'g AV:1:l .i f ·· ,,.- ,.~ 'f· ". -~--
c) Suspensão 'te.mporária de 

O 

particip3ç::c E:í,1 :::::~;;;:ão e imped imento de contratar com a prefeitura, 

por prazo não superior a 02 (dois) ancs, s2ndo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita, será aplicado o limite máximo t2 rn;Joral pn::'.' isto pa;a a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para l::i', c:: r j~mto à Adm in!stração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até qt.;e seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalid.::.de, de ;::c:;rc!o com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao r2colhimen!:o da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da PRE;:E:TUP.A, o respectivo va!or será descontado dos créditos que 

a contratada possuir com esta PREFEITU~r'. e, se estes nãc forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para execução pela ASSES~O~iA JURÍDICA; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatári3 c::1e n5o com;:iarece; para retirada da Ordem de Fornecimento 

dos Materiais, o va!or da multa não reccl:-:: '~ .: ::erá enc:r,; inh;;do para execução pela ASSESSORIA 

JURÍDICA; 
10.4. Do ato que ap!ica r a penc:lid;::dc cJbcró rc :urso, r.o prJzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Adrr, ::~ ::.~i";:.ç::o re.:.a,~sl~eür su;:i decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a aprec:i.. ;3.J e deeisJo st..:;:2rlor, dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário O-fici:d cL, _Es~a,;'o C:e M:.. ~o Grosso é:JS sanções administrativas previstas 

no item 10.2, c, d, d.-::~te edital, inclu,5iv2 r. re~bi:.ita;~o p:::rz.nte a Adm i~dração Pública. 

11. DAS :;:Ai'.lÇúi:S AOM1í..!l .5TRAT!VAS 

11.1. As infrações penais tipificadas ri c1 Lei 8.656/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaç6es aplicáveis. 

12. DOS P.::CUP.SOS ClltÇAMEl"~TÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes das cor.tratações oriundas da presente Ata correrão à conta de dotação 

orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata . 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1. Todas as alterações que se fizerem necessé5rias ser5o registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro d2 Preços. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREF I U RA MUNICIPAL DE 

CAMPO V ERDE 
_.,._ À,... ___ , . ,. ''.. ' . ..... 

li. Vinculam-se a estêl Atêl, p.;:-;; fin:; C:2 i:: ·,:.:i:,:: tt:':t- .,cn,-f.,rfcilcêl e d2cisão superior o Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 009/2020, seus anex.:.,,:; -:.· ;. _; prvr,--:s;·ê.s ~as classificadas_ 

Ili. É vedado caucionar ou utilizar o cont12i:,J ciecor,ente cJo presente registro para qualquer operação 

financeira , sem prévia e expressa autodzJção da PR!:F!:ITURA-
1~-. r,~CAUZAÇÃO 

14.1. Ficará a cargo do servidor LUIZ R:CA1'DO De SOUZA o acompanhamento e fiscalização da ata de 

registro de preços e dos contratos decorrentes, 
!5. DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Campo Verde-MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualque·r outro, por mais privilegiado que seja , 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da Prefeitura, na forma do art 60 da 

Lei 8 666 de 21/06/93. 

_Camp0,,.Y&~r:l~ ...... 21_çle -~ ~sreiro 2020, 
. ~ 

FÁBIO SCHROETE:R 

Prefeito 

PRISCILA Cür•JSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA 

AGNUS TOUR ViAGEM E TURISMO EIRELI - EPP 

Fornecedor 

r o ~ "!~t.; ~ ~ rt': 3' C.p..'t ~<t; H 
Ct'O 7,ti8,!0-000 • Ct..1"''P'-' v-,,oe · MT 

M-!f... G,ROLl;-,JA S. 8RAGA 8LUME 

Pre~::,e ir::; 

LUIZ RICARDO DE SCUZA 
Flscal 
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Fatura de Prestação de Serviços 

Cob.Bancária : SICOOB 

FATURA 
NÚMERO 

1408 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

28,25 

J...GNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

AV. DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 1196 

E:08 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

1408/1 

5103403 - CUIABÁ/MT- BRASIL 
Fone 1: (65) 3052-3834 

CNPJ : 24.538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 

Data Emissão: 14/12/2020 1 ª Via 

VENCIMENTO PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 1 

31/12/2020 

Pagador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Cod: 821 

Fone: Endereço: RUA FORTALEZA 03 PRAÇA 3 PODERES 

Bairro: 
Cidade: CAMPO VERDE 

CNPJ/CPF: 24.950.495/0001-88 

Praça Pgto: 

Cidade: 

MT 

Set:x /CC: 

Cep: 
lnsc: 
Cx. P. : 

Valor Extenso: VINTE E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS .X .. X .. X . . X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X. x. 1 
.X .. X . . X . . X . . X .. X . . X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X . . X .. X . . X .. X .. X .. X . .X .. X . . X .. X . . X . . X .. X. X. X 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de pre5~açiio de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua crder.i r. a praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem.inf.br 

Venja Fornecedor Usuário do Serviço 

"517 Expresso Adamantina LTD.A- 43 . 004 159/0ú0l - 97 - Expresso 

CLEITOIJ RIBEIRO DA SILVA 

Dt . Viagem : 18/11 

•:LEITotl RIBEI PO DA SILVA 

TRECHO: CAMPO VERDE X PRIMAVERA DO LtSTE 

~r\7A f,A VIAGEM : 18/11/20.:!0 

EMPEtlHO : 377 . 6 .1 /2020 

E~1 __ / __ / __ PAGADOR 

De.se Tarifa ía:-:as T>:.CU Val,· L T:-al 

0 , 00 28 , 25 0 , 00 28 , 25 

~ot~is 0 , 00 
L -------------------------·---------

28 , 25 0 , 00 0 , 00 28 , 25 



CRHS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Nº 00112020 

Atestamos, a requerimento da parte interessada, que a empresa AGNUS 
TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI, pessoa jurídíca de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.538.995/0001-07, com sede na Aventda Fernando 
Correa da Costa, nº 4513, Sala 02 - Bairro Chácara dos Pinheiros - Cuiabá -
Mato Grosso - MT - CEP: 78.080-000, neste ato representada pela Sra. 
Aparecida Alves da Sifva, portadora do CPF nº 429.518.79·1-72, PRESTA 
serviços de agenciamento de víagem; para voos regulares domésticos e 
internacionais, para a CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 00 ESPiRITO 
SANTO, inscrito no CNPJ sob o n<- 28.167.óeG/0001 -58, conforme Pregão 
Eletrônico nº 003/2019 e cor.trato iniciado em 16!09/2019 

Atestamos, ainda, que os sarv"iç.os v&rn sendo pmstados de fom1a satisfatória. 

Vitória, 09 de julho de 2020. 

1fira os dados do ato em: https://selodigital. tjpb.jus.br ou CcnsL1lte o Documer:~o em: ht~r:s:l/.:. .::.:. vcdo:.:-2stos.;:ot.:. rlt!:)CUm~n~c.!~32í 11 832126911 01337 

~ Autenticação Digital Códiço: 83211103'.!12C"11013::S7-1 
-o Data: 11/03/2021 11 :23:58 
~ Valor Total do Ato: R$ 4,66 
~ Selo Diaital Tioo Normal C: ALG2t.538-01 B5: 

,.. ,• .. •rc.,id .,11.e ~p,udo Pessoa • 114 '.;; 
Bai rro d.Js Est.:. tlo, ~l c.fio Pessoa • PS 

(83-) 3244·540-<i - rc1rto;-;o@azc·1edobastos.not.br .... ___ ., ___ ,, _ _._ .. _____ --· '--

~-; 
' fl ai :,,.rfJ a. 

Vãtber Az~~ de M. Cavalcanti ~ 
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,:.19erc;:11·nt nFJ • e pas:;~1:J""rl'= :Jüf{r?..: de cir, ;_.s&o r- t' r'J ~,;ãr, ":!. c.-:,.nci· ar t'::!· 10 cu 
-~\Oéi D1!11etv oo ,,a%.agen1 ri rea sorr-J dt::, R .. 03)1 (urq c:er~f!VflJ. ••xd,.11 r-i ;"! ta ·a d<.:: 
0 m..,:•r.i. ~ p r I HC.rlS odas 3!:> d •sp .sas ·~ 10 ÍdflJW'!' r os: cu~-tos r;1 :: _:rJ T'O mà 
..:H-nbrn 'ifiDLI10!:>, ,,JJ;!;.tlmt;;1ní.D: -i¾i..,LJ descoot,:•s, ,efífÃH8os ;;oi.::1J1., rarJa!n ,tn:,, 
'"Gc -s, pre ·de · •;;:i,c:::. e: t= omer:1 c-Jabs~. i:rc ,1. ta,;.:,s, :·u .... :os ""e 1• spore ce 
e trn1:;;a de J é tH e'1ftrn, tones J-S .;i,,t, 5 uÍl'\,!<:.s 1.. 1,:!1 t;,1GS 

·mp m ,f te do C"lJã1n e n.:imal:, om;p :. •. -; m id€lrite-c: rie"mo 
µr1::ços pramncmna s 

2 2 - As d"1~,posm, dt:-cor cri! ~ d· con~r.txição. ot.l t:, _1r.i•ct·"10 c,.:i:rn "L ti 
'= )rfüi! ao ret.rnso rº 6 2 2~ 1 .. O l A}4.ú4 005.-0uô - Pa~sagf;ln5 Aóremi, Te·n.t•'1fe3 

ou~ ·11'r,3se Oe~;:;eso cor Lnco oç:.ao 

3.1 - As C!~1;s1,l=-:t•·, a cündçõ::s. n~c ·11">'.iit:.;;1'.'Hi~ 0:u rnv-0.:F1éa"' •:nqJ c5srlrne1•.:: 
por ar-~a de TQr m Adi,i o fr..;-rn n:rtfii:"'1cl::i'1,., mb!mrr:(-f'll.1':! , v,gr r 

C por a$$ltT'l estarem 1osks:J 111 -:nntrrnaüJ~. u5sl;1mr ç I,escn1i:: r;t:trurnDfü.J 0 r 1 J2 
1du8S) ..-i~!i. e iqu&I tao e torff1r--11, parn t::i'cir:t:-. t;5 i ns di-1 :.JIP::"· o.:: flA ltJ&tíca 

i .,J·- '~~ ,,. 

\ ( ' ··-~- . ~-co ELHO REGIONA OEFAR •ACl 00 ~STADO DO ESPIRITO 
DR. Lu\z CARLOS CIA.V CA TI 

PRES:OEN· 00 Cílf- S 
CONTRA ANTE 

'.S'S•l ~~ de f rr,,4 cHg1ld 
p,: l"~ISC'' t, ti) S/i~I 
Cl \rilC1' VScUfi.2!16•.,-,l.s 
_l~dtr:r ~~\2íl~ O f}j i ;i,- • (\ ~~r 
rt~"1J"' 

J·,GNU TOURVl.,í},GEll E 1Ul•lSMO-EU~Et 1 
""RA. APAílE IO,t J<l-VES l)A ILVA 

CO fV\"; Ao,-'\ 

. ' 
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fROCESSO UCllATO~ta ri~ 003/2019 
P r G ÃO l f.!ÔN C:O . ·o 003/20 9 

PRIMEIRO TERMO DITIVO AO CO TRAT·O DE PRfSTAÇAO DE SERVIÇOS 

DE AGEN.CI E TO OE VIAGENS. QUE ENTRE Sr f AZEM O CONSELHO 

REGEONAl DE. f:ARMAClA no ESTADO 00 ESPIRJTO SANTO - CRF-ES, t: li 

tMPR $A AGNUS TOU l V~AGEI\ E TURISMO - EIRE L 

OCO S HO R GIONAL OE FARfr1ÂClA DO ESTADO DO ESPÍRJ O SA · TO 

r,,;:;r mtf! rmi:dio d$3 COMISSÃO D:: uC!TAÇÃO. corr> s,ede r,ests C.~pit 1, na 

Avfü icJ · At fslo f -m -ndes C:Oeihv •1" 104 - J,,rr. irri d P-or1t c1 V tón · - EC = 

CEP: 29 .06D~67!J, 1nscrl{o IF} CNP,J Dti r, nu 2çJ H,7~06S1 001 5 , .atra,•~s de "eu 

'{iprt}se:ntante legal, R. LUtZ. CARLOS CAVALCAr Tl , Pms dente rio CRF-ES 

•p::.. nf} 017.257.6'•!57-95 d ·1or·1(nado .o~n' .rAN ' ü AI PI lfHi:.sa AGNUS 

OU . VtAGEM E · R::SMO - Zlf'Elt, t:CPfl ~é. HZ, .AN 11 do Go•1cmaoo,- o_ mis 

Mari:n, de Ollveirõ r'i" 1 i ~~. S;;.,~c. 04 Bairro Jl.;ovo :-icwzoott:i: - C1.Jlôr.·~ - ,. ato 

Gros.:o - MT - CEP. 78.058-6€18, insci,ta oo Cfo.JPJ &O'.: -:., nc 2·' .538.:,-,195/00C:1 -07 

n~st~ ~10 rnpms.erür1de petn Sn;. 1\pê;r cido AlY"'.-:, ~;i; ~1tv.~. CPF n: 429.5 8.791~ 

72, i:1e11o'l11na a 'CONTRA ADI.. 

1 ooraam e tr · ..:i /1str; f:· avi:F1ç0do, c:e ebrnm, rr)1 ··r:,n,,a dt: fF ~l.n;" 1 1 mano. 

e arnm 4 ô rn confor idade cem~ Lel ! 0 8:350/9~. o PRlMElRO TERMO .ADITJVO 

AO • STRUM N'f DE Côt-i Kro, rr.Gdian·e ;J.S '=:?9' intn!<; ,...l:it11 L,lHs ,.. 

CQnd11.,:'es a qti~l-; pns· am.:: fnzer pn ;.~ im..,çDr-:ç re"'"lfi P pr .. v~lsc "'-:.1ú 9'1 roas: 

,:on1l" ~t1:Lr1ie-s err tudo quanm com efü ::.FJ C{Jfl('r)r,- 1,;J:(;,T l:t nãu ,r:..}n. fH;a: orn cu1n as 

pr~~ ·n ,ões 1 . a·s, 1139 larr.entaíf:s ~ admi , S<tn.:dvai q.1e r ;90 1 r1 "!1:me·ía, Qu•J 

p~st,ará a \l'ig,ornr a. o-artif d€ s.1.m Bt~ln~ ur~ I;;! serà rngido pelas~ àusulas ab;;_:;rxc 

CLÁUSULA PRàMBRA ~ O~ PRORROGAÇÃO: 

1.1: - l-11~ p OH-ogada a <igencta do oontrnto d€ pr~:,star·.J de .scr,1lços por n•,3í1, '..lm 
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.. ···-- ~- - · !-~~ ,:----, - - '""''.""""""'-
· . . _ l . -_ 1,:~N;JS,TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

_: ., . . _J "·i-. , -·· <·., -,.: ~A\/. FERNANDO CORREA DA COSTA 451 3 
\~~!;'-~•: '.:•0~!~'.;i~ {,:,' · .. ~--5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 

Fone 1: (65) 4141-3833 

CNPJ : 24.538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 
Fatura de Prestação de Serviços 

Cob .Carteira 

FATURA 
NÚMERO 

148 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

5.471 ,70 

FAT E:01 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

148/ 1 

Data Emissão: 13/03/2019 1 ª Via 

VENCIM ENTO PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIR 

30/04/2018 

Pagador: MITRA ARQUIDIOCESANA DE CUIA~Â GURIA Cod : 3 

Endereço: PRAÇA DO SEMINARIO 489 Fone : 65 999731767 

Bai rro: CENTRO 
Cidade: CUIABÁ MT Cep: 78005-970 

CNPJ/CPF : 03.005.139/0001-16 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P.: 

Cidade: Sator/CC: 

Valor Extenso: CINCO MIL, QUATROCENTOS E'S=TENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS .X .. X .. X .. X .. X .. X .. X . . X. 
.K .X . . X . . X . . X . . X .. X .. X .. X .. X.~ .. X. X.X. ~ - ~ - -X .. X .. K.X . . X .. X .. X .. X . . X . . X .. X .. X .. X .. X .. X .. X. 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - E!RELI - EPP ou a sua ord~m na_praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem.inf.br Em __ / __ / _ _ PAGADOR 

--~---- -----------------t 
Venda Fornecedor Usuário do Serviço Tarifa Taxas Desc Valor Tota. 

104 AVIANCA 

MILTON ANTONIO SANTOS 12/04 

Nac: GRU X BOG X PTY X SAL X MEX X CUN X BOG X GRU 

Dt . Viagem : 19/01 Dt . Retorno : 10/02 

PAXS 

Totais 

4.164,95 1. 306 ,75 0,00 5.471,70 

4.1 64 , 95 0,00 5 . 471, 70 



t 

Fatura de Prestação de Serviços 

Cob.Carteira 

FATURA 
NÚMERO 

149 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

319,27 

--- -~ - --------------------
;'\GiJUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 

FAT E:01 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

149/1 

5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 
Fone 1: (65) 4141-3833 

CNPJ : 24.538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com .br 

Data Emissão: 13/03/2019 1 ª Via 

VENCIMENTO PARA USO DA 
INSTITUI ÇÃO FINANCEIR 

20/06/2018 

Pagador: MITRA ARQUIDIOCESANA DE CUIASÁ CURIA Cod : 3 

Endereço: PRAÇA DO SEMINARIO 489 Fone : 65 999731767 

Bairro: CENTRO 
Cidade: CUIABÁ MT Cep: 78005-970 

CNPJ/CPF: 03.005.139/0001 -16 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P. : 

Cidade: Sc:o,/CC: 

Valor Extenso: TREZEt~TOS E :JEZENC\,"2"'R21'tS'"c-i:ri:ITcFSL . é: CENTAVOS .X .. X . . X . . X . . X . . X . . X .. X. X .X .. X .. X .. X. 

.X . . X .. X .. X .. X . . X . . X .. X . . ;~ . . X .. i{ . . X .. X'. .~<. f .X .. X .. X . . X . . X . . X .. X . . X . . X .. X . . X .. X . . X .. X .. X . . X .. X. 

t---------------~---·· ---------
Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de ;:m:c:aç;;o de s01viços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua o.d:im na praça e vencim:;nto indicados. 

www.mgsystem.inf.br En, __ / __ / __ PAGADOR 

---------------------- --~-----------------------Venda Fornecedor Usuário do Serviço 

224 AVIANCA 

MILTON DOS SANTOS 

PAXS 

Tarifa Taxas Desc Valor Tot al 

09/0G 0 , 00 

1 
1 

319 ,2 7 0 , 00 319,2 7 

! 

1 

1 
i 
1 

i 
1 ; 

-~-_.J~- -~-=--------....... ---~ 
l'o ~..ais 0 , 00 319,27 0 , 00 319,2 7 ------- -- --------~-----------------.. 
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r· 11
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CAF:TóR:o AZcVÊOO BASTOS 
FJ1 iOA;);'.) Ei\11833 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E t.:iKIVATiVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

J CÃl1 PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 11 1 i::i i..iàro dG.; Es:.:.;;c., 5!:'-038-00 , João Pessoa PB 
Tel. : (83) 32-'.,4-C4J4 / Fax: (33) 3244-5484 

http:!/wvvw. azevedob2 slos. not. br 
E-mail: c:, ;iorio@azev(,dGlJ::is'.os.not.br 

.... ----"":,. 

1 'í. 

1 1 
; --

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislaç5es e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

Paraíba , foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de ncvembro de 2013, a é:plicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

A 'Tl todos os atos de notas e registro , composto de um código único (por excmp:o: Seio Digital: ABC 12345-X1 X2) e dessa forma, cada autenticação 

. rocessad a pela nossa Serventia pode ser verificada e ccnfirmada tantas vezes qua,,to for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-,ç!i::;ital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na d.ala e· h'ora'.,ém 'ciue ela ·foi reé:! izada , a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

tinha posse de um documento com as mesmas caracte~istic:s· q:.ie fcr:::m reprodu;: id,::; na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 

CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade , única e exclusi•:a, ::i:!a· idonê.icfr.je c!c d0,;: :.imt.n,o apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/03/2020 15:12:14 (lior;:i :.::e:.:;· -,!ri.'JGs <io sistema G;) é::Jtentic::ição digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2º da MP 2200/2001 , cc~,.o tumJém, G docu;.;snto eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diret:::r.-'; :., 11!0 ::: é,'n~n,sa· FRi:;c;LA cmJSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 

de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato , acesse o site htt[.5:/.'au<d;gi: a!.a>:"'vedoba~tos.not.br e info rme o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível p3ra consulta em nosso site . 

'Código de Autenticação Digital : 83212110191147190286-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 , Lei Feder.,I nº 10.406/2002 , l\iecl;S:: :i Provis6i ia nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/201 5, Lei 

Estadual nº 8. 721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE CK,:TAL 

"0005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821 d9b2e265e41ef;a88d38d9a14423c4b96904007961 a 1 e0abde5d714b9576ba1 b41 a511 def5ed22 

53b 7859d428d070622e0f4363fceae11 f4a3576 
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Fatura de Prestação de Serviço~ 

Cob .Carteira 

FATURA 
NÚMERO 

495 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

4.662,68 

Pagador: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

- f--:~k;jS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

1 

1 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 

FAT E:01 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

495/1 

5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 
Fone 1: (65) 4141-3833 

CNPJ: 24.538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 

Data Emissão: 13/09/2019 1 ª Via 

VENCIMENTO PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIR 

13/10/2019 

Endereço: RUA D, S/N BLOCO 05 PALÁCIO PAIAGUÁS 

Cod : 819 

Fone : 

Bairro: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

Cidade: CUIABÁ MT 

CNPJ/CPF: 04.441 .389/0001-61 

Praça Pgto: 

Cidade: Se!or/CC: 

Cep: 
lns~: 

Cx. P .: 

Valor Extenso: QUATRO MIL, SEISCENl'OC~.;C:3S!':Nl"A: ~-o :,i .'._;" REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS .X . . X .. X . . X . . 

.X .. X . . X . . X . . X .. X .. X .. X . . X . . X. X .X. X :X: ,X . . X .. X., .X . . X .. X .. X . . X . . X .. X .. X . . X . . X .. X .. X . . X .. X .. X. 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prei:!aç~o de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua o,C:err. na praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem .inf.br Ei11 __ / __ / __ PAGADOR 

Venda Fornecedor Usuário do Serviço Tarifa Taxas Desc Valor Teta 

1331 AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S . A. 

JAISON BARRETO 13/09 XMMGME 

Nac, JTC X VCP X CGB X OPS // OPS X CUIABA X VCP X JTC 

Dt.Viagem , 16/09 Dt Retorno,20/09 

PAXS 

IDA , BAURU X CAMPI NAS X CUIABA X SINOP 

VOLTA, SINOP X CUIABA X CAM PI NAS X BAURU 

1 
' ! 
i 
~ 

4 . 199,80 462,88 0,00 4. 662,68 

11--------------------...---...~--·~-~~~C-..,----"'----""---...... ---~ 
4 . 1 99,80 4 62 , 88 0 , 00 4. 662, 6 8 

-------------------------~~---~-~------------------' 



---------------~---- ~~-•·-"-,--~ --- -~------------------. 
f AGN US TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

t A'✓ . FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 

Fatura de Prestação de SE;rviços 

Cob.Carteira FAT E:01 

5103403 - CU IABÁ/MT - BRASIL 
Fone 1: (65) 41 41-3833 

CNPJ: 24.538.995/0001 -07 

«driano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 

Data Emissão: 28/08/2019 1 ª Via 

FATURA 
NÚMERO 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR - R$ 

DUPLICATA Nº 
DE ORDEM 

VENCIMENTO PARA USO DA 

455 17.993,04 

Pagador: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Endereço: RUA D, S/N BLOCO 05 PALÁCIO PAIAGUAS 

Bairro: CENTRO POLITICO ADMIN ISTRATIVO 

Cidade: CUIABÁ 

CNPJ/CPF: 04.441 .389/0001 -61 

Praça Pgto: 
Cidade: 

455/1 

MT 

Setor/CC: 

01/10/2019 

Cod : 819 

Fone: 

Cep : 
lnsc: 

Cx. P.: 

INSTITUIÇÃO FINANCEIR 

Valor Extenso: DEZESSETE MIL, NOVECc i, 7OScNOV!NTA";:·T1'êS REAIS E QUATRO CENTAVOS .X . . X . . X . . X . . X . . X. 

.X .. X . . X .. X . . X .. X . . ~ .X . . X.~.X.X. ~ -~-X .X. '. X .. X .. X .. X .. X .. X. X . . X .. X X . . X. X . . X . . X . . X .. X. 

t---- ----------~- --~4-C.....-~--....~~---- ----------------t 
Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de p rL '. :'iÇ~!J de !::3r✓i ços na imp:irtância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a s~a o~c'em ila:r:;,a; 2 a vencimento iildicados. 

www.mgsystem.inf.br 

Venda Fornecedor Usuârio do Se rviço 

1291 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

ACIOMAR MARQUES CARVALHO 

Dt.Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIABA,MT 

VOLT/l-. CUIABA , MT X PEIXOTO DE AZEVEDO , ~IT 

AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

ADRIANA APARECIDA BELO WRZECIONEK 

Dt . Retorno:31/08 

TERRESTRE 

IDA : PEIXOTO DE AZEVEDO, MT X CUIABA , MT 

VOLTA : CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEOO,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

ALINE FERREIRA DA SILVA 

Dt . Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA : PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEDO,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

LEILIANE MARIA FIRMI NO 

Dt.Viagem : 29/08 Dt . Reto:no : 31/08 

TERRESTRE 

Em _ _ /_e_/ __ 
~----- ... -- ~--·~-,; Tarifa 
---,.,,.,,,:.-,_ --, 

1 3 4 9 , 3 5 
1 . 
( 
r 
~ 
t 

f 
1 
1 
! 
t 

3 4 9,35 

! 
• 
~ 
t 
i 
~ 
1 

( 

349 ,3 5 

i. 
e 
~ 

~ 
< 

349 , 3 5 

PAGADOR 

Taxas Desc Valor To ta] 

0 , 00 0 , 00 349,35 

0,00 0,00 349,35 

0 , 00 0 , 00 349,35 

0,00 0,00 349,35 
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! IDA : PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIABA , MT 

VOLTA: CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEDO,MT 

' 1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 
1J, 9+i:; 1 LUCIANA DE FATIMA SOUZA 3 4 9 , 35 0,00 0,00 349,35 

Dt .Viagem:29/08 Dt . Retorno : 31/08 o i 

TERRESTRE 1 
1 

IDA : PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIABA , MT 

VOLTA: CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEDO,MT 

1281 AGNUS TOUR·GRUPO AGNUS TOUR 

MARCELA CRISTINA CARVALHO MARQUES 3 4 9 , 35 0,00 0,00 34 9, 3 5 

Dt .Viagem : 29/08 Dt . Retorno:31/08 

TERRESTRE 

ID.',: PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEDO,MT 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

MARIO BISMARK PIZARRO VACA 349 , 35 0,00 0,00 349,35 

t.Viagem:29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE 1 
! 

1 
1, IDA : PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIAEA , MT 

i VOLTA: CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEDO,MT 

• .. 
1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

1 
VERONI MARIII PENSERA 349 . 35 0,00 0,00 349,35 

Dt .Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE i ; 
i 

IDA : PEIXOTO DE AZEVEDO,MT X CUIABA,MT i 
VOLTA: CUIABA,MT X PEIXOTO DE AZEVEDO,MT 

1 
i 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

1 
VANIIP . GOMES DE SOUSA 493 , 65 0,00 0,00 493,65 

:lt . Viagem:29/08 Dt . Retorno:31/08 

! 
TERRESTRE ,, 

l 
IDA: AGUA BOA,MT X CUIABA , MT i VOLTA : CUIABA,MT X AGUA BOA,MT 

• 
1281 AGNUS TOUR · GRUPO AGNUS TOUR ! 

NUBIA SIQUEIRA S . PAIXÃO MORAES i 493,65 0,00 0 , 00 493, 65 

Dt . Viagem:29/08 Dt. Retorno : 31/08 

~ 
TERRESTRE 

IDA: AGUA BOA,MT X CUIABA,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X AGUP. BOA , MT 

1281 AGNUS T01JR-GRUPO AGNUS TOUR 

LUIZ HEINEN 4 93 , 65 0,00 0,00 493, 65 

Dt . Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: AGUA BOA,MT X CUIABA , MT 

VOLTA: CUIABA,MT X AGUA BOA,MT 

F'~r i, r.=t - 4SS P4ni r-;i 
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1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

JOSE DIVINO DOS SANTOS 

Dt.Viagem,29/08 Dt.Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA , AGUA BOA,MT X CUIABA,MT 

VOLTA , CUIABA,MT X AGUA BOA,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

GRAZIELLE SCARPIN DA SILVA 

Dt.Viagem , 29/08 Dt . Retorno , 01/09 

TERRESTRE 

IDA, COLIDER ,MT X CUIABA,MT · · LOC , ISBK.ET 

VOLTA, CUIABA , MT X COLIDER , MT -- LOC , YSBZEM 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

IVONE DE CARVALHO 

Dt . Viagem,29/08 Dt.Retorno , Jl/08 

RRESTRE 

IDA , SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA, CUIABA,MT X SORRISO,MT 

1281 AGNUS TOUR·GRUPO AGNUS TOUR 

JULIANA FERREIRA LOBO DOS SANTOS 

Dt . Viagem , 29/08 Dt . Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA, SINOP,MT X CUIABA,MT 

VOLTA, CUIABA ,MT X SINOP,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

FLAVIA DOCKHOM RODRIGUES 

Dt . Viagem,29/08 Dt.Retorno , 31/08 

-RRESTRE 

IDA, SINOP,MT X CUIABA,MT 

VOLTA, CUIABA,MT X SINOP,MT 

1281 AGNUS TOUR·GRU PO AGNUS TOUR 

RAFAELA BORGES MOREIRA 

Dt.Viagem,29/08 Dt.Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA: SINOP,MT X CUIABA,MT 

VOLTA , CUI ABA,MT X SINOP,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

PAOLA ROSOELY GIL ESPINA 

Dt.Viagem , 29/08 Dt.Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA, SINOP,MT X CUIABA,MT 

VOLTA , CUIABA,MT X SINOP,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOL"R 

4 93 , 65 0 , 00 0,00 493,65 

352,19 0,00 0 ,00 352,19 

2 34, 83 0,00 0,00 234,83 

.. 

358,01 0,00 0,00 358,01 

358 , 0 1 0,00 0,00 358 , 0 1 

358 , 01 0,00 0,00 358,01 

358 , 01 0,00 0,00 358,01 

P;íair.;:i 
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~ NEUZA GIANE DAPPER BASS ICHETTE 358 , 0 1 0 , 00 0 , 00 358, 0 1 

Dt .Viagem:29/08 Dt . Retorno : 31/08 • 
- ' º~v. 1 

TERRESTRE ~ i 

f) l 

1 
IDA: SINOP,MT X CUIABA ,MT o 
VOLTA : CUIABA,MT X SINOP,MT 

. 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

ELCINEIA RODRIGUES PAIVA BARBOSA 358 ,01 0 , 00 0,00 358, 0 1 

Dt . Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: SINOP,MT X CUIABA,MT 

! 
VOLTA : CUIABA , MT X SINOP, MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

NALU RODRIGUES FELIX 358 , 0 1 0 , 00 0,00 358,01 

t Dt . Viagem : 29/08 Dt . Retorno:31/08 

TERRESTRE 

A: SINOP, MT X CUIABA , MT 

VOLTA : CUIABA,MT X SINOP, MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AG~S TOUR 

BRUNA SIMONETTO ESPANHOL 35C,O l 0,00 0,00 358,01 

Dt .Viagem : 29/08 Dt.Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: SINOP,MT X CUIABA ,MT 

VOLT!'.: CUIABA,MT X SINOP,MT 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

KATIA DA SILVA ROCHA 356 , 01 0,00 0,00 358,01 

Dt .Viagem:29/08 Dt .Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

~A: SINOP,MT X CUIABA,MT 

LTA : CUIABA ,MT X SINOP, MT 1 . • 
1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 1 

t 
JEAN CARLOS ALENCAR DA SILVA • 358,01 0,00 0,00 358,01 

~ 

Dt . Vi agem : 29/08 Dt.Retorno : 31/03 r 
' ~ 

TERRESTRE í • 
~ 

IDA : SINOP,MT X CUIABA,MT e 
VOLTA : CUIABA,MT X SI NOP,MT ! 

• 
1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

1 JOSIANE GARCIA MACIEL 352,20 0,00 0,00 352,20 
~ 

0 ,0 0 0 , 00 
~ 

0 , 00 0,00 

Dt . Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 01/09 ' ~ 
i 

TERRESTRE p 
? 
1 

IDA: COLI DER,MT X CUIABA,MT i 
t 

VOLTA : CUIABA,MT X COLIOER , MT e 
~ 

LOC IDA : 
1 

YSCYNJ i 
LOC VOLTA YSCIND ' L 

P.:\rnr.:\ • ass 
Piioinn 4 
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~ 

1 
1281 AGNUS TOUR-GRUJOO AGNUS TOUR 

JOSE NILSON GUIMARAES 352 , 20 0,00 0,00 352,20 

Dt.Viagem : 29/08 Dt .Retorno , 01/09 i 
f 
i 

TERRESTRE 
~ 

IDA ' COLIDER , MT X CUII\BA,MT 

VOLTA , CUIABA , MT X COLIDER , MT 

LOC IDA : YSCINU 

LOC VOLTA : YNCYSB 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

ISAURA JANICE RESMINI MARTINS 352 , 20 0,00 0,00 352,20 

Dt .Viagem , 29/08 Dt .Retorno,01 /09 

TERRESTRE 

IDA: COLIDER,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X COLIDER,MT 

e IDA : YSCINU 

LOC VOLTA: YNCISF 

~ 
1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 1 

ILARA DIOVANA RESMINI POLIDORIO ! 352,20 0 , 00 0,00 352,20 

Dt.Viagem : 29/08 Dt .Retorno:01 /09 1 
! 

TERRESTRE 

IDA: COLIDER ,MT X CUIAB."-,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X COLIDER,MT 

LOC IDA: YSCYSS 

LOC VOLTA YSCYNE 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOGR 

MIRIAN ALVES MOREIRA 352,20 0,00 0,00 352,20 

Dt .Viagem:29/08 Dt.Retorno,01/09 

<RESTRE 

IDA: COLI DER,MT X CUIABA ,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X COLIDER,MT 

LOC IDA : YNCYSO ~ . 
LOC VOLTA : YNCYSC ~ 

~ , 
1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR • 

DEBORAH MAZEI ALVES SOBRINHO 1 352 ,19 0,00 0,00 352,19 • 
Dt .Viagem , 29/08 Dt .Retorno : 01/09 ; 

i 
TERRESTRE 

1 
~ 

IDA: COLIDER,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X COLIDER,MT 

LOC IDA : YSCYYA 

LOC VOLTA : YSCYZZ ~ 
~ 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 
; 

CRISLAJNE APARECIDA DA SILVA 352, 19 0,00 0,00 352,19 

Dt .Viagem:29 /0 8 Dt.Retorno:01 /0 9 

P~r,,r;; · 4SS 
P:i·1i >:.t s 
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IDA, COLIDER , MT X CUIABA,MT 

VOLT/1. , CUIABA , MT X COLIDER , MT 

LOC IDA ISCIYB 

LOC VOLTA , INCYKA 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

EDILEUSA REGINA OUTRA 

Dt . Viagem , 28/08 Dt . Retorno , 01/09 

TERRESTRE 

IDA, COLIDER , MT X CUIABA,MT 

VOLTA CUIABA,MT X COLIDER , MT 

LOC IDA I NCYIK 

LOC VOLTA , YNCYZY 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

RESENILDA PEREIRA DA SILVA DE SQVZ~ 

. Viagem , 29/08 Dt . Retorr.o , 31/08 

TERRESTRE 

IDA , ALTA FLORESTA,MT X CUIABA , MT 

VOLTA , CUIABA,MT X ALTA FLORESTA , MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

ADRIANNE MALERIA SMITH FONTINELLES 

Dt.Viagem , 29/08 Dt . Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA , ALTA FLORESTA,MT X CUIABA,MT 

VOLTA , CUIABA, MT X ALTA FLORESTA , ~;T 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

LUCIA M.ZU,IA TIZO DE ALMEIDA 

.Viagem , 29/08 Dt.Retorno , 31/09 

TERRESTRE 

IDA, ALTA FLORESTA,MT X CUIABA , MT 

VOLTA , CUIABA , MT X ALTA FLORESTA , MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

SONIA VANICE GONÇALVES MARQUE 

Dt.Viagem , 29/08 Dt.Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA , ALTA FLORESTA,MT X CUIABA ,MT 

VOLTA , CUIABA,MT X ALTA FLORESTA , MT 

1281 AGNUS TOUR·GRUPO AGNUS TOUR 

CLAUDIA CRISTINA ZUANAZZI 

Dt.Viagem , 29/08 Dt.Retorno , 0l/09 

TERRESTRE 

IDA, SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA , CUIABA,MT X SORRISO,MT 

-
f. 
f 

i 
~ 

t . 
i 

i 
~ ' 

t 
f 
i 
~ 

i 
,; 

1 
i • 

P.."",gin.:1 

352 , 19 0 , 00 0,00 352,19 

403 , 64 0 , 00 0,00 403,64 

<03 " 1 
0,00 0 , 00 403,64 

4 03 , 64 0,00 0,00 403,64 

4 03 , 6 4 0 , 00 0 , 00 403,64 

2 34 , 83 0,00 0,00 234,83 
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LOC IDA : YSCHRM 

LOC VOLTA: YSCUVH 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

MARIA ANSELMO DA SILVA RUARO 

Dt.Viagem:29/08 Dt.Retorno:31/08 

TERRESTRE 

IDA: SORRISO,MT X CUIABA ,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC IDA: ISCSUT 

LOC VOLTA:ISCNUP 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

JACQUELINE EUNICE MAGALHOES CAMPOS 

Dt.Viagem:29 /08 Dt.Retorno : 01/09 

TERRESTRE 

A: SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC IDA: YSCSHO 

LOC VOLTA : YNCSUI 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

RUBIA SARTORI 

Dt.Viagem:29/08 Dt.Retorr.o:01 / 09 

TERRESTRE 

IDA : SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC IDA:YNCSQE 

LOC VOLTA:YNCNUH 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

PATRICIA MAIA DA SILVA 

Dt.Viagem : 29/08 Dt . Retorno : 01/09 

TERRESTRE 

IDA : SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC ID/1.: YSCSLD 

LOC VOLTA : ISCNHR 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

OTELIA REGINA ACKERl'IAN!J HAHN 

Dt.Viagem : 29/08 Dt.Retorno:01/09 

TERRESTRE 

IDA: SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC IDA: YSCSLF 

LOC VOLTA:ISCSHS 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

-- ·- . - -·- -- ---•·•-- 7 

' ºº~~ 
o. ~ 

C: 
:--- 234,83 0,00 0,00 234,83 

234,83 0,00 0,00 234,83 

23'1,83 0,00 0,00 234,83 

234,83 0,00 0,00 234,83 

234,83 0,00 0,00 234,83 
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ALINE GWOZDZ 
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234,83 0,00 0,00 234,83 ! 
Dt . Viagem:29/08 Dt . Retorno:01/09 i 

TERRESTRE 
f 

IDA: SORRISO,MT X CUIABA,MT 

VOLTA: CUIABA,MT X SORRISO,MT 
~ 

à 
LOC IDA : ISCVMB 1 
LOC VOLTA: ISCRLL 

1 
1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

1 ELIANE MOURA DA SILVA DEMO 234,83 0,00 0,00 234,83 

Dt .Viagem:29/08 Dt.Retorno : 01/09 

1 TERRESTRE 

IDA: SORRISO,MT X CUIABA ,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC IDA: INCVMF 

LOC VOLTA : ISCVQX 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

EDEL MARIA DE ALMEIDA STEVANATO RODRIGUES l 234,83 0,00 0,00 234,83 

Dt .Viagem:29/08 Dt .Retorno : 01/09 1 
~ 

TERRESTRE 1 
' 

IDA: SORRISO,MT X CUIABA,MT i 
1 

VOLTA : CUIABA,MT X SORRISO,MT . ; 
LOC IDA : YSCVJC 1 

l 
LOC VOLTA: ISCRLN 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

CRIS DAIANE NOBRE SAMPAIO 234,83 0,00 0,00 234,83 

Dt . Viagem .2 9/08 Dt.Retorno:01/09 

~ 

:- TERRESTRE 

1 
\: SORRISO , MT X CUIABA,MT i 

VOLTA : CUIABA,MT X SORRISO,MT 

1 
LOC IDA : YNCRJD l 
LOC VOLTA: ISCVLR 1 

1 
1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

1 BRUNA LEME ALVES 234,83 0,00 0,00 234,83 

Dt .Viagem : 29 /08 Dt .Retorno: 01/09 l ,. 
TERRESTRE ' ~ 
IDA : SORRISO,MT X CUIABA ,MT ! 
VOLTA : CUIABA,MT X SORRISO,MT 

LOC IDA : YNCVJE 

LOC VOLTA :YNCVQH 

' 1 
AGNUS 

1 ' 
1281 AGNUS TOUR-GRU PO TOUR ' ., 

CLAUD IA DOMINGUES LIMA ~ ll7,79 0,00 0,00 11 7, 79 
~ NELSON AUGUSTO FERREIRA PORTELA ó 117,79 0,00 0,00 11 7,79 . 

MILENA BORGES LEAL POLIZEL • f 2.17, 79 0,00 0,00 117,79 , 
MARCUS VINICIUS BATISTA RODRIGUES 1 11 7, 79 0,00 0,00 117, 79 ; 
GILVANI ALVES MEIRJI. L 117,79 0,00 0,00 117,79 

~ArllrA. 4SS p,;r.,; n;-i 
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Dt.Viagem:29/08 Dt . Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA RONDONOPOLIS,MT X CUIABA,MT 

VOLT/1.: CUIABA.MT X RONDONOPOLIS,M'i' 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

EDNALDO SANTOS DE SOUZA 

AMANDA INES MACENA 

ANISIO ALVES SOUZA GUIMARAES 

CAROLINE CAM POS DOBES CONTURBIA NEVES 

KENIA DE LIMA GOMES 

Dt.Viagem:29/08 Dt . Retorno:31/08 

TERRESTRE 

IDA: RONDONOPOLIS,MT Y. CUIABA,MT 

VOLTA CUIABA,MT X RONDONOPOLIS,MT 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

MIRIAM FERREIR/1. BRAGA CE A~ENCAR 

t.Viagem : 29/08 Dt.Retorno : 01/0S 

TERRESTRE 

IDA: CACERES ,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X CACCRES,MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

LUZINETE GOMES DE ARRUDA HUGHNES 

Dt.Viagem:29/08 Dt.Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: CACERES,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUI.1\BA,MT X CACERES,MT 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

JARDIANE CINTRA PIRES 

Dt.Viagem : 29/08 Dt.Retorno : 31 /0 8 

TERRESTRE 

IDA: CACERES, MT X CUI.Z\BA, MT 

VOLTA : CUIABA , MT X CACERES,MT 

1281 AGNUS TOUR- GRUPO AG)IUS TOUR 

PRISCILA PARREIRA DUARTE DE MENEZES 

Dt.Viagem:29/08 Dt.Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: CACERES,MT X CUIABA ,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X CACERES,MT 

1281 AGNUS TOUR - GRUPO AGNUS TOUR 

ALINE DE ALMEIDA SILVA 

Dt.Viagem : 29/08 Ot.Retorno : 31/08 

TERRESTRE 

IDA: CACERES,MT X CUIABA,MT 

VOLTA : CUIABA,MT X CACERES , MT' 

P5.gin.c1 

11 7 , 79 0,00 0,00 11 7 , 79 

117,79 0,00 0,00 11 7 , 7 9 

11 7 , 79 0,00 0,00 117,79 

117,79 0,00 0,00 11 7 , 79 

117,79 0,00 0,00 117,79 

107,92 0,00 0,00 10 7,92 

j 
; 
' l 

1 
• . 
' i 107, 92 0,00 0,00 107,92 

1 
! 
• 
t 
f 

i 
1 

107 , 92 0,00 0,00 107,92 

! 
' ~ 

107,92 0,00 0,00 10 7 , 92 

107,92 0,00 0,00 107,9 2 
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1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

EVELYN OLIVEIRA CARDOSO Sl.NTCS 

Dt . Viagem , 29/08 Dt . Retorno , 31/08 

TERRESTRE 

IDA , CACERES , MT X CUIABA , MT 

VOLTA , CUIABA,MT X CACERES , MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

GILSON FERREIRA ORTRIZ 

Dt . Viagem , 29 / 08 Dt . Retorno , 31 / 08 

TERRESTRE 

IDA , CACERES,MT X CUIABA , MT 

VOLTA CUIABA, MT X C . .,.CERES , MT 

1281 AGNUS TOUR-GRUPO AGNUS TOUR 

TANIA REGINA ALVES DE CARVALHO 

Dt.Viagem , 29 / 08 Dt.Retorno , 31 / 08 

RRESTRE 

IDA , CACERES , MT X CUIABA,MT 

VOLTA , CUIABA ,MT X CACERES , MT 

:.4 

f) 

------.,.- ----~ -~ ?cte1.i3 11-----------------------------..:--~.x.- ___ -·. -~ 

P ... ig _na 10 

1 
) 

1 07 , 9 2 0 , 00 0,00 1 07,92 
t 

! 
1: 

J. 
1 
l 
t 

! 

1 07 , 92 0,00 0,00 107,92 

1 07 , 9 2 0 , 00 0,00 1 07 , 92 

1 
~ , 
1 

~ 
i 
; 

1 7 . 993 , 04 0 , 00 0 , 00 17.993, 0 4 

' 
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.. EST,":_~; .. ~)_;c:.: ~-t.~--1~0 {3R(J::~so 
POC'-:Fç_ JUDICIÃR:O 

CERTIDAO í.Jº: 6438S2ô 

Pág ina 1 de 1 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros , EM 

ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA , 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL e criminais de EXECU ÇÃO 

PENAL, . IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA , CRIME MILITAR DA JUSTIÇA COMUM e AÇÕES 

PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do 1° Grsu de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período ee 1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP, port.:idor do CN PJ 24.538.995/0001-07 , até a data de 

16/11/2021. .''. · 
t-· ':, 

~> ~:\ <. -~ ~ 

?~·.:,[>·/·, .. , .. , ~.,,-1:~Y 
,:1"_,tl,. , ::,~ . 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ ~clr.,;:,. $80 do responsabilidade do solicitante , 

devendo a titularidade ser conferida pelo interesnc.:do e destinatário e confirmada a 

autenticidade. 

A consulta abrange todos os processo s cadastrados na base de dados da pr imeira 

instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Just iça Comum ou nos 

Juizados Especiais. 

~ autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do ende reço: 

sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1 ° grau", informando o número da 

certidão, CNPJ e nome , em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias , após a data de sua emissão . 

Emitida eni 16/11/2021, às 13:í 6h . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR.G .E;,~ -~---·._; _.::, _,_:: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº l'E-0G8/20:! 1-C::·:__.,/_-'}. 3 G 

Processo Administrativo nº. 0101.057622021 

OBJETO: O objeto da presente li citação é a escolhn áa proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de Sef\'iços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessori a, cotações, reservas, alter:::ções (remarcações), cance lamentos, emi ssões de bilhetes/vouchers e 

eventuais reembolsos, para oportunizar a aqu :sição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, reg ime de empreitada por preço unitário, de acordo 

as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais di spos ições fixadas neste Edital e 

seus A nexos. 

Razão Social: AGNUS TOU R VIAGEM E TUR ISMO - EIRELl 

CN PJ nº : 24.53 8.995/000l-07 

Endereço Completo: Rua Candido Mariano 495 A - 7SDC5 - l 50 - C uiaba / MT 

Te lefones: (65) 3028-4200 

E-mai l: priscila(â)meplicit<Jcoes.com.br; é\dria110 iragnustour.com.br 

Dados Bancários: Banco do Bras il Agencia: 8S37-S Conta corrent~: 1 :5.!!9-0 

DECLARAMOS, sob as penas da Le: . p:::.;·:i o .:; fois de hr,bi:itaç:'ío, r.a L!citaçfio Pregão Eletrônico nº 068/202 1 -

Processo nº O 101.057622021 , instaurada pelo Pitf.'.='f;: \J_l)RA f,1UN ICíPAL DE VARGEM GRANDE, que a empresa: 
., ' .... . 

l - Cu mpre ao di sposto nos i:icisos XXX I II do art. 7º d:.i Const itu:çto Fed..,ra! e inc iso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93 , de que não emprega menor de 18 nnos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 

16 anos, ressalvado, quando fo r e caso, o m eno:-, a p,.itir de 14 anos, na cond ição de aprendiz, nos termos do modelo 

anexo ao Decreto Federai nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que reg~tio.menta a Lei nº 9. :584, de 27 de outubro de 

2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Admini ::;°::-a.;::o Pt'.:t! ic~; 

3 - Não fo i declarada inidônea por ato do Poder Público: 

4 - ão incorre nas demais condições impeditiv2s d:1 !ei 3666/93 . 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilit .. 1ç20. 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECE.'::◄:rnD E ! . ':'S?-:I:HI\,Jr.NTO ÀS CONDIÇÕES DO EDJT AL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecci,, o::; o objeto C'.) 1xegão e os te rmos constantes no Ed ita l Pregão 

Eletrônico nº 068/202 1 - Processo nº O 1 O! .05762202 ! e se,; (s) ANSXOS e do Regulamento bem como temos todas 

as condições de cumprir as ex igências a li cont:das no que cor.ccr:·,;! à aprese,1tação de documentação para fim de 

hab i I itação. 

ANEXO VII - Di::CLA.RAÇAO DE .r:::":S?O 'SAEíLIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualid<!d~ de Proponent-::: co proced imento de li c itação, sob a modalidade 

Pregão E letrônico nº 068/202 1 - Processo nº O l O l .05762202 1, instaurado pela Prefe itura Munic ipa l de Vargem 

Grande, que: 

• Assumimos inte ira responsabilidade pela a utentici dade de tojos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 

sujeitando-nos a eventuais ave ri guações que se façam necessári as; 

AGNU" TC<r · -Tur; ,: ·- -(,-, ·r~-,""S LTDA 
~ . ...., - .. .., i. _ .. ~ ..., .. ; .. l:::t ~-- .. . • 

A V GOVERNADOR DAN'rE MAI!Ti:º ;:::; .02 Oi,IVEI[: A r-r:Jf-;IZH.O 11% COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HC ~-:IZONTE CU!L::/_ -MT CEP 78.058-688 



• Comprometemo-nos a manter, durante a e::;:;c •_:J'-0 do Co,1!ráto, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as condições de habilitação e qual ificação t:x i~i -l::.s na l: cirn:;:ão; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, evcn t.,:ais reduções de preços decorrentes de mudanças 

de alíquotas de impostos incidentes sobre o forneci1-;iento do objeto, em função de alterações de legi slação 

correspondente, publicada durante a vigência do Co_,,trato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao dispcsto na Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 068/2021 - Processo nº OI O 1.05762202 1, realizado pe la Prefeitura. Por 

ser expressão da verdade, firm amos a presente. 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da le i, que a empresa cumpre os requisi tos legais para a qualifi cação como microem presa ou 

empresa de pequeno porte estabe lec idos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao eu art. 

3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Dec laro, ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.1 2.2006, e que se compromete a promover a regulari zação de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exig ida para efeito de regularidade fi scal, caso seja dec larada vencedora do ce11ame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacioml? (::) SIM () NÃO 

l . l"!EXO IX 

DECLARAÇÃO DE Ii,EX.iST.ÊFCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

Para fin s do presente processo licitatório, DECL~~A n5o pcssuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) 

ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 

ativa na Prefeitura Municipal Yargem Grande qu-e impossibi lite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 

068/202 1. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos ter autorização para comercializar passa3ens aéreas, das companhias aéreas que atuam no Estado. Declara 

que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. Declara que as práticas de 

sustentabilidade serão preservadas no presente processo. Declara que é possuidora de crédito perante as empresas 

GOL, LATAM, e AZUL, e está autori zada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias durante a vigência 

do contrato e se encontra em situação regular fre nte às respect:vas com panhias. 

DECLARAÇJ-\0 

Declara que possui em disponibilidade todos os equipamentos nec.::ss:írios para a perfeita prestação dos se rviços 

objeto deste termo, tai s como: computadores, S1stemas, linhas telefônicas, aparelhos celulares, fax e outros. 

Declara que possui insta lações, suporte ad ministrativo, apare!hair,ento e cond ições adequadas, bem como pessoal 

qualificado, disponível para a execução do objeto da licitação. Que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para a prestação do serviço. DECLARA sob as penas da le i, qL:.:: est:í auto ri zado a emitir e comercializar passagens 

aéreas, nacionais e internacionais, das principais companhias ãén::1 s e transportadoras terrestres. E que dispõe de 

terminais para reservas e emissão de bilhetes in terl igados diret<'.11: l: :, te com as companhias ou de outros meios de 

efetivação da reserva por meio de outros sistemas. Decl:ira que possui condições operacionais necessárias à em issão 

de bilhetes de passagens aéreas em conformidade com as políticas comerciais e financeiras das principais companhias 

aéreas. DECLARA que dispõe de terminais para rese rvas n<!s companhias (LATAM, GOL, AZUL, PASSAREDO, 

TRIP, E OUTRAS etc.) ou de outros meios da efetivação da re:;e rva através de outros s istemas, quando Agênc ias de 

AGNUS TOUP.. -Tuí'i.:; .:;o ::! '".'b~gc;rn LTDA. 

AV GOVERNADOR DANTE MARTINS Dii: OL!VEl::A l'~ÚIVIERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HOlliZO TE CUI/-~3A -M.T CEP 78.058-688 



Turismo; que é possuidora d-e crcdibilidQd~ (i,~ . .., : ::,:. ::: :; .:.:-' -:::·.-,i ~_, ::o eletrônica de bilhetes aéreos) e encontra-se em 

situação regular perante <ts mesm::s, enquanto ,'\ :_: .:1 :•:; , _ i.: :: Tti:·i srno . 

Declaro, sob as penas da lei, que tem pleno conh:ci; ,:~mo dc:s cond :.;:õe::; 1~ecessári as para a prestação de serviço. Que 

cumpre os requisitos estabelec idos no art. 3º da L~i Co.-,1µlement::ir i:0 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorec ido estabelecido em seus artigos 42 a 49. Q~1c está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e 

seus anexos; Que cumpre os requisitos para a i1abi li tc:1;;~0 cic:ti nidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conform idade com as exigências ed ita líc ias; Que inexistem fatos impeditivos da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; Que não emprega menor c~e IS anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par:ir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. 

XXX III , da Constituição; Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos Instrução ormativa 

SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; Que não possui , em sua cade ia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o di sposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 111 do a11. 5° da 

Constituição Federal. 

Concordamos com todas :is cláusulas do ec!itr.l 
Cuiabá-MT, 25 de novembro de 202 1. 

PRJSCILA CONSAN I DAS MERCÊS •.:• 

CPF 075.082.869-28 

RG 1061683 18 

AGNUS TO:Jr..--Tm<::;:_:v..:: Y/1::;;~ns LTDA. 
AV GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVE:r-:J._ ;_ ;:~rr,,,::::::;:;RO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HOP TZONTE COL,: . .'.::/ ~ -MT CEP 78.058-688 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-068/202 1-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações remarcações, cancelamentos, emissões 
debilhetesvouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 doze 
meses, de passagens aéreas nacionais voos domésticos e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência,Anexo 1 e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos . 

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2021 , às 17:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ -
05 .648 .738/0001-83 , realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, 
auxiliado(a) pela Equipe de Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o 
objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações remarcações, cancelamentos, emissões 
debilhetesvouchers e eventuais reembolsos , para oportunizar a aquisição , fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 doze 
meses, de passagens aéreas nacionais voos domésticos e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as 

rndições e especificações constantes no Termo de Referência,Anexo I e demais di spos ições fixadas neste Edital e seus 
Anexos.,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

Empresas Participantes: 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CPF/CNPJ: U4.405 .0lS9/0001-27, ME/EPP: Sim 
PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRELI , CPF/C PJ : 04.595.044/0001-62, ME/EPP : Sim 
AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, CPF/CNPJ: 24.538.995/0001-07, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PLANET TOUR VIAGE SE TURJSMO L TDA 
CPF/CNPJ :04.405.089/0001-27 
Data Registro Oferta:04.405.089/0001-27 
Hora Registro Oferta: 17: 12:21 
Valor da Oferta:5 ,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRE:..,! 
COF/CNPJ:04.595.044/0001-62 
Data Registro Oferta:24/ 11/2021 
Hora Registro Oferta: 17:38:25 
Valor da Oferta:2,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCUMPRJU O ITEM 7.1.1 DO EDITAL. 

Empresa:AGNUS TOUR VIAGEM E TURJSMO - EIRELI EPP 
COF/CNPJ :24.538.995/0001-07 
Data Registro Oferta:24/11/2021 
Hora Registro Oferta:15:10:15 
Valor da Oferta: 10,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desciassificação:LICITANTE DESCUMPRIU O ITEM 10.6.6 DO EDITAL E APRESENTOU AS 
DECLARAÇÕES UNl FICADA DESCUMPRINDO O EDITAL. 



Lances 
Nome da Empresa CPF/CNPJ Data Hora 
PLANET TOUR VIAGENS E TURJSMO LTOA 04:405.089/000 1-27 25/11 /202 I 17:44:18 
AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO- EIRELI EPP 24.538 .995/000 1-07 25/1 1/2021 17:48:29 
PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 04:405.089/000 1-27 25/1 1/202 I 17:49:17 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 2 - Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

e lassificação do(s) participante(s) : 
Empresa:PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA 
CPF/CNP J :04.405.089/0001-27 
Data Registro Oferta:04.405.089/0001-27 
Hora Registro Oferta: 17: 13 :37 
Valor da Oferta:5 ,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:PORTAL TURlSMO E SERVICOS EIRELI 
COF/CNPJ :04.595.044/0001-62 
Data Registro Oferta:24/ 11 /2021 
Hora Registro Oferta: 17:39: 12 
Valor da Oferta:2,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.1 DO EDITAL. 

Empresa:AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 
COF/CNPJ :24.538.995/0001-07 
Data Registro Oferta:24/11/2021 
Hora Registro Oferta: 15 : 11: 17 
Valor da Oferta: 10,00 
Marca do Produto: 

Valor do Lance 
11 ,00 
11 ,50 
11 ,60 

Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCUMPRIU O ITEM 10.6.6 DO EDITAL E APRESENTOU AS 
DECLARAÇÕES UNJFICADA DESCUMPRINDO O EDITAL E NÃO CUMPRIU O PRAZO DADO CONFORME 
SOLICITADO NO ART. 48 § 3° DA LEI 8.666/93. 

Lances 
Nome da Empresa CPF/CNPJ Data Hora PLANET TOUR VIAGENS E TURJSMO LTDA 04:405 .089/0001-27 25/1 1/202 1 17:44 :33 AGNUS TOUR VIAG EM E TURISMO - EIRELI EPP 24.538 .995/000 1-07 25/1 1/2021 17:48 :35 PLANET TOUR VIAGENS E TURJSMO LTDA 04:405.089/000 1-27 25/ 11 /202 1 17:49:27 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 3 - Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Valor do Lance 
11 ,00 
11 ,50 
11 ,60 



Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CPF/CNP J :04.405.089/0001-27 
Data Registro Oferta:04.405 .089/0001-27 
Hora Registro Oferta: 17: 14:52 
Valor da Oferta:5 ,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 

Lances 

Empresa:PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRELI 
COF/C PJ :04.595.044/0001-62 
Data Registro Oferta:24/ l l /2021 
Hora Registro Oferta: 17:39:40 
Valor da Oferta:2,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7. l. l DO EDITAL. 

Empresa:AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 
COF/CNPJ :24.538 .995/0001-07 
Data Registro Oferta:24/11/2021 
Hora Registro Oferta:15 :13:57 
Valor da Oferta: 10,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCUMPRIU O ITEM 10.6.6 DO EDITAL E APRESENTOU AS 
DECLARAÇÕES UNIFICADA DESCUMPRINDO O EDITA L E NÃO CUMPRIU O PRAZO DADO CONFORME 
SOLICITADO NO ART. 48 § 3º DA LEI 8.666/93. 

Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 04:405.089/000 1-27 25/ 11 /2021 1749:43 11 ,60 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Número do Lote: 1 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CPF/CNPJ: 04.405 .089/0001-27 
Data Registro Oferta: 25/11 /2021 
Hora Registro Oferta: 17:49: 17 
Valor da Oferta: 11 ,60 

Descrição do Produto: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissõe 
Marca: 
Valor Unitário: 11,60 
Quantidade: 1,00 
Informação Complementar: 



Número do Lote: 2 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: PLA ET TOUR VIAGE SE TURISMO LTDA 
CPF/CNPJ: 04.405 .089/0001-27 
Data Registro Oferta: 25/11 /2021 
Hora Registro Oferta: 17:49:27 
Valor da Oferta: 11 ,60 

Descrição do Produto: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissõe 
Marca: 
Valor Unitário: 11 ,60 
Quantidade: 1,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 3 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CPF/CNPJ: 04.405.089/0001-27 
Data Registro Oferta: 25/ 11 /2021 
Hora Registro Oferta: 17:49:43 
Valor da Oferta: 11 ,60 

Descrição do Produto: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissõe 
Marca: 
Valor Unitário: 11,60 
Quantidade: 1,00 
Informação Complementar: 

ada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 1 O: 53hs, do dia 15 de dezembro de 202 1, sendo a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio . 

-ticiparam do julgamento do presente Pregão Eletrônico: 

Maria ~ nceição 



j 
Histórico da Sessão 

Edital PE-068/2021-CPL/PMVG 

Lote 1, Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição 
A Iteração de Etapa 11/1 1/2021 13:40:18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 24/11 /202 1 15:10:15 SISTEMA: Envio da proposta do AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP / Licitante I no 

valor de 10,00. 
Envio de Oferta 24/11/2021 17:12:21 SISTEMA: Envio da proposta do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2 no valor 

de 5,00. 
Envio de Oferta 24/11/2021 17:38 :25 SISTEMA: Envio da proposta do PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRELI / Licitante 3 no valor de 

2,00 
Alteração de Etapa 24/11 /2021 18 :00:01 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebi menta de proposta 
Alteração de Etapa 25/ 11 /202 1 17:28 :53 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-068/2021-CPL/PMVG/l . [11;3.gem 25/11/2021 17:29:08 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
agem 25/1 1/2021 17:30:00 PLANET TOUR VIAGENS E TU RI SMO L TOA / Licitante 2 : Boa Tarde 

Mensagem 25/11/2021 17:30:35 PREGOEIRO ANALISAR AS FICHAS TECNJCAS . AS 17:40 RETORNAMOS A FASE DE 
LANCES. 

Desclassificação do Licitante 25/ 11/2021 17:42:50 PREGOEIRO: Desclassificação do PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRELI / Licitante 3: 
LIC ITANTE DESCUMPRIU O ITEM 7.1.1 DO EDITAL. 

Mensagem 25/1 1/202 1 17:43 :22 PREGOEIRO: VAMOS IN ICIAR A FASE DE LANCE. 
Alteração de Etapa 25/ 11 /2021 17:43:29 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 25/l 1 /202 1 17:44 : 18 SISTEMA: Envio de lance do PLANET TOUR VIAG ENS E TURISMO LTDA / Licitante 2 no valor de 

11 ,00 
Envio de Oferta 25/11 /202 1 17:48:29 SISTEMA: Envio de lance do AGNUS TOU R VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP / Licitante I no 

valor de 1 1,50. 
Envio de Oferta 25/ 11 /2021 17:49:17 SISTEMA: Envio de lance do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2 no valor de 

11 ,60. 
Alteracão de Situação 25/11/2021 17:5 1:30 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 25/11/202 1 17:52 :3 1 SISTEMA: Dou- lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 25/ 11/2021 17:53 :33 SISTEMA: Inic iada a etapa de aceitação da melhor proposta 
A Iteração de Etapa 25/11/2021 17:56:30 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PLANET TOUR 

VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2. 
Mensagem 25/11 /2021 17:59:27 PREGOEIRO SENHORES LICITANTES AGORA VOU BALXAR OS DOCUM ENTOS DE 

HABILITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS VALIDAÇÕES . 
Suspensão do Lote 25/11/2021 18 :05:02 PREGOEIRO: Lote PE-068/202 1-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALIS ES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
O 1/ 12/2021 

.ão de Etapa O 1/12/2021 18: 12 :09 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/l foi reiniciado! são do Lote 0 1/12/2021 18:12:36 PREGOEIRO: Lote PE-068/202 1-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente . Pelo motivo RETORNO DA 
SESSÃO. Retorno da sessão as 09:00 do dia 02/12/202 1 

Alteração de Etapa 02/ 12/2021 09:02 23 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/l foi reiniciado ! Desclassificação do Licitante 02/12/202 1 09 :03:46 PREGOEIRO Desclass ificação do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA / Licitante 2: DE 
ACORDO COM A ANLISE DOS DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO DA EM PRESA MELHOR 
CLASSIFICADA, VERIFICAMOS QUE A MESMA ESTA INALITADA. Suspensão do Lote 02/ 12/2021 09 06 06 PREGOEIRO: Lote PE-068/202 1-CPL/PM VG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo ANALISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA CLASSIFICADA . Retorno da sessão as 14:00 do 
dia 02/12/2021 

Alteração de Etapa 02/12/2021 14:07:28 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/ l foi reiniciado! Mensagem 02/ 12/202 1 14:08:44 PREGOEIRO : BOA TARDE SENHORES. 
Desclassificação do Licitante 02/ 12/2021 14 :48 :23 PREGOEIRO Inabilitação do AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP / Licitante 1: 

LICITANTE DESCUMPRIU O ITEM 10.6.6 DO EDITAL E APRESENTOU AS DECLA RAÇÕ ES 
UNIFICADA DESCUMPRINDO O EDITAL. 

Mensagem 02/12/2021 14:59:34 PREGOEIRO: Senhores Licitantes de acordo com o§ 3° da Lei nº 8.666/93. "Quando todos os licitantes 
forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias útei s para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. Mensagem 02/ 12/2021 15:03 :13 PREGOEIRO : Senhores licitantes encaminharam os documentos no seguinte email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com ou no protocolo da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Suspensão do Lote 02/ 12/2021 15 :06:58 PREGOEIRO : Lote PE-068/2021-CPL/PMVG/ 1 suspenso temporariamente . Pelo motivo Suspenso para 
apresentação de nova documentação no prazo para oito dias úteis , conforme §3° da Lei 8.666/93 .. 
Retorno da sessão as 09:00 do dia 15/12/202 1 

Alteração de Etapa 15/ 12/202 1 09:47 :30 PREGOEI RO: Retomo da sessão: o lote PE-068/202 1-CPL/PMVG/l foi rei niciado! Mensagem 15/ 12/2021 09 :59:23 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS RECEBIDOS E 
ANALISADOS A LICITANTE PLANET TUOR VIAGENS E TURISMO LTDA ESTÁ HABILITADA . 



Reclassificação do Licitante 

Alteração de Etapa 

Mensagem 

Alteração de Etapa 

Adjudicação do Lote 

Homolo a ão do Edital 

15/12/2021 10:02 :27 

15/12/202 1 10: 12:22 

15/12/2021 10:52:45 

15/12/202 1 10:52:45 

15/12/202 1 10:53:43 

20/12/2021 15: 18:26 

PREGOEIRO: Reclassificação do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA / Licitante 2: 
EMPRESA PLANET TUOR VIAGEM E TURISMO L TOA CLASSIFICADA POR CUMPRIR COM 
§ 3 ART. 48 DA LEI Nº 8.666/1993. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s) . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad 'udicar a licita ão . 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PLANET TOUR 
VIAGENS E TURISMO L TDA / Licitante 2 
PREGOEIRO: Lote adj ud icado ao vencedor licitante PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA / 
Licitante 2. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETE TE: Licitação Homolo ada / Encerrada 

Lote 2, Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe, Homologado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteracão de Etapa 11 /11/202 1 13 :40 :18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 

~·de Oferta 
24/ I l /202 1 15 : 1 1 : 1 7 SISTEMA: Envio da proposta do AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP / Licitante I no 

valor de 10,00. 
de Oferta 24/1 1/202 1 17:13 :37 SISTEMA: Envio da proposta do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA / Licitante 2 no valor 

de 5,00. 
Envio de Oferta 24/11/2021 17:39:12 SISTEMA: Envio da proposta do PORTAL TURISMO E SERV ICOS ElRELI / Licitante 3 no valor de 

2,00. 
Alteração de Etapa 24/ 11 /202 1 18:00:0 1 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 25/1 1/2021 17:28:53 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-068/2021-CPL/PMVG/2 . 
Mensagem 25/11/2021 17:30 :35 PREGOEIRO ANALISAR AS FICHAS TECN ICAS . AS 17:40 RETORNAMOS A FASE DE 

LANCES . 
Mensagem 25/11/2021 17:43 :22 PREGOEIRO : V AMOS INICIAR A FASE DE LANCE. 
Desclassificação do Licitante 25/ 11 /2021 17:44:0 1 PREGOEIRO: Desclassificação do PORTAL TURISMO E SERV ICOS EIRELI / Lic itante 3: 

DESCUMPRIU O ITEM 7.1.1 DO EDITAL. 
A Iteração de Etapa 25/11/2021 17:44:08 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 25/ 11/2021 17:44:33 SISTEMA: Envio de lance do PLAN ET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA / Licitante 2 no valor de 

11 ,00. 
Envio de Oferta 25/1 1/2021 17:48:35 SISTEMA: Envio de lance do AGNUS TOUR V IAGEM E TURISMO - EIRELI EPP / Licitante I no 

valor de 11,50. 
Envio de Oferta 25/ 11/2021 17:4927 SISTEMA: Envio de lance do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2 no valor de 

11,60. 
Alteração de Situação 25/11/2021 17:52: 1 O SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 25/1 1/2021 17:53: 10 SISTEMA Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 25/1 1/2021 17:54: 11 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 25/ 11/2021 17:56:45 PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PLANET TOUR 

~-iem 
VIAGENS E TURISMO L TDA / Licitante 2. 

25/1 1/202 1 17:59:27 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES AGORA VOU BAIXAR OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS VALIDAÇÕES 

Suspensão do Lote 25/1 1/202 1 18:05 :02 PREGOEIRO: Lote PE-068/2021-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente . Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
O 1/12/202 1 

Alteração de Etapa O 1/12/2021 18: 12:09 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/2 foi reiniciado ! Suspensão do Lote 0 1/12/2021 18 : 12 :36 PREGOEIRO: Lote PE-068/2021-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo RETORNO DA 
SESSÃO. Retomo da sessão as 09:00 do dia 02/ 12/2021 A Iteração de Etapa 02/12/2021 09 :02:23 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! Desclassificação do Licitante 02/12/202 1 09:04:23 PREGOEIRO: Desclassificação do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA / Licitante 2 : DE 
ACORDO COM A ANLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR 
CLASSIFICADA, VERIFICAMOS QUE A MESMA ESTA INALITADA. Suspensão do Lote 02/ 12/2021 09 :06:06 PREGOEIRO: Lote PE-068/2021-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo ANALISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA CLASSIFICADA Retomo da sessão as 14:00 do 
d ia 02/12/2021 

Alteração de Etapa 02/ 12/202 1 14:07 :28 PREGOEI RO : Retomo da sessão: o lote PE-068/202 1-CPL/PMVG/2 fo i reinic iado! Mensagem 02/12/2021 14:08:44 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES. 
Mensagem 02/12/2021 14:59:34 PREGOEIRO: Senhores Licitantes de acordo com o§ 3° da Lei nº 8.666/93 . "Quando todos os licitantes 

forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas referidas neste artigo, facultada , no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. Mensagem 02/12/2021 15 :03 : 13 PREGOEIRO: Senhores licitantes encaminharam os documentos no seguinte emai l: 
vargemgrande.licitacaoíali>mail.com ou no protocolo da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Suspensão do Lote 02/ 12/202 1 15:06:58 PREGOEIRO: Lote PE-068/202 1-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo moti vo Suspenso para 
apresentação de nova documentação no prazo para oito dias úteis , conforme §3º da Lei 8.666/93 .. 
Retorno da sessão as 09 :00 do d ia 1 5/12/2021 



Altera ão de Eta a 15/12/202109:4730 
Mensagem 15/ 12/2021 09 :59:23 

Desclassificação do Licitante 15/12/2021 10:10:18 

Reclassificação do Licitante 15/12/202110:11:47 

Alteração de Etapa 15/ 12/2021 10:12:28 

Mensagem 15/12/2021 I 0 :53 :22 

A Iteração de Etapa 15/12/2021 10:53 :22 

Adjudicação do Lote 15/12/2021 10:53:43 

Homolo a ão do Edital 20/12/2021 15:18:26 

PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
PREGOEIRO SENHOR LICITANTE DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS RECEBIDOS E 
ANALISADOS A LICITA TE PLA ETTUOR VIAGENS E TURISMO LTDA ESTÁ HABILITADA . 
PREGOEIRO: Inabilitação do AGNUS TOUR VIAGEM E TURJSMO - EIRELI EPP / Licitante I : 
LICITANTE DESCUMPRIU O ITEM 10.6 .6 DO EDITAL E APRESENTOU AS DECLARAÇÕES 
UN IFICADA DESCUMPRINDO O EDITAL E NÃO CUMPRJU O PRAZO DADO CONFORME 
SOLICITADO NO ART. 48 3º DA LEI 8.666/93 . 
PREGOEIRO: Reclassificação do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2 : A 
LICITANTE PLANET TUOR VIAG EM E TURISMO LTDA CLASSIFICADA POR CUMPRIR COM 
O§ 3 ART. 48 DA LEI Nº 8 666/1993. 
PREGOEIRO: Inic iada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos . Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale islação vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licitação. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PLAN ET TOUR 
VIAGE S E TURISMO L TOA / Licitante 2 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA / 
Licitante 2. Iniciada a homolo ação do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

& te 3, Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe, Homologado 
...,.~rticipação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteracão de Etapa 11 / 11 /2021 13:40:18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de nrecos dos licitantes 
Envio de Oferta 24/ 11 /202 1 15 :13 :57 SISTEMA: Envio da proposta do AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP / Licitante I no 

valor de I 0,00. 
Envio de Oferta 24/11 /202 I 17 : 14:52 SISTEMA: Envio da proposta do PLANET TOU R VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2 no valor 

de 5,00. 
Envio de Oferta 24/11/2021 I 7:39:40 SISTEMA: Envio da proposta do PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRELI / Licitante 3 no valor de 

2,00. 
Alteração de Etapa 24/ 11/2021 I 8:00 02 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 25/ 11/2021 17:28 :54 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-068/2021-CPL/PMVG/3. 
Mensagem 25/11/2021 17:30:35 PREGOEIRO: ANALISAR AS FICHAS TECNICAS . AS 1740 RETORNAMOS A FASE DE 

LANCES . 
Mensagem 25/ 11 /2021 17:43 :22 PREGOEIRO: V AMOS INICIAR A FASE DE LANCE 
Desclassificação do Licitante 25/ 11/2021 17:44:59 PREGOEIRO: Desclassificação do PORTAL TURISMO E SERVICOS EIRELI / Licitante 3: 

DESCUMPRIU O ITEM 7.1.1 DO EDITAL 
Alteração de Etapa 25/1 1/202 1 17:45:28 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 25/11/202 I I 7:49:43 SISTEMA: Envio de lance do PLANET TOUR VIAG ENS E TURJSMO L TOA / Licitante 2 no valor de 

11 ,60. 
Alteração de Situação 25/11 /2021 17:53 :29 SISTEMA: Dou-lhe uma nara encerrar! Klão de Situação 25/11 /202 I 17 :54 :3 I SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 

ão de Etapa 25/11/2021 17:55 :33 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
ão de Etapa 25/11/2021 17:57 :01 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PLANET TOUR 

VIAGENS E TURISMO L TOA / Licitante 2. 
Mensagem 25/ 11 /2021 17:59:27 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES AGORA VOU BAIXAR OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS VALIDAÇÕES . 
Suspensão do Lote 25/11/202 1 18 :05 :02 PREGOEIRO : Lote PE-068/202 1-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente . Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
01/12/2021 

Alteração de Etapa 0 1/12/2021 18:12:09 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-068/2021 -CPL/PMVG/3 foi reiniciado! Suspensão do Lote 01/12/2021 18:12 36 PREGOEIRO: Lote PE-068/2021-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente . Pelo motivo RETORNO DA 
SESSÃO. Retomo da sessão as 09:00 do dia 02/12/2021 

Alteração de Etapa 02/12/202 I 09 :02:23 PREGOEIRO : Retomo da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! Desclassificação do Licitante 02/12/202 I 09 :04 :40 PREGOEIRO: Desclassificação do PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA / Licitante 2: DE 
ACORDO COM A ANLISE DOS DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO DA EM PRESA MELHOR 
CLASSIFICADA, VERIFICAMOS QUE A MESMA ESTA INALITADA Suspensão do Lote 02/12/2021 09:06:06 PREGOEIRO: Lote PE-068/2021-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo ANALISE DOS 
DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA CLASSIFICADA Retomo da sessão as 14:00 do 
d ia 02/12/202 I 

Alteração de Etapa 02/12/2021 14:07 :28 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-068/2021-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! Mensagem 02/12/2021 14:08 :44 PREGOEIRO: BOA TARDE·SENHORES. 
Mensagem 02/12/2021 14:59:34 PREGOEIRO: Senhores Licitantes de acordo com o§ 3° da Lei nº 8.666/93. "Quando todos os licitantes 

forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a reducão deste nrazo nara três dias úteis . Mensagem 02/12/202 1 15 :03 :13 PREGOEIRO: Senhores licitantes encaminharam os documentos no seguinte email: 
vargemgrande.licitacaoínlomail.com ou no nrotocolo da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 



Suspensão do Lote 02/12/202 1 15:06:58 

Altera ão de Eta a 15/12/2021 09:47:30 
Mensagem 15/12/202 I 09 :59 :23 

Desclassificação do Licitante 15/1 2/2021 10:10:4 1 

Reclassificação do Licitante 15/12/202 1 10: 12: 12 

Alteração de Etapa 15/12/2021 I O: I 2 :34 

Mensagem 15/ 12/2021 10:53:32 

Alteração de Etapa 15/ 12/202 1 10:53 :32 

15/12/2021 10:53:43 

20/12/202 1 15:18:26 

PREGOEIRO: Lote PE-068/2021 -CPL/PMVG/3 suspenso temporari amente. Pelo motivo Suspenso p 
apresentação de nova documentação no prazo para oito dias úteis , conforme §3° da Lei 8.666/93 .. 
Retorno da sessão as 09:00 do dia 15/12/202 1 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-068/2021 -CPL/PMVG/3 foi rein iciado! 
PREGOEIRO SENHOR LICITANTE DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS RECEBIDOS E 
ANALISADOS A LICITANTE PLANET TUOR VIAGENS E TURJSMO L TOA ESTÁ HAB ILITADA. 
PREGOEIRO: Inabilitação do AGNUS TOUR VIAGEM E TURJSMO - EIRELI EPP / Licitante I : 
LICITANTE DESCUMPRJU O ITEM 10.6.6 DO EDITAL E APRESENTOU AS DECLARAÇÕES 
UNIFICADA DESCUMPRJNDO O EDITAL E NÃO CUMPRIU O PRAZO DADO CONFORME 
SOLICITADO NO ART. 48 3º DA LEI 8.666/93 . 
PREGOEIRO: Reclass ificação do PLANET TOUR VIAG ENS E TU RISMO L TOA / Licitante 2 : A 
LIC ITANTE PLANET TUOR VIAGEM E TURISMO L TOA CLASS IFICADA POR CUMPRJR COM 
O 3 ART. 48 DA LEI Nº 8.666/ 1993. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale is lação vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licitação. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PLAN ET TOUR 
VIAGENS E TURISMO L TOA / Lici tante 2 
PREGOEIRO Lote ' djudicad ao vencedor licitante PLANET TOUR VIAGENS E TU RJSMO L TOA / 
Licitante 2. In ic iada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Lici ta ão Homolo ada / Encerrada 



Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-068/2021-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Va rgem Grande 05 .648.738/0001-83 . 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-068/2021 -CPL/PMVG 
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 10/11 / 2021 às 18 :00 
Data de Realização: 25/11/2021 às 11:00 
Local: www.bbmnet.com. br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 25 dia(s) do mês de novembro do ano de 2021 , no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de 
aviso de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
05 .648.738/0001 -83 para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo 

~enor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de 
wsessoria, cotações, reservas, alterações remarcações, cancelamentos, emissões debilhetesvouchers e eventuais reembolsos, para 

oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 doze meses, de passagens aéreas nacionais voos 
domésticos e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo 
de Referência,Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos., conforme especificações e quantidades definidas 
no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - I - Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
PLANET 
TOUR 

'.405.089/000 1-27 
VIAGENS E 25/1 1/202 I 

Sim Sim TURISMO 17:49: 17 
LTDA / 
Licitante 2 
PORTAL 
TUR ISMO E 

24/ 11 /2021 04.595.044/0001-62 SERVICOS Sim Não 
EIRELI / 

17:38:25 

Licitante 3 
AGNUS 
TOUR 

24 .538.995/0001-07 
VIAGEM E 25/11 /2021 

Sim TUR ISMO- 17:48 :29 Não 
EIRELI EPP / 
Licitante 1 

Lote - 2 - Prestação direta de assessoria, cotações, reservas , alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CP 'J Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
PLANET 
TOUR 

04.405.089/0001 -27 
VIAGE SE 25/11 /2021 

Sim TURISMO 17:49:27 Sim 
LTDA / 
Licitante 2 

Lance R$ 

11 ,60 

2,00 

11 ,50 

Lance RS 

11 ,60 



PORTAL 
TURISMO E 

24/11 /202 I 04.595.044/0001 -62 SERVICOS 
I 7:39:12 

Sim Não 
EIRELI / 
Lic itante 3 
AGNUS 
TOUR 

24.538 .995/000 1-07 
VIAGEM E 25/ 11 /202 1 

Sim Não TURISMO - 17:48:35 
EIRELI EPP / 
Licitante I 

Lote - 3 - Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Ma rca Classifi cado 
PLANET 
TOUR 

04.405 .089/0001-27 
VIAG ENS E 25/1 1/2021 

Sim Sim TUR ISMO 17:49:43 
LTDA / 
Licitante 2 
PORTAL 
TURISMO E 

24/1 1/2021 04.595 .044/0001-62 SERVICOS 
17:39:40 Sim Não 

EIRELI / 
Licitante 3 
AGNUS 
TOUR 

24.538 .995/0001-07 
VIAGEM E 24/ 11/202 I 

Sim Não TURISMO- 15 : 13 :57 
EIRELI EPP / 
Licitante I 

11 ,50 

La nce R$ 

11 ,60 

2,00 

10,00 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-068/2021 -CPL/PMVG 
25/11/202 1 às 17:oo 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

PLANET TOUR VIAG ENS E TURISMO L TDA 04.405 .089/0001-27 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
Prestação direta de assessori a, cotações, 

• reservas, alterações (remarcações), Serviço 1,00 11 ,600000 
cancelamentos, emissõe 

Lote: 2 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Prestação direta de assessoria, cotações, 
reservas, alterações (remarcações), Serviço 1,00 11 ,600000 
cancelamentos, emissõe 

Lote: 3 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
Prestação direta de assessoria, cotações, 
reservas, a lterações (remarcações), Serviço 1,00 11 ,600000 
cancelamentos, emissõe 

34,80 

Valor Total Lance 

11 ,600000 11 ,60 

Valor Total Lance 

11 ,600000 11 ,60 

Va lor Total Lance 

11 ,600000 11 ,60 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

JUNTADA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Conforme prazo estabelecido na Sessão do Pregão Eletrônico Nº PE-068/2021-CPL/PMVG, do 

dia 02 de dezembro de 2021 , baseado no § 3° do art. 48 da Lei 8.666/ 1993 , "Quando todos os licitantes f orem 

inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ", recebemos os seguintes documentos da empresa 

PLAN ET TOU R VIAGENS E TURJSMO LTDA - ME, CNPJ nº 04.405.089/0001-27, conforme relação abaixo 

e documentos em anexo. 

O Pregoe iro, DECLARA a empresa PLAN ET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, CNPJ nº 

04.405.089/0001-27, HABILITADA. 

Vargem Grande - MA, em 15 de dezembro de 2021 . 

Ri Pereira 
2021 
icipal 

Rua Dr, Nina Rodrigues •- 20 -- Centro•···· CEP: 65.430-000 ····· Vargem GrandeíMi\ 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83-· E-Maii: vargemgrande.l1cilacao@gmail com - Fone (98) 3461-1103 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 04.405.089/0001 -27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac ional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art . 151 da Lei nº 5.172 . de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art . 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fisca l, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cert idão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas ·a· a 'd' do parágrafo único do art . 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

_A aceitação desta certidão está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 . 

Emitida às 10:42: 12 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 28/05/2022. 
Código de controle da certidão: 97B0.8C98.C97D.63C0 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Scanned by TapScanner 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006626412021 

Validade: 24/12/2021 

CERTIFICADO 
102021009 21799 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARlA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PEND ÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAI S ESTÃO COM EXIGIB ILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

y 

oXoos"oA eESSO.AJOiIDICA 
~ 

" 
p . • e .. 

CNPJ: 04.405.089/0001-27 1 Inscrição Municipal: 4304 1002 

Razão Social: PLANET TOUR VIAGENS E T URISMO LTDA - ME 

ATMDADE EéoNÕMICA PRINCIPAL · 
- "' 

. , /'11. ·e,., ·~ .. lt' .. é\.J. -
791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS 

\ ENDEREÇO DE I.pC.ALIZAÇÃO "' 1111 
-

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Número: 400 1 Complemento: LOJA 09 BLOCO B4 

Bairro: JARDJM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA) , em 24 de novembro de 2021 ?s 10:04, sob o código de 

autenticidade nª AC4D9C45D8453BC9F8309E4EESC9FDD8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 

https://stm.semfaz.saolnis.ma .gov.br/validacaocertidao. 

11NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

Scanned by TapScanner 
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. . OTÉCNI 

.. Ate~s pâ',a os dev}dos fins, que a PLANET TOUR VtAGENS E TURISMO 

· LTOA. estabelfci~na~v .. Colares Morei(a, 400, loja 09·...f' :rr,opioaJ',Shopping. 
&(, ' " .,; 

/ tlesta oaéital, in~ta l!IO CNPJ ()4.405.089/~1-27:, presta serviços a nossa 
~ mpresade emissão ck,· passagens aérea·nacionaf e lntemacionaf {Latam. Go~ 

am; CppaA~•nef! AmÉlrican Aitline. Em,irates. Aiffranoe e Outros), como 
~ s <IH&êis~Carros. · ' · ~ · · 4 

~s ~rvÍ'ÇOS aão :prepdo~ c»m e1evado padmo stécnico. atelldendo $f 
.. ,~ire .. .exigid,as pela ~ empresa Servi Porto - Serviços Portuários ltda., 
,. nô'CN~J 1•t!.097:76210001.:J7. ·• 

i , ,. wsêii ssi: 12 .. 0,1~41.tzo 
.. Safa 02 - Ura • CEP.: 6J02$ .. 115 .. São Lul& • ~
f32~1.~iAl,{ ~~-*6$90~/.12'!~2 . .. . ! 
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JUNTADA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Conforme prazo estabelecido na Sessão do Pregão Eletrôn ico Nº PE-068/2021-CPL/PMVG, do 

dia 02 de dezembro de 202 1, baseado no § 3° do art. 48 da Lei 8.666/1993, "Quando todos os licitantes forem 

inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ", recebemos os seguintes documentos da empresa 

AGNUS TOUR VIAGEM E TU RJSMO LTDA, CNPJ nº 24.538.995/0001-07, conforme relação abaixo e 

documentos em anexo. 

O Pregoeiro, DECLARA a empresa A GNUS TOUR VIAGEM E TURJSMO L TOA, C PJ nº 

24.538.995/0001-07, INABITADA. 

Vargem Grande - MA, em 15 de dezembro de 2021 . 

unicipal 

Rua Dr Nina Rodrigues•···· 20 •···· Centro - CEP· 65.430-000 -- Vargem Grande/MA 
ChlPJ nº 05.648.738i0001-83 - E-Maíl: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone. (98) 3461 1103 



PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-068/2021 -CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº . 0101.057622021 

OBJETO: O objeto da presente li citação é a esco lha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do ti po 

menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Pres tação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 

eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, frac ionada e confo1me demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nac ionais (voos domésticos) e hospedagens, reg ime de empre itada por preço unitário, de acordo 

as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais di sposições fi xadas neste Edita l e 

seus Anexos. 

Razão Social: AGNUS TOUR VIAGEM E TURI SMO - EIRELI 

CN PJ nº: 24.538.995/0001-07 

Endereço Completo: Rua Candido Mariano 495 A - 78005-150 - Cuiaba / MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-ma i 1: prisc i la tfl)mepl icitacoes.com. br; adriano(w,ae:nustour .com. br 

Dados Bancários: Banco do Bras il Agencia: 8687-8 Conta corrente: 1549-0 

DECLARAÇÃO 
Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição. 

Declaramos ter autori zação para comercializar passagens aéreas, das companhias aé reas que atuam no Estado. Dec lara 

que tem pleno conhec imento das condições necessárias para a prestação do servi ço. Declara que as práti cas de 

sustentabilidade serão preservadas no presente processo. Declara que é possuidora de crédito perante as empresas 

GOL, LATAM, e AZUL, e está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias du ra nte a vigência 

do contrato e se encontra em situação regular fre nte às respectivas companhias. 

DECLARAÇÃO 

Declara que possui em disponibi lidade todos os equipamentos necessários para a perfe ita prestação dos serviços 

objeto deste termo, tais como: computadores, Sistemas, linhas telefônicas, aparelhos celulares, fax e outros. 

Declara que possui instalações, suporte admini strati vo, aparelhamento e condições adequadas, bem como pessoa l 

quali ficado , disponível para a execução do objeto da lic itação. Que tem pleno conhec imento das condições necessári as 

para a prestação do serviço. DECLARA sob as penas da lei, que está autorizado a emitir e comerciali zar passagens 

aéreas, nacionais e internacionais, das principais companhias aéreas e transportadoras terrestres . E que di spõe de 

terminais para reservas e emissão de bilhetes interli gados diretamente com as companhias ou de outros meios de 

efetivação da reserva por meio de outros sistemas. Declara que possui condições operac ionais necessárias à emissão 

de bilhetes de passagen aéreas em con formidade com as políticas comerciais e financeiras das principais companhias 

aéreas. DECLARA que dispõe de terminais para reservas nas companhias (LATAM, GOL, AZUL, PASSAREDO, 

TRIP, E OUTRAS etc.) ou de outros meios da efeti vação da reserva através de outros sistemas, quando Agências de 

Turismo; que é possuidora de credi bilidade (habilitada para emissão eletrônica de bilhetes aéreos) e encontra-se em 

situação regular perante as mesmas, enquanto Agência de Turi smo. 

Declaro, sob as penas da lei, que tem pleno conhec imento das condições necessárias para a prestação de serviço. Que 

cumpre os requisitos estabe lecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorec ido estabelecido em seus art igos 42 a 49. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita l e 

seus anexos; Que cumpre os requ is itos para a hab ili tação defin idos no Edital e que a p roposta apresentada está em 

AGNUS TOUR-Turismo e Viagens LTDA. 
AV GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA NÚMERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 



conformidade com as ex igências edi talíc ias; Que inexistem fatos impediti vos da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa lubre e não 

emprega menor de 16 anos, sa lvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º , 

XXXlll, da Constituição; Que a proposta fo i elaborada de forma independente, nos termos instrução Normativa 

S L T l/M P nº 2, de 16 de setembro de 2009; Que não possui , em sua cade ia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o di sposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

Concordamos com todas as cláusulas do edital 

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

CPF 075.082.869-28 

RG 106 1683 18 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 202 1. 

A GNUS TOUR - Turismo e Viagens L TDA. 
A V GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA NÚMERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 



AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO 

CNPJ: 24.538.995/0001 -07 

Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE - 5160008374-0 

Inscrição Municipal : 148795 

Endereço: A v. Governador Dante Martins de Oliveira Nº 1196 Sala 04 Bairro: Novo Horizonte 

Cuiabá-MT CEP 78.058-688 

Telefone: (65) 3028-4200 

E-mai 1: prisci la@meplicitacoes.com.br; adriano@agnustour.com.br 

Banco: BANCO SICOOB AG: 4425 C/C: 30.462-0 

DECLARAÇÃO DE MICROEMP RESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos que a empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO se encontra na condição de 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua pa11icipação na licitação. pedimos, 

po1ianto, que seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos arti gos 42 a 49 e 

seguintes da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 31 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 192/2009 

de 05 de outubro de 2009. 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4° do artigo 3° da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a pmiicipação neste ce11ame. 

Declaramos também que: 

(X) somos optante do simples nacional. 

( ) NÃO somos optante do simples nacional. 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 

Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Po11e na forma do art. 8° da 

Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

Assinado de forma digital por 
PRISCILA CONSANI DAS 
MERCES:07508286928 

Dados: 2020.11.17 15:43:06 -03·00· 

Cuiabá, 13 de novembro de 2020 

\ 

Assinado de forma digital por MARCOS 
ADLINAVI NAZARIO DE OUVEIRA:689 12633104 

DN: c=BR, o=ICP-Brasi l. ou-Secreta ria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, uu=RrB e-CPF AJ, 
o u=VALID, ou=AR PRI MUS, cn=MARCOS 

ADLINAVI NI\ZARIO DE OUVEIRA:68912633104 

Dados: 2020.11 .17 15:24:3 7 -04'00' 

PRISCILA CONSANI DAS MERC ES OLIV EIR A MA RCOS AD LIN A VI NAZÁRIO DE OLIVEIRA 
Contador Representante Legal 

OAB nº 18569/B 
CPF nº 075.082.869-28 

CRC/MT O 1 1820/0-8 
CPF nº 689.126.331-04 

AGNUS TOUR - Turismo e Viagens L TDA 
Av: Fernando Correa da Costa 4513 - Coxipó - Cuiabá/MT 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO º PE-068/2021-CPL/PMVG 

Processo Administrativo nº. 0101.057622021 

OBJETO: O objeto da presente li citação é a esco lha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 

eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e confom1e demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo 

as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e 

seus A nexos. 

Razão Social: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI 

CN PJ nº: 24.538.995/0001-07 

Endereço Completo : Rua Candido Mariano 495 A - 78005-150 - Cuiaba / MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-mail: priscila(âlmepl icitacoes.com.br; adriano/ú{acmus1our.com.br 

Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia: 8687-8 Conta corrente: 1549-0 

A EXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempre a ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 

3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 , de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? (x) SIM () NÃO 

Concordamos com todas as cláusulas do edital 

PRISCILA CONSAN I DAS MERCÊS 

CPF 075.082.869-28 

RG 106168318 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 2021 . 

A GNUS TOUR - Turismo e Viagens L TDA. 
A V GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA NÚMERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº . 0101.057622021 

O BJ ETO: O objeto da presente licitação é a esco lha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contra tação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 

eventua is reembolsos, para opo1tunizar a aquisição, frac ionada e confonne demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nac ionais (voos domésti cos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo 

as condições e espec ifi cações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais di spos ições fi xadas neste Edital e 

seus Anexos. 

Razão Social: AGNUS TOUR VIAG EM E TURISMO - EIRELI 

CN PJ nº: 24.538.995/0001-07 

Endereço Completo: Rua Candido Mariano 495 A - 78005-150 - Cuiaba / MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-mail : pri sc ila(cv meplicitacoes.com.br; adriano(w,agnusiour. com.br 

Dados Bancári os: Banco do Bras il Agencia: 8687-8 Conta corrente: 1549-0 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaramos para os fi ns de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 068/202 l - Processo nº OI O 1.05762202 1, instaurado pela Prefeitu ra Municipal de Yargem 

Grande, que: 
• Assumimos in te ira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoe iro, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se faça m necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habi litação e qua li ficação ex igidas na li citação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 

de alíquotas de impostos inc identes sob re o fornecimento do objeto, em fun ção de alterações de legislação 

correspondente, publi cada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao di sposto na Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 068/202 1 - Processo nº OI O 1.057622021 , rea lizado pela Prefeitura. Por 

ser expressão da verdade, fi rmamos a presente. 

Concordamos com todas as cláusulas do edital 

PRISCI LA CO 

C PF 075.082.869-28 
RG 106 1683 18 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 202 1. 

1 DAS MERCÊS 

A GNUS TOUR - Turismo e Viagens LTDA. 
A V GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA NÚMERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.057622021 

O BJETO: O objeto da presente licitação é a esco lha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 

eventuais reembolsos, para oportunizar a aqui sição, fracionada e confom1e demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nac ionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo 

as cond ições e especificações constantes no Termo de Referênc ia, Anexo Te demai s di spos ições fixadas neste Edital e 

seus A11exos. 

- Razão Social : AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI 

CNPJ nº: 24.538.995/0001 -07 

Endereço Completo: Rua Candido Mariano 495 A - 78005-150 - Cuiaba / MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-mail : priscila(m.mepl ic itacoes .com.br; adria 11o@agnustour.co111 .br 

Dados Bancários : Banco do Brasil Agencia: 8687-8 Conta corrente: 1549-0 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fin s de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os te1mos constantes no Edital Pregão 

Eletrónico nº 068/2021 - Processo nº O 1 O 1.057622021 e seu (s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas 

as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 

habilitação. 

Concordamos com todas as cláusulas do edital 

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

CPF 075 .082 .869-28 

RG 106 1683 18 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 2021. 

AGNUS TOUR - Turismo e Viagens L TDA. 
A V GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA NÚMERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

Processo Administrativo nº . 0101.057622021 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da propqsta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor _preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 

direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 

eventuais reembolsos, para oportuni zar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 

de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo 

as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e demais disposições fixadas neste Edita l e 

seus Anexos. 

Razão Social: AGNUS TOU R VIAGEM E TURISMO - ElRELI 

CNPJ nº: 24.538.995/0001-07 

Endereço Completo: Rua Candido Mariano 495 A - 78005-1 50 - Cuiaba / MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-mail: riscila á1111c licitacoes.com.br; adrianorh.agnustour.corn.br 

Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia: 8687-8 Conta corrente: 1549-0 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊ ClA DE VÍNCULO FAMILIAR 

Para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societári o cônjuge, companheiro (a) 

ou parente em linha reta ou co lateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 

ativa na Prefeitura Municipal Vargem Grande que imposs ibili te a participação no referido Pregão Eletrônico nº 

068/202 l. 

Concordamos com todas as cláusulas do edital 

PRISCILA CONSANl DAS MERCÊS 

CPF 075.082 .869-28 

RG 106168318 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 2021. 

A GNUS TOUR - Turismo e Viagens L TOA. 

A V GOVERNADOR DANTE MARTI S DE OLIVEIRA NÚMERO ll96 COMPLEME TO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

Código da Natureza 
Jurídica 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial ) 

51600083740 2305 

Nome: 

ILMO(A ). SR. (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 
(da Empresa ou do Agente Auxi liar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
li l Ili li llllllll l llll l 111111111 11 1111 

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MTP2000097500 

002 ALTERACAO 

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

.c.u.t.A6.A 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

26 Junho 2020 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M O s1M 

Nome: ______________________ _ 

Assinatura : ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ _ _ 
Data 

□ NÃO _/_/ __ 
Data 

□ NÃO _/_/ _ __ _ Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Data 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

Responsável 

3ª Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Certifico reg istro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VI AGEM E TURISMO - EIRELI EPP. Nire 51600083740 e protocolo 
200749862 - 26/06/2020. Autenticação : 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 
autenticada digita lmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/074.986-2 MTP2000097500 26/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
,,, 

CPF Nome 

429.518.791 -72 APARECIDA ALVES DA SILVA í"- ·-··--,, ~ , 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIREU EPP, Nire 51600083740 e protocolo 
200749862 - 26/06/2020 . Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 
autenticada dig italmente e assinada em 02/07/2020 por Jul io Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

APARECIDA ALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21 /05/1958, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF/MF nº 429 .518.791-72, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 0142168-9, órgão expedidor SESP - MT, residente e domiciliado 
no (a) RUA U-5 , 20 QUADRA 42, BAIRRO PARQUE CUIABA - CUlABN MT, 
CEP 78 .095-468 BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome AGNUS TUOR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI, registra a ne ta Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE nº 51600083740, com sede avenida Fernando Correia da Costa nº 
4513 sala 02 Bairro Chácara dos Pinheiros Cuiabá, MT, CEP 78.080.000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 24.538.995/0001-07, 
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes : 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, Nº 
1196 SALA 04 BAIRRO NOVO HORIZONTE CUIABNMT, CEP 78058688. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABA-MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusula e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 
AGNUS TUOR VIAGEM E TURISMO EJRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

APARECIDA ALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/05/1958, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF/MF nº 429.518.791-72, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 0142168-9, órgão expedidor SESP - MT, residente e domiciliado 
no (a) RUA U-5 , 20 QUADRA 42, BAIRRO PARQUE CUIABA - CUIABA/MT, 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

P ágina 1 

Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo 
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB186A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov .br/ e informe nº do protocolo 20/074 .986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 ECO SOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 
CEP 78.095-468 BRASIL 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial AGNUS TUOR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI e nome fantasia AGNUS TUOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: AVENIDA GOVERNADOR DANTE 
MARTINS DE OLIVEIRA, Nº 1196 SALA 04 BAIRRO NOVO HORIZONTE CUIABA/MT, 
CEP 78058688 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJET E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
AGÊNCIAS DE VIAGENS, SERVIÇOS DE RESERVAS DE TURISMO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7911-2/00 - agências de viagens 
7990-2/00 - serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 05/04/2016 e seu prazo 
de duração é determinado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato . em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

C PJ nº 24.538.995/0001-07 
CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a 
APARECIDA ALVES DA STL V A com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMO' IAL 'nos LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o ace~~o a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, 
que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para 
constituir a presente EIRELl. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de CUTABÁ-MT para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL A GNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

CUIABA-MT, 25 de junho de 2020. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

APARECIDA ALVES DA SILVA 
CPF: 429.51 8.791-72 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

;-;.r -
Identificação do Processo 

' 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/074.986-2 MTP2000097500 26/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome ,, 

429 .518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 
( .,,~ 
1 ·,-.. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI 
EPP, de NIRE 5160008374-0 e protocolado sob o número 20/074.986-2 em 26/06/2020, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 2269672, em 26/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Alexsandro Dos Santos Silva . 
Certifica o registro , o Secretário-Geral , Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pagesfimage Processo/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança . 

Capa de Processo 

Assinante s) 
CPF Nome 

429.518 .791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Documento Principal 

Assinante( s) 
CPF Nome 
429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Cuiabá. sexta-feira, 26 de junho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Alexsandro Dos Santos Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 26/06/2020, às 20:58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/074.986-2 . 

Página 1 de 1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

R~gistro t)igital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. sexta-feira , 26 de junho de 2020 

Junta Comerc ia l do Estado de Mato Grosso 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial ) 

Departamento Nacional de Reg istro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

Nº de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE 
VIAS 

CÓDIGO 
DO ATO 

002 

CÓDIGO DO 
EVENTO 

020 

046 

2001 

221 1 

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

ALTERACAO 

AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

TRANSFORMACAO 

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

Nº FCN/REMP 

li l Ili li lllllllll l li l l 111111111111111 
MTP2100081543 

.c.J.IJ.A6A 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ______________________ _ 

Assinatura : ___________________ _ 

J7 Junho 2021 
Data 

Telefone de Contato: ______________ _ 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresaria l(a is) igual(ais) ou semelhante(s) : 

□s1M Os1M 

□ NÃO _ /_ / __ 
Data Responsável 

□ NÃO_/_/ __ 
Data 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

' Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

Responsável 

3• Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

Processo em Ordem 
A decisão 

_ /_/ __ 
Data 

Responsável 

4ª Exigência s• Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

D 

Responsável 

s• Exigência 

D 

Vogal 

Cert ifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 210787953 - 15/06/2021 . Au tenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi 
autenticada dig italmente e assinada em 21/06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/078 .795-3 MTP2100081543 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

429 .518.791-72 

Assinado utilizando o(s) segu inte(s) selo(s) do ,g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

053.734.271 -01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 

Assinado utilizando o(s) segu inte(s ) selo(s) do -

Data 

15/06/202 1 

Data Assinatura 

18/06/2021 

18/06/2021 

Se lo Ouro - Certificado Digital , Selo Prata - Cadastro via Internet Banking , Selo Prata - Sicoob -
Internet Banking 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Em presa AGNUS TOU R VIAG EM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 210787953 - 15/06/2021 . Autenticação: F26 F81630634A 3B2381 142171637C98D224D. Kenner Lan9ner da Silva - Secretário-Geral. Pa ra 
validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o cód igo de segurança hpfo Esta cópia foi 
autenticada digita lmente e assinada em 21 /06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 
CN PJ: 24.538.995/0001-07 

Instrumento Particular de Transformação 

APARECIDA ALVES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 21/05/1958, divorciada, 
empresária, CPF/MF nº 429.518.791-72, Carteira De Identidade nº 0142168-9 SESP - MT, 
residente e domiciliada na RUA U-5, 20 QUADRA 42, bairro Parque Cuiabá, Cuiabá, MT, CEP 
78 .095-468. 

Titular da Empresa Individual de Responsabil idade Limitada denominada AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI EPP, com sua sede na Avenida Governador Dante Martins De 
Oliveira, Nº 1196, Sala 04, bairro Novo Horizonte Cuiabá, MT, CEP 78058-688, com inscrição 
no CNPJ/MF sob o nº 24.538.995/0001-07 e NIRE: 51600083740, resolve proceder com a 
presente alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazendo uso do que permite a Instrução Normativa DREI nº 81/2020, 
Art. 62, fica transformada esta EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, uma vez que, 
resolve admitir na sociedade : NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, nacionalidade 
brasileira, empresária, solte ira, nascida aos 15/01/2001, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 25660055 SEJUSP/MT e do CPF nº 053.734.271-01, residente e domiciliada na Avenida 
B, Alameda Hibisco, Condomínio Florais ltalia, Quadra 17 Lote 09, Cuiabá, MT, CEP 78.061-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira -se da sociedade a sócia, APARECIDA ALVES DA SILVA, já 
qualificada, a qual cede e transfere por venda, a totalidade de suas quotas, 100.000 (cem 
mil) quotas, a sócia ingressante NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, pelo valor justo e 
acertado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no ato da assinatura deste instrumento de 
alteração contratual, os quais dão plena quitação das quotas e valores ora cedidos e 
transferidos, para nada mais reclamar a qualquer tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em função das alterações ar:i ma, a CLAÚSULA QUARTA do capital 
social passa a ser da seguinte forma : 

"CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional: 

SÓCIOS QUOTAS R$ 
NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 100.000 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

, 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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CLÁUSULA QUARTA - A sócia remanescente, fazendo uso do art. 1 .052 da Lei 10.406/2002 
(Código Civil), decide manter-se como sociedade empresária limitada na forma unipessoal 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A sócia única decide, alterar a razão social da empresa para AGNUS 
TOUR VIAGEM E TURISMO L TDA. 

CLÁUSULA SEXTA - O endereço da sociedade passa a ser: Rua Candido Mariano, nº 
495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 78005-150. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada pela .. sócia única NATALIA VITORIA DA 
SILVA BOTELHO, já qualificada. A administradora caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social. Quando houver a necessidade de promover 
ações não contempladas no objeto social da empresa, a administradora assinará, 
OBRIGATORIAMENTE. 

CLAUSULA OITAVA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

Assim, passam a transcrever na íntegra, o CONTRATO SOCIAL da referida SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, nacionalidade brasileira, empresana, solteira, 
nascida aos 15/01/2001, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25660055 SEJUSP/MT e 
do CPF nº 053.734.271-01, residente e domiciliada na Avenida B, Alameda Hibisco, 
Condominio Florais ltalia, Quadra 17 Lote 09, Cuiabá, MT, CEP 78 .061-000. 

Única sócia da Sociedade Empresária sob a forma de Sociedade Empresária Limitada, nos 
termos dos artigos 1.052 e seguinte do Código Civil (lei n. 10.406/2002), denominada 
AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 24.538 .995/0001-
07, com sede social na Rua Candido Maria.no, nº 495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 
78005-150, delibera o presente contrato social, no~ termos da Lei nº 10.406/2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes : 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob a denominação social de AGNUS TOUR VIAGEM 
E TURISMO LTDA., com sua sede na Rua Candido Mariano, nº 495, bairro Centro-Norte, 
Cu iabá/MT, CEP 78005-150. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter escritórios, 
sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de du ração é por tempo indeterminado e teve seu in ício na 
data de sua constituição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto social: agência de viagens e serviços de 
reservas de turismo. 

CAPÍTULO li 
DO CAPITAL E DAS Q UOTAS E REMUNERAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - O Capita l Social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil rea is), 
d ividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional : 

SÓCIOS QUOTAS R$ 
NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 100.000 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civi l (Lei 10.406/2002), a 
responsabilidade do sócio é restr ita ao valo r de suas quotas do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acim a, pesa a cláusula restrit iva de 
incomunicabil idade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade poderá ser admin ist rada por soc1os ou não sócios, em 
conjunto ou isoladamente, que podem nomear procuradores, e a eles cabem as 
responsabil idades ou representa ções ativas . pass_i vas da sociedade, j udicial e 
extrajudicialmente, podendo pratica r todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faculta-se ao sócio único, a designação de administradores não 
sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade empresana tem como admin istradora a t itu lar da 
empresa, a Sra. NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, já qualificada, que representa rá 
legalmente a empresa e poderá prat icar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao 
objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A administradora da sociedade empresária lim itada compete o uso 
da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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todos os atos necessários ou conven ientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios d 
sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar 
contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 
profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar d ívidas, fazer acordos, transigir, 
renunc iar, desist ir, adquirir, al ienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante 
terceiros, no Brasil ou no exterior e per nte repartições públicas federais, estaduais, e 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, 
instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursa is ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e 
fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora 
dele, podendo ainda, const ituir mandatários e outorgar procurações com poderes 
específicos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Faculta-se a sacia administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: A sócia administradora, fixará uma retirada mensal, a título de "pró
labore", observadas as disposições regu lamentares pertinentes. 

DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A admin istradora decla ra , sob as penas da lei , que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por le i especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, pecu lato ou contra a economia popular, cont ra o sistema 
finance iro nacional, contra normas d e defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade . (Art. 1.011, § 1º, CC/2002 ). 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA OITAVA - Ao térm ino de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
proced ido à elaboração do inventário, do balanço patrimon ial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sociedade empresá r ia autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
d isposições legais, podendo inclusive, d istribuir os resultados se houver e se for de interesse 
do t itular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos 
com prejuízo do capital. 

RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a empresa 
cont inuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apu rado 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 5 1201835616 em 18/06/2021 da Empresa AG NUS TOUR VIAGEM E TURISMO L T DA, CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 210787953 - 15/06/2021 . Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para 
valida r este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov. br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi 
autenticada digita lmente e assinada em 21 /06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia unica, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 
forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sócia úni a da s ciedade empresá r ia limitada, declara sob 
as penas da Lei, que : 
a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
b) O valor da rece ita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso li do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4º do artigo 3º 
da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, MT, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, 
com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 

Lavrado em via única, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 
intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de 
Constituição de Sociedade Empresária Limitada, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri - lo em todos os seus termos. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá, MT, 09 de junho de 2021. 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 
Sócia Administradora 

APARECIDA ALVES DA SILVA 
Sócia Retirante 

Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR V IAGEM E TURISMO L TOA, CN PJ 24538995000107 e protocolo 210787953 - 15/06/2021 . Autenticação: F26F81630634A38 2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para va lidar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o cód igo de segurança hpfo Esta cópia foi autenticada d1g1talmente e assinada em 21/06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Dinital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/078 .795-3 MTP2100081543 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

429 .518.791-72 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 
Selo Ouro - Certificado Digital 

053.734.271-01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do,~& 

Data 

15/06/2021 

Data Assinatura 

18/06/2021 

18/06/2021 

Selo Ouro - Certificado Digital , Selo Prata - Cadastro via Internet Banking , Selo Prata - Sicoob -Internet Banking 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Emrr esa AG NUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e protocolo 210787953 - 15/06/2021 . Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21 /06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral . 
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃ,O - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ÁGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, de CNPJ 
24.538.995/0001-07 e protocolado sob o número 21/078. 795-3 em 15/06/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 51201835616, em 18/06/2021. O ato foi deferido e letronicamente pelo examinador Dahirze 
Oliveira. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral , Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o s itio 
e letrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.j sf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 
053.734.271-01 NA T ALIA VITORIA DA SlL V A BOTELHO 18/06/2021 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking 
429.518.791-72 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Pri□ci ai 

CPF Nome 
Assinante( s) 

053.734.271-01 NATACTA VITORIA DA SILVA BOTELHO 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

18/06/2021 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banki□g 
429 .518.791-72 APARECIDA ALVE S DA SILVA, 18/06/2021 
Assinado utilizando o(s) segui□:te(s) selo(s) do g · · 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Dahirze Oliveira, Servidor(a) Público(a) , em 18/06/2021 , às 23 :24. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviçQs da jucemat informando o número do protocolo 21 /078.795-3. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e pmtocolo 210787953 - 15/06/2021. Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9B0224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi autenticada d1g1talmente e assinada em 21 /06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

955.179.101 -06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 
''•·· .. ., -~ 

Cuiabá. sexta-feira, 18 de junho de 2021 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico reg istro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e protocolo 210787953 - 15/06/2021. Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9B0224D . Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi autenticada dig italmente e assinada em 21/06/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consúte o Documento em : https:J/azevedobastos.noLbr/documento/83210907210423813773 

Q Autenticação Digital Código: 832109072104238.13.773-1 
1
,,-----:---..,.,\ · Cartório Azevêdo Bastos 

i Data: 09/07/202112:55:08 1 '\ Av . ProsldontoEpltãclo Pnsoa - 114S 
!;: Valor Total do Ato: R$ 4,66 i. ) Bal1TO dos Estado, João Pessoa• PB 
<t / (83) 3244-5404 •cartorio@azevedobastoa. not. br 

0 
Selo Digital Tipo Normal C: ALT70970-12A5; _____ / httpscl/azevedobatos .nolbr 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS e PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES e TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Ep11Aao P~soa. 11◄5 B11inodos E1\ado$ 58030-00. João Pessoa PB 
Tel. : (83)3244-5-404/FAJC . (83)3244-548'1 

h!tpJ/Www.llleYedobMIOS.not.br 
[-fflil,t Qtrlono@a.ievedobastos.not.br 

.., ;;;:-_;;;~ 
(f. . ·\ i 
\ · ·:::,;_~/ 

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vélber Juevtdo cte Miranda Cavalcanti. Oficia! do Pnmeiro Reg,st1t1 Civil de Nascimentos e ~os e PrivativO de Casamentos, ln:enti~s e Tutelas 

com titnbu,çào de autenhe&r e reconhecer firmas da Comarca de Joio PeSS08 Cepit.oil do EsUldo da Paraib!'l , em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para gu1an111 l!ansparênc,e e seguranç.a 1urld1ca óe todos OI atos Ol'H.lflclos da at•vldade Nola1lal e Registrai no Estado da Paraíba, roí 

intt>luldo pela <kl Lei~ 10.132. de 06 dol novembro óe 2013, a aol iceçào obrigatória de um Selo Otgltal de AscalllaÇão ExtreJUdi(jal em torto. os atos de 

notas e reg,stro, composto de um OOd!go unic::o (por exemplo Selo D9tal ABC12345-X1X2) e dena forma . e.da autenbcaçlo p,ocesMIO.'I pel11 r,oua. 

Sefveflt ,a poóe ser vllflficaóil e coofwmada uintas vezes quanto lot nece&Sario auavés óo 11\e do Tnbunal de Jt1sbça do Estado da Peralbe. endereço 

httpt./lcorregadona.l)Pb.jus.brlr.elo-<1igital/. 

A au1er.1.caçào d,gllal do documenlO lilZ prova de que, na data e IK>fa em que ela foi realizada a empresa MC:RCCS ASSESSORIA EIRELI llnhil p()$Se de 

um dowmento com as mesmas c.11r•clefis~s Q1Je IOfam reproduzidas na cópia autenticada, sendo da em1>1esa MERCES ASSESSORIA DR(U a 

rllliPQO&abilidade un,ca e e - d usiva, pela idoneidade do documento ap,111en\ado a es111 Car1óno. 

Nesse sentido, àeclal't> que a MERCES ASSESSORIA EIREU assumiu, nos lermos do ar1,go 8º, §1' , do Decreto n· 10.278/2020, que ~lamentou o art,go 

3", ,noso X, da Lei Federal n 13.87'12019 e o anigo 2º-A da Lei Feóerwl 12.682/2012, a responsabillóede pelo processo de dtgli..zaçlo óos documentos 

li!IICOS, paranC.ndo pef'ilflta este Cartóno e lerce<roa, • sua autoria e lflteyndade. 

O. aooróo com o disposto no artigo 'Z'·A. §7'. da Lei Federal n' 12.682/2012. o doeumeiilo em ane.oo. identificado ind,vldualrnente am c.11da Cóaigo o, 
Autenhcilção Oig,1al' ou na refendil sequêncoa. poderá ser reproduzido em papel ou em ~oer outro meio fisico. 

Esia DECLARAÇÃO foi emitida em 09J07'2021 13:13:33 (h0f'8 local) a1rav•s do 1istema óe auten~ d,g,1111 do Car1ório Azevldo BH!os. de aCOfdo 

com o An. 1• . 10" e seus§§ 1º e ~ da MP 2200/2001, como 1amb6m. o documento eletrOnlcO autenticado conlendo o Certificado Dlg,tal do titiJar do 

Car1ório Azevêdo Bastos, poderll ser SOIIC1l&dO diretamente e emprHa MERCES ASSESSORIA EIRELI ou ao Certôrlo pelo endereço de e-mail 

aut&nuca@a,zeveõObastos.noLbl Para iMOffN,ÇOes mais d&lalhadas oeste ato, aoosse o site htlps://autd ,g,tal.azevedobastos.nol.br e Wll orme o Código de 

Au l&nl icaçáo Digital 

Esta Ooclaração é valida por tempo Indeterminado e 8$lá o,sponíw,1 para consulta em no55() 1111. 

'Código IM Autent lc;:eçlo Dli,ital : 83210907210423813773-1 
'L19illaçõn Vigen tee: Lt11 Federal n• 8.93519-4 , Lei F~ nº 10.406/2002. ~ Pn:Msona n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei E1tadual n• 

8.721 12008, Lei Estadual ,i- 10.132/2013, Provin1t1nto CGJ N• 00312014 e Provimento CNJ N' 10012020 

O relerioo é verdade, óou lé. 

CHAVE DIGITAL 

1d7341d94J057f2ct69fe6oc05bbe6b046c29d1156t96abc;:a4b3189e7b57427f285a734b4<:.ad.,f5b97396003"904b53eb5J40f03a4d20efc6 158621tbd4 
28d070622it0!4363tc;:eae 11 l4a3576 
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Confira os dados do alo em: https://selodigital. tjpb.Jus.br ou ConsJte o Documento em: https:llazevedobastos. not.br/documento/8 3210907216763627486 

~ Autenticação Digital Código: 83210907216763627486-1 /.,,.~ ~--,.,__\ Cartório Azevêdo Bastos 
-g Data: 09/07/202112:55:10 l I Av. ProsldontoEphâcloPH&oa-1145 

O:: Valor Total do Ato: R$ 4,66 \ , Bairro dos Estado, J<>ão Paasoa • PB 

ct: Selo Digital Tipo Normal e: AL T70971 ... MROD; \ / (Gl) lZ44-.5404 • eartor1o@az;evedobutos. noLbr 
O ,.,. ______ / / https:/fnevedoba&to•.noLbr 

Q) o t 

e o:: " e 
Q) 1- Q 
U) (/) '-

~ 
[I' ê3 ~ 

ai 
o. w $ 
o o:: e 

a. s 

t ~ Valber /v..ev . Cav-dlca11ti 
Titular 



Confira os dados do ato em : https://selodigital. tjpb.jus.br ou ConsUte o Documento em: https://azevedobastos.noL br/documento/83210907216763627486 

Autenticação Digital Código: 83210907216763627486-2 
Data: 09/07/202112:55:11 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: AL 170972-1544; 

,,.---. 
/ "',\ i Cartório Azevêdo Bastos 

{ 1 ~ A'ti, Prosldonto Epttáclo Puso.1 -1145 

\ 1 ! S.irro doa E• tado, J~ o PeHOil ~ PB 

\, -~,/ ~ (83) 3244-=!~,~:::!°!:~::.~:~~:tos.notbr 
...__ ____ _., u 

~ I 
ai 

1 a. 
;:? 

Válber Azev Cavalcanh 
rnular 

23 
w o o <.) 

o ·e 
ü ·e 

v 'ü: <ii o o e.. o, 
~ 

o QJ 

" 6 e ,.._ QJ 

c:o o 
<D e 
o C1l 

cii " C1l z E 
ü ~ 
ó e c--.i o o <.) N ,..; 

êii o 
9 V) o: 
1- ·CO -~ 
::::i: êii (') > -, 
O> QJ z L!) " ü ,;-; QJ 
LO " o 
C\i co N 

e) o ·u N 
~ ~ ô 
N o o 2 N ::, o 
QJ co e 

" co o 
o ::, e 

,E; (f) QJ 

·"- o E 
QJ ·;;: 

" o e 
O> N 

CL 
QJ _g " ui 
o co 

2 ui õ 

"' 
o z 

)( O) 
Q) 

Q) 
co 

" V) <1) o " E -si- cií 
Q) N e 

o:: <1) ·º 
< " <ii 

N .o 
ü C1l z 6 1-
UJ e, o 
_J "'! e 
< N o 
w z '"' o <.> 

co co 

~ :§ .2 e V) Q) w ·;;: 
:5 > e ::::; co a. QJ o co e) 

o " o 
1- '6 a:; 

QJ z E E 
ü: co õ o " n 
_J V) <ii _J o 
z E n 

co 
< 2 n 
o E V) o o <1) 

n e o 
2 cô 

e) 

e CL ~ Q) ui > 
E < e 
]§ o 

1- <.) 

:!2> o ni 
e) z V) 

o w <1) 

" o " co o o 
e a. 
V) 1- 2 V) < co z ·a 
<1) o '6 
cii ::::; o e w e .Õl co <1) 

'§ < E 1- ::, 
o w <.) 

E (/) 
o 
" o 

~ Q) ü 
o e 
e) ::> Q) 

·e: 1- V) 

2 < QJ 

e z e. 
o (/) o <.) 

§ < <1Í o " ]§ (/) C1l 
(/) " :Q) w ·c::; 

D CL -~ 
.9 (/) Q) 

e < :5 
Q) o ro 
E _J .:: 
::, > ..q 
<.) e: o ü D q 
Q) o " e o::: "' e 
Q) 1- Q) 
V) (/) 

i ~ 6 n w o o::: 



i l "- ~ .. .r· .~ .... 
'ft , !' . 

Confira os dados do ato em: https:/lsclodigital.tjpb.jus.br ou ConsUte o Documento em : hllps://azevedobastos.not.br/documento/83210907216763627486 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PS 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

--~--

1' ~ 
. ,/ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribu ição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para íba, em virtude de Leí, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba , foi 

instituído pela da Lei Nº 10.132. de 06 de novembro de 2013, a apl icação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo : Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dígital/. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI tinha posse de 

um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI a 

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MERCES ASSESSORIA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, § 1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 

3º, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 

físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado ind ividualmente em cada Código de 

Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/07/2021 13:14:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 

com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser sol icitado diretamente a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autd igital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é val ida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83210907216763627486-1 a 83210907216763627486-4 
2 Legislações Vigentes : Lei Federal nº 8.935/94, lei Federal nº 10.406/2002 , Medida Provisória nº 2200/2001, l ei Federal nº 13.105/2015, lei Estadual nº 

8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/201 3, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

005b 1 d734fd94 f057f2d69fe6bc05bbe6b046c29d 1158f96abca4b3189e 7b57fd7 4c369f5ff037b92ee2a05a6de283fc6f88eaa555bb91 f6560e9a94e8eaf6d42 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te l. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribu ição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ' ou na 
referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba , foi institu ído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confi rmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reprod uzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO fo i emitida em 29/08/2020 14:57:05 (hora local) através do sistema de autenticação digita l do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 

de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site b.l.l~gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consul ta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 83210612181429530408-1 83210612181429530408-2 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 , Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Data da consulta: 24i11/2021 14:12:38 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

Cf\ PJ: 24.538.99510001-07 

A opção pelo Simples Naciünat e/ou SlMEl abrange todo& os estabelecimentos da empresa 

í~o e Empresarial: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA 

Situação Atual 

Srtuação no Simples ac1ona1 : Optante pelo Simples Nacional desde 05104/2016 

Situação no Slf', Et: NÃO en quadrado no SIME.I 

+ Mais informações 



~~IMPLES 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconôrnicas e 

Fiscais(DEFIS) 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Exe r c í c i o : 2021 

Ano Ca l e nd' 

Período abrangido pela Declaração : 01/01/2020 a 31/12/2020 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empr esarial CNPJ da Mat ri z 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO EIRELI 24.538 . 995/0001-07 

Data da Abe r tura no CNPJ Opt ante pe l o Si mpl e s Naciona l 

05/04/2016 Sim 

Reg i me de Apu r ação 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Dec l aração 

Nenhuma 

2 . Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

30/04/202 1 15 : 02 : 0 1 

Número do Recibo 

02 . 07 . 211 20 . 009 1 760 - 3 

Autenticação 

2 4 33 7 . 5336 1 . 89 727 . 95022 



~~IMPLES 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Declaração Original Exercício 2021 Ano-Calendário 2020 

Pe riodo abra ngido pela Dec laração : 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 . Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matri z : 
Nome empresarial : 
Data de a be rtura no CNPJ : 
Reg ime de Apu r ação : 

24 . 538 . 995/0001-07 
AGNUS TOUR VIAGEM E 
05/04/2016 
competência 

TURISMO EIRELI 

Optante pe lo Simpl es Naciona l : Sim 

1 . 1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nen huma . 

e 2 . Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganho_s ?E:_ capj-_~a l 

Qua nt idade de e mp r egados no iní c i o do período ab r ang i do pel a 

de c laração 

Qua nti dade de e mp r egados no final d o p e rí odo abrangido pe l a 

declaraç ã o - -
Rece i t a proveniente d ___ e xportação dire ta 

Luc r o sup er i or ao l imite de que trata o§ 1° do ar t . 6° d a r esolução 

C:_GS N nº i__ d E:_ ~-0~05~?.0JJ~ período a bra ng ido por esta de cl araç~--

To ta.l de . ganhos _ liqu idos auferidos em ope1:_~ções de renda variáve l 

2 . 1 Re ceita proveniente de exportas:ão po.r meio de comercial exportadora 

CNPJ da comerci al exp or tadora 

2 . 2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 429 . 518 . 791-72 

Nome : APARECIDA ALVES DA SILVA 

-----------

Rendime nto s isen tos p agos ao sócio pe l a emp r esa 

Rendimen tos tributáv e i s p a gos a o sócio p ela emp r esa - - - -
Percentua l de part i cipação d o sóc i o no capital socia l da emp r esa no 

R$ 0 , 0 0 

3 

3 

R$ 0 , 0 0 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

Valo r 

R$ 0 , 00 

R$ 4 . 161 , 83 

1 00 , 00% 

Número da Dec l a raç ã o : 2453899 5202 0 001 

Au t e nticação : 24337 . 53361 . 89727 . 95022 

Númer o d o Rec ibo : 02 . 07 . 21120 . 0091760 - 3 
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ú lt imo dia .do perí_og o 9 b r ang i do pela declaração 

Impos t o de renda re t ido na f o n te sobr e os rendimen t os pagos ao sóc i o R$ 0 , 00 

pe_!a ME /EPP 

2 . 3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 0 , 00 % 

social da . emp.=esa_J !!. ___________________ _ 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do Nome do Beneficiário Tipo de Forma de Valor 

Beneficiário Beneficiário Doação 

- - - - -

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento : 24 . 538 . 995/0001-07 UF : MT 

Es t oque inicial do período ab r ang ido pela dec l aração R$ 0 , 0 0 
-------------------------

Es t oque f inal do pe r í od o ab r a ngido pe l a declaração - -
Sa l do em ca i xa/banco no i:7í';'i~ _do p e_i::íodo __ a..E.E.a. n~-~~ .. P.E: l!-.. ?e.cla r ação 

Sa l do e m ca i xa/banco no_ f inal_ do período ab r angido pela dec_~aração __ 

To t a l de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

ind ustrializaçã o _ no _p eríodo _ a b rangido pela declaração·•·----·----··--··-

Aquisições no ~ercad o int e rno 

Importaçõe s 

To t al de ent r a das d e me rcadorias p o r trans f e r ênc ia p ara come r c ia lização 

- _ou í~dust_r0,li~aç_ã_?_ no _perí_~d_? _ a b :..'.:.n~ do pe la decla:~çã~--- ___ _ 

Total de saídas de mercadorias por t r a n s fe rência pa r a come rcializa ç ão ou 

~nd us trial i za~ão n~ período_3bra~gido pela decla r aç~o 

Tota l de devo l uções de v enda s de me rcado r i a s para c o merci a l i z a ção ou 

i~u~tria:i z: a~ão n::...,período abrangido pe l a decla r ação ___ _ 

To t a l de devo l uções de comp r as d e me r cado rias pa r a come r c i a l i z ação ou 

industria l ização no per í odo a b ra ng i do pe l a declar ação ____ _ 

To tal de e n tradas no período abrang i do pela declaração ___ ·- _ 

Total de entradas interestaduais por UF 

R$ 0 , 00 

R$ 6 . 468 , 70 
-· -•-.> ... , ·-• 

R$ 1 09 . 497 , 52 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 0 0 

R$ 0 , 00 

-------
R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 2 99 . 549 , 62 

Número da Dec l aração : 245389952020001 

Autenti caçã o : 24337 . 53361 . 89727 . 9 5022 

Númer o d o Rec i bo : 02 . 0 7 . 21120 . 0091760- J 
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UF Valor 

UF Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município --,--~--
UF Mur:::icípi? Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

__ prestado -·- ··-·-· --·· 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e / ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art . 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 
-······ ····-·-"·-··-,.-·, ----

Valor total do frete : 

UF de origem Município onde se iniciou a 

----·--· pres t ação do ser:1:':iç<:>_ ·••··-·-··-··--·· 

Valor da 

Pre~_t _~ção (R$) 

4 ;, Informações da Recepção da Declaração 

Datà e Horá ri o da t ransmissão da Dec l ara ção : 30/04/2021 15 : 02 : 01 

Número do Recibo : 

·. Au·tenticaç ão : 

02 . 07.21120.0091760-3 

24337.53361 . 89727.95022 

Número da Dec l a raç ão : 24 5 3899 5 20 20 001 

Au t ent i c a ç ã o : 24 33 7 . 53361 . 89727 . 950 22 

Núme r o d o Rec ibo : 02 . 0 7 . 2 1 120 . 0091760 - 3 
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Sistem a Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Específica 
O Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso CERTIFICA, 

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8 .934, de 18 de novembro de 1994, nos 

arts. 78, inciso Ili e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI nº 81, de 1 O de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 21/160.908-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis , formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de AGNUS TOUR VIAGEM E 

TURISMO LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 5120183561-6 , 

CNPJ 24.538.995/0001-07, ATIVA, com sede na RUA CANDIDO MARIANO, 495, 

BAIRRO CENTRO-NORTE, CUIABNMT, com dados que em resumo a seguir se 

especificam: 

• ., Ato/Evento• i, •~]-
~ 

'q• h Data ' 1•~t; Nº Data Assinatura 1 ,.,,,. . .f 

A.prov~ç~C)- Aprovação ,._,,,.,,.,._ . .._, ,.,, ~,_,._.,., """""""'....,.._,,,_,,, .'Jc:·''·'.O"'"""'· .. " -- ·'"= ·-· .x, ~ t• - .. 
ENQUADRAMENTO DE EPP 05/04/2016 20168714400 X 

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 05/04/2016 51600083740 X 

ALTERACAO 25/10/2017 20179563491 X 

BALANCO 27/02/2019 2127049 25/02/2019 

BALANCO 09/05/2019 2145794 29/04/2019 

BALANCO 27/04/2020 2252571 27/04/2020 

ALTERACAO 26/06/2020 2269672 25/06/2020 

BALANCO 26/04/2021 2365809 23/04/202 1 

ALTERACAO 18/06/2021 51201835616 09/06/2021 

Certifica , por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé . Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Nada 

mais. 

Cuiabá , 07 de Dezembro de 2021. 

f! }· / ,lh• fty 
MARLENE LINO DOS SANTOS 

SECRETÁRIA GERAL 

Página 1 de 1 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e cert ificada digitalmente. Pa ra 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http ://www.jucemat.mt.gov .br/ ) e informe o nº de 
protocolo C215002929845 e o código de segurança O7Kq. Esta cópia foi autenticada e assinada d igitalmente 
em 07/12/2021 por MARLENE LINO DOS SANTOS - Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica : 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Reg istro de Empresas - NIRE 

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de In ício de Atividade 

51 20183561-6 24. 538. 995/0001-07 05/04/2016 

Endereço Completo: 

RUA CANDIDO MARIANO 495 - BAIRRO CENTRO-NORTE CEP 78005-150 - CUIABA/MT 

Objeto Social: 

AGENCIA DE VIAG ENS E SERVICOS DE RESERVAS DE TURISMO. 

Capital Social : R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

053.734.271-01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 

Status: TRANSFORMADA 

Último Arquivamento: 18/06/2021 

Ato 002 - AL TERACAO 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
nº1 23/06) 

Ténm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 100.000,00 

Situação: ATIVA 

Número: 51201835616 

Evento(s) 221 1 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 - AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

046 - TRANSFORMACAO 

05/04/2016 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 

Nire 

5160008374-0 

Número Aprovação UF 

51201835616 XX 

Tipo Movimentação 

TRANSFORMACAO 

Fil ial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

NADA MAIS# 

Cuiabá , 23 de Novembro de 2021 10:03 

~ 1,.,,. li /;.· /ff~ 
Juu4~EDERJC~~LLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas fonmas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C210002511325 e visualize a certidão) 

llllllllll l li 111111111111111 Pág ina 1 de 1 
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14/12/2021 12:51 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.538.995/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/04/2016 

NOME EMPRESARIAL 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGNUSTOUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

79.11-2-00 -Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

• 1 LOGRADOURO W R CANDIDO MARIANO 

1 

CE P 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~7_8_.o_o_5_-_1 s_o ___ ~_ _ CENTRO-NORTE 

ENDEREÇO ELETRÔN ICO 

ADRIANO@AGNUSTOUR.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NÚMERO 
495 

1 MUNICIPI O 
CUIABA 

TELEFONE 

1 COM PLEMENTO tt••···· 

(65) 8163-0200/ (65) 3675-0564 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/04/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

e Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/12/2021 às 13:49:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



14/12/2021 12:50 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

24.538. 995/0001-07 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 

R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CN PJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 

49-Sócio-Administrador 

A Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

W Emitido no dia 14/12/2021 às 13:50 (data e hora de Brasíl ia). 

111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
, Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA 
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Bras il (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vál ida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:35:19 do dia 05/11 /2021 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 04/05/2022. 
Código de controle da certidão: 1319.04E7.9DEA.336A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



10/12/2021 17:34 Consulta Regu1cridade do Empregador 

.___v_o_l=ta_r_...,l l.__~1_m_p_r_,m_ ir~___, 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 24.538 . 995/ 0001-07 
Razão Social:AGNUS TOUR VIAGEM TURISMO LTDA 
Endereço: RUA CANDIDO MARIANO 495 / CENTRO-NORTE / CUIABA / MT / 78005-

150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2021 a 02/01/2022 

Certificação Número: 2021120402273536578790 

Informação obtida em 10/12/2021 18:34: 30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



P08FR JUD:CIAR~o 
.::-~•:3TC:CA r:;:) -::'FABALWJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - SIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 24 . 538 . 995/0001 - 07 
Certidão nº: 19229016/2021 
Expedição : 21/06/2021 , às 11 : 04 : 24 
Validade : 17/12/2021 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 24 . 538 . 995/0001-07, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12 . 440 , de 7 de julho de 201 1 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470 / 2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedi ç ão . 
No caso de pessoa jurídica , L Cer~idão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (htt p : / / www.tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordo s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Con ~ilia , ão Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA (AGNUS TOUR) 
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/07/2021 , às 13h29 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2 , de 12 de maio de 2011, que disci plina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a cond ições análogas a de escravo . 

3. Conforme artigo 5°§ Onlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certldlo ora Instituída refletirá 
sempre a Oltlma altuaçlo ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo proceaaoa enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certldlo perante aquele órglo, visando a demonstrar a altuaçlo atualizada doa 
mesmos. 

4 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endere ç o 
http ://www .mte .gov . br /c ertidao / infracoes/debitos uti l izando o có d igo 4C4iGch . 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421 , de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 
CPF : 053 . 734 . 271 - 01 
Certidão nº : 31654149 / 2021 
Expedição : 05/10/2021 , às 09 : 37 : 21 
Validade : 02/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO , inscrito(a) no CPF 
sob o n º 053 . 734 . 271-01 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n º 1470 / 2011 do Tr i bunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 20 1 1 . 
Os dados constantes desta Certidã o são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e e ::: tão õ. tualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o s seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : / / www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac i onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , • a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentc s de t erminados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND Nº 0034436427 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 26/11/2021 Hora da emissão: 16:12:08 

Nome/denominação do sujeito passivo: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA 
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 
Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 
sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 25/12/2021. 
Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: TBBT9AK2MLAB22L9 
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NÚM ERO DA CERTIDÃO 

481968/2021 

CONTRIBUINTE 

734991865 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

PROCESSO 

701785 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

LANCAMENTOS DIVERSOS - 250154 

EXERC ÍC IO 
! 
l GERAL 

li 1111111 11 11 11 111 1 
291120212453899500010700100565481968125274921701785 

·-···•--·····-· ----------------------------------------
NOM E 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA 

C PF/CN PJ 

24.538. 995/0001-07 

ENDEREÇO 
Rua CANDIDO MARIANO, 495 

BAIRRO 

CENTRO NORTE 

RG/INSC R. ESTA DUAL 

00000000000 

FIN ALIDADE 

............................ _ ...... ---------------------'------------------

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos cm divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Mu nicipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

Cuiabá/MT, segunda-feira, 29 de novembro de 2021 

/ 

Lílian . a A ·ves Modesto da Costa 
Procuradora Fiscal do Munici;pio 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 27 de Fevereiro de 2022. 

A Autenticidade da Certidão poderíi ser confirmada cm: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/ 



PREFt:lfURI\ OE 

Cuiabá 
ALVARÃ/2021 

CNPJ/CPF 

24.538.995/0001-07 

Razão Social 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

111 11111111111!11111 11 11 1111111111111111111111 11 1111 11 111111111 111111 111111111111 111111 Ili 
11592006688462021160606284 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO L TOA 

Nome Fantasia 

AGNUS TOUR 

Ativ idade Principal 

7911 -2/00 - Agencias de viagens 

Atividade Secundária 

7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

Localização 

Rua CANDIDO MARIANO, 495 - REMAR MOVEIS CO - CENTRO NORTE 

Data Abertura Empresa Area Utilizada/m' Publicidade 

05/04/2016 
1 1 

20 

Data da Inscrição CM Uso Solo 

12/04/2016 
1 1 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CM 
l 148795 

Identificador 

339307 

Hor. Especial 

Data Expedição Inser. Cad Imobiliário Inser. Estadual Registro Junta Comercial/MT 

28/06/2021 
1 1 ------~I ~I ---~I 151201835616 01.5.42 .047.0136.001 

Ressalva 

DEFERIDO PARA ENDEREÇO FISCAL. 

CARLOS CAETANO 

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE 
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO 

Cuiabá/MT, 28 de Junho de 2021 . 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas 

• 2310612021 16:06:48 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO Nº: 6500309 

Página 1 de 1 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL e criminais de EXECUÇÃO 
PENAL , CRIME MILITAR DA JUSTIÇA COMUM e AÇÕES PENAIS COM RESPEITO AO 
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do 1° Grau de 
Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS 
POR ou em DESFAVOR de AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP, portador do 
CNPJ 24.538.995/0001-07, até a data de 10/12/2021. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual , tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço : 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1 ° grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias , após a data de sua emissão. 

Emit ida em 10/12/2021. ás 10:11h. 
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• 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Reg istro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial , quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

51600083740 2305 
• 1 - Kt:1...!Ut:KIMt:N I U 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIREU EPP 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 223 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

BALANCO 

Q./.1868. 
Local 

26 Abril 2021 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) : 

□SIM □ SIM 

Nº FCN/REMP 

Ili Ili li ll ll llllllllllll ll llll llll Ili 
MTE2100060442 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio : 

Nome: ______________________ _ 

Assinatura : _ __________________ _ 

Telefone de Contato: _______________ _ 

D DECISÃO COLEG IADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_ /_/ __ 
Data 

□ NÃO _ /_ / __ 
Data Responsável 

□ NÃO _ /_/ __ 

Data 
Responsável 

Responsável 

DECISÃO S INGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

c.!trocesso deferido. Publique-se e arquive-se . 

• ,acesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publ ique-se. 

_ /_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

2ª Exigência 3ª Exigência 

D D 

2ª Exigência 3ª Exigência 

D D 

Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

48 Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4• Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP , CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 21054563 1 - 23/04/202 1. Autenticação: B11DF0A442BB2F1C6199687D7EEB2E3D9DD4758F. Julie Frederico Muller Neto - Secretário

Geral. Para validar este documento, acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/054 .563-1 e o cód igo de segurança cN BL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 

....i:J:...1/.ii:;_ pág. 1/ 1 O 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

- • 
Identificação do Processo - -
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/054 .563-1 MTE2100060442 23/04/202 1 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

429.518.791-72 26/04/2021 

Assinado uti lizando o(s ) seguinte(s) selo(s) do g oúbr 

Selo Ouro - Certificado D igital 

689.126.331-04 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do . 

Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNU S TOUR V IAGEM E TURISMO - EIRE LI EPP , CN PJ 24538995000107 e 
'protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autenticação: B 11 DF0A442BB2F1C6199687D7EEB2E3O9DD4758F . Julio Frederico M uller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento, acesse http:/lwww.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/054.563-1 e o código de segu rança cNBL 
Esta cópia foi autenticada d igita lmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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AGNUS Tour Viagem e Turismo Eireli - EPP 
CNPJ / MF. : 24.538.995/0001-07 

Balan ço Patrimonial Apurado em 31 d e Dezembro d e 2020 
Nire N. 0 51600083740 - Data 05/04/ 2016 

Ativo Circulante 
Disponibilidades 

Caixa Geral 

Bancos e/movimentos 

Apl icações Financeiras 

Créditos de Terceiros 

Ad iantamento a Sócios 

Ativo Não Circulante 
Investimentos 

Integralização de Capital Sicredi 

Imobilizado 

Móveis e Utensílios 

Máquinas e Equipamentos 

Com putadores e Periféricos 

Motocicletas 

Veículos 

Imobil izado em Andamento Consórcios 

/-/ Depreciações Acumuladas 

/-/ Depreciações Acumuladas 
Total Do Ativo 

Ativo 

Cuiabá - MT., 23 de Abril de 2021 

a) Dec laro as penas da Lei , que as informações aqui contraídas são verdadeiras e nos resposabilizam os por todas elas. 

b ) As informações foram extraídas das linhas N.º 001 a 249 do livro digital n .0 03, registrado na Junta Comercial - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021 . 

c) A sociedade não possui conselho fisca l instalado . 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Folha 1 

382.976,51 

127.976,51 

13.701 ,66 

95 .795,86 

18.478,99 

255.000,00 

255.000,00 

222.445,94 
3.600,00 

3 .600,00 

271 .787,70 

8.490,00 

4 .685,00 

23.564,80 

12 .954,00 

95.000,00 

127.093,90 

52.941 ,76 

52.941 ,76 
605.422,45 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Admin istrador 

RG N.0 0 142 1689 SSP/MT 
CPF (mf) 429.518 . 791-72 

Marcos Adlinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 01 1820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N.º 1074008-2 SSP/MT 

Junta C omercia l do Estado de Mato Grosso 
· Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOU R V IAGEM E T U RIS MO - EIRELI EPP, CN PJ 24538995000107 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autenticação: B11 D F0A442BB2F1 C6199687D7EEB2E3D9DD4758F . Julio Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/202 1 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gera l. 
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AGNUS Tour Viagem e Turismo Eireli - EPP 
CNPJ / MF . : 2~.538.995/ 0001-07 . 

Balanço Patrimonial Apurado em 31 de Dezembro de 2020 
Nire N. 0 51600083740 - Data 05/04/2016 

Passivo 

Passivo Circulante 

Obrigações à Curto Prazo 

Empréstimos Bancários 

Obrigaçoes Tributarias 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciaria 

Adiantamentos de Clientes 

Patrimonio Líquido 

Capital Social 

Capital Integralizado 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Lucro do Exercício 

Total Do Passivo ..... 

Cuiabá - MT. , 23 de Abril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei , que as informações aqui contraídas são verdadeiras e nos resposabilizamos por todas elas. 

b) As informações foram extraídas das linhas N.0 001 a 249 do livro digital n .0 03, registrado na Junta Comercial - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021. 

- c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

d) A sociedade não possu i auditoria independente. 

Folha 2 

390.563,05 

390.563,05 

360.676,02 

105,78 

3.781,25 

26.000,00 

214.859,40 

100.000,00 

100.000,00 

114.859,40 

95.429,73 

19.429,67 

605.422,45 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Administrador 

RG N .0 01421689 SSP/MT 
CPF (mf) 429.518.791-72 

Marcos Adlinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N .0 1074008-2 SSP/MT 

,.:-Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
·· - • Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR V IAGEM E TURISMO - EIRELI EPP , CNPJ 24538995000107 e 
· · · protocolo 210545631 - 23/04/2021. Autenticação: B11 DF0A442BB2F1 C6199687O7EEB2E3O9OO4758F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-

Geral. Para validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia fo i autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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AGNUS TourViagem e Turismo EireH- EPP 
CNPJ / MF .: 24.538.995/0001-07 

l.falanço 1-'atrimonial Apurado em 31 de Dezembro de 2020 
Nire N.0 51600083740 - Data 05/04/2016 

Demonstração do Resultado do Exercício 

/=/ Receita Operacional Bruta 

Receita de Serviços Não Tributáveis 

Receita de Com issão Intermediação Pacotes Viagens 

/-/ Deduções e Abatimentos 

Impostos Diretos 

Devolução 

/=/ Receita Líquida 

/-/ Custos Operacionais 

/=/ Lucro Bruto 

/-/ Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Financeiras 

Despesas Tributárias 

Despesas Depreciação 

Receitas Financeiras 

/=/ Lucro Antes Do Imposto De Renda 

/-/ Provisão P/lmposto Renda e Contrib. Social 

Provisão P/lmposto de Renda 

Provisão P/Contribuição Social 

'/=/ Resultado Do Período. : 

292.555,26 

28.106,38 

1.686,40 

158.863,05 

65.113,41 

47.455,89 

261 ,79 

27 .855,48 

4 ,05 

-

Cuiabá - MT., 23 de Abril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei , que as informações aqui contraídas são verdadeiras e nos resposabilizamos por todas e las. 

b ) As informações foram extraídas das linhas N.º 001 a 249 do livro digita l n .º 03, registrado na Junta Comercial - MT sob 

nº 51 0790 em 23/04/2021 . 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Folha 3 

320.661,64 

1.686,40 

318.975,24 

158.863,05 

160.112,19 

140.682,52 

19.429,67 

19.429,67 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Administrador 

RG N.0 01421689 SSP/MT 
CPF (mf) 429.518.791-72 

Marcos Adlinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N .0 1074008-2 SSP/MT 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR V IAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autenticação: B11 DFOA442BB2F1 C6199687D7EEB2E309004758F . Julie Frederico Muller Neto - Secretário
Geral . Para validar este documento, acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julie Frede rico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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AGNUS Tour Viagem e Turismo Eireli - EPP 
CNPJ / MF. : 24.538.995/0001-07 

Balanço Patrimonial Apurado em 31 de Dezembro de 2020 
Nire N.0 51600083740 - Data 05/04/2016 

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Folha 4 

Descrição Reais 

Recursos 
/+/ Saldo no Início do Período em 01/01/2020 95.429,73 

/+/ Ajustes de Períodos Anteriores -

/=/ Saldo Anterior Ajustado 95.429,73 

/+/ Resultado Apurado no Período 19.429,67 

/=/ Total Dos Recursos 114.859,40 

/-/ Destinação Dos Recursos 

Distribuição de Lucros -

/=/ Total Dos Recursos ....... : 114.859,40 

Cuiabá - MT., 23 de Abril de 2021 

a ) Declaro as penas da Le i, que as informações aqui contraídas são verdadeiras e nos resposabil izamos por todas e las . 
b ) As informações foram extraídas das linhas N .0 001 a 249 do livro digital n.0 03, registrado na Junta Comercial - MT sob 
nº 510790 em 23/04/2021 . 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

d) A sociedade não possu i auditoria independente. 

Aparecida Alves da Silva 
Sócio Administrador 

RG N .0 01421689 SSP/MT 
CPF (mf) 429.518.791-72 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Marcos Adlinavi Nazário de Oliveira 
CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689.126.331-04 
RG N .0 1074008-2 SSP/MT 

Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa A.G NUS T _ UR V IAGEM E T URISMO - EIRELI EPP, CNPJ 245389950001 07 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021. Autenticação: B1 1DFOA442BB2F1C6199687 D7EEB2E3D9DD4758F . Julio Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para va lidar este documento, acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 



-

· Folha 5 

Liquidez Geral 

Liquidez Corrente 

lndice De Liquidez Seca 

lndice De Solvência Geral 

AGNUS TourViagem e Turismo Eireli- EPP 
CNPJ / MF.: 24.538.995/0001-07 

Balanço Patrimonial Apurado em 31 de Dezembro de 2020 
Nire N.º 51600083740 - _ Data 05/04/2016 

Índices Finanéeiros / 2020 

A.CIRCULANTE + R. L. P. 

LG= 

P. C IRCULANTE+ E. L. P. 

ATIVO C IRCULANTE 

LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 

ILS = 

PASSIVO CIRCULANTE 

A TIVO TOTAL 

ISG= 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO 

382.976,51 

390.563,05 

382.976,51 

390.563,05 

382.976,51 

390.563,05 

605.422,45 

390.563,05 

Cuiabá - MT. , 23 de Abril de 2021 

a) Declaro as penas da Lei , que as informações aqui contraídas são verdadeiras e nos resposabi lizamos por todas e las. 

b ) As informações foram extraídas das linhas N.0 001 a 249 do livro digital n.º 03, registrado na Junta Comercial - MT sob 

nº 510790 em 23/04/2021 . 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

d) A sociedade não possui auditori a independente. 

Aparecida Alves da Silva 

Sócio Administrador 

RG N .0 01421689 SSP/MT 

CPF (mf) 429 .518 .791-72 

Marcos Adlinavi Nazário de Oliveira 

CRC/MT 011820/0-8 

CPF (mf) 689 .126.331-04 

RG N .0 1074008-2 SSP/MT 

0,98 

0 ,98 

0,98 

1 ,55 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E T URISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autenticação: B11DF0A442BB2F1C6199687D7EEB2E3D9DD4758F. Jul io Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento , acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 2 1/054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico M uller Neto - Secretário-Geral. 

pág. 7/10 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21 /054.563-1 MTE2100060442 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) s-elo(s) do gQltbr 

Selo Ouro - Certificado Dig ital 

689.126.331-04 MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ r 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 

Data 

23/04/2021 

Data Assinatura 

26/04/2021 

26/04/2021 

Certifico registro sob o nº 2365809 e m 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR V IAGEM E TURISMO - EIRELI EPP , CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 2 10545631 - 23/04/2021. Autenticação: B11 DF0A442BB2F1C6199687O7EEB2E3O9OO4758F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para valida r este documento, acesse http ://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 211054 .563-1 e o cód igo de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada dig italmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃ O - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, de 
CNPJ 24.538.995/0001-07 e protocolado sob o número 21/054.563-1 em 23/04/2021 , encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2365809, em 26/04/2021 . O ato foi deferido eletrónicamente pelo examinador Allison dos 
Santos. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral , Julio Frederico Muller Neto . Para sua validação, deverá ser acessado o si tio 
e letrônico do Porta l de Serviços / Va lidar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.j st) e informar o número de protocolo e chave de segurança . 

Ca a de Processo 

Assinante( s) 
CPF Nome 

689. 126.33 1-04 MARCOS ADLINA VI NAZARIO DE OLIVEIRA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 

Selo Ouro - Certificado Digital 

429.5 18.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,Oldr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Princi ai 
Assinante(s) 

CPF Nome 

429.518 .79 1-72 APARECIDA ALVES DA STLVA 

689 .1 26.33 1-04 MARCOS ADLINA VI NAZARTO DE OLIVEIRA 

Cuiabá. segunda-fe ira, 26 de abril de 202 1 

Data Assinatura 

26/04/2021 

26/04/202 1 

D ocumento ass inado eletrónicamente por Allison dos Santos, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2021 , 
às 15 :40. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de ss;rv icQs da jucemat informando o 
número do protocolo 2 1 /054.563-1 . 

._ Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 
~ 1 C ertifi co registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, CNPJ 24538995000107 e 

protocolo 210545631 - 23/04/2021 . Autenticação: B1 1DF0A442BB2F1C6199687D7EEB2E3D9DD4758F. Jul io Frederico Muller Neto - Secretário
G eral. Para va lidar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 2 1/054 .563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederi co Muller Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

- - ----
955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO -,,.. ... , __ 

~,~ .... 

Cuiabá. segunda-feira , 26 de abril de 2021 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 2365809 em 26/04/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP , CNPJ 24538995000107 e 
protocolo 210545631 - 23/04/2021. Autenticação: B11 DF0A442BB2F1 C6199687D7EEB2E3D9DD4758F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para va lidar este documento, acesse http:/ /www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/054.563-1 e o código de segurança cNBL 
Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 26/04/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / , _ , / 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercia[ d.o Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo , por mim conferido e autent icado sob o nº 510790 em 23/04/2021. Assinado dig italmente 
por Allison dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos , deverá ser acessado o sítio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https ://portalservicos.jucemat .mt.gov. 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica .jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo : 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

21/054.039-7 klSn 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial : AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 

Nire: 

CNPJ: 24.538.995/0001-07 

Município: CUIABA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: Livro Diario 

Número de Ordem: 3 

Período de 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome 

689.126.331-04 MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gow>r 

Selo Ouro - Certificado Digital 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA 

Assinado util izando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Cuiabá. sexta-feira, 23 de abril de 2021 

CRC Data Assinatura 

23/04/2021 

23/04/2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 21/054.039-7. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado àe Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato GrQjSO 

Documento assinado eletrônicamente por Allison dos Santos, Servidor(a) 
Público(a), em 23/04/2021 , às 13:07. 

Cuiabá. sexta-feira, 23 de abril de 2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 21/054.039-7. 



Página: 1 

Termo de Abertura 

,hi' "•·•· ,.,, "" 

,, 
,.,.';;'' Dados da empre1f , .. ' I' ,ti;iÍ\;''.l "'' ;:, ,,,,,, ,,,, 

"" Nome Empresarial : 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 

NIRE: l 5160008374-0 1 CNPJ : l 24.538.995/0001-07 1 NIRE Anterior: 1 
Nome Anterior: 

Município : CUIABA 
1 UF: 1 MATO GROSSO 

Inscrição Inscrição Municipal : 1148795 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial : 05/04/2016 

Dados do Livro 
Finalidade: DIARIO 

Número de ordem : 3 Quantidade de páginas: 249 

ata Encerramento do Exercício 31/12/2020 Data 23/04/2021 

,;; '' 
""' Assinante(s) ·"' Cf' '' "' 

CPF Nome Função CRC Data Assinatura 

689 .126,331-04 MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA Contador MT011820/O 23/04/2021 

Assinado utilizando o(s ) seguinte(s) selo(s) do goubr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

429 ,518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA Titular Pessoa Física - EIRELI 23/04/2021 

Assinado utilizando o(s) segu inte(s) selo(s) do goubr 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro fo i protocolado sob o nº 21 /054.039-7 no dia 23/04/202 1. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
'ser val idado conforme informações constantes do mesmo. 

pág . Junta Comercial 1/249 



Empresa: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 
C.N .P.J .: 24 .538.995/ 0001-07 
Período : 01/01/2020 a 31/12/2020 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial : 51600083740 Data : 22/04/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO SICREDI COOP. 0810 C/C 810667 
SICOOB COOP. 4425-3 C/C 30.462-0 
8CO 8RADESCO - AG . 01461 C/ C 0 .062.734-8 

APUCAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA 
APLICAÇÃO CP AUTOMATICA 88 
TITULO DE CAPITALIZAÇÃO 8RADESCO 

CLIENTES 
ADIANTAMENTOS A SÓCIOS 

APARECIDA ALVES DA SILVA 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
I NTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SICREDI 

IMOBILIZADO 
IMOBIUZAÇÕES 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

VEÍCULOS 
MOTOCICLETAS 

VEÍCULOS 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 
CONSORCIO GRUPO 1233 COTA 20-1 RANDON 
CONSORCIO GRUPO 1255 COTA 3776 88 
CONSORCIO GRUPO 1255 COTA 8574 BB 
CONSORCIO GRUPO 2192 COTA 394 BRADESCO 
CONSORCIO GRUPO 2207 COTA 329 8RADESCO 
CONSORCIO GRUPO 2468 COTA 252 8RADESCO 
CONSÓRCIO SICOO8 
RANDON CONSORCIO - 88 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
(- ) DEPRECIAÇÕES DE MOTOCICLETAS 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUI NAS, EQUIP. FER 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 
(-) DEPREC. COMPUTADORES E PERIF. 

Sistema licenciado para MARCOS ADL!NAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Folha : 
Número liv ro : 

0245 
0003 

Saldo Atual 

605.422,45 
382.976, 51 
127.976,51 

13.701,66 
13.701,66 

95.795,86 
82.608,45 
13.035,62 

151,79 

18.478,99 
13.978,99 
4. 500,00 

255.000,00 
255.000,00 

255.000,00 

222.445 ,94 
3 .600,00 
3.600,00 

3.600,00 

218.845,94 
36.739,80 

23.564,80 
4.685,00 
8 .490,00 

107.954,00 
12.954,00 
95.000,00 

127.093,9 0 
64.833,82 

9.464,48 
9.464,29 

12.636,63 
11.029,04 
11.680,39 

1.154,16 
6 .831,09 

( 52.941,76 ) 
(5. 181,60) 
(2.487,90) 
(1.860,15) 

(31.666,60) 
( 11.745,51) 

Este Livro fo i protocolado sob o nº 21/054.039-7 no dia 23/04/2021 . Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 
C.N.P.J.: 24.538.995/0001-07 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Balanço encerrado em : 31/12/2020 
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial : 51600083740 Data: 22/04/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 

EMPRESTIMO CONTRATO 1841137 SJCREDI 

EMPRESTIMO CONTRATO 385660 SJCREDI 

EMPRESTIMO CONTRATO 734425 BANCO SICREDI 
EMPRESTIMO GIRO CONTRATO 2115879 8RADESCO 
EMPRESTIMO GIRO CONTRATO 2288951 BRADESCO 
EMPRÉSTIMO SICOOB 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 
FGTS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

I RRF A RECOLHER 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
ADIANTAMENTOS A CLIENTES 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCRO EXERCÍOOS ANTERIORES 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

Folha : 
Número livro: 

0246 
0003 

Saldo Atual 

605.422,45 
390.563,05 
360.676,02 
360.676,02 

27.829,84 
140.652,54 

70.000,00 
27.714,89 
35.437,50 

59.041,25 

3.887,03 
105,78 
105,78 

3.781,25 
340,59 

931,93 
575,68 

1.933,05 

26.000,00 
26.000,00 

26.000,00 

214.859,40 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 

114.859,40 
114.859,40 

95.429,73 

19.429,67 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
605.422,45 (seiscentos e cinco mil quatrocentos e v inte e dois reais e quarenta e cinco centavos) 

APARECIDA ALVES DA SILVA 

CPF: 429.518.791-72 

MA~ ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 
CONTADOR 
Reg. no CRC - MT sob o No. MT011820008 
CPF: 689.126.331-04 

Sistema licenciado para MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 

Junta Comercia l do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o nº 21/054.039-7 no dia 23/04/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa : AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 
C . N. P . J . 2 4.5 38 . 995/0001 - 07 
Insc . Junta Comercial : 51600083740 Data : 05/0 4 /2016 

Folha : 
Número livro : 

0247 
0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

RECEITA BRUTA 
RECEITAS SERVIÇOS NÃO TRIBUTÁVEL 
COMISSÃO de INTERMEDI AÇÃO PACOTES VIAGEM 

DEDUÇÕES 
( - ) SIMPLES NACIONAL 

CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
DESPESAS COM PESSOAL 

FÉRIAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS F I NANCEIRAS 

DF.SPESAS BANCARIAS 
JUROS PASSIVOS 
JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

RE- AS FINANCEIRAS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 
DEPRECIAÇÕES , AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 

DEPRECIAÇÃO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 

LUCRO LÍ QUIDO DO EXERCÍCIO 

CUIABA , 22 de Abril de 2021 

APARECIDA ALVES DA SI VA 

CPF : 4 29 . 518 . 791 - 72 

MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 
CONTADOR 
Reg. no CRC - MT sob o No . MT01 182 0008 
CPF : 689 . 126 . 331 - 04 

292 . 555 , 26 
.: 8 . lOE , 38 

(1. 686 , 40) 

(158.8 63 , 05) 

( 95 , 06) 

(13. 759 , 12) 
( 68 , 7 3) 

(29 . 120 , 02) 

4 , 05 

(261 , 79) 

(27 . 855 , 48) 

Sistema licenciado para MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA 

J unta Comerc ia l do Es tado de Mato Grosso 

320 . 661 , 64 320 . 661 , 64 

(1 . 686 , 40) (1. 686 , 40) 

(158 . 863 , 05) 

(95 , 06) (158 . 958 , 11) 

(42.947 , 87) 

(42 . 947 , 87) (42 . 947 , 87) 

4 , 05 

( 261 , 79) ( 261 , 79) 

(27 . 855 , 48) (27. 855 , 48) 

88 . 956 , 04 

88.956 , 04 

88 . 956 , 04 

Este Livro foi protocolado sob o nº 2 1/054 .039-7 no dia 23/04/2021. Os dados de aute nticação estão conti dos no Te rmo de Autenticação que deverá 
ser val idado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa : 
CNPJ : 

AGNUS TOUR VI AGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 
24 .538.995/0001-07 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Folha : 
Número livro: 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL. 

A Agnus Tour Viagem e Turismo Eireli - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ (mf) 
24.538.995/0001-07, com o contrato devidamente registrada no Jucemat sob o N .0 51600083740 e demais 
alterações ; com sede à Avenida Governador Dante Martins de Oliveira, Nº 1196, Sala 04, Bairro Novo 
Horizonte Cuiabá/MT, CEP 78058688 

A Agnus Tour Viagem e Turismo Eireli - EPP, em atividade desde 05 de abril de 2016, onde atende região 
centro oeste, norte, nordeste, sudeste e sul , no agenciamento de viagens e serviços de reservas em turismo. 

- NOTA 2 - APRESENTAÇÃO E ELEBORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINA C EIRAS. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei oas Sociedades por Ações . 

3 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

248 
3 

a) Apuração de Resultados : O resultado apurado é pelo regime de competência de exercício, com opção 
pela Tributação com base no Simples Nacional. 
b) Ativo Imobilizado: Avaliado pelo custo de aquisição e ou construção. Os bens ativados susceptíveis 
de depreciação foram depreciados pelo método linear. 

CONTAS VALOR DEPRECIAÇÃO TOTAL 

Computadores e Perif. 23.564,80 (1 L.745,51) 11.819,29 
Máquinas e Eqptos. 4.685,00 (1.860, 15) 2.824,85 
Móveis e Utensílios 8.490,00 (2.487 ,90) 6.002,10 
Motocicletas 12.954,00 (5.181 ,60) 7.772,40 
Veículos 95.000,00 (31 .666,60) 63 .333,40 

e) A empresa possui Empréstimos que estão sujeitos as variações monetárias além de encargos médios 
anuais. 
d) O Capital Social está representado por 100.000 quotas com valor de R$ 1,00 cada. 

Por ser verdade . 

Cuiabá - MT, 3 l de Dezembro de 2020. 

Agnus Tour Viagem e Turismo Eireli - EPP 
Nome: Aparecida Alves da Silva 
Cpfnº 429.518.791-72 
Titular 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

MARCOS A. NAZÁRIO DE OLIVEIRA 
CRC/MT O 1 1 820/0-8 

689.126.331-04 
Contador 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21 /054 .039-7 no d ia 23/04/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser val idado conforme informações constantes do mesmo. 
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Página : 249 

Termo de Encerrament 

Dados da empresa. ili,ji~ "' i,: '"'· ..,/\, li";([' :m,,,.:" ,/!'li!;%, "' ,:,:, O,, 

Nome Empresarial : 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP 

NIRE: 15160008374-0 1 CNPJ : l 24.538.995/0001-07 1 NIRE Anterior: 1 
Nome Anterior: 

Município: CUIABA 
1 UF: 1 MATO GROSSO 

Inscrição ! inscrição Municipal : 1148795 

,,, 
L 11 

,,, .,.,. 

Dados do Livro ,,~',, ,..,;,, ,., ,;a, 

Finalidade: DIARIO 

Número de 3 1 Data assinatura : l 23/04/2021 

Quantidade de páginas: 1249 

Período de escrituração 

In ício : 01/01/2020 1 Fim : 131 /12/2020 

Período de retificação: 

In ício : 1 Fim : 1 
,, ... 

"' .. ,, -- ' Assinante( s) 
CPF Nome Função CRC Data Assinatura 

689.126.331-04 MARCOS ADLINAVI NAZARIO DE OLIVEIRA Contador MT011820/O 23/04/2021 

Assinado utilizando o (s) seguinte(s) selo(s ) do gow>l" 

Selo Ouro - Certificado Digital 

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA Titular Pessoa Física - EIRELI 23/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gw.br 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o nº 2 1/054.039-7 no dia 23/04/2021 . Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 249/249 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº . 0101.057622021 

O BJ ETO: O objeto da presente lic itação é a esco lha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contra tação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação 
direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouc hers e 
eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fra cionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, 
de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo 
as condições e especificações constantes no Termo de Referência , Anexo I e demais di sposições fixadas neste Edital e 
seus Anexos. 

Razão Social: AGNUS TOUR VIAG EM E TURISMO - EIRELI 
CN PJ nº: 24.538.995/0001-07 
Endereço Completo: Rua Candido Mari ano 495 A - 78005-150 - Cuiaba / MT 
Telefones: (65) 3028-4200 
E-mail : QI.iscila(â"l meplici tacoes .com.br; adriano(u; al!nus tour.com.br 
Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia: 8687-8 Conta co1Tcnte: 1549-0 

ANEXO IV-DECLARAÇÃO 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 068/202 1 -
Processo nº OI O 1.057622021 , instaurada pelo PREFE ITURA MUNJCJPAL DE V ARGEM GRANDE, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXJll do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federa l nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri goso e insa lubre e não emprega menor de 
16 anos. ressalvado, quando fo r o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.3 58, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 
2 - Não está impedida de contratar com a Admini stração Pública; 
3 - Não fo i declarada inidônea por ato do Poder Público; 
4 - Não incorre nas demais condições impedi tivas da lei 8666/93. 
5 - Que inex istem fatos impedi tivos a sua habilitação. 

Concordamos com todas as cláusulas do edital 

PRISCILA CO SANI DAS MERCÊS 
CPF 075 .082.869-28 
RG 106 1683 18 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 202 1. 

A GNUS TOUR - Turismo e Viagens LTDA. 
A V GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA NÚMERO 1196 COMPLEMENTO SALA 04 

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CUIABA -MT CEP 78.058-688 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/lwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vá1ber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Oigital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1 2345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Se1Ventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa PRISCILA CONSANt DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório . 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 15:07:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderfl ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCl:S ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tJ.!!~91taLazevegobastos not or e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83211301201053000927-1 
2Leglslações Vigentes: lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade , dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821 d9b2e265e41 e9a88d38dd8081 c 1 a03921 139591 d05d7594bc3e370cbd65b66e1 Bbc958a243be 
d933ddbd428d070622e0f4363fceae11f4a3576 
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- -- ., •• AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP í:!tiS~ AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 
~ 5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 

- Fone1:(65)4141-3833 
AGN~S. ~ CNPJ: 24 .538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 
Fatura de Prestação de Serviços 

Cob.Carteira FAT E:05 Data Emiss· o:09/10/2019 1 • Via 

FATU RA FATURNDUPLICATA DUPLICATA Nº VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIR! 

581 5.335,24 581/1 09/11/2019 

Pagador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Cod : 821 
Endereço: RUA FORTALEZA 03 PRAÇA 3 PODERES Fone : 
Bairro: 
Cidade: CAMPO VERDE MT Cep: 
CNPJ/CPF: 24 .950.495/0001 -88 lnsc: 
Praça Pgto: Cx. P.: 
Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO e NTAVOS .X .. X .. X . . X . . X .. X .. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mg,ystem.nf.br Em /_/ PAGADOR 

Ve:ida Forne ~dor Usuá r ;,o de Se rviço 'Jauf Ta xai Desc Valor Tota 

1 409 VRG L:NHJI.S AERr.AS S .i\ - :;~cro GOL - GOL/VRG 

nrscr:.J.. DE SOUZA CARCOZO 01!/10 iff:WNB 849 , 89 2 1 , 1\ 5 o, oc 871, 34 

Na c : P,.UX X CGU l)t . Viagcm : '.7 10 

PASSAGCM AtRCA 

ARAGJAIIIA A CU1A8Á 

NAD \J"' 2059 . 'S.'.:./201~ 

PROCESSO : :!O~S/2019 

14;)9 "' ,li~ 1-NHAS ,11,fRf.AS S/A. -'f:..M !,;'Ni-: ,11 5 u:r,s;.s 
P:USCI!.A DE SOUZA CARCOSO 09/10 2 . 199 , 00 32 , 9::> 0 , 00 2 . 231 , 95 

Nac : CG~ X AUX Dt . Viagcm:"6/10 

PASSAG~M Af.REA 

CUIABJ. X AP.AGU.\ ~NA 

NAD IJº : 2059 . l 5 . 1 / 201 ~ 

PROCESSO : 20~9/2019 

1~~9 ':'NI. L:IIHAS /,EREAS S/,\ .-TAM I,-NHAS AE:Rf./\S 

MARIA E.:>UARDA 5I!.V,\ SOUS1'. 09,10 2 .1 99 , 00 32 , 95 0 , 00 2 . 231, 95 
Nac: CG~ X AUX Ot . V111gc1:1:~6/10 

PASSAG~~M AEREA 

CU IABA X AMGU.?,,.INI, 

NAC' S": 2059.15.l '2019 

PPOCESSO: 21)59/2019 

Totais 5 . 247 , 89 87 , 35 0 , 00 5 . 335 , 24 



- -- AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI • EPP 
~ .·.,. ~ ·· r" AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 

-'•~~ · 51 03403 • CUIABÁ/MT • BRASIL 

ÀGN~S~ 
Fone 1:(65) 4141 -3833 

CNPJ: 24 .538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

Fatura de Prestação de Serviços 
www.agnustour.com.br 

Cob.Carteira FAT E :01 Data Emisspo:28/08/2019 1'Via 

FATURA FATURA/DUPLICATA DUPLICATA Nº VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIRI 

430 2.439,81 430/1 28/09/2019 

Pagador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Cod : 821 
Endereço: RUA FORTALEZA 03 PRAÇA 3 PODERES Fone: 
Bairro: 
Cidade: CAMPO VERDE MT Ce p: 
CNPJ/CPF: 24 .950 .495/000 1-88 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P.: 
Cidade : Setor/CC: 

Valo r Extenso: DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM C NTAVOS X X X .X. X X. 
xxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO - EIREU - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem.inl.br Em - -'-'-- PAGADOR 

Ve:,da Forne edor Usuãri.o de Serviço 'Iatlf Taxa o .. , Va lor Tota 

1272 VRG L:NHAS i\ERE.AS S .11. - G~t.:PO GOL-GOL/VRG 

ALDO FERREIRA CORRE:A 23/,)8 PHHCC"I 982 , 19 131, :.6 98 , 21 :. . 015 , 14 
Na c : CG~ A l:lSH X f'OA l)t. . 'Jiagcm : 2 7/D i:! 

PAXS 

TRECHO CUIABA X BRAS:LIA X FOR70 .;LEGR:. 

N>D 2059 . 3 . 1/7019 

12'72 :'Af.'. L:tlHAS AEP.Ei\S 5/11. -TAM L !NHi\S AEREAS 

Al,00 F'F'.P RHP.a. CORP F: .,. A ;>)/08 1 . 393 , 59 1 70 , 4 3 139, 35 :. . 421, , 67 
Na c : POA X CGH X CGB Dt . Vagem : 3:toe 

PAAS 

TRECHO POR':'O ALEGRE X SAO PAULO X CUJAS/\ 

llA[: 2•:::059 . 3 . 12019 

To t ais 2 . 375 , 78 301 , 59 237, 56 2 . 439 , 81 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

hltp:l/www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capttal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
institufdo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fisca lização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitall. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada , sendo da empresa MERCES ASSESSORIA EIREU a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MERCES ASSESSORIA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8", §1 ", do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3" , inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7" , da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado ind ividualmente em cada Código de 
Autenticação Digilal1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 12:09:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus §§ 1° e 2!' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Dig ita l: 83211901212995707925-1 
ªLeg islações Vigentes: lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781 d1 3defd7df9f7639df535b02d6e1 b82fc50cdf68a9f8c3c033920a539a510098a53d42 
8d070622e0f4363fceae11f4a3576 



ESTADO OE í"IAi'() GROSSO 
PRG:f:ErtURA MlJNICff)AL DÊ 

CAMPO V ERDE 

ATA DE REG!~TRO 1?!._PREÇ~ Nº 03_4/2020 . 
PREGÃO N2: 009/2020 
PROCESSO N2: 377 /2020 
SOLICITAÇÃO N2: 341/2020 
VIGÊNCIA: ATÉ 20/02/2021 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE, inscrita no CNPJ sob n2 

24.950-495/0001-88, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FÁBIO SCHROETER, portador da 
Carteira de Identidade nº 3296068-5 SSP/ PR, CPF n2 346.080.601-04, brasilei ro, casado, residente e 
domiciliado no município de Campo Verde - MT, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, resolve registra r os preços da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO EIRELI -

EPP, inscrita no CNPJ sob no 24.538.995/0001-07, com endereço à Avenida Fernando Correa da 

Costa, nº 4513, sala 02 - bairro Chácara dos Pinheiros, CEP 78080-000, Cuiabá - MT, telefone (65) 
3052-3834 / (65) 98163-0200, E-mail adriano@agnustour.com.br, neste ato representada por 

procuração pelo senhora PRISCILA CONSANI DAS MERCtS OLIVEIRA, portadora da Cédula de 

Identidade RG n2 10.616.831-8 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n2 075.082.869-28, doravante 

denominado FORNECEDOR; em conformidade com as especificações, valores e quantidades estimadas 

na Seção 4.0 desta ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Regist ro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.520/ 02 e, no que couber, ao Decreto Estadual n. 7.217/2006, e em conformidade com as 
disposições a seguir . 

. ·.<f,:'- ,,_ - ,,.:,.,,, .. • 

l ~DO Q~JETO_ . __ _ _ _ _ _ _ ,, 

1.1. A presente Licit ação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL (PASSAGEM 

TERRESTRE), PARA ATENDER PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, conforme 

especificações e condições constantes no Edita l de Pregão nº 009/2020 e seus anexos. 
1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar cont ra tações nas quantidades licitadas, 

podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
con dições . 

·2. DA VIGtNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço tem vigência de doze meses, sendo: de 21/02/2020 à 

20/02/ 2021. 

SEtf!I.~.TAJ?t!!ECi.!l!R.D ... DU'.!!lÇ: 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Ação Socia l, através da 
Supervisão de Compras e Li citações no seu aspecto operacional, com apoio da Assesso ria Jurídica nos 

aspectos lega is. 
l'li .,,,, ,,.,, ,y.w, 

4.1. O preço, a quantidade e a especificação dos itens registrados nesta Ata encontram-se indicados na 

tabela abaixo: 
LOTE ÚNICO - PASSAGENS TERRESTRES 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

01 CAMPO VERDE X BARRA DO GARÇAS 

02 CAMPO VERDE X CHAPADA DOS GUIMARAES 

03 CAMPO VERDE X CUIABÁ 

04 CAMPO VERDE X GOIAN IA 

05 CAMPO VERDE X JACIARA 

06 CAMPO VERDE X LUCAS DO RI O VERDE 

Pi:c:l(f.t~-Tr'8A~.h~'.l ·CfK"I.~1.t 
<;:.l::J?· ?f-Jt~-l,J•O~-...:. t 1.1rfi'~t:{Viffi·~ ~ .. t11.' u• :3419.),244 

QTD UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

70 UND R$ 94,94 R$ 6.645,80 

70 UNO R$ 22,lS R$ l.S50,50 

220 UNO R$ 37,09 R$ 8.159,80 

50 UNO R$ 166,65 R$ 8.332,50 

70 UND R$ 22,45 R$ 1.571,50 

60 UNO R$ 94,67 R$ 5.680,20 

~l•r:t.'$:;••l . ,::,v_. ,,,1111:ic ,mA.c:,OMlh 
: . · · ,_ · ··- ' _.,.hl,.r;rlv:·;:•7·íl · • , 0000 641 .20-12: 
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60 UNO R$ 73,43 R$ 4.405,80 

CAMPO VERDE X PRIMAVERA DO LESTE 250 UNO R$ 28,25 R$ 7.062,50 

CAMPO VERDE X RONDONÓPOLIS 230 UNO R$ 41,68 R$ 9.586,40 

Valor total da ata de registro de preços: R$ 52.995,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa e 
cinco reais). 

tDA.:SO!Rl§~_ç~~-ºº_Ff)IIIII_E_f~-ºº-11 
5.1. A Contratada se obriga a prestar os serviços, mantendo-se de sobreaviso constante, para o 
atendimento a qualquer dia e hora, inclusive aos sábados, domingos e feriados, através das 
requisições (declaração de benefícios) de passagens emitidas pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, devidamente assinada e preenchida, com especificação do local, data, horário e autorização 
(assinatura); no decorrer da vigência deste contrato; 
5.2. Para cada passagem deverá ser apresentada uma requisição a qual, além de conter as 
informações acima citadas, deverá ser preenchida, discrim inando-se as quantidades e preço, ser 
datada e assinada pelo Usuário que irá utilizá-la; 
5.3. Cancelar as passagens não usadas em espaço de tempo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 
de emissão do bilhete, sem ônus para o CONTRATANTE, providenciando seu crédito na próxima fatura. 
5.4. Executar os serviços obrigatoriamente nos prazos estabelecidos nesse Termo de Referência; 
5.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante, independentemente de 
fiscalização ou acompanhamento da contratante; 
5.6. Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos danos causados a 
Administração; 
5.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de Campo Verde; 
5.8. Cumprir, as suas próprias expensas, toda s as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 
5.9. Ressa rcir quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por 
ocasião da execução ou em decorrência dos serviços ora contratados, bem como quaisquer ônus 
decorrentes de processos judiciais e/ou administrativos; 
5.10. Fornecimento dentro dos padrões estabe lecidos pela PREFEITURA, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
5.11. Os serviços deverão ser prestados da forma como forem solicitados pelo setor competente. 
5.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do empenho; 

5.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.14. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
5.15 . Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes. 

ES. DA. ÇONIRATA.l'o!TE, 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a execução do serviços licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativam ente ao objeto deste Edital ; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e pra zo est abe lecidos neste Edital; 

Prn•;"Q-~T,.,,.._1,:1,~_!",~13 --Ç(~-~U 
<: E;P~e•f,0,000- CQ~~~~~--M,. 

Q if\.,'JQôi:IM,tt.•101'.0A 
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6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregula ridade constatada durante o 
recebimento dos materiais. 

--'"-''"- -.iiéI:I;,,,_ -•-•'""'~-•-'•'"'"'•' ·" '•"' 
7.1. O pagamento será efetuado em 
ser atestada pela Secretaria solicitante. 

7.2. O Contratado deverá indicar no co rpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do objeto licitado, o 

número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária. 

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas . 
7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring" . 
7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não se rá gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária . 

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8. oo·R~USTA~ENTO DEJ'f!.EÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicia l dest e instrumento 
a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescind ir esta ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1• (primeiro) coloca do, as demais 

empresas com preços registrados, ca bendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

i;;;;::..,. :;;:-_ - ,:,;;:i .,_oõw@~l'!'IEIUO QM!!l?I ~~!ií!I~Q_Q~fü!~,ÇQ~.;_,, . .,;,,ff;,,:..;;_;;,;.-
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá se r ca ncelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XI I, XVII e XVIII do art. 
78 da Lei 8.666/93; 

c) em qua lquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente dest e 
Registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor se rá informado por correspondência, 
a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

At~~:®t,11'8~.f',17 ? '-f(A-~li 
é.l=P'~·OOO- t:wl"lpç-'w\...~ - M't 

) U;\(H'.)!'ul;~tÂ-Ç.)_ô,\Ç>À 
•Oó0 .G4T~l2 
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9,3, No caso de se r ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação, 
9,4, A solicitação do Fornecedor para ca nce lamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital, 
9.5 , Havendo o cancelamento do preço registrado, cessa rão todas as atividades do FORN ECEDOR, 
rel ativas ao fornecimento do Item, 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a cond ição contratual infringida, 

':"l'.❖l'~.lf~l.',❖{{~-•'V(lf 

10.1 - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), 
confo rme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
PRE FEITURA e poderá cumula r com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa previ sta 
no item 19,2, b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá 
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas prevista s no artigo 87 da Lei n, 8,666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total da ATA; 
c) Suspensão temporária de participação em lici tação e impedimento de contratar com a prefeitura, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n, 8,666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n, 10,520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da PREFEITUrA, o respectivo valor se rá descontado dos créditos que 
a contratada possuir com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento 
dos Materiais, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela ASSESSORIA 
JURÍDICA; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas 
no item 10,2, c, d, deste edita l, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública, 

ffi:3':: ., lX.15:n.ffi:i...;.;.,,;;,,fü@;;ü~• ', , · · ·•·•• 3 :;;g!l,Mt~NÇ(°!~~-~Ml~ISTSf\TIVAf"mljji!i;'.'.:=•~~~"%~".f7'7Tff! 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8,666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações ap licáveis, 

i.;:;;:-.... ~,<,i,;. ... ,~ ... ",~-"'·~=.!2",ºº~ R~Çl,IRSOS Q,r,tÇ.O._MEf\!Il!R,IQW 
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata correrão à conta de dotação 
orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata, 

'u .... QA$ 1>1SP0s1çõEs}l!"!~•s 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registrada s por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços, 

J);iX:O~T~l\..~11~?1 '-·Ç(A~l,t 
é.E:J>7tjtJ49,ô-ó-'"..),- t'.l;Jfi'r~-O~~!ll- M't 
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li. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superio r o Edital de PREGÃO 
PR ESE NCIAL N° 009/2020, seus anexos e as propostas das cla ssifi cada s. 

Ili . É vedado caucionar ou uti liza r o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
fina nceira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

-----, H , f_lSCÃÜ.ZJi:ÇÁÓ-----::-.,•n•-••-w E,,.. 

14.1. Ficará a cargo do servidor LUIZ RICARDO DE SOUZA o acompanhamento e fiscalização da ata de 
registro de preços e dos contratos decorrentes. 

_15. DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o foro de Campo Verde-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da 
Lei 8 666 de 21/06/93. 

Campo Verde, 21 de fevereiro 2020. 

FÁBIO SCHROETER 

Prefeito 

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO EIRELI - EPP 

Fornecedor 

Pi~ct:1 ~ 1,i'~P-:~~. ~•'.l - :,f-'pó. ~ lt 
·-C.i!t,"Y·7t:Jf.:t,;l,O-•C1'ôú ,. (:~-TI~-\.~9~:l~- -- -41' 

ANA CAROLINA 5. BRAGA BLUME 

Pregoeira 

LUIZ RICARDO DE SOUZA 
Fisca l 

útJ'v':to,;::,mA,C.iô,\OÂ 
0000-"4:t .2012 
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AGNUS TOUR VIAGEM E TUR,_r- EIRELI - EPP 

· AV. DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 1196 
5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 

Fone 1: (65) 3052-3834 

AGNUS~. · • . . CNPJ: 24.538.995/0001-07 

~, ' 
~ ,_ ···. 

'"µ.ç •• ,u.001
•~•-~:~, adriano@agnustour.com.br 

Fatura de Prestação de Serviços www.agnustour.com.br 

Cob.Bancária : SICOOB E:08 Data Emissão:14/12/2020 1 • Via 

FATURA FATURA/DUPLICATA DUPLICATA N' VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

1408 28,25 1408/ 1 31/12/2020 

Pagador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Cod : 821 

Endereço: RUA FORTALEZA 03 PRAÇA 3 PODERES Fone : 

Bairro : 
Cidade: CAMPO VERDE MT Cep: 

CNPJ/CPF: 24.950.495/0001-88 lnsc : 

Praça Pgto: Cx. P.: 
Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: VINTE E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS .X . . X .. X . . X . . X . . X .. X . . X .. X .. X .. X .. X .. X .. X . . X . . X . . X. 
xxxxxxxx~.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mgsystemjnf,b( Em --'-'- PAGADOR 

Venda fo r necedor Usuário do Serviço ..iesc Tarifa Ta xas Tx . DU Valor Total 

251 7 Exp:e■ so Ada111antlna LTOA-43 .004, 159/0001-97-txpic•sso ,, 

C:.EITON RJSEJP:O DA SILVA 0 , 00 28 , 25 0 , 00 28 , 25 

Ot.Vl<1ge:n,18/ll 

CLEITOS RlSEIRO DA SILVA 

TRECHO, C>,MpO VI:ROC X E':\!l".AVI:AA DO LESTE 

DATA )A VIAGEM, 18/11/2020 

EMPENHO: 3 11 . 6.1/20 20 

Totais O, 00 28 , 25 O, 00 O, 00 28 , 25 



Jl;'!i'úbllta k<ten,:vt' do l!'",\sd 
Cs-1n,lf'1l>,01'\;1;; .:,1\lf \l!l'Í~rrna,h ,ip {~plr!t,,S:.,,tõ 
- - ,;; ~~·:""'4:-•:;::,-::•-:i::t~::::::;%.;;; 

ATl:STAJJ<LDE CAPACIDADE TÉCNICA 

N• OQ1t2Q2Q 

-,, •. 
~~ 

ff'S 

Atestamos, à fequenmento da parte mteras$8da, que a empre'Sa AGNUS 
TOUR VJAGEM E TURIS,MO - EIREl,.l, ,PêS$0/j! jurkllça dEf direito PfÍllaclô, 
inscrita no CNPJ sob o~ 24.638.fl.9510óo1-01, com $eóe na AYe,nkla Fernando 
Cqrre<1 da Cost,íl, rtº 4513, Sala 02- B;:i!rro Círàcara dos PinheirGs - Cuíabiá ~· 
M~fo Gr9ssq '- MT - •CE.Pi '1, ,QS((K:)00,, ngi~!~ ato ,r:eptgiifa)O,~da p,At;I $/.~1• 

f\paredkla Alves· da Silva, portadora do CPf 11ª 429 .. 518.79f-72, PRESTA 
sefVlços d~ ag_enoarnenro de viagens para voos regulares domésticos e 
1n!ernJJclc.ma1s, gera o CONSl:LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO fSPIRITO 
SANTO, lhScrito no CNPJ sob o nº 28.167,666/0(101-58, conforme Pregão 
Eletrônico oº 003/2019 e c011trato inldado em 1610$!2ót9. 

Ates:\~inos, a'in,qa, que .ps 'serviços' yém :1Jer1do piéstados de formá satisfãt(!fi(I' 

Vitória, 09 de Julho dê 2020. 

~ • .:;'\-~ - . s.iJr 
OR. t.u1.z ciRLos cXLcANTl 

CONSELHO REG.IONAL OE FARMÁCIA 00 f:SPÍRITO SANTO 

Confira 01 dados do alo em: hltps:llaelodigital.tjpb.t,Js.br ou COl15U!te o Documento em· https://azevedobastos.not.brldocumenlo/8321 1103212ti91101337 
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AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 •u 5103403- CUIABNMT - BRASIL 

AG~S~ 
Fone 1: (65) 4141-3833 

CNPJ: 24.538.995/0001-07 

adriano@agnustour.com.br 

Fatura de Prestação de Serviços 
www.agnustour.com.br 

Cob.Cart ira FAT E:01 Data Emissiio:13/03/20 19 1 ' Via 

FATURA FATURN DUPLICATA DUPLICATA Nº VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO FI NANCEI RI 

148 5.471 ,70 148/1 30/04/2018 

Pagador: MITRA ARQUIDIOCESANA DE CUIABÁ GURIA Cod : 3 
Endereço: PRAÇA DO SEMINARIO 489 Fone : 65 999731767 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CUIABÁ MT Cep: 78005-970 
CNPJ/CPF: 03.005.139/0001-16 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P.: 
Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA CENT VOS .X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X. 
ÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃ 

Reconheço{emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mg1ystem.inf.br Em --'-'-- PAGADOR 

Ve:tdü Fo rne: ~dor Usuár i.o d e Serviço 'Janf T.axa. Desc Va J.or Tota 
104 1Wil'INC.:'\ 

M::: LTON J..11':0NIO S.B,NTOS ~2/0 4 1 .1 61 , 95 1. 306 , 75 o, oc S . '171 , 70 
Na c : ';l{U X BOG X r''l'Y X SAL X MJ:.X X CUN Y. HOG X GHV 

0t. V:.agem : 19/0: Dt . Re':o [ :t0 :. 0/02 

PAXS 

Totais 4 . 164 , 95 o, 00 5 . 471,70 



- -- .,._,, AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO· EIRELI · EPP ~...-~f AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 

t~q 5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 
, ~ Fone1:(65)4141-3833 
AG~~ CN PJ: 24 .538.995/0001-07 

:::;:,...,,-,L~ 

adr!ano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 
Fatura de Prestação de Serviços 

Cob.Carteira FAT E:01 Data Emiss iio: 13/03/2019 1 • Via 

FATURA FATURA/DUPLICATA DUPLICATA Nº VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIFV 

149 319,27 149/1 20/06/2018 

Pagador: MITRA ARQUIDIOCESANA DE CUIABÁ GURI A Cod : 3 
Endereço: PRAÇA DO SEMINARIO 489 Fone : 65 999731767 

Bairro: CENTRO 
Cidade: CU IABÁ MT Cep: 78005-970 
CNPJ/CPF: 03.005.139/0001-16 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P .: 
Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS .X .. X .. X.. .X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X .. X. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 

VIAGEM E TURISMO• ElRELI • EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados . 

........... mgsystem.rnl.br Em __ /_/__ PACADOR 

Ve:-ida Forne· lc-dor Usuário de Serv iço 'Jal:if Taxa~ Desc Va lor Tota 

224 1Wll\NC.:\ 

MZLTON )US SANTOS 09/0'5 0 , 00 319 ,L ? 0 , 0C 319,27 

PAXS 

Totais 0,00 319,27 0 , 00 319,27 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030·00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-illail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paralba, foi inslrtufdo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 15:12:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Ar1. 1º, 100 e ·seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado conIenoo o Cer1ificado Digital do 
titular do Car1ório Azevêdo aaslos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERC~S ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais delalhadas deste ato, acesse o site tl!!P~Q1tal.azevegob3stos ngl br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autent icação Digital: 832121 101911 471 90288-1 
1Legislaç6es Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001. Lei Federal.-," 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N• 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734 fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821 d9b2e265e41 e9a88d38d9a 14423c4b98904007961 a1e0abde5d714b9576ba 1 b41 a511 def5ed22 
53b 7859d42Bd070622e0f4363fceae 11 f4a3576 

·ICR ....,,.,.,. -t,:;!"'-"' · Sra.slf 
'"",.J:t!,n!ln,t ':'l--.. 

9:tl(«t.-C-1ld,f;:,;ill .!t---' 



- -- .-, AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI - EPP 

~ IJtlflfl'~ AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 4513 
~..:..;,t'/ 5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 

AGNUS~ Fooe 1: (65)4141-3833 
::,.:-·'-~ CNPJ. 24 .538.99510001-07 ___ ... _,,_._ 

adriano@agnustour.com.br 

www.agnustour.com.br 
Fatura de Prestação de Serviços 

Cob.Carteira FAT E:01 Data Emiss~o: 13/09/2019 1 • Via 

FATURA FATURA/DUPLICATA DUPLI CATA Nº VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIRJ 

495 4.662,68 495/1 13/10/2019 

Pagador: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE Cod : 819 
Endereço: RUA D, S/N BLOCO 05 PALÁCIO PAIAGUAS Fone : 
Bairro: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
Cidade: CUIABA MT Cep: 
CNPJ/CPF: 04 .441.38910001-61 lnsc: 

Praça Pgto: Cx. P.: 
Cidade: Setor/CC: 

Valor Exlenso: QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E ( TO CENTAVOS .X .. X . . X .. X. 
ÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃÃ 

Reconheço(emos) a exatidão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO - EIREU - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mg1y1tern.nf.br Em __ /_ /__ PAGADOR 

Ve :ida r o 1ne: edor Usuâr>.o de serviço 1a. Lif Taxa< Desc Va lo r r ota 

1331 J\:U L :. rn:-!AS AtREAS BRASIL3IP-~.s 5 ./\. 

JAISON BARRETO :3/09 }J.n-!GME 4 . 193 , 80 162 , 88 0 , 0C '1. 662 , 68 
Nac : JJ'C x VCI' X CG~ X Ol-'5 Oe>S X CUIAC,', J\. vCI' X J"IC 

Dt . V.:..agem: 16 1 09 Dt . Re >:o r :10 : 20/09 

PAX S 

rn.r.. BA\...RU X CAMPl~JAS X CUJ.t.BA X s;NCP 

vo:.TA : SJNOP X CUl ABA X CAHPPU,.S X BAURU 

Totais 4 . 1 9 9 , 80 46 2 , 88 0 , 00 4 . E62 , 68 



- -- AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO • EIRELI · EPP . ""' 
~ AV. FERNANDO CORREA DACOSTA4513 
tt"' '.· .. _- . 5103403 - CUIABÁ/MT - BRASIL 

AG~ 
Fone 1: (65) 4141 -3833 

:'lt:L-·'·:· i -}/: 
CNPJ: 24 .538.995/0001-07 

1 ~ .. ~~:)•)~~ ... ,~ •• 

adriano@agnustour.com.br 

Fatura de Prestação de Serviços 
www.agnustour.com.br 

Cob.Carteira FAT E:01 Data Emiss iio:28/08/201 9 1 'Via 

FATURA FATURNDUPLICATA DUPLICATA Nº VENCIMENTO PARA USO DA 
NÚMERO VALOR - R$ DE ORDEM INSTITUIÇÃO F INANC EIRI 

455 17.993,04 455/ 1 01/10/2019 

Pagador: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE Cod : 819 
Endereço: RUA D, S/N BLOCO 05 PALÁCIO PAIAGUÁS Fone : 
Bairro: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
Cidade: CUIABÁ MT Cep: 
CNPJ/CPF: 04 .44 1.389/0001 -61 lnsc: 
Praça Pgto: Cx. P.: 
Cidade: Setor/CC: 

Valor Extenso: DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUATRO C ,NTAVOS .X .. X .. X .. X .. X .. X .. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Reconheço(emos) a exaüdão desta duplicata de prestação de serviços na importância acima que pagarei(emos) a AGNUS TOUR 
V IAGEM E TURISMO - ElRELI - EPP ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

www.mgsystem.lllf.br Em __ / __ / __ PAGADOR 

Ve:1da Forne· Eldo:- Usuár io de Se:rvico Tõnf :'axa~ Desc Valor Teta 
1281 AG~US TfJl'R-GRU?O AGNUS '!'Oi.IR 

~ClOH.\R MARQt.:ES CI-.RVA:.Ho 349 , 35 o, co o, oc 349 , 35 
Dt. Viagcir: 29 '08 Dt. Petor'"!c : Jl/Ol 

TERRESTRE 

ID.:.. : pf:_XQTO JF: AZ.EVE:DC ,M r X CU l .-1,'JJ..,~T 

vo:.rA : Ci.1IABA ,M7' X P:'.::xo"'O OE AlEVEDC,t-::' 

1281 IIG:w.s TOL' R-GRU::'O AGNUS TO:JR 

lU)RT;.NA ).PAPi:"CTnA R~l,0 WR7.-='CTONF.1". 349 , 35 o, 00 o. 00 349, 35 
Dt.Viagetl': 29 OS Ot .Re tor:ic : Jl/08 

TERRES'f':{E 

IDA: PE :XOTl' ;)E 11.ZEVEDO ,M':' X CUIAB,'\. ,:-iT 

vo:.rA: Cl.i"IABA ,M':- X PEIXOTO CF. AZ~Vf.:00,MT 

1281 l\SN'US TOl:R- GRUPC /\GNUS TO:JR. 

AL!NF. H~~~EIRA DA S'.L'iA 149 , 35 O, 00 o, 00 349 , 35 
Dt .Viagew:2C./08 Dt .Re to r'lo : 31 108 

TEP.REST~E 

!D.~ : PE:XOTO )E 1\ZEVEDC, M':' X CUIAfiA, ~ 

v o;,, rJ\ : CUil\.Bll,M':' X PElXOT:) DE AZ::VEDG,MT 

12t! l A~N'IJS TO!'R-GPU~C AGNUS TOi.JR 

L~LIA~E MP.R IA f'~RM;NO 349,35 o, co o, 00 349 , 35 
Dt.Viage~ : 29·08 Dt . Ret.:, r 1c :31/0 8 

TERRESBE 

---- - -- ~ 

Fatu:a, 45<; l'.1lqu.:1 



ratu:a: 455 

:DA : PE:XOTO JE AZEV::00 , H:' X CUIABA , ~ff 

vo:.TA : c::IABA, M'; X ~EIXOTO CE Az::vt [>:"} , MT 

!2el AGt,US TOUR- GRU:>0 AG'lUS TO:JR 

LJCli'>NA Dr rATI'1A SOUZA 

Ot.V1ageir : 29/C8 D:;. , qctor"0 : 31/0B 

7EP.FIEST~ 

~DA : Pt:.XOTO JE AZEVf.DC , M':' X CU J.~BA , >.!T 

v o:.tA: c:.:IABA ,M': X P::'. IXOT') CE AZ::'.VE DO ,MT 

~ 2 e: AGNUS TOUR-GRU?C AGNUS ro·Jr. 
MARCEL!\ Cri I ST INA CARVi1LHO MARQUES 

Dt.Viagecr:29 Cl: Dt .~cLcr:-:c:Ji/08 

':'ERRESTRE 

:Oh : PE:XOTO :JE AZEV::00,!1:' X CO IABA, :-!T 

vo:..rA: c:;1;..BA,t•!': X F~IXOTO CE AZ 7 VED0, MT 

• 291 AGIIUS TOUR- GRU.>C !\.GNUS TOJR 

MARIO BlSMJ\RK PJ?AR~O VAÇA 

Dt . Viage~: 29/C8 Dt . Re t orr,c : 31 /08 

7ERPES'r::t.F. 

!DA: PE:XOTV JE AZEVEDC,MT X CU I ABA , MT 

vo:.TA: C:.' IA8A, ML X PEIXOTO CE A Z3VE [Y) , !-jl' 

• ,, : l AGIIUS TOUR- GRU~C AGNUS TO:JR 

VERONI M.:\;.IA P::'.NSERA 

Dt.Viagmr : 29 ca Ot..Rct.O l" :":G : 31/0S 

7~"RREST:U: 

~DA : pi,:~xoro :)E At.EVEDC , H~ X CUIABA , ~'T 

v o:.r!\ : c:;rr-.BA, M': X P::'.I XOTJ CE .".Z:::VEDO ,Mr 

"-2!!1 AGNIJS TQl.'R-GRU :>Q AGNUS 'J'OJR 

VA'<l ll\ ::õOMLS l)E SOUSA 

Dt . Viagerr. : 29/CB Dt . :\etor~o : Jl/08 

':'ERREsr;u: 

:DA: AGUA BOA , H':: Y. CUIABA , M'T 

VOl.TA : C.I;..BA,M'; X AGUA BOA,'-tT 

:2e1 AGNUS TOUR-GRU?C /',GNUS TO:JF.. 

NUB I A S I QUE IRA S. PAIXÂO ~ORAES 

Dt..Vugeir, : 29'CS Dt. . :\eLOl":":C:Jj./08 

7~RREST:U. 

:DA : l\GU1'. BOA,M': X CU IABA , MT 

vo:. TA: C;;"IABA , M: X AGUA .e~>., MT 

:2e1 AG~lUS TOUR- GRU?O AGNUS '10-JR 

LUIZ HE:JN?N 

Dt.Viagerr. : 2G/C8 Dt . Retorno:31/08 

7ERREST~~ 

!DA: AGUA BOA,M: X CUIABA , IIT 

349 , 35 

349 , 35 

349 , 35 

349 , 35 

493 , 65 

493 , 65 

493 , 6:> 

1-
vo:;1 A.: C~· 1 ABA, M': >, AGUA BOA, 'fI' 

- -- - - --li--- 1 
••nucd: °' !IS 

e 
o, 00 o, oc 

o, co o, oc 

O, Oí) o, 00 

o, Qí) O, OC 

o, 00 o, 00 

o, co o, oc 

o, 00 o, oc 

Pâg un : 1 

349 , 35 

349 , 35 

349 , 35 

349 , 35 

4 93 , 65 

493 , 65 

493 , 65 

1----
l'â9101 : l 



-ía•l,~•: C55 1 1 1 1 Hi_21r.~ : 3 

~2º1 AGNUS TOUP - GRU?•; AGNUS to:JR 

JOSE DI'llNO 005 SAN-:-0S 

UL . V1319eir:29 /C 8 DL.Rctor:-.c. : 31/08 

~FRREST-1:E 

iDA: AGUA BOA,M': X CUIABA , MT 

voe.TA: c:.:t.ABA , M'! X AGUA BOA , ""1' 

:281 AGNUS TOL'R- GRU?O .r..GNOS TO'.JR 

G:V\ZIE:..LE SCARPIN DA SILVA 

Dt . Vuge1r: 29/CS Dt, Reto r ;:c : 01/0 9 

':'ERPf'STR.E 

:01< : COL:DER , MT X CJIABA,H'! -- LOC : ISBK:::T 

vo:.TA: Ç,,.IABA , M'.: X COL.:.JER, t-:T -- LOC : YSBZEM 

~2!;11 AGIIUS TOUR- GRU,C A.GNUS TO:JK 

IVONE 1;t: CARVAl,HC 

Dt.V1a,9C!,r : 2~/C 8 Dt.~ctorno : 31/0e 

."ERREST~E 

:uA: SO~RISO , MT X C'.J I ABP.. , MT 

vo:.TA: CJIAIJA,M'I X SORRIS0 ,1✓,T 

~2!!1 AGIIUS TOUR- üRU?C AGNUS TO;JR 

J Ul.lANA f'~'RP.i;;lAA I..030 DOS .'.,ANTJS 

ílt.V1agcir:,~/C8 Dt .~ctor-o : 3110 8 

:'ERREST~ 

~DA: swo;,,~r X CU1A9, , MT 

VOi.TA : C:.!IAB,"l,M'. X SINCP, MT 

: 2 B l A GNUS TOUR- GRU?O ,\GNUS TO'.JR 

F'L1'.\."T A 'XX:KHO!I RC)R~GUES 

DL.VJagetr,:29/08 DL."'eLor'.'o : 31/08 

'.:'ERRESTR.E 

:011 : s rno? , :-tT X CUTA91\ , MT 

V0~TA: C:J li\BJ\,M': X SINCP, MT 

12e1 AGIIUS TOUR-GRU:,C AGNU:C: TOJR 

RAfAELA B?RGES ~ORE:R/1 

Ot.V.iageir:29 CS Dt.R.etor:-:c : 31/06 

':'FRR~'STRE 

iOA : S I NO? , ~l'f X CU1ABA ,1-1T 

vo:.t!I: c:.:IABA,M':" X SINOP, H'I 

:281 AGNUS TOt!R- GRU?O AGNUS TO:JR 

!'AO:.,;. ~0S01:LY Gi l. ESPlNA 

Dt . Viagew. : 2!1/CS Dt .?.etorno : 31/08 

:'EFREST~E 

:DA : SINO:>,~rr X CUTA3,,,, MT 

vo:.tJ\: c:.:rABA,M': X SINOP,M': 

493 , 65 

352 , 19 

23~ , 83 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

• 221 AGIIUS TOUE' - GRU 'O A.GNUS ~ 1 1 

o, co o, 00 4~3 . 65 

o, 00 o, 00 352 , 1 9 

o, 00 o, 00 234 , 83 

O, 00 o, 00 358, ,, 

O, CO O, OC 358 , Jl 

o, co o, 00 358 , 01 

o, 00 o, 00 358 , Cl 

--t-
~ª' u:.t: ~S~ 1 1 1 1 FJi9u.~ , J 



h m,., .,, - 1 1 1 
l!E:;Z?. Gii\NE OAP?ER 31\SSI::H:::TTE 

Dt . VH!geir. :2 9.<CS Dt.Ret.ornc : 31 08 

':'ERRl:.51''"{1:. 

·o.; : SIIWi>,~T X CUJA~A , t,'.1' 

vo:.rA: c:;V,3A,M': X S!llCP,H: 

'.:28 1 AGNUS TOUR - GPU"'>O :..GNUS TO~R 

ELCltlEIA RODRlGUE::= PAIVA 116-RBOSA 

Dt.Vigqerr, : 29 IC8 Dt.Retor!":o : 31/08 

':'ERREST:li: 

~DA : Sltl~P,\f! X CUIA~.Q, , MT 

vo;,1'A: C.:IABA,M'; X SlllCP,M'T 

12 H AGNUS 1'0UR-GRU?Ç AGNUS 'l'OJF. 

NALU RO:lR:GUES fELIX 

Ot..V1a19011':29/C8 DL . ~e t.or:-:c:] 1/08 

..,FRRES'Y'i-tE 

: DA: SIN.)? , ?-l'T X CllIABA , MT 

VO!.TA: c:;r;.BA,M: X SINDP,MT 

:281 AGNUS TOl-1R-GRU?O AGNUS TO:JR 

B;l. :.;N;. 5IMONETTO ES?ANHOL 

Dt. Viaoe,r. : 29 /CB Ot. ?..e torno: .H /08 

';F'RRF$1'-{'" 

:OI\: SINO?,:'IT X CUIABA , MT 

vo:,T.A.: C'"' lABA,M'Z X STNOP,MT 

:2e: ,\GtJUS T:n.iR- GRU?C /\GNUS TO:JR 

I\ATIA l,J, SILVA flC.:llA 

Ot..Viaqc11 : :9·CI! t't.Rctor:s:c:31/08 

?ERHES1'RE 

:DA : SINOP , !-!T X CUI A3A , MT 

VO!.TA : c:;IABA,M'! X SINC P, !-11 

:2~1 AGIIUS TOUR-.::;RU?C AGNUS TO!JR 

JC:AN CARLOS A:.EJlCAP DA SILVA 

Dt.Viagerr : 29/CB Ot . Rcto r ;-.c : 31/0B 

:'ERFEST:U: 

:DA : SltlO:> ,'!T X CUlASZ. ,MT 

vo:.rA: CJI,C,.BA,M"" X SFUCP , 1-fI 

:28! AGNUS TOLºR-GRU ?O AGNUS TO:JR 

JúS IA.\'E GARCIA !1.1\:l EL 

!)l. \1 i ª9~11' : 29/CB DL . Relo r ;-,c : C l /09 

':'ERRESTftE 

l)A: COLll)E!t,Mf X CUIAHA,M"I 

vo:,TA cu I AB~ .• MT X COI,! DZR, :-rr 

LX t:i.l\ YSCYNJ 

1,0C VO!.~'f, YSC;Nn 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 0 1 

358 , 01 

358 , 01 

352, 20 

o, 00 

o, :)í) 

O, co 

o, co 

o, co 

o, co 

o, :)í) 

o, co 
O, CO 

o, 00 

o, oc 

o, oc 

0,00 

O, OC 

o, 00 

o, oc 
o, oc 

Pá<pnl: 4 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

358 , 01 

352,20 

o, 00 

ratu~;,: 45'5 1 1 1 1 l'ilqlnl : 4 



-rate:•: C'.)<, 1 1 1 t Pãgu,l : 5 

:2!?1 AGNUS TC'UR- GRU?t:: AGNUS TO'JR 

JOSE NT!.S')N G:JD1AP.A=:S 

DL . V.1. :1gc1r: 29/CB Dt . :l.ct.or:-.c: 01 /09 

':'l,RRES1'1U, 

:.:DA COLIOER , M~ X CUl/\B/1. , M7 

vo:.TA: c:;rABA,M- X ,:01.:~E~ , ,..1' 

LOC I}A : YSClllU 

LOC VOL:"h YNC:'SB 

:2el ,'\G~IUS T<YJP-GRU?O AGNUS TO:JR 

JSAURA JANICE 'lP.SMINT AA!<T .NS 

0l.Viageir:2!:P/C8 0t..Re t.or ;io;0l/09 

':'ERREST;:u. 

!DA : COLID~!R,MT Y. C:JIABJl.,M'J 

vo:.TA: c,;1,;sA,M'; X COL·JER. ~l' 

LOC l;)A : YSClNU 

LOC VOL':'A: r:-.::ISF 

:281 AGIIUS TOUR-GRU~C ;.GNIJS TO•JR 

ILARA DIOVANA ?.ESMINI POL IDORIO 

Dt.Viagell':29 C8 Dt:.Retor::c:01/09 

':'FRPFST?.E 

!DA: COLIDER , MT X Ci.JIABA,M'I 

v o:..TA CU IABA , MT X COLID~R,:-17 

LOC D"'- : YSCYSS 

LOC VOL'.:'A YSC't'NE 

2.281 AGNUS TOU R- GRU?O ,\GNUS TO;.JR 

M:RIAN J..LVES t~ORFIRA 

DL. V ia.gc,r,: 29/08 DL . '-eLor!"C: Cl/09 

7ERRESTR.E 

!DA: COLJOF.?. , MT X CUJI\Bl\ , MT 

V'Ji,TA: C:"IJ\Bl\,M~ X COL!DE:R,MT 

LOC 1 ::JA YNCYSO 

LOC VOL:'A: YSCYSC 

:2"1 ;..GNUS TO:JR - GRU?O AGSUS TO:JR 

D-'.OORAH MAzt~I ALVtS SOBRHHO 

Dt.V1agcir::>9·ce tot . Rctor~c :Cl/09 

:'ERRESTaE 

: DA: COLI DER, MT X CiJ I.~BA, M'! 

VO.,TA CU!AF.iA,MT X COLlDER , ~ 

LOC I:'.::l, YSCYYI\ 

LOC VOL:'/.. YSC1ZZ 

!2Sl AGIIUS TOUH-GRU:'C AGNUS TOJR. 

CRISLAIIIE APJ\REC:::JA L'A SILVA 

Dt . Vagei:r:29•Ce Dt.Retor:-:c : Cll09 

lcdt.u;:..i: ◄ SS 

352 , 2C º· co º· 00 352 , 20 

352 , 20 º· 00 o, 00 352, 20 

352 , 2C o. co º· oc 352 , 20 

352 , 2C º· co º· oc 352 , 20 

352, 19 O, Oü o. 00 352, 19 

352 , 19 º· co o, oc 352 , 19 

Fág11n: S 



htu:,'1: 4 55 

:'ERREST rtE 

-o;..: ÇQlIDER,MT '.< C'Jll,BA ,Mí 

vo:..TA CUJAB.t. , MT X COLID!:':R,~ 

LOC I ;r,., ISCIY ? 

i.OC VOL:'A : W C"!KA 

:_2s1 AGNUS TO'.!R-GPU-=-o AGNUS TO;JR 

EDI:,EU.5A RCGJNA OUTRA 

Dt. V1ageff'. : 28/C8 Dt . ?.etor~c: c:/09 

:'ERRESTR..E 

:DA : COLIDER ,MT X C'Jl"-BA,M7 

vo;,TA cu IABA, HT X COLI Dl".R, ·-rr 

LOC l :JA : INCYJK 

LOC VCL7A : YllC~Zl 

:21:!1 AGNUS Tôl..'R- GPU:>C AGNUS TOJF 

R;,:SENI~~A P~:RElRA [)A 511 ,\'A DE SCl.ZA 

Dt.Vi.:iqea-,: 29/Ce Dt . ~eto r :-:c : 31/08 

':'ERRES TRE 

:o;..: AL':'A FLORESTA , ~T X Ct' IAB.1>,,~':' 

VO!.TA : CUIABA, MT X i\L?A FLORESTA, tJ:T 

- '!!1 AGIIUS TOUH-::,": .. PC AG'iUS 'fOJR 

ADRV.N~E 1111.LER!A SM:'!H F'ON:'INEL:.ES 

Dt. v u,gcl!' : 29 /C S [lt . RC!tOr:".C : 31 108 

71::;R!sf"ST~E 

:0,1,: AL"'A f l,CRES1'A , ~1' X C\jlABA , .'1'.: 

VOI..rl\ · CUII\BA,MT X !.L?I\ FLCRESTl\ , KT 

:2a1 AGNUS 1:rJR-GRU"O AGNUS TO:JR 

LUCl h MAR 1A Til.O DE A!.."tEIOA 

Dt . Viuuell'. : 29/CJ3 Dt . ?.etor,.,o : 31/08 

':'ERREST~E 

IDA : /1.l.?A FLORt:STA , Ki X C\; J ABA,).')7 

vo:.TA CUIABA,MT X AL~'/. rl,OR ES l'A,trr 

~281 A.GNUS TOUR-GRU?C /;GNUS TffJ"' 

SO~ IA VAll:CE GO NÇALVES MARQUE 

UL.Vj a gca-, : 29 ·ce DL . ~ctor:--.c :J l /08 

7ERRESNE. 

:DA: AL':'A FLCREST.~,!<!T X C't:11'.BA , :I.!:' 

VO!.<TA CUIABA , MT X AL7A FLOREs r;.. , ~T 

:2!!1 AGtJUS TOUR- GRU?C AGNUS 'l'OJR 

CU\UDIA c;. I STIN~ ~u~.NAZZI 

Dt. VtalJf>II'.: 2'1 /CS Ct . Retorr.o : 01 /09 

7ERRFS r~E. 

: DA : so;u;.1so ,r✓.1 X C:JI.\BA,M: 

f~ C: I ABA , M,.. X SORl<.ISO, ,....T 

l' <1tu:,à: 45f 

- P.i_<Iln~ : 6 

352 , 19 o, co o, oc 352 , 1 9 

403 , ó4 o, co o, oc 403 , 64 

403 , 64 o, 00 o, oc 403 , 54 

403 , 611 O, DO O, OD 403 , 64 

403 , 6'1 o, co o, oc 403 , 64 

2 34 , 83 o, 00 o, 00 ::>34 , 83 

t'~(p l U : 6 



ª'·'"'"W, - 1 1 1' 

LOC !;:>I\: YSCf.RM 

LOC VOL':"A: YSCUVH 

~2!!1 AGIIUS TOUR-GRU?C AGNUS TOJK 

1-L-.RIA Aris~·LMo ;,11, SILVA RUA~O 

Dt .V iagell' : 29·ce Dt . Reto r ::c : 31/08 

'!'lcRRESTrtE 

:D,\: SORRISO,MT X C-JIABA,MT 

VO;'..TA : C:JIABA,M'!' X SORRISO,~T 

LOC !~A: I SCSUT 

LOC VOL".'A: ISCIIUP 

~2B1 AGNUS TOt!R-GRU?O AGNUS TO:JR 

JACQUE:.INE EL~Hel MAGALHOES CA.."'IPOS 

Dl. Viageff',: 29/CI! Ot . ?.eto r ~c : Cl/09 

-:"ERREST~!: 

.DA: so;;,p,1sc . MT X CJIABA, H'I 

VO~TA: C:: IABA,M': X SORRISO ,t-:T 

1,0C 1:JA : YSCSIIO 

LOC VOL':'A: YNCSU: 

:2!!1 AG!IUS TOUR- GRU?G AGNOS TO'JR 

RUB lJ.. SAP'. OR I 

ílt.V1agc-"':;>'i,/C8 Ot.Retor-.c:01 '09 

:'EP.REST;tI: 

!DA : SO~JSO, MT X c:.r,,s.-.,Ht 

vo:.TA : c::IASA ,M':: X SORRISO , MT 

LOC I Jl,: YNCSQE 

LO(' VOL:'A: YNCNIJH 

!261 AG!WS TOUH-GRu~c /,GNUS TOêJF 

?,\TRICI!, t-'.l\IA :A SILVA 

DL .Viage111:29 08 DL . ~eLo i ::c : Cl/09 

7ERREST~ 

:DA : SO~RISO, MT X C:J!Aíl},, ,MT 

VOI.U\: C::11\81\ ,M": X SORRIS'.J ,MT 

LOC D,-.: YSCSLO 

LOC VOL".'A: fS('. N:tR 

~2e1 AGIIUS TOUR-GRU-;,c AGN!JS TOJR 

O':'E:.IJI. REGIIIA t,CKERMf..lltl F.A:IK 

Dt.Vi.ageA':29/CB t't .R.etOI":':C:0 1 '09 

".'ERREs·r~E 

!DA: SOR.RI~O,MT X C'JB.81\ ,M'! 

vo;.TA: C~IASA,M': X SORRIS0 ,!>1T 

LOC I:lA : YSCSU' 

LOC: VOL':'A: lSCSH.; 

·,2e1 AGIJUS TOUl-'-GRu_·c AG~US TOJR 

r.a•u:o1, 455 

234 , 63 o, co 

234 , 83 o, 00 

234 , 83 O, OJ 

234 , 63 o, co 

234 , 83 O, CJ 

P<lg1ns,; 1 

o, oc 234 , 83 

o, oc 234, 83 

o, 00 234, 83 

o, oc 234 , 83 

i 
! 

o, oc 234, 83 f t 'f~ 
.Oi,,~'11 

l'ág:r::,, 7 



1,"""'"' - 1 1 1 
1',L rnE G;.;"OZDZ 

Dt,Viaqell'.:2 91C8 Dt . Retornc : 01 1 09 

':'ERElFS'BE 

:n;.,: SORRr SO , HT '< C.JIABA,M'f 

vo:. rA: c:.;r,:,.sA,M': x soRRtso.~r 

LOC I~h : ISCVMB 

LOC VOl.,?A : rs::RLL 

!281 AGNUS TOUR-GRlJ?C AGNUS TO:JR 

ELIAIJE ?-:OURA O,\ SILVA on:o 
Dt . Viage,r.: 29 1C8 Ot . ?.e torno: Cl/09 

':'ERRl::ST~E 

:DA: s o;u..1s0 , MT X c:H AB/1.,MT 

VO!. T.o\: c:: IABA,M':' X SORRIS".',Y.T 

LOC I:'.>A : lt!CVMF 

LOC VOJ,':'A: I SCVQX 

::.2e1 !\GNUS TOUR-GRU?C AGNUS TO~R 

EDE:. MARIA DE 1-.LMEIDA STEVhNATO R,JC:RIGUES 

llt . V1a g cll' : 29/C8 Dt. , RcLo r :-,c :01/09 

~ERREST.ü: 

~DA.: SO~ISC' ,MT X CJJ",BA , • .,

'10'-'TA: C;; TAFIA,M~ X SQRIHS0,1 

LOC I:>J\: YSCVJC 

LOC VCL -:'A : ISCR LN 

:2!!1 AG!IUS TOUR-GRU?C AGNUS "r"""'R 

C~IS DAI.,NE NOBRE SAMPI.TO 

Dt.Viagc:r : ::<J ca t't -~CtOJ~C' : Cl/09 

':' t.'RREST RE 

'.::D,\: SORRTSO , M'l' X C.JIABA ,MT 

v o:.TA: C:.' IASA,M: X SORRISO,~r 

WC I.:JJ\. : YNCRJD 

1,0C vct::"A: ISÇVLR 

:281 AGNUS TOl1R-GRU?O AGNUS TO:JR 

B;=t:.iNi'I ::.EME /l.LVES 

Dt. Via ge,r. : 29 /C8 Dt . RetOC!'\O : Cl/Q 9 

"'ERRF'S'r~E 

:oh: SORRISC , MT X c:JIASA,t<. 

vo:.T/1: c:.: Ii,3A,M': X SORR ISO, t-'.T 

LOC l~A: YI/CVJE 

LOC VOL.:'A : 'l'.NCVQ:l 

121ll AGIIUS TOUR- GR\J ?C AGNUS TOJ'R 

CLAUIH A UOMINGUt;S l I.U. 

tELSON AUGUSTO :'EP R!-:IRA PO~TELA 

M:::LENJ\ BO!s.GES LEAL POZ. l ZEL 

MARCUS ".INICI:JS BJI.T:STl\ RODRIGUE S 

C. ISANI l'\LV~~S Mf: ; p;.. 

F ,:lt 11 ~.l; ~ ~5 

234 , 83 O, Oi) 

234 , 83 o, co 

23". , 83 o, co 

234 , 63 º· co 

23.C , 83 º· co 

117 , 79 o, co 
117 , 79 º· co 
117 , 79 o. co 
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' 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'2 PE-051/2021-CPl/PMVG 
{Processo Administrativo nº. 0101. 05665.2021) 

ANEXO VI 

PROPOSTA READEQUADA 

Aenas-cen(O li • luls . r-.\ft 
CNFJ: 04.40S.OSQ.0001 1 

(Q8) 3.31 º-6080 J 3235""52 S 1 3~7 1338 
e-mQfk pto plonettoUt.tvr. b< 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

A t-mp esa PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CPJ n2 04.405.089/0001-27, sediada na AV 
CORONEL COLARES MOREIRA, N!l 400 ~ LOJA 09 BLOCO B4, BAIRRO JARDIM RENASCENCA CEP 
65.075-441 São Luís - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos legais e vigor, 
especialmeme os da Lei n!l 8666/93 . 

AO (A) PREGOEIRO {A) da Pref.eitura Mur icipal de Vargern Grande · MA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-051/2021-CPl/PMVG 

Fornecedor: PLANET TOUR VIAGENS E TUR ISMO LTDA-ME 
1 
1 CNPJ : 04.405.089/0001-27 lnscríção Estadual : 

Endereço : AV CORONEL COLARES MOREIRA, N!! 400- LOJA 09 BLOCO B4. Bairro: JARDIM RENASCENCA 

CEP: 65.075-441 Cidade : São Luís Estado: MA 

Telefone: (98) 3227-1338/ (98) 3312-6080 

Banco: Bra il Agência : 4323-0 

E-mail: fínanceiro@planettour .tur.br 

Conta Corrente: 15197-1 

VA.UDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. Conforme Edital 

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme Item "3 E 3.2" do Ed ital 

CONCORDAr 105 COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL· V 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
--

, lote/Item DESCRIÇÃO VALOR 
1 

•-- ~. 

i 

l_ 

1 

2 

Prestação direta de assessoria, cotações, reservas. 
j alteraçõe& (remarcações}, cancelamentos, ! 

emissões de bílhetes/vouct1ers e eventuais 
RS 200.000,00 j reembolsos de passagens aéreas e hospedagens no 

ambito nacional. (Secretaria Municipal de 
Adrninistraç.ão) . 

, Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
RS 115.000.00 ' alterações (remarca~õesi, cancelamentos, 

~ 
ASAV~~~;.:t 
~ 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

11,6% 

11,6% 

VAL. FINAL 

176. ºº·ºº 

101.660,00 
r -



i 

3 

FN. <.ok.res. Morel1n, 400. btoc:ô B. ~Jo 00 . Trop1co Shopp, 
ActWtOS<.Cl'\<;-O U • Sõo l tJfs - Mfl 

emissões de bil h etesívo uchers e ventuals 
reembofsos de passagens aéreas e hospedagens no 
âmbito nacional. (Se.cretarla Municipal de 
Educação). 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissões de bi I hetes/vouc h ers e eventuais 

, reembolsos de passagens aéreas e hospedagens no 
[ âmbito nacional. (Se<:retaria Municipal de Saúde). 

. 
1PJ: 04.405.08:9,0001 -27 

(98) ~31 ~08013235-522513~2:7 l 338 
e-moll: pJonet@pklnattour,w,.bf 

R$ 80.000,00 11,6% 70.720,00 

Va lor Total e final por extenso dgs Itens: R$ 349.180,00 (trezentos e quarenta e nove mll, cento e 
oitenta reais) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSlNALE: 

{X) Declaramos para os devidos fins, que somos Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
t ermos da Lei Complementar n2 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implic.i na 5Ua total aceitação das regras deste processo lidtat6rio, 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
traba lhis as, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Atenciosamente, 

São Luís/MA, 15 de Dezembro de 2021. 

PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME 
CNPJ: 04 .405.089/0001-27 

10 008M} OJlMU 

RG 000010888393-0-SSP-MA 
CPf 257.397.433-20 

Proprietária 

-~ ' 

ABAV .. =· ~ 
~ 

,..., 
tA'TA 

li'l.Sl 5M 



Termo de Adjudicação de Processo Licita tório 

Pregão Eletrônico Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

O(A) Pregoeiro(a) da{o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente {Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 
O 1 O 1.05762.2021 , que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PLANET TOUR VlAGE SE TURISMO LTDA. 
CNPJ: 04.405 .089/0001-27. 
Valor Global: 11 ,60. 

Produto/Servi o 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
( remarcações , cancelamentos, em issõe 

Marca Valor Unitário 

11 ,600000 

Lote 2: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA. 
CNPJ: 04.405.089/0001-27. 
Valor Global: 11 ,60. 

Produto/Servi o 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissõe 

Marca Valor Unitário 

11 ,600000 

Lote 3: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO L TDA. 
CNPJ : 04.405.089/0001-27. 
Valor Global: 11 ,60 . 

Produto/Servi o 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, em issõe 

V ARGEM GRANDE, 15 de dezembro de 2021 

Marca Valor Unitário 

11 ,600000 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05762.2021 , do tipo menor preço Item, visando à 
Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a 
Prestação direta de assessoria , cotações, reservas, alterações (remarcações) , 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar 
a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de 
passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada 
por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, tendo como vencedora a empresa: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO 
L TOA, inscrita no CNPJ nº 04.405.089/0001-27, considerada vencedora do certame com 
o percentual de 34,80% (trinta e quatro virgula. oitenta por cento) . Comunica assim o 
resultado final do Procedimento, levando r; m cc ·1ta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 15 de Dezembro de 2021. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: B5.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 - E-Mail: vargf:ri grande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



À 

Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 068/2021-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta 

~e assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais 
reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de 
passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens., para análise, e demais providências cabíveis. 

V ARGEM GRANDE - MA, 15 de Dezembro de 2021 

OS PEREIRA 
icitação 

RUA DR. NINA RODRJGUES, 20, CENTRO 



~ * VÃRCEM 
Ã Ã Ã GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N 2 0101.05762.2021 

REQUERENTE: Secretaria Municipal deAdministração 

ASSUNTO: Contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de 

assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/voucher e 

eventuais reembolsos para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 

(doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 117-Af2021-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.05762.2021, 

para a análise quanto à legalidade paré! acontratação de serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 

cancelamentos, emissões de bilhetes/voucher e eventuais reembolsos para oportunizar a aquis ição, 

fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos 

domésticos) e hospedagens. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e 

operacional relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a 

legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e 

patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia" . 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta 

emonstrada a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

INALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente mun iciou-se dos conhecimentos específicos imprescind íveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularr ,1ente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos . 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competênc ias. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela le i, aval ia r e acatar, ou não, ta is ponderações. Não 

obstante, as questões re lacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

FUNDAMENTAÇÃO 

outrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

atória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 
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entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 

propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 

para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra

se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art . 22, 

da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia . 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos 

do TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a modo/idade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meia de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 

mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada." Acórdlia nll 

2.900/2009- Plengrio; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado na que se refere a 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos executados pela Administração Publica para realização da 

pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo ato 
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administrativo, em especial, aqueles previstos no ort. 37, caput, da Lei Maior." 

Acórdlfo nfl 1182/2007- Plenário. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo 

este último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos lic'tatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, 

ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, induídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no ãmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas 

restam apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará 

como conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições 

s na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as 

ões contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 
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No caso em tela, verifica-se o atendimento ac~ ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de i'nercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art . 15, li, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua util ização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilita r as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solic itação de abertura de licitação, fe ita pela Secretaria M unicipal de Administração, que tem 

por finalidadeacontratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a 

prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 

emissões de bilhetes/voucher e eventuais reembolsos para oportunizar a aquisição, fracionada e 

conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos 

domésticos) e hospedagens; 

Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

aria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 
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4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 068/2021, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 

25de novembrode 2021 asl 7:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente 

quanto à forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da 

publicidade e de acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

Aos 25 de novembro de 2021foi dado início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 

025/2021, onde o Pregoeiro abriu a sessão com asanálises das fichas técnicas apresentadaspelas 

empresas interessadas, tendo o Pregoeiro após as análises passou a anunciar o resultado destas, tendo 

a empresa PORTAL TU RISMO E SERVIÇOS EIRELI desclassificada por descumprir o item 7.1.1 do edital. 

Após as análises, ocorreu o início da fase de lances . A fase de lances transcorreu sem qualquer percalço, 

dando início a fase de habilitação do vencedor, tendo o Pregoeiro a baixar os documentos de habilitação. 

Deste modo, a sessão foi suspensa para a análise e validação da documentação apresentada, com 

retorno previsto para o dia 17:00hrs do dia 01.012 .2021. A sessão foi retomada na data e horário 

anteriormente mencionados, entretanto foi suspensa novamente com retorno marcado para o dia 

01 .12.2021 as 09 :00hrs. 

A sessão foi retomada, passando o Pregoeiro a anunciar o resultado das análises, sendo a empresa 

PLANET TOUR VIAGENS LTDA e AGNUNS TOU R VIAGENS E TURISMO inabilitadas do certame. O Pregoeiro 

ste modo aplicou o disposto do art. 48 § 3º da Lei 8.666/93, onde aduz que "quando todos os licitantes 

inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 

prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

causas referidas neste artigo, facultada , no caso de convite, a redução deste prazo para 
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três dias úteis", ou seja, o certame teve que ser suspenso até o cumprimento do prazo estabelecido no 

dispositivo legal. 

A sessão foi retomada aos 15.12.2021 as 09 :00hrs, o Pregoeiro anunciou a reclassificação da 

empresa PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA por apresentar nova documentação, e está em 

conform idade com o disposto do edital. Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos pa ra 

manifestação de intensão de recurso. Após este prazo não houve qualquer manifestação de intenção de 

apresentar recurso. Assim, o Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresaPLANET TOUR VIAGENS 

E TURISMO LTDAcomo vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e 

homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da le i, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjud icado em 15 dedezembro de 2021 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 16 de dezembrode 2021 . 

f,li l 'A, t o Íe · s 
Assessor Jurídíco/CPL 

OAB/MA 17.018 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N 2 0101.05762.2021 

REQUERENTE: Secretaria Municipal deAdmin istração 
ASSUNTO: Contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de 
assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/voucher e 
eventuais reembolsos para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 
(doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 117-A/2021-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.05762.2021, 
para a análise quanto à legal idade para acontratação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a prestação direta de • assessori;-i, cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/ voucher e eventuais reembolsos pa ra oportun izar a aqu isição, 
fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos 
domésticos) e hospedagens. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 
interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e 
operacional relativos às atividades admin istrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a 
legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e 
patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta 
emonstrada a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

INALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 
exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 
publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 
providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 
e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos j uríd icos, 
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 
autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 
ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 
escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 
em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento ju rídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente públ ico para a prática de atos administrativos . 
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações . Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

FUNDAMENTAÇÃO 

outrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
atória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 
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entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 
requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 
e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra
se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 
comuns, independentemente do valor, nos te mos do art . 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 
tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art . 22, 
da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos 
do TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, o modo/idade de pregão poro a aquisição de bens 
e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 
de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 
mos, neste coso, desde que a escolho seja devidamente justificada." Acórd{Jo nfl 
2.900/2009- Plenório; 

'Verifica-se, porranto, que o principal aspecto o ser observado no que se refere a 
opção pela modalidade de pregão e o possibilidade de se imprimir que se ressaltar 
que os procedimentos executados pela Administração Publica para realização do 
pregão devem também obedecer aos principias norteadores de todo ato 
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administrativa, em especial, aqueles previstos no art. 3 7, caput, da Lei Maior." 
Acórdlfa ne 1182/2007 - Plenório. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal , no modo 
presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo 
este último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 
especialmente pela ausência da "presença física" do regoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 
interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 
atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 
Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 
públ icos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, 
ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação . 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrôn ico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis : 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluldos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no ãmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 
direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas 
restam apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará 
como conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições 
s na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as 

ões contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Fe1eral n. : 7.892/2013 . 
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No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 
utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 
utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 
autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 
contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 
hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 
SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 
cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pêla Secretaria Municipal de Administração, que tem 
por finalidadeacontratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a 
prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 
emissões de bilhetes/voucher e eventuais reembolsos para oportunizar a aquisição, fracionada e 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos 
domésticos) e hospedagens; 

Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

aria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 
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4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 
do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrôn ico 068/2021, nos 
meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 
25de novembrode 2021 asl 7:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente 
quanto à forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da 
publicidade e de acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 
de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

Aos 25 de novembro de 2021foi dado início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 
025/2021, onde o Pregoeiro abriu a sessão com asanálises das fichas técnicas apresentadaspelas 
empresas interessadas, tendo o Pregoeiro após as análises passou a anunciar o resultado destas, tendo 
a empresa PORTAL TURISMO E SERVIÇOS EIRELI desclassificada por descumprir o item 7.1.1 do edital. 
Após as análises, ocorreu o início da fase de lances. A fase de lances transcorreu sem qualquer percalço, 
dando início a fase de habilitação do vencedor, tendo o Pregoeiro a baixar os documentos de habilitação. 
Deste modo, a sessão foi suspensa para a análise e validação da documentação apresentada, com 
retorno previsto para o dia 17:00hrs do dia 01 .012 .2021. A sessão foi retomada na data e horário 
anteriormente mencionados, entretanto fo i suspensa novamente com retorno marcado para o dia 
01.12.2021 as 09 :00hrs. 

A sessão foi retomada, passando o Pregoeiro a anunciar o resultado das análises, sendo a empresa 
PLANETTOUR VIAGENS LTDA e AGNUNS TOUR VIAGENS E TURISMO inabil itadas do certame. O Pregoeiro 

ste modo aplicou o disposto do art. 48 § 3º da Lei 8.666/93, onde aduz que "quando todos os licitantes 
inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 

prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 el. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

6 



três dias úteis", ou seja, o certame teve que ser suspenso até o cumprimento do prazo estabelecido no 

disposit ivo legal. 

A sessão foi retomada aos 15.12.2021 as 09 :0Qhrs, o Pregoeiro anunciou a reclassificação da 

empresa PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA por apresentar nova documentação, e está em 

conformidade com o disposto do edital. Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para 

manifestação de intensão de recurso. Após este prazo não houve qualquer manifestação de intenção de 

apresentar recurso. Assim, o Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresaPLANET TOUR VIAGENS 
E TURISMO LTDAcomo vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e 
homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conform idade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo . O 

processo foi adjudicado em 15 dedezembro de 2021 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 
resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 
É o Parecer. 

Vargem Grande - MA,16 de dezembrode 2021 . 

o/CPL 
OAB/MA 17.018 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-068/2021-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Francisco Ferreira Lima Filho, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° PE-068/2021-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações remarcações, cancelamentos, emissões debilhetes vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforme demanda, pelo período de 12 doze meses, de passagens aéreas nacionais voos domésticos e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Termo de Referência,Anexo I e demais disposições fi xadas neste Edital e seus Anexos. 

RESULTADO: 

A ,te 1: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe. ~ rticipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PLANET TOUR VIAGENS E TURJSMO L TOA. 
CNPJ: 04.405.089/0001-27. 
Valor Global: 11 ,60. 

Produto/Servi o 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 

Marca Valor Unitário 

11 ,600000 

Lote 2: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe. Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PLANET TOUR VIAG EN S E TURJSMO L TOA . 
CNPJ: 04.405 .089/0001-27. 
Valor Global: 11 ,60. 

Produto/Servi o 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), , cancelamentos, emissõe 

Marca Valor Unitário 

11 ,600000 

Lote 3: Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe. •·ticipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PLA ET TOUR VIAGENS E TURJSMO L TOA. 
CNPJ: 04.405 .089/0001-27. 
Valor Global: 11 ,60 . 

Produto/Servi o 
Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissõe 

Marca Valor Unitário 

11 ,600000 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 

ARGEM GRANDE, 20 de dezembro de 2021 



Thais Kelle ite de Mesquita 
CPF nº 843.61 5.063-53 

Secretária Municipal de Saúde 
Órgão Participante 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 5 - Edição Nº 1168 de 20 de Dezembro de 2021 
OTE 09 - A TRACÕES ARTISTICAS- DANÇAS 

DANÇAS RITMICAS/FOLCLORICAS - Contratação de danças diversas, como quadrilha junina, dança country, portuguesa, boiadeiro, 
Apresentação 25 R$ 18 1,95 

indígena, cigana, tambor de crioula, dança do coco, cacuriá, lêle e 
outras. 

~OTE 10-BAN DAS 
GRUPOS REGIONAIS: Contratação de grupo musica l, reconhec ido Apresentação 30 R$ 3.462,23 na região, contendo de I a I O integrantes, que apresente todos os ritmos, A ser definido oor evento 
BANDA REGIONAL: Contratação de banda regional, com destaque na Apresentação 16 R$ 18.836,08 mídia regional, contendo no mínimo I O (dez) integrantes com duração de 2 horas e 30 minutos de Show. A ser definido por evento/ jeito à 
aorovacão da Administração 
BAN DA NACIONAL : Contratação de banda nacional, contendo no Apresentação 8 R$ 90.497,87 mínimo I O (dez) integrantes com duração de 2 horas de show. A ser definido oor evento/ suieito á aprovação a Administracão 

Vargem Grande/MA, 15 de Dezembro de 2021 - Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário Municipal de Admin istração - Órgão Gerenciador. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 068/2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO EU:TRÔNICO Nº 068/2021-CPL/PMVG 
PROC. ADMINISTRA TIVO Nº 0101.05762 .2021 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 -CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº OI O 1.05762.202 1, do tipo menor preço Item, visando à Futura Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo a Prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bi\hetes/vouchers e eventuais reembolsos, para oportunizar a aquisição, fracionada e conforrne demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos) e hospedagens, regime de empreitada por preço unitário, de acordo as condições e especificações constantes no Terrno de Referência, tendo como vencedora a empresa: PLANET TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.405 .089/0001-27, considerada vencedora do certame com o percentual de 34,80% (trinta e quatro virgula oitenta por cento). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 15 de Dezembro de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
20212424/2021 

EXTRA TO DE ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20212424 RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº SRP Nº 069/202 1-CPUPMVG. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de lnforrnática, para infom1atização das Equipes Saúde da Família e de Atenção Primária em atendimento das Portarias nº 3.393/2020 e 3.688/2020, por meio da Implementação de Prontuário Eletrônico junto ao Ministério da Saúde, para suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforrne va lor registrado abaixo. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD B- Órgão Gerenciador, representada pela Sra. Thais Kellen Leite de Mesquita, e a empresa P R DOS SANTOS JUNIOR - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 14.959.247/0001-44. BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº SRP-069/2021 e nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 7.892/2013 ; do Decreto nº 3.555/00 e Decreto Municipa l nº 004/20 I 7; aplicando-se, subsidiariamcntc, a Lei nº 8.666/93 , e as demais normas legais correlatas. VALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSlNA TUR.A: 162 .2021 . FORO: Comarca de Vargem Grande/MA. ASSlNA TURAS: Thais Kellen Leite de Mesquita- Secretária Munic ipal de Saúde/ PR DOS SANTOS JUNIOR - EPP, representado pelo Sr. Pedro Rodrigues dos Santos Junior (Detentores do Registro de Preços). 
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UN IDADE BASICA (BSF DE !GUA RA) 
Nº 
01 

02 
03 
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ESPECIFICAÇÕES UNO OUANT. MARCA V ALOR UNI COMPUTADOR COMPLETO: MEMORIA 04GB UNO 07 C3tech R$ 2.439,90 OU 08GB, PROCESSADOR CORE i3 OU 
SUPERIOR, MON ITOR 17P MOUSE USB, 
TECLADO USB, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10. 
NOBREAK 600V A UNO 08 Ramech R.$ 559,50 ROTEADORGIGABIT UNO OI To-link R$ 351,30 SWITCH GIGABIT DE 16 PORTAS , UNO .. OI To-link R$ 804,80 
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